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Congoúas, 13 de junho de 2025.

Exmo. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHASÀ{G.

Assunto: Encaminhamento.

Seúor Presidente,

Encamiúamos Projeto de Lei que "Dispõe sobre as diretrizes pâra â

elaboração da lei orçamentiria de 2026 e dá outras providências."

Na oportunidade reiteramos a V.Exa. nossas respeitosas saudações, extensivas aos

ilustres pares.

Cordialmente,

CÁssI I, FE,RNANDES SEABRA
unicipal de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§. ,"r'!.-, 
.

ctDADE Dos PRoFETA" QOJz,,

pRoJEToDELEIN." Sl t2025.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária de 2026 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Disposições Preliminares

Art. l" São estabelecidas, em cumprirnento ao disposto no art. 165, § 2', da

Constituiçào da República, e na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes para

a elaboração da lei orçamentária do exercício financeiro de 2026, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II - orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;

III - disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordin:írios;

IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Municipio;

V - equilibrio entre receitas e despesas;

VI - critérios e Íbrmas de lirnitação de empenho;

VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos

pÍogramas ltnanciados com recursos dos orçamentos;

VIll - condições e exigências para transÍ'erências de recursos a entidades públicas e

privadas;

IX - autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros

entes da federação:

X - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma

mensal de ,Iesembolso:

XI - definição de critérios para início de novos projetos;

XII - definiçào das despesas consideradas irrelevantes:

XIII - incentivo à participação popular;

XIV - as disposições gerais.

Camara Municipal de Conoorr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Seção I

G..

it

.t o

Dâs Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

AÍ. 2" Em consonância com o disposto no art. 165. § 2', da Constituição da
República. atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Municipio,
as ações relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da administração direta e das
entidades da administração indireta. as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2026
correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, de acordo com os
progfirmÍrs e ações estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período de 2026-2029 as quais
terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2025 e na sua execução, não se

constituindo, todavia- em limite à programação das despesas.

§ l'O projeto de lei orçamentaria para 2026 deverá ser elaborado em consonância
com as metas e prioridades estabeleoidas na forma do caput des1s artigo.

§ 2" O projeto de Iei orçamentii.ri a para 2026 conterá demonstrativo da observância
das metas r: prioridades estabelecidas na forma do caput deste afiigo.

§ 3' Excepcionalmente. por ser o primeiro ano de um mandato, considerando que o
Plano Plul anual será elaborado até 31 de agosto de 2025, o anexo de metas e prioridades seú
apresentaco no mesmo período, como uma lei aditiva a esta lei.

Seção Il

Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I

Das Diretrizes (ierais

Art. 3o As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por
funções, subÍimções, programas, atividades, projetos, operações especiais, de acordo com as
codificações da Portaria SOF n" 42l1999, da Portaria Interministerial STN/SOF n" 163/2001 e da
Lei do Plano Plurianual relativo ao penodo 2026-2029.

Art. 4o Os orçamentos Íiscal e da seguridade social discriminado a despesa no
mínimo. prrr elemento de despesa, conforme art. 15 da Lei n" 4.320164.

Art. 5" Os orçaÍnentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação
dos Poder,:s do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, fundações, devendo a correspondente
execução crçamentária e Ílnanceira ser consolidada no Departamento de Contabilidade.
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Art. 6' O projelo de lei orçamentriLr:ia que o Poder Executivo encamiúará à Câmara

Municipal será constituido de:

I - texto da lei:

II - documentos referenciados nos artigos 2o e 22 daLei n.' 4.320/7964;

III - quadros orçamentários coosolidados;

IV - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e

a despesa na forma definida nesta Lei;

V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5' da Lei Complementar
n.'101/201t0.

Art. 7' A estimativa da receita e a fixação da despesa" constantes do projeto de lêi
orçamentária de 2026 serão elaboradas a valores correntes do exercício de 2025, projetados ao

exercício a que se refere.

§ 1" O projeto de lei crçamentáiia atualizará a estimâtiva da margem de expansão

das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da economiâ e dâ

evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como de alterações

na legislação tributriria, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primátio e

nominal estabelecidas nesta Lei.

§ 2' Dadas as incertezas para o exercício 2025, sobretudo com relação à receita

primii,ria com tendência de arrefecimento para o primeiro semestre, devido aos impactos da guerra

comercial imposta pelo Govemo do Estarlos Unidos da América através do aumento das tarifas de

importação, da continuidade dos conflitos intemacionais vigentes (Guerra Russia - Ucrânia),

conflitos r(,manescentes no Oriente Médio, acarretando impactos na expectativa de alta do preço

do petróler, ocasionando na possibilidade de diminuição no ritmo do crescimento da economia

brasileira no primeiro semestre de 2025, tais projeções poderão e deverão ser Íevistas e/ou

atualizada I durante a elaboração da Lei OrçamenÍáxia 2026, em consonância com o PPA 2026-

2029.

Art, 8'O Poder Executivo coiocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo

trinta dias antes do prazo final para errcaminhamento de sua proposta orçamentiiria, o§ estudos e

as estimativas das receitas pala o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as

respectivas memórias de cálculo.

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta e o Poder Legislativo

encaminharão à Direloria de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo, âté 15 de agosto de

2025, os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o exercício subsequente e

urs respectivas memórias de criüculo, para fins de consolidação da receita municipal.
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Art. 9' O Poder Legislativo e as entidades da Administração Indireta encaminharão

à Diretoria de Planejamento e orçamento do Poder Executivo, até 15 de agosto de 2025, suas
respectivas propostâs orçamenlárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

Art 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que
estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do
equilíbrio orçamentiírio entre a receita e a despesa.

AÉ. 11. A lei orçamentiíria discriminará, nos órgãos da administração direta e nas
entidades da administração indireta responsáveis pelo débito, as dotações destinadac ao pagamento
de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituiçâo da República.

§ l' Para fins de acompanhamento. controle e centralização, os órgãos da
administração direta e as entidades da administração indireta submeterão os processos referentes
Íro pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do Município.

§ 2'Os recursos alocados para os fins previstos rLo caput desle artigo não poderão
ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, exceto no caso de saldo
orçamentário remanescente ocioso.

Subseção II

Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipat

{rt. 12. A administração da dívida pública municipal intema tem por objetivo
principal r.-,inimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes altemativas de
recursos p?Ja o Tesouro Municipal.

§ l" Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para
pagamento da dívida.

§ 2' O Municipio, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às normas
estabelecidas na Resolução n'40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para
o montante da dívida pública consolidada e da dívida púbtica mobiliriria, em atendimento ao
disposto no art. 52, incisos VI e IX, da Constituição da República.

Art. 13. Na lei orçamentária pam o exercicio de 2026, as despesas com amortização,
juros e demais encargos da divida serão Íixadas com base nas operações conlratadas.

Art. 14. A lei orçamentária poderáconter autorização para contratação de operações
de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das normas
estabelecidas na Lei Complementar n.' 101/2000 e na Resolução n.' 4312001 do Senado Federal.

Art. 15. A lei orçamentárr:ia poderá conter autorização para a realização de operações
de crédito ror antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no art. 38 da
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Lei Complementar n.' 10i/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na Resolução t." 4312001
do Senado Federal.

Subseção III

Da DeÍinição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência

Art 16. A lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a no [uíximo, 5% (cinoo por
cento) da receita corrente liquida prevista na proposta orçamentária de 2026, destinada
atendimenlo de passivos contingentes. outros riscos e eventos fiscais imprevistos e reforço das
dotações crçamentririas que se tomarem insuÍicientes.

Seção llI

Da Política «Ie Pessoal e dos Serviços Extraordinários

Subseção I

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais

Art. 17. Pma fins de atendimento ao disposto no aí. 169, § 1", inciso II, da
Constituição da República" observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empÍegos e
funções, alterações de estruturâ de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a
qualqueÍ título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e l7 da Lei Complementar n.o
10112000.

§ l' Além de observar as noÍrnas do capuí, no exercício financeiro de 2026, as
despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas
nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n.o l0l/2000.

§ 2' Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. l9 da
Lei Complementar n.' 101i2000, serão adotadas as medidas de que tratam os §§ 3. e 4. do art. 169
da Conslirrição da República.

Subseção lI

Da Previsâo pare Contratação Excepcional de Horas Extras

Art, 18. Se durante o exercicio de 2026 a despesa com pessoal atingir o limite de
que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar n." 101i2000, o pagamento da
realizaqão de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de
relevante interesse público que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuizo para a
sociedade.
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Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordiniírio para

atender as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva
competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva competência
do Presidente da Câmara.

Seção IV

Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributr[ria do
Município

Aú, 19. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentiíria para o

exercício de 2026 com vistas à expansão da base tributaria e consequente aumento das receitas

próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais.
dentre as quais:

I - edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a

evolução dos sistemas de formação, traÍnitação e julgamento dos processos tribuülrio-
administrativos, visando à racionalizaçáo,simplificação e agihzaçáo;

II - edigão de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a

evolução aperfeiçoamento dos.sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos,
objetivando a sua maior exatidão;

III - edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a

evolução aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revisão e

racionalizrção das rotinas e processos, objetivando a modemização, a padronização de atividades,
a melhoria dos controles intemos e a eficiência na prestação de serviços;

IV - aplicação das penalidades Íiscais como instrumento inibitório da prática de

infração dir legislação tributária, incluindo a inscrição do contribuinte inadimplenÍe na díüda ativa

e, se for o caso a consequente execução Íiscal.

AÉ. 20. A estimativa da receita de que trata o aÍtigo anterior levará em consideração,

adicionalmente, o impacto de alteração na legisiação tributiiria, com destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores do Município;

Il - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e

Territorial Urbano, suas aliquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos. e

isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

III - revisão da legislagão sobre o uso Co solo, com redefinição dos limites da zona

urbana municipal;

IV - revisão da.legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer

6
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V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis:

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos
especificos e divisíveis, prestados ao conaibuinte ou postos a sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercicio do poder de polícia;

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manteÍ o interesse público
e ajustiça fiscal;

IX - instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade
de tomar exequível a sua cobrança;

AÍí21. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneffcio de natureza
tributária scmente será aprovado se vier acompanhado das comprovações exigidas no art. 14 da
Lei Compiementar n.' 101/2000.

Art. 22. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentiíLria poderão ser
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação ftibutaria que estejam em
tramitação na Câmara Municipal.

Seçâo V

Do f,quilíbrio Entre Receitas e Despesas

Art. 23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do
exercício de 2026 serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primririo necessário para
garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado
no Anexo de Metas Fiscais, con§ante desta Lei.

Aú. 24. Os proietos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de
despesa do Município no exercício de 2026 deverão estar acompaúados de demonstrativos que
discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cada
um dos exercícios compreendidos no periodo de 2026 a2027, demornstrando a memória de cálculo
respectiva.

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de
despesa sr:m que estejam acompanhados das medidas definidas nos arts. 16o e 17o da Lei
Complementar n." 101/2000.

Art. 25. As estralégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e
despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

\^-#-# 7
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X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações
legais, dac,'reles já instituídos.
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I - para elevação das receitas:

a) a implementação das medidas previstas nos arts. 20 e 2l desta Lei;

b) atualização e informatização do cadastro imobiliií,rio;

c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa.

II - para reduçào das despesas:

a) utilização da modalidade de liqitação denominada pregão e implantação de
rigorosa pesquisa de preços, de forma a reduzir custos de toda e qualquer compra e evitar a
c artelização dos fomecedores.

Seção VI

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

^rt. 
26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do

artigo 9', e no inciso II do § 1" do artigo 31 , da Lei Complementar n.o 101i2000, o Poder Executivo
e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empeúo e de movimentação
financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações

iniciais constantes da lei utilizando para tal fim as cotas orçamentiírias e financeiras.

§ 1'Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo:

I - as despesas com pessoal e encargos sociais:

II - as despesas com beneficios previdenciários;

III - as despesas com amortização, juros e encargos da dívida;

IV - as despesas com PASEP;

V - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais;

VI - as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal-

§ 2'O Poder Executivo comunicarii ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá

tomar indisponível para empeúo e movimentação financeir4 conforme proporção estabelecida
no caput deste artigo.

§ 3" Os Poderes Executivo e Legisiativo, com base na comunicação de que tÍata o
parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio cstâbelecendo os montantes que caberão aos

respectivos órgãos e entidades na limitação do empeúo e da movimentação financeira.

8
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§ 4" Se verificado, ao Íinal de um bimestre, que a realização da receita
sufrciente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas
neste artigo.

Seção VII

Art.27. O Poder Executivo rcalizará estudos visando a definiçâo de sistema de
controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo.

Art. 28. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação
dos recursos na lei orçamentaria e em seus cróditos adicionais, bem como a respectiva execução,
serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos prograrnas
de govemc.

§ l' A Lei oÍçamentária de 2026 e seus créditos adicionais deverão agÍegar todas
as ações govemamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos progÍamas,
sendo que as ações govemamentais que não contribuírem para a realizaçáo de um programa
específico deverão ser agregadas num programa de finalidade semelhante à gestão das Ações
Administr:tivas.

§ 2' Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentiíria, financeira e

patrimonial, por intermédio da modemização dos instrumentos de planejamento, execução,
avaliação e controle intemo.

§ 3' O Poder Executil'o promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização
de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da
produtividade na prestação de serviços públicos e sociais.

Seçâo VIII

Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades
Públicas e Privadas

Art.29. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que

sejam dest inadas:

I - às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas
áreas de a:,;istência social, saúde, educação ou cultura;

ll - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada;

III - à entidades que tenham sido declaradas por lei como utilidade pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON
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Programas Financiados com Recursos dos Orçâmentos
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Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento no município,
emitida no exercício de 2025, subscrita por no mínimo, uma autoridade local, comprovante da
regularidade do mandato de sua diretoria e o respectivo plano de trabalho.

Aú. 30. É vedada a inclusão, na lei orçamentrária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas as
autorizada:. mediante lei específica ou inseridas nas normas da Lei 13.019, de 3l dejulho de 2014,
desde que lrejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao
ensino, salde, profissionalismo, cultura assistência social, agropecurária e de proteção ao meio
ambiente r: de qualiÍicação profissional, visando inserir no rnercado de trabalho, proporcionando
geração dr emprego e renda;

II - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por
entes Públicos, legalmente instituídos e signatiirios de contrato de gesüio com a administração
pública municipal. e que participem da execução de programas municipa.is.

Art. 31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de contribuições para entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas as
instituídas por lei específica no âmbito do Municipio que sejam destinadas aos programas de
desenvolvimento industrial, a concessão de subsídio destinado a serviço de transporte público
coletivo, bem como à programas habitacionais destinados a população de baixa renda.

Art. 32. É vetlada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotação para a re alizaçáo de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para atendeÍ
as situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas as exigências
do art. 25 ,- a Lei Complementar n." 101/2000.

Art. 33. As entidadus beneficiadas conl os recursos públicos previstos nesta Seção,
a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de veriÍicar
o cumprin L:nto dos olrjetivos paia os quais receberam os recursos.

Art.34. As transferências tle recursos às entidades previstas nos arts. 30 a 33 desta
seçâo devr:rão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio,
devendo ser observadas na elaboraçãc de tais instrurnentos as exigêr.rcias da Lei n.o l4.B3n\2l,
ou de outra Lei que vier substituila ou alterá-ia.

§ l" Compete ao órgão ou entidade concedente o acompaúamento da realização do
plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

§ 2" E vedada a cclebração de convênio com entidade em situação irregular com o
Município, em decorrôncia de transferência feita anteriormente.
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§ 3" Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput
deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos
diretamente do Govemo Federal por meio do PDDE - Programa Diúeiro Direto na Escola.

§ 4' Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refeÍe o caput
deste artigo as associações de municípios, bem como os que possuem Termo de Afiliação e/ou
Filiação.

Art. 35. É vedada a destinação, na lei orçamentii'ria e em seus créditos adicionais,
de recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas fisicas, ressalvadas as que atendam

às exigências do art. 26 da Lei Complementar no 101/2000 e sejam observadas as condições
definidas na lei específica.

Parágrafo único. As normas do capuÍ deste afiigo não se aplicam a ajuda a pessoas

fisicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde.

Art. 36. A transferência de recursos fuanceiros de uma entidade paÍa outra,
inclusive da Prefeitura Municipal paÍa as entidades da Administração Indireta e para a Câmara
Municipal, fica limitada ao valor previsto na lei orçamentiiria anual e ern seus cÍéditos adicionais.

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de uma
entidade píua outra somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislaüv4 conforme
determina o art. 167 , inciso VI da Constituição da República.

Seção lX

Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de
Competência de Outros Entes da Federação

Art. 37. É vedada a inclusão, na lei orçamentiária e em seus créditos adicionais, de
dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de outro ente
da federação. ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao

atendimento das situações que envolvam claramente o interesse local.

Parágrafo único. A realização da despesa defrnida no caput desÍe aÍigo deverá ser
precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, de acordo com a Lei no

14.133/2021.

Seção X

I)os Parâmetros pârâ â Elaboração da Programação Financeira e do
Cronograma Mensal de Desembolso.

Art.38. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a
publicaçãc da lei orçamentina de 2026, as metas bimestrais de arrecadação, a programação
financeira,: o cÍonograrna mensal de desemboiso, respectivamente, nos termos dos arts. l3o e 8o

da Lei Corrrplementar n.o 101/2000.
\
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§ 1' Para atender ao caput desÍe artigo, as entidades da administração indireta e o
Poder Legislativo encaminharão à Diretoria de Planejamento e Orçamento, até 15 (qúnze) dias
após a publicação da lei orçamentríria de 2026, os seguintes demonstrativos:

I - as metas mensais de amecadação de receitas, de forma a atender o disposto no art.
13 da Lei Complementar n.' 10,li2000;

II - a programação Íinanceira das despesas. nos tennos do art. 8'da Lei
Complementar n.' 101/2000; e

III - o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a
pagar, nos teÍmos do art. 8'da Lei Complementar n.' 101/2000.

§ 2' O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação,
à program, ção financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de publicação
do Municí1rio até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentiíria de 2026;

§ 3' A programaçào t'inanceira e o cronograma mensal de desembolso, de que trata
o caput desÍe artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de
resultado primario estabelecida nesta Lei.

Seção XI

Art.39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do
artigo 2o desta Lei, a lei orgamentaria de 2026 e seus créditos adicionais, observado o disposto no
art. 45 da Lei Complementar n.' 101/2000, somente incluirão projetos novos se:

I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2026-2029 e com as noÍrnas
desta Leil

II - as dotações consignadas as obras já iniciadas forem suficientes paÍa o
atendimento de seu cronograma fisico-financeiro;

III - estiverem presen'ados os recursos necessários à conservação do patrimônio
público;

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais,
estaduais ou de operações de crédito.

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei,
aquele cuja execução iniciar-se até a iiate de encaminhamento da proposta orçamentríria de 2026,
cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2025.

Seção XII

*rh* t2

Da Delinição de Critérios para Início de Novos Projetos
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Art. 40. Para fins do disposto no § 3'do art. 16 da Lei Complementar n.o 101/2000,
são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos na
Lei n.o 14 133/2021, nos casos, Íespectivamente, de obras e sen iços de engenharia e de outÍos
serviços e compras.

Seção XIII

Do Incentivo à Participação Popular

Ârt. 41. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro
de 2026, deverá assegurar a transparôncia na elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo único. O princípio da transparência implica, além da otrservância do
princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo
acesso dos munícipes às informaçôes relativas ao orçamento.

Art. 42. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para:

I - elaboração da proposta orçamentiíria de 2026, mediante regular processo de
consulta;

II - avaliação das metas fiscais, conforme defrnido no art. 9o, § 4', da Lei
Complementar n.'101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento
das metas previstas nesta Lei.

Seção Xrv

Das Disposições Gerais

Art. 43. Em decoirência de extinção. transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alteraçôes de suas competências ou
atribuições, o Poder Executivo podera" transpor, remanejaÍ, transferir ou utilizar, mediante decreto,
as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentári a de 2026 e em seus créditos adicionais,
mantida a estrutura programática. expressa por categoria de programação, conforrne definida no

art. 3', desta Lei.

§ I' As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentiiria de 2026 e em seus

créditos adicionais, poderão ser modificadas" por meio de decreto, para atender às necessidades de

execução, desde que verificada a inviabilidade técnica. operacional ou econômica da execução do

crédito, criando. quando necessário, novas naturezas de despesa.

§ 2' As modilicações a que se rettre este artigo também poderão ocorrer quando da
abertura de créditos suplementarcs autorizados na lei orçarnentária, os quais deverão ser abertos
mediante (lecreto do Poder Executivo.

PREFEITU RA MUNIGIPAL DE CONGONHAS,.5 iÇ' a*.,-.
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Art. 41. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia
autorizaçã:, legislativa e da existência de recursos disponiveis para cobrir a despes4 nos termos
da Lei n" 4.320/1964 e da Constituição da República.

§ l" A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abeíura
de créditos adicionais suplementares.

§ 2" Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquern as consequências dos cancelamentos
de dotações propostos.

AÉ. 45. Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica não prevista na
Lei Orçamentií'ria Anual, oriundos de convênios e doações, poderão ser utilizados como fonte de
recursos para abertura de créditos adicionais suplementares e espeoiais, bem como o excesso de
arrecadaçâo apurado ou os saldos financeiros de exercicios anteriores.

Art. 46. A reabeÍura cios creditos especiais e extÍaordiniirios, conforme disposto no
aÍ. I 67, § ,:o. da Constituição da República, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal,
utilizando, )s recursos previstos no art. 43 da Lei n.' 4.3201 1964.

Art,47. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo
para prop(': modificações no projeto de lei orçamentaria anual, dentro do prazo regimental para
apresentaç iio de emendas reservado à respectiva proposição, no tocante às partes cuja alteração é
proposta.

Art.48. Se o projeto de lei orçamentrlria de 2026 não for sancionado pelo Prefeito
até o dia 3l de dezembro de 2025, a programação dele constante poderá ser executada para o
atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;

ll - beneficios prev idenc iiirios:

III - amortização- juros e encargos da dívida;

IV . PIS-PASEP;

V - demais despesas que constituem obrigaçôes constitucionais ou legais do
Município

Vl - outras despesas correntes de caráter inadiável.

§ l' As despesas descriias no inciso VI deste artigo estão limitadas à I /12 (um doze
avos) do l:,tal de cada ação prevista no projeto de lei orçamenténa de 2026, multiplicado pelo
número de meses decorridos ate a sanção da respectiva lei.
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§ 2" Na execugão de outras despesas coruentes de caráter inadiável, a que se refere
o inciso VI do caput, o ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes do projeto
de lei orçamentríri a de 2026 paru frns do cumprimento do disposto no aÍ. I 6 da Lei Complementar
n" l0l/2000.

ArL 49. Em atendimento ao disposto no art. 4', §§ l', 2o e 3'da Lei Complementar
n." l0l/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos:

I - Anexo de Metas Fiscais;

ll - Anexo de Riscos Fiscais:

Art.50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas. l3 de juúo de 025.

6**-l)ElA.€*f
ERSON (]OSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas
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JUSTIFICATIVA

Scnhor Presidente,

Nobres Vereadores.

Em cumprimento às determinações da Constituição Federal de 1988, da Lei
Complementar n." 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei Orgânica do Município,
encaminhÍimos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na Câmara Municipal,
o apenso projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias que traça as diretrizes para elaboração do
orçamento de 2026 .

Esclarece-se que a Lei de Diretrizes Orçamentiirias foi instituida pela Constitúçâo
Federal de 1988, constituindo-se no instrumento de planejamento que estabelece as metas e
prioridades da administração pública para o exercício financeiro subsequente, orienta a elaboração

da lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na política de pessoal e na legislação
tributriria, dentre outras.

Com a edição da Lei de Responsabilidade F-iscal o conteúdo da Lei de Diretrizes
Orçamenüírias aumentou significativamente. pois esta passou a ter novas e importantes funções,

dentre as quais se destacam as seguintes atribuições: equilibrio enüe receitas e despesas, critérios
e formas de limitação de empeúo, deÍinição da política de remuneração de pessoal, definição de

noÍmaÍi para o controle de custos, avaliação dos resultados dos programas, definição de regÍírs pam
transferências de recursos públicos às entidades públicas e privadas, visando compatibilidade com
os demais instrumentos.

O texto do projeto de lei em apenso e seus anexos atendem plenamente às

exigência: legais, estando, portanto, atendidos todos os requisitos legais.

Diante do exposto, Seúor Presidente, submetemos o presente projeto de lei à

consideraçào de Vossa Excelência e rrobres Edis, esperando que o mesmo veúa a merecer uma
acolhida favorável.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.

Congonhas, 13 de juúo de 2025.

i--,
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IiRSON COSTA CABIDO
Prefcito de Congonhas
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRlAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2026

AMF - DêmoníÍativo 1 (LRF, ari.4ô, § 1o) R$100
202A

Especificaçâo % RCL
{c / RcLlx

100

Recêirâ Toiâl (ExcÉTo FoNÍEs RPPS)

Recêilas PnmáÍiâs (ExCÉrO FONTES RPPS) o
Receitas PrimáÍias Corrêntes

lmposlos. Taxas 6 Contribuiçóes de MelhoÍia

Tíansrerênciâs CoÍ€nles

Demais Rêc.itâs Primárias CoÍr6ntes

Rêcêilâs PdmáÍiâs de Capiial

Despêsâ Tolâl(EXCEÍO FONTES RPPS)

D.§pesâs PÍimána6 (EXCEÍO FONTES RPPS) (10

Dêspêse3 PdmáÍias CoÍíenles

Pesso€l 6 Encáígos Socisis

Oulras Oespesâs Corrêdlês

Dospesâs Píimáías de Câpilâl

Pagam€nto de Reslos â Pâgâí dê Dêsp€s6s PÍimàíiâs

Recêita Tolal (COM FONTES RPPS)

Recêitas PÍimáries (COM FONTES RPPS)(lll)

Despssa Tolâl(coM FoNTES RPPS)

Oe6p€sas Pdmáries (COM FONTES RPPS) (lv)

R6sú(ado Pnrn iíio (SEM RPPS) - A.ima da lioha (\,/) = (l- lD

Rêsúhado Pdmárc (coM RPPS)"Acimá ds Linhà M). Nr) + (rlr- lv)

Juros EncáÍgos e Vadáçóês Moneláries Ativos (Exceto RPPS)

Jurcs Encáeo§ ô Vânâçõês Mônetáriâs Pâ6sivo§ (Excêro RPPS)

DÍvida Públicá Consolideda (DC)

Dívida Consolidads Llquidâ (DCL)

Rêsuhado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha

1.114.024.000,00

990.018.249.68

971 .252.749.64

205.982.000.00

7 44_062_37 4.68

21.208.375,00

18.765.500,00

1.116.',|39.1s0,81

1.100.137.150,81

972.633.000,00

406.63E.E00,00

565.994.200.00

126.739.000,00

615.150,61

162.390.000,00

158.239.843.96

160.890.000,00

93.039.156,04

(110.118-901,13)

(14.918.213,21J

126.156.250,32

3.600.000,00

0,00

(366.632.089,54)

61.151.950,59

1.066.051.674,64

947.385.8E4 86

929.428.4ô8 59

197111.961,72

712.021_4111A

20.295.095 69

17 -957 _4,16,27

I .068_075.742,,t0

1 .052.762_823,71

9?O _749 _2A230

389_'t2E.038 2E

541 .62',t .244,02

121-2A1 _339 71

586.561 06

155.397.129,19

151.425.588 00

153.961.722.19

89.032.685,21

(105.376.938,88)

(42.983.936,09)

120-723_6U 52

3.1t4,1.976,08

0,00

(350.844.104,E2)

58.518_613,00

1.139.430.000.00

1 .01 3.4E6.447.9E

1.011.874.647,98

220-201-150,00

769_4A4.46t,48

22-203-O30,50

1.611.E00,00

1.139.966.665,89

1.123.509.665,8S

1.052.537.625,00

475.O37 .212,72

577.500.412,24

70.145.375,00

676.665 89

169.41t.000,00

167.994.,t19,96

172_675.000,00

116.350.080,04

111O.023.217 ,91!,

{58.378.877,99)
124.097 .O52.02

3.834_000.00

0,00

(403.295.298,50)

36.663.208,96

1.048.426.573,43

932.541.E18,16

931.058.748,ô0

202_619_755 24

708.009.263 42

20.429.729,94

1.483.06S.56

1.048.920.377,15

1.033.777.75§,62

968.474.07 5,27

437 .097 .177 ,70

531.376.897,57

64.543.039,20

622.622,28

155.880.566,80

1s1.577 .125,47

158.883.879,28

107.057.489,92

(101 .235.938,46)

(53.716.302,91)

117.866.260.60

3.527.768,00

0,00
(371.085.110,8E)

33.735.010.08

1_186.'180.000.00

1.057.609.929,78

1.055.889.829,78

235.335.500,00

797 .146.112,28

23_&4.217,50

1.720.100,00

1.186.510.082 71

1.169.558_082,71

't.104.913.515,63

509.661.926,97

595.251.566,66

63-953.234,37

541-332,71

180.409.080,00

176.919.265,08

183.986.250,00

142-3A3-314,92

(111.946.152,93)

\75-412-202,771

130.726.57022

4.090.000,00

0,00

(322.636.238.80)

(80.659.059,70)

1.050.981.712.50

937.065_786.95

935.541.740,31

208.512_457,47

706.269.084,46

20.740.198,38

1.524.046,64

1 .051 _2?4_173,0A

1.036.254.326,19

978.977.810,13

451.571.738,53

527.406.07161

56.663.979,98

479.632,75

159_846.434,65

158.526.425,68

163.015.886,38

126.154.765,84

(99.188.539,24)

(66.816.879,40)

1í5.826.632,25

3.623.E30,45

0,00

1285.862_842,7 1)

(71.465.710,68)

101,454

90,'161

88,452

18,759

67.762

1,931

1.709

101,647

100,189

8A,577

37,032

51,545

11,542

0,056

14,749

14,111

14,,652

4,473

11,489

0,328

100112

69,073

8E,931

19,353

67,626

1,951

0,14,2

100,189

94,742

92,505

41,75

50,755

6,165

0,059

14,88S

14,765

15,176

10,226

11,254

0,337

3.222

100,145

89.29

89,145

19,869

ô7,30

'1,976

0,145

100173

98,712

93,2U
43,029

50,255

5.399

0,046

15,231

15,106

15,533

'12.021

1 t,037

0,345

5.569

2026 2027

{b)(âl

% PIB
(â / PIA) x

100

% RCL
(a / RcL) x

100

% PIB
(b / PrB| x

í00

% RCL
{b/ RcL) x

í00 lc)

Fnrê: Sií6ma Plâhêjárnêíto - Bêtha Sist§mâ!.Unidsdo Rê.ponâávol: MUNICIPIO OE CONGONHAS. Ehissáo' 12l06t2025, â.08 15:47.

ddponôidsdo d6 câxâ 6 háÉÉs fnn6roâ do RPF,S no cácrro âbâto dá lrnhá

R$ 1.00

|,YI'""I'""
0.00

1.098.059.300.00
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FERÂEIfiA DA digdFrcsÀEtU

ARÀGA:6644O295 M6,:oiG',
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N COsTA Ml*.6
CABIDO:81 ,

PIB nominal

Rêc€ila CoÍonle Liquidâ - RCL

0,00

1.137.819.096,00

0,00

1.184.460.903.52
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MUNICIPIO DE CONGONHAS. MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARNS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO V . METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
PARA O MONTANTE DA DíVIOA

2026

Página: 1 / 1
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v
2023 2024 2025 2026 2027Especificação

DÍVIDA CONSOLIDADA (D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

DÊDUÇÓÉS (l)
ATIVO DISPONÍVEL

HAVERES FINANCEIROS

(-) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

819.7e1.256,06

852.698.29'1,85

0.00

32.907.035.79

281.873.406,82

282.339.430.16

0.00

466.023.34

305.480.138.95

306.039.366.96

0.00

559.228.01

366.632.089,54

367 .247 .240 ,35

0,00

61s.1s0,81

403.295.298,50

403.97r.964,39

0,00

676.665,89

322.636.238,80

323.',177.571 ,51

0,00

1.332,71

DcL (ll l) = (l-ll) (305.4a0 .138 35) (366.632.089 ,54i (403.205.298 ,50)(e1s.7s1 .256,06) (281.8?3406,82) (322.ô36.238.80)
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO II . METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

PARA AS DESPESAS - TOTAL DAS DESPESAS

2026

na: 1.1 2ági

Ar2

@
)

As motas anuais de

DESPESAS CORRENTES (D

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TíansÍa Consôrcios Públicoscontrato de Râteio

Rateio pela ParticipaÉo êm Consórcio Público

Aplícaçóes Direta§

Aposêntadorias, Reseíva Remunerada e Reformas

Pênsões do RPPS e do MilitaÍ

Contratação por Tempo Dete.minado

VenciÍnentos e Vantagens Firas - Pessoal Cavil

^ 
Obíigaçôes Patronais

Oúras Despesâs Variáveis - Pessoal Civil

Sentenças Judiciais

Despesas de Exerclcios Anteriores

lndenizaçóes e Restituiçoes Trabalhistas

MicaÉo DiÍela Deco.rente OperaÉo entre Ôrgãos

Obrigaçõês PatÍonais

JURoS E ENcARc'oS DA DIV|DA

Aplicaçáo Direta Decoírente OperaÉo entre Órgãos

OutÍos Encárgos sobre a Dlüda por Contrato

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Transíerências a Estados e ao Disl.ito Federal

Contribuições

Transferências a lnstit- Pív. sem Fins LucÍativos

ContribuiçÕes

Auxllios

Subvençóes Sociais

Transíerências lnstituiçóes Priv. com Fins LucÍat

ContÍibuicõês

Subvençó€s Econômicas

Transla Consóícios Públicos4ontrato de Rateio

Rateio pela PaíicipaÉo em ConsóÍcio Público

ExecuÉo Orçâmentária Delegada a Consórcios Públic

S€rv. Tecn. da lnÍ. e Comunicaçâo-Pessoa Juridica

AdicaçÕes DiÍetas

Outros Beneíícios Assislênciais-ServidoÍ/MilitsÍ

Diárias - Pêssoâl Ciül

Auxílio FinanceiÍo a Estudantes

Material de Consumo

Premiações Culturais, Artísticas, Cienl., Despoít

Material, Bem ou SeMço para Distrib. Gratuita

Passagens e Despesas com LocomoÉo

Outras Desp.de Pessoâl DecoÍ.de Cont.TêrceiÍizaçáo

S€rviços de Consutloria

Outros SeMços de Terceiros - Pessoa FÍsica

LocaÉo de Mão-de-obra

Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SeÍviços de Tecoologia da lnformaçáo e Comunicaç

Obrigaçóes Tribdánas e Contributivas

Oúros Auxílios Financeiros a Pessoas FÍsicas

Íoram calculadas a partiÍ das segulntes desposas orçamêntáaias

Categorla Econômica e Gaupos de Nâtureza ds Oasposa
R$ r,00

202A

1.068.481.156.04

,í93.491.956,04

657.500.00

657.500,00

4e4.892.239.75

88.í00.000.00

8.'t50.500.00

82.,18 í .908.59

249.414.2U.65

11.940.427,41

't2.'t6s.í69,07

135.000.00

55.000.00

2.406.000.00

37.912.216.29

37. 2.216,29

3.600.000,00

3.600.000,00

3.600.000.00

571.389.200,00

274.000,00

274.000,00

75.707.500,00

75.454.500.00

251.000,00

2.000,00

5.877.500.28

673.000.00

5.204.500.28

906.000.00

906.000.00

2.000.000.00

2.000.000.00

417.108.199.72

5.000,00

446.500,00

900.000,00

53.12t4.500.00

85.000.00

9.863.320.00

553.000.00

21.,r45.000.00

6.142.000.00

7.205.000.00

16.380.000.00

252.870.679.72

16. 1 71 .000,00

11.402.000.00

14.525.000.00

1.171.920.705.U

585.021.292.76

665.500.00

665.500,00

542.823.9U,U

110.722.500.00

9.340.500.00

47.293.719.15

305.747.099.25

13.021.O20.18
,|3.854.585.96

'135.000.00

55.650.00

2.650.800.00

/í1.531.887.92

41.53't.887,92

3.834.000,00

3.834.000,00

3.834.000,00

583.065.412.28

274.000.00

274.000.00

71.990.800,00

71.737.800.00

251.000,00

2.000,00

5.877.500,28

673.000,00

5.204.500,28

936.000,00

936.000,00

2.'t00.000,00

2.100.000.00

431.741.112.00

5.325.00

517.650,00

900.000.00

55.í01.585,00

85.000.00

10.553.552.00

569.250.00

22.360.900.00

6.318.000.00

7.8s3.380,00

16.698.207,'!4

259.705.962,86

16.857.300,00

12.458.900.00

15.290.000.00

1.250.535.830.55

645.099.4211.89

673.500.00

673.500,00

599.052.292.68

135.439.125,00

10.743.250.00

92.560.582,25

328.338.336,15

14.213.458.15

14.641.1S0.83

135.000,00

54.,100.00

2.926.950.00

45.373.6.íS.21

45.373.U9.21

4.090.000.00

4.090.000,00

,{.090.000,00

60't.346.388,66

274.000,00

274.000.00

72.199.184.50

7't .946. t 84.50

251.000.00

2.000.00

5.877.500.28

673.000.00

5.2(N.500.28

967.000,00

967.000,00

2.250.000.00

2.250.000.00

148.981.273.8A

5.671,12

535.89í,75

9@.000,00

57 3AO.142.n

85.000,00

'11.279.360,00

587.601.75

23.3r8.000.00

6.453.998.50

8.296.031,67

17.034.676,79

268.450.063,53

17.620.767.50

13.806.100.00

16.426.250,00

2026 2027
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE OIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO II - METOOOLOGIA E MEMÓRIA OE CÁLCULO OAS METAS ANUAIS
PARA AS DESPESAS . TOTAL DAS DESPESAS

2026

Página212

§,ó60
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As motas anuais do despesas Íoram calculadas a Í das sogulntos dosposâs orçamenÉÍlas

Cetsgoria Econômlca ê Grupos de Naturoza de Despesa

Auxílio-Transporte

Compensaçóes a Regimes de Preúdência

Sentenças Judicjais

Despesas de Exerclcios Anteriores

lndenizaçôes e Restiluiçõês

Aplicaçáo Direta DecoÍrenle de Oper. entre Ôrgãos

Aporte para CobenuÍa do Défcit AtuaÍial do RPPS

Aplicaçáo Dareta DecoÍÍenle de OperaÉo de Órgáos

Oúros Serviços de Tercêiros - Pessoa Jurldica

ASPESAS OE CAPITAL (D

{VESTIMENTOS

Íransferências â lnslit. Priv. sem Fins Lucrativos

Contribuições

TransÍ a Consórcios Públicos-Conlrato de Rateio

Rateio pela Participaçáo em Consórcio Público

Execuçâo Orçamentária Delêgada a Consórcios Públic

Obras e lnstalações

Aplicâçóês Diretas

Obras e lnstalações

Equiparn€ntos e Malerial Permanente

Aquisiçáo de lmóveis

Aplicaçáo Direta Decoúente de Ope.açáo de Órgãos

Obras e lnstalações

tNVERSôEs FtNANCEtRAS

Aplicações Oúetas

Concessão de Empréstimos e Financiamentos

AMoRrzAÇÀo DA DívrDA

Aolicacões Diretãs

Sentenças Judiciais

AplicaÉo Direta Deconente de Op€r. entre Ôrgãos

PÍincipal da DÍvida Contratual Resgatado

RESERVA DE coNTtNcÊNctA ou RESERVA Do Rpps

RESERVA DE coNÍINGÊNcIA oU RESERVA Do RPPS

R$erva de Contingência ou Reserva do RPPS

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS

R$ 1,00

2028

324.000,00

1.300.000,00

690.000.00

235.700.00

3.420.s00,00

60.540.000,00

60.540.000,00

8.976.000.00

8.976.000.00

139.93''.000,00

í27.529.000.00

3.300.000,00

3.300.000.00

127.000,00

í27.000,00

20.000.000,00

20.000.000,00

98.662.000.00

69.582.000.00

21.560.000.00

7.520.000,00

5.440.000,00

s.4210.000,00

9.000.000.00

9.000.000.00

9.000.000.00

3.402.000.00

2.000.00

2.000.00

3.400.000,00

3.400.000,00

68.00í.843,96

68.00r.843,96

68.001.8,13,96

68.00't.843,96

325.300.00

1 .430.000,00

810.000,00

257.650,00

3.4l3.150,00

60.770.000.00

60.r70.000,00

9.376.000.00

9.376.000.00

83.568.375.00

70.945.375.00

2.600.000,00

2.600.000,00

130.000.00

130.000,00

0,00

0.00

62.421.375.00

56.300.000,00

5.400.075,00

72't.300,00

5.794.000,00

5.794.000,00

9.000.000,00

9.000.000.00

9.000.000.00

3.623.000.00

2.000,00

2.000.00

3.621.000,00

3.621.000,00

56.475.919,96

56.475.919,96

56.475.919.96

56.475.919,96

326.684.50
,l.573.000.00

740.000.00

281.726.75

3.880.307,25

61 .02't .430,00

61 .021 .430,00

9.776.000.00

9.176,000.00

77.665.231.37

u.803.2y,37
2.600.000,00

2.600.000.00

133.000.00

133.000.00

0.00

0.00

55.898.234.37

49.509.520.00

5.6't6.029.87

772.684.50

6.'t72.000,00

6.í72.000,00

9.000.000.00

9.000.000.00

9.000.000.00

3.862.000.00

2.000.00

2.O00.00

3.860.000.00

3.860.000.00

41.753.935,08

ilí.753.935.08

41.753.935.08

41.753.935.08

2026 2027

Total Goral I r.zze.lu.ooo,ool I r.ms.sss.ooo,oo

ÂNDEf6ON ^@ÓtfucoÍÂ ffiC".-,
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I . METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO OAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS ,

TOTAL DAS RECEITAS

2026
0a?

Páqina: 1 I 14

_(- __ .

@Ê,

Ano:2026

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas CorÍentes

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 - lmpostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 - lmpostos
'1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 - lmpostos sobre o Patrimônio

1.1 .1 .2.50.0.0.00.00.00 - lmposto sobre a Propriedade Predial e TeÍÍitorial Urbana

1.1.1.2.50.0.'1.00.00.00 - IPTU - Principal

1.500.000.0000 - Recursos náo Vinc.ulados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos náo Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recu6os náo Vinqrlados de lmpostos (Educaçáo)
Ât.z.so.o.z.oo.oo.oo - lpru - Muttas e Juros

1.500.000.0000 - Recursos não Vinqrlados de lmpostos

1.500.000.,l002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - RecuÍsos náo Mnculados de lmpostos (Educaçáo)

í.1.1.2.50.0.3.00.00.00 - lPTu - DÍvida Ativâ

1.500.000,0000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Rêcursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.100'l - Recursos náo Vinculados de lmpostos (Êducação)

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 - IPTU - DÍvida Ativa - Multas

1.500.000.0000 - Recuísos não Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos náo Vinculados de lmpostos (Saúde)

í.500.000.'1001 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Educaçáo)

1.1.1 .2.53.0-0.00.00.00 - lmpostos sobre Transmissão "lnler Vivos" de Bens lmóveis e de

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 - lTBl - Principal

1.500.000.0000 - Recursos náo Vínculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.,|001 - Recursos não Vinculados de lmpostos (EducaÉo)

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00 - lÍBl - Multas e Juros
,^ 1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos náo Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos náo Vinculados de lmpostos (Educação)

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00 - lTBl - Dívida Ativa

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

'1.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos não Vinculados de lmpostos (EducaÉo)

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 - lmpostos sobre a Renda e Provenlos de Oualquer NatuÍeza
'1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 - lmposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1 .0.00.00.00 - lmposto sobre a Renda - Retído na Fonte - Trabalho

'1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 - lmposto sobÍe a Renda - Retido na Fonte - Írabalho - Píncipal

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.'! 001 - Recursos náo Vinculados de lmpostos (Educaçáo)

1.,|.1.3.03.4.0.00-00.00 - lmposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Oúros Rendimentos

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 - lmposto sobre a Renda - Retido na Fontê - Oúros Rendimentos -

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (saúde)

1.500.000.'1001 - Recursos náo Vinculados de lmpostos (EducâÉo)

í.1.1.4.00.0.0.00.00.00 - lmpostos sobíe a ProduÉo e Ciículaçáo de Meícádorias e Serviços

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 - lmpostos sobre SeMços

1. 1.1.4.51.1 .0.00.00.00 - lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSON

â
PÍevisão. R$ 1,00

Ano:2028

1 .139.216.456.04

205.982.000.00

200.861.000.00

20.781.000,00

17.891.000,00

16.800.000,00

10.080.000.00

2.520.000,00

4.200.000,00

25.000,00

15.000.00

3.750,00

6.250,00

700.000,00

420.000,00
'105.000,00

'175.000,00

366.000,00

219.600.00

54.900.00

91.500,00

2.890.000,00

2.860.000,00

1.716.000,00

429.000,00

715.000,00

20.000,00

12.000,00

3.000,00

5.000,00

10.000,00

6.000,00

1.500.00

2.500,00

57.000.000,00

57.000.000,00

54.000.000.00

54.000.000,00

32.400.000,00

8.100.000,00

í3.500.000,00

3.000.000,00

3.000.000.00

1.800.000.00

450.000,00

750.000,00

123.080.000,00

123.080.000.00

123.080.000,00

1.186.943.516,04

220.207.150,00

214.753.350,00

22.108.350,00

19.018.350,00

17.900.000,00

't0.740.000,00

2.685.000,00

4.475.000,00

26.750,00

16.050,00

4.012,50

6.687,50

700.000.00

420.000.00

'105.000.00

175.000,00

391.600.00

23.960,00

58.740,00

97.900,00

3.090.000,00

3.060.000.00

1.836.000,00

459.000,00

765.000,00

20.000,00

12.000,00

3.000,00

5.000,00

'10.000,00

6.000.00

1.500,00

2.500,00

60.900.000,00

60.900.000,00

57.700.000,00

57.700.000,00

34.620.000,00

8.655.000,00

14.425.000,00

3.200.000,00

3.200.000.00

1.920.000,00

480.000,00

800.000,00

131.745.000,00

13'1.745.000,00

131.745.000,00

1.239.250.539.24

235.335.500.00

229.512.600,00

23.547.600.00

20.247.600.00

19.100.000,00

11.460.000.00

2.865.000,00

4.775.000,00

28.600,00

17.160,00

4.290,00

7.150.00

700.000,00

420.000.00

105.000.00

175.000.00

419.000,00

251.,í00.00

62.8s0.00

104.750.00

3.300.000,00

3.270.000.00

1.962.000,00

490.500,00

817.500,00

20.000.00

12.000.00

3.000.00

5.000.00

10.000,00

6.000.00

1.500.00

2.500.00

65.100.000,00

65.100.000,00

61.700.000,00

61.700.000,00

37.020.000,00

9.255.000,00

'15.425.000,00

3.400.000.00

3.400.000.00

2.040.000,00

510.000,00

850.000.00
't40.865.000.00

140.865.000.00

140.865.000,00

§.

Anoi 2027

As metas anuais de .eceita toÍam calculadas a partir das seguintês rêcêitas oÍçamentárias:

Espêcificação
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG Pálina:2 t 14

LEI DE DIREÍRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - iiETODOLOG|A E MEMÓR|A DE CÁLCULO DAS METAS ANUATS PARA AS REg§tTÂ§ 
u..

TOTAL OAS RECEITAS .' /\ .\ 
-!.2026 w5 .

(
aAs metas ânuais do rocoltâ Íoram câlculada3 a paÉir das soguinlês Íêcêitâs orçamontária§

Espociílcaçâo

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 - ISSQN - Píncipal
'1.500.000.0000 - Rêcursos não Mnculados de lmpostos

Í.500.000.í002 - Recursos náo Mnculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000. 1001 - Recursos nào Vinculados de lmpostos (Educâçáo)

1.í.,l.4.51.1.2.00.00.00 - IS9QN - Muttas e Juros

1.500.000.0000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos
'1.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos não Vlnculados de lmposlos (Educaçâo)

1.í.'1.4.51.1.3.00.00.00 - ISS-QN - Dlüda Ativa
Â t.SOO.OOO.OOOO - Recursos não Mnculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos náo Mnculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos não Vinculados de lmpostos (EducaÉo)

1.1. í.4.5,|.1.4.00.00.00 - IS$ON - Olüda Aliva - Muhas e Juros.

1.500.000.0000 - Recursos nâo Vinculados de lmpostos
'1.500.000.'1002 - Recursos não Vinculados de lmposlos (Saúde)

'1.500.000.1001 - Rêcursos não Vinculados de lmposlos (Educaçáo)

1.'1.2.0.00.0.0.00.00.00 - Taxas

'1. í.2.'1.00.0.0.00.00.00 - Taxas pelo Exerclcio do Poder de Pollcia

1.í.2.1.01.0.0.00.00.00 - Taxas de lnspeÉo. Controle e Fiscalizaçáo

1.1.2.'1.01.0.1.00.00.00 - Ta.ras de lnspeÉo. Controle e FiscálizaÉo - Principal

1.1.2.í.0,|.0-1 .0í.00.00 - T.xas de lnspeçáo, Controle e Fiscalizaçáo - Principal

í.501.000.0000 - Oulros Recursos náo Vinculados

1.1.2.1.01.0.1.02.00.00 - Taxas de lnspeçáo, ContÍole e FiscálizaÉo - Multas e Juros

1.501.000.0000 - Oulros RecuÍsos náo Mnculados

L1.2.,|.01.0.1 .03.00.00 - Taxas de lnspeçáo, Controle e Fascalizaçâo - DÍvida Ativa
'l.50'1.000.0000 - Outros Recursos nào Vinculados

1.1.2.1.01.0.1.0.í.00.00 - Íaxas de lnspeção. Controle e FiscalizaÉo - DIüda Ativa Multas e

A 1.501.000.0000 - Outros Recursos náo Vinculados

1. r.2.,.50.0.0.00.00.00 - Tara de Fascalização de Vigilância Sanitáía

1.'1.2.1.50.0.1.00.00.00 - Taxa de Fiscalizaçáo de Vigilância Sanitária - Principal

1.1.2.í.50.0.'1.01.00.00 - Taxas de FiscalizaÉo de Vigilancia Sanitáíia - Principal

1.50í.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

'1.1.2.1.50.0.1.02.00.00 - Taxas de FiscalizaÉo de Vigilância SanitáÍia - Multas e Juros

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.1.2.1.50.0.1.03.00.00 - Taxas de FiscalizaÉo de Vigilânica Sanitária - DÍüda Ativa

1.50í.000.0000 - Outros Recursos nâo Vinculados

1.'1.2.1.50.0.1.0,(.00.00 - Taxas de Fiscálizaçáo de Vigiláncia Sânitária - Oivida Atúa Multas e

1.501.000.0000 - Outros RecuÍsos não Vinc.ulados

'1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 - Taxas pela Prestaçáo de Serviços

1.'1.2.2.01.0.0.00.00.00 - Ía.xas pela Prestaçáo de SeÍviços em Geral

1.1.2.2.0Í.0.1.00.00.00 - Taxas pela PíestaÉo de SeMços em GeÍal - Píincipal

1.í.2.2.01.0.í.01.00.00 - Outras Íaxas pela PrestaÉo de SeMç4s

1.501.000.0000 - OutÍos RecuÍsos náo Vinculados

1 .1.2.2.01.0.1.02.00.00 - Taxa de Limpeza Pública - Muttas e Juros

1.501.000.0000 - Outros Recursos náo Vinculados

1.1.2.2.0í.0.1 .03.00.00 - Outras Taxas pela Prestaçáo de SeMços - Multas e Juros

'1.501.000.0000 - Outros Recursos nào Vinculados

1.1.2.2.01.0.1.(x.00.00 - Taxa de Limpeza Pública - Diüda Ativa

,.501.000.0000 - OutÍos Recursos não Vinculados

Piovlsâo - Rt í,00

Ano:2028

121.445.000.00

72.867.000,00

18.2't6.750,00

30.361.250,00

350.000,00

210.000.00

52.500,00

87.500,00

1.210.000,00

726.000,00

18't.500,00

302.500,00

75.000,00

45.000,00

1í.250,00

18.750,00

5.121.000,00

3.428.000,00

3.356.000.00

3.356.000.00

3.'t46.000.00

3.146.000.00

30.000.00

30.000.00

120.000,00

120.000.00

60.000.00

60.000,00

72.000.00

72.000.00

42.000.00

42.000.00

6.000.00

6.000.00

12.000.00

't 2.000,00

12.000.00

12.000,00

1.693.000,00

1.693.000.00

1.693.000,00

1.2í0.000,00

í.210.000.00

r2.000.00

12.000,00

6.000,00

6.000,00

60.500,00

80.500.00

139.000.000,00

83.400.000.00

20.850.000.00

34.750.000.00

400.000.00

240.000,00

60.000,00

't00.000,00

't.380.000.00

828.000.00

207.000.00

345.000.00

85.000,00

5í.000,00
't2.750,00

21.250.00

5.822.900,00

3.909.000,00

3.837.000.00

3.837.000.00

3.600.m0,00

3.600.000.00

34.0m.00

34.000,00

't35.000.00

't 35.000,00

68.000.00

68.000.00

72.000.00

72.000.00

42.000.00

42.000.00

6.000.00

6.000.00

't2.000.00

12.000.00

12.000.00

12.000.00

1.913.S00.00

1.9't3.900.00
,l.9t 3.900.00

1.380.000,00

't.380.000.00

12.000,00

12.000,00

6.000.00

6.000,00

60.500.00

60.500,00

Ano: 2026

130.000.000.00

78.000.000.00

19.500.000,00

32.500.000,00

375.000,00

225.000.00

56.250.00

93.750.00

1.290.000,00

774.000.00

193.500.00

322.500,00

80.000.00

48.000.00

12.000.00

20.000.00

5.,r53.800,00

3.662.000,00

3.590.000.00

3.590.000.00

3.366.000.00

3.366.000.00

32.000.00

32.000,00

128.000.00
't28.000.00

64.000.00

64.000.00

72.000.00

72.000.00

42.000.00

42.000,00

6.000.00

6.000,00
'12.000.00

12.000,00

12.000.00
't2.000,00

1.791.800,00

1.791.800.00
'1.791.800,00

'Í.290.000,00

1.290.000,00

12.000,00

12.000.00

6.000,00

6.000.00

60.500.00

60.500,00

Anoi 2027
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MUNICIPIO DE CONGONHAS. MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I . METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO OAS ÍUETAS ANUAIS PA

TOTAL DAS RECEITAS

2026 5
I GOXÍ:

As metag anuais de rêcelta íorem calculadas a partir das sêgulntês Íêcoltas orçamentárias;

Espêcilicaçáo

1.1 .2.2.01.0.1 .05.00.00 - Oúras Íaxas pela PíestaÉo de SeMços - Dívida Ativa
'1.501.000.0000 - Outros Recursos nâo Vinculados

1.1.2.2.0'1.0.1 .06.00.00 - Taxa de Limpeza Pública - DÍüda Ativa - Multas e Juros

1.50'1.000.0000 - Oukos Recursos náo Vinculados

1.1.2.2.01.0.1.07.00.00 - Outras Íaxas pela Píestaçáo de SeMços - Dlvida Ativa - Mullas e

1.501.000.0000 - Outros Recursos nào Vinculados

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuiçóes

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 - Cfilnbuições Soqais

1.2.1 .5.00.0.0.00.00.00 - Contribuiçóes para Regimes PrópÍios de Previdência e Sistemâ de
Ât.s.ot.o.O.oO.o0.Oo - Contíbuição do Servidor Ciül

1 .2.1.5.01.1.0.00.00.00 - ContribuiÉo do Servidor CivilAtivo

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 - ContíibuiÉo do SeNidor Ciül Ativo - Principal

1.2.'1.5.01.1.1.01.00.00 - Contribulçáo do ServidoÍ Ciül Ativo - PMC

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

1.2.1.5.01.1.1.02.00.00 - Contribuiçáo do ServidoÍ Civil Ativo - CMC
,l.800.000.0000 - Recursos Vlnculados ao RPPS - Fundo êm CapitalizaÉo (Plano

,|.2.1.5.01.1.1.03.00.00 - ContribuiÉo do Servidor Ciül Ativo - FUMCULT

í.800.000.0000 - Recuísos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Phno

1.2.,|.5.01.1.1.04.00.00 - ContribuiÉo do SeÍvido. Ciül Ativo - PREVCON

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

1.2.1.5.0'1.1.1.05.00.00 - ContribuiÉo do Servidor CívilAtivo - Licenc/Cedido
'1.800.000.0000 - Recursos Mnculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÇáo (Plano

'|.2.'1.5.01.1.2.00.00.00 - Conlribuiçâo do ServidoÍ Ciül Ativo - Multa e Juros

1.2.'1.5.01.1.2.0í.00.00 - ConlribuiÉo do Servidor Ciül AtivG.Multas e Juros

1.800.000.0000 - RecuÍsos Mnculados ao RPPS - Fundo em Capilalizaçâo (Plano

'1.2.1.5.01.2.0.00.00.00 - ContribuiÉo do Servidor Civil lnativo
'1.2.'l.5.0'1.2.1.00.00.00 - ContÍibuiÉo do Servidor Civil lnativo - Principal

^1.5.01.2.1.01.00.00 
- ContÍibuiÉo do ServidoÍ Ciül lnalivo - RPPS

1.800.000.0000 - Rêcursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

1.2.1.5.01.2.1.02.00.00 - ContribuiÉo do SeMdor Civil lnaüvo - Ente

í.800.000.0000 - Recursos Vinculâdos ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

1.2.1.5.01.3.0.00.00.00 - ContÍibuição do SeMdor Civil - Pensionislas

1.2.1.5.01 .3.1.00.00.00 - ContribuiÉo do Servidor Civil - Pensionistas - Principal

1.2.1.5.01.3.1.01.00.00 - ContribuiÉo do SeÍvidoí Ciül - Pensionistas - RPPS

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

í.2.'1.5.01.3.1 .02.00.00 - ContribuiÉo do SeMdor Civil - Pensionistas - Ente

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano

1.2.1.5.01.21.0.00.00.00 - ConiribuiÉo OÍiunda de Sentenças Judiciais - Servidoí CiúlAtivo

1.2.'1.5.01.4.1.00.00.00 - ContribuiÉo Oriunda de Sentenças Judiciais - Servidor CiúlAtivo -

1.2.1.5.01.4.1.01.00.00 - ContribuiÉo Oriunda de Sentenças Judiciais - Servidoí CiülAtúo

1.8(x).000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano

1.2.1.5.02.0.0.00.00.00 - Cofltribuiçào Patronal - SeMdor Civll

1.2.1.5.02.1.0.00.00.00 - Contribuiçáo Patronal - SeMdor Civil Ativo

1.2.1.5.02.1.1.00.00.00 - ContribuiÉo Patronal - SêMdor Ciül Ativo - Principal

1.2.1.5.02.1.í.01.00.00 - ContribuiÉo PalÍonal - Seívidor Civil Ativo - Lic€ndcedido

1.800.000.0000 - Recursos Mnculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

1.2. í.5.02.2.0.00.00,00 - ContribuiÉo PatronâlOriunda de Sentenças Judiciais - Patronal-

1.2. í.5.02.2.1.00.00.00 - ContribuiÉo PatronalOriunda de Sentenças Judiciais - Patronal-

1.2.1.5.02.2.1.01.00.00 - Contíbuiçáo PalÍonalOriunda de Sentenças Judiciais - Patronal-

PÍovisáo - R$ 1,00

c

Ano:2028

302.500.00

302.500.00

12.000.00

12.000.00

s0.000.00

90.000.00

35.277.000.00

2S.807.000.00

29.807.000.00

29.686.000.00

26.492.000.00

26.477.O00.OO

25.200 000.00

25.200.000.00

932.000.00

932.000.00

250.000.00

250.000.00

93.000.00

93.000.00

2.000.00

2.000.00
't5.000.00

15.000.00

í5.000.00

2.940.000.00

2.940.000.00

2.750.000.00

2.750.000.00

í90.000.00

í90.000.00

Í54,000.00

154.000.00

84.000.00

84.000.00

70.000.00

70.000.00

100.000,00

100.000,00

100.000.00

100.000,00

12't.000.00

1.000.00

1.000.00

1.000.00

1.000,00

120.000.00

120.000.00

120.000.00

315.000.00

315.000,00

12.000.00

12.000,00

96.300.00

96.300,00

39.230.040.00

33.383.840,00

33.383.840.00

33.248.320.00

29.671.040.00

29.654.240.00

28.221 .000 .00

24.224 .O00.00

1.043.840.00

1.043.&r0,00

280.000.00

280.000,00

í04,160.00

'104.160.00

2.240.00

2.240.00

16.800.00

16.800,00

16.800.00

3.292.800,00

3.292.800.00

3.080.000.00

3.080.000,00

212.800.00

2í2.800,00
't72.480.00

í72.480.00

94.080.00

94.080,00

78.400,00

78.400.00

1'12.000,00

112.000,00

í 12.000,00

112.000,00

135.520.00

1.120.00

1.'t20.00

1.120,00

1.120.00

134.400,00

134.400,00

í 34.400,00

340.000.00

340.000.00

12.000.00

12.000.00

103.400,00

103.400.00

43.644.800,80

37.389.900,80

37.389.900,80

37.238.118,40

33.23't.5&{.80

33.212.7 48.80

31.6í0.880.00

3't.ôr0.880.00

1.1ô9.100.80

1.169.100.80

313.600.00

313.600,00

116.659.20

í 16.659,20

2.508,80

2.508.80

18.8r6.00

í8.816,00

18.816.00

3.687.93ô,00

3.687.936,00

3.449.600,00

3..149.600,00

238.336.00

238.336,00

193.'t77.60

133.177.60

105.369.60

105.369,60

87.808.00

87.808.00

125.,140,00

125.440.00

125J40.O0

125.440.00

151.782,40

1.251.10

1.251,40

1.251.10

1.251.10

150.528.00

150.528.00

150.528.00

Ano: 2026 Ano:2027

't@'
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - METODOLOGIA E MEMÓRIA OE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS REGEITAS

rorAL DAS REcETTAS 0e I
2026

Ano:2026 Ano. 2027

As mêtas anuais de recoitâ ío.am calculada3 a partiÍ das soguintes rsceitas oÍçamentáÍlâs:

Espêciíicaçáo

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapilalizaÉo (Plano

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuiçáo para o Custeio do Serviço de lluminaÉo Públicâ
,|.2.4.1.00.0.0.00.00.00 - ContnbuiÉo paÍa o Cusleio do Serviço de lluminaçáo Públicâ

'1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 - ContnbuiÉo para o Cusleio do Seíviço de lluminaÉo Pública

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 - Contribuiçáo para o Custeio do Serviço de lluminaçâo Pública -

1 .2.4.1.50.0.1.01.00.00 - ContribuiÉo para o Custeio do Serviço de lluminaçâo Pública -

1.751.000.0000 - Recursos da Contribuiçáo pâra o Cusleio do SeNiço de lluminaçáo

1.2.4. í.50.0.1.02.00.00 - ContribuiÉo para o Custeio do SeMço de lluminaÉo Pública - Multas

1.751.000.0000 - Recursos da Contribuiçáo para o Custeio do Serviço de lluminaÉo

^q.l.so.o.t.os.oo.oo 
- contribuiÉo para o Custeio do serviço de lluminaÉo Pública - DÍvida

'1.751.000.0000 - Re{rrrsos da ContribuiÉo para o Custeio do SeMço de lluminaÉo

1.2.4.1.50.0. Í .04.00.00 - Contribuiçáo paÍa o Custeio do Serviço de lluminaÉo Pública - Div At

í.751.000.0000 - Recurgos da Contribuiçáo para o Custeio do Sêrviço de lluminaÉo
'1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita Patrimonial

'1.3.'1.0.00.0.0.00.00.00 - ExploraÉo do PatÍimônio lmobiliáÍio do Eslado

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 - ExploraÉo do Patíimônio lmobiliârio do Eslado

1.3.1.1 .01.0.0.00.00.00 - Aluguéis, Aíendamentos, Foros, Laudêmios, Tariías de OcupaÉo

1.3.í.1.01.'1.0.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 - Aluguéis e AíÍendamentos - PÍincipal

í.501.000.0000 - OutÍos Recuísos náo Mnculados

1.3.'1.1.02.0.0.00.00.00 - Concessáo, Permissâo. AutorizaÉo ou Cessão do Direito dê LJso de

1.3.'1.1.02.0.1 .00.00.00 - Concessão, Pêrmissáo, AutorizaÉo ou Cessão do Direito de Uso de

1.50í.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 - Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 - Juros e Coneções Monetárias

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 - RemuneraÉo de Depósilos Bancários

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 - RemuneÍaÉo de Depósitos Bancários - Principal

^2.í.01.0.'1.01.00.00 
- ReínunerâÉo de Dêpósitos Bancários - Recurso Própíio

1.500.000.0000 - Rêcursos não Vinculados de lmpostos

1.3.2.1.01.0.1 .02.00.00 - RemuneraÉo de DepósitoE Bancários - Recurso 708

1.708.000.0000 - Transferência da União Reíerente à Compensaçào Financeira de

1.3.2.1.01.0.1 .03.00.00 - RemuneraÉo de Depósitos Bancários - Royatties

'1.500.000.0000 - Recursos nào Mnculados de lmpostos

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1 .3.2.1.01.0.1.04.00.00 - RemuneraÉo de Depósitos Bancários - MDE

'1.500.000.0000 - Rec{rsos não Vinculados de lmpostos

1.703.000-0000 - Outras Transf. de Convênios ou Contralos de Repasse de oúras

1.3.2.1.01.0.1 .05.00.00 - RemuneraÉo de Depósitos Eancários - Açôes e Serviços Públicos de

1.500.000.0000 - Recursos náo Mnculados de lmpostos

1.3.2.1.01.0.'1.06.00.00 - Remuneração de Depósitos Banúrios - Royalties 1708

1.708.000.0000 - TÍansíeíência da Ljniào ReÍerenlê à CompensaÉo Financeira de

1.3.2.1.01 .0.1.08.00-00 - RemuneraÉo de Depósitos Bancários - Outros

'1.500.000.0000 - Recu6os não Mnculados de lmposlos

1.3.2.1.01 .0. í .09.00.00 - Remunerâção de Depósitos de Poupançâ

1.500.000-0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

'1.3.2.1.0'1.0.1 .10.00.00 - RemuneÍação de Depósitos de Recursos Não Mnculados - Oúros

1.500.000.0000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

1.3.2.1.01.0.1.12.00.00 - Remuneraçáo Depósito Vlnculados - BLOCO BLATB

1.600.000.0000 - Transí. Fundo a Fundo-SUS prov. Uniâo-8loco de ManúenÇáo das

Prevlsáo - Rt 1,00

Ano:2028

120.000,00

5.470.000,00

5.470.000,00

5.470.000,00

5.470.000,00

5.352.000,00

5.352-000.00

3.000.00

3.000,00

75.000.00

75.000.00

40.000.00

40.000.00

130.306.406.36

100.500.00

100.500.00

40.000.00

40.000.00

40.000.00

40.000.00

60.500,00

60.500.00

60.500.00

128.155.906.36

128.155.906,36

124.005.750.32

124 .005.750 .32

10.000.00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

45.360.000,00

45.000.000.00

360.000,00

940.000.00

920.000.00

20.000.00

9't0.000.00

910.000,00

45.409.105,32

4s.409.105,32

5.000,00

5.000,00

700.000,00

700.000,00

23.325.645,00

23.325.645,00

910.000.00

910.000.00

't34.400.00

5.846.200.00

5.846.200.00

5.846.200.00

5.846.200.00

5.720.000,00

5.720.000,00

3.200,00

3.200.00

80.200.00

80.200.00

42.800.00

42.800,00

132.537.632,06

100.500.00

100.500.00

40.000.00

40.000.00

40.000.00

40.000,00

60.500,00

60.500.00

60.500,00

130.384.132.06

1 30.384.1 32,06

125,943.552,02

125.9/,3.552.02

10.000,00

10.000.00

10.000,00

10.000.00

,15.360.000.00

45.000.000,00

360.000,00

'1.004.400.00

984.400,00

20.000,00

973.700,00

973.700,00

45 .137 .932,02

45.137.932.02

5.350,00

5.350,00

749.000,00

749.000.00

24.958.440.00

24.958.440.00

973.700.00

973.700,00

150.528.00

6.254.900,00

6.254.900.00

6.254.900.00

6.254.900,00

6.120.000,00

6.120.000.00

3.400,00

3.400,00

85.800.00

85.800,00

45.700.00

45.700,00

135.482.305.14

100.500.00

100.500.00

40.000.00

40.000.00

40.000.00

210.000,00

60.500,00

60.500,00

60.500.00

133.325.805.1,1

133.325.805.t4

128.570.070.22

128.570.070.22

í0.000.00
't0.000.00

10.000,00

10.000.00

45.360.000,00

45.000.000.00

360.000.00

1.073.300.00

1.053.300.00

20.000.00

1.04't.800,00

't.041.800.00

45.011.860,22

45.011.860.22

5.720,00

5.?20.OO

80í.000,00

801.000,00

27.055.530,00

27.055.530,00

1.041.800,00

1.041.800.00
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MUNICIPIO OE CONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I . METOOOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA

TOTAL DAS RECEITAS

2026

Página: 5 / 14

Provisáo - R9 1,00

coxSGrt!{.r:

Ano:2028

As motas anuais de rscelta íoram calculâdâs a partlí das soguintes ,ecêitas orçamonládas

Especiíicação

í.3.2.1.0'1.0.1.48.00.00 - Remuneraçáo Poupança - Convênio ECT

1.700.000.0000 - Outras Transf. de Convênio8 ou Repasses da Uniáo
'1.3.2.1.01.0.1.50.00.00 - Rentabilidade Recursos Vinculados

1.3.2.1.01.0.1 .50.0í.00 - Rentabilidade RV - SEMED

1.3.2.1.01 .0.1.50.01.0,| - RemuneraÉo - QÉSE

1.550.000.0000 - TransÍerência do Salário-EducaÉo

1.3.2.1.01.0.1.50.01.02 - RemuneraÉo Poupança - PNAE (Merenda)

i.552.000.0000 - TransÍ. dê Reorrsos do FNDE reíerentês ao ProgÍama Nacionâlde

1.3.2.,|.01.0.,l.50.01.03 - Rêntabilidadê - PNAT
Â t.SSS.OOO.OOOO - TransÍ. de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

1.3.2.1.0í.0.1.50.01.0,1 - RemuneraÉo - FNDE

1.569,000.0000 - Outras Transf. de Rêcursos do FNDE

'1.3.2.1.01.0.1 .50.0í.05 - Rentabilidade - Convênios união Educâçáo

1.570.000.0000 - TransÍ do Govemo Federal reíerenlês ô Convênios e oúros Repasses

1.3.2.1.01.0.1.50.0'1.06 - Rentabilidade - Convênios Estado EducâÉo

1.571.000,0000 - TransÍ. Eslado Convênios e Repasses vinculados à EducãÉo

1.3.2.1.01.0.1.50.02.00 - Rentabitidadê RV - SMS

í.3.2.1 .01.0.'1.50.02.01 - Rentabilidade - Bloco Manutençáo

1.600.000.0000 - TransÍ. Fundo a FundcSUS prov. Uniáo-Bloco de Manúençáo dag

1 .3.2.1.01 .0.'1.50.02.02 - Rentabilidade - Eloco lnvestimentos

1.601.000.0000 - ÍransÍ. Fundo a FUndGSUS prov. Uniáo-Bloco de Éstíuturaçáo da Rede

1.3.2.,|.01.0.1 .50.02.03 - Rentabilidade - Piso EnÍermagem

1.605.000.0000 - Assistência fnanc. Uniáo destinada à compl. ao pagto dos pisos salaÍiais

1.3.2.1.01.0.1.50.02.04 - Rentabilidade - Transi. SUS Gov. Estado (Custeio)

1.621.000.0000 - TransÍ Fundo a Fundc'SUS pmvenientes do Govemo Estadual

1.3.2.1.01.0.1 .50.02.05 - Rentabilidade - Convênios Governo Federal

1.631.000-0000 - Trânsl do Govemo Federal referentes a Convênios e oúros Repasses

^2.1.01.0.1.50.02.06 
- Rentabilidade - Convênios Estado Saúde

'l.632.000.0000 - Transf. do Estado refererÍes a Convênios e outros Repasses ünculados

1.3.2.1.O1.0.1.5O.O2.07 - Rentabilidade - Oúros Rec Vinculado a Saúde

1.659.000.0ü)0 - Oukos Recursos Vinculados à Saúde

1.3.2.1.01.0.1.50.02.08 - Rentabilidade - Oúras TransíConv Rep União
'1.700.000.0000 - OutÍas TransÍ. de Convênios ou Repasses da União

1.3.2.1.01.0.1.50.02.09 - Rentabilidade - OutÍas Traní Conv Rep Estado

1.701.000.0000 - Outras Transí. de Convênios ou Repasses dos Estados

1.3.2.1.01.0.í.50.02.10 - Rentabilidade - Transí União LC 173/2020

1.707.000.0000 - TransÍ da LJniáo inciso I do art. 5o da Lei Complemenlat 173DO2O

1.3.2.1.0,|.0.1 .50.03.00 - Rentabilidade RV - SEOAS

1.3.2.1.01.0.1.50.03.01 - Rentabilidade - Transí Recursos FNAS

1.660.000.0000 - Íransíerência de Recursos do Fundo Nacionalde Assistência Social-

1.3.2.1.01.0.,l.50.03.02 - Reôtabilidade - Transí de Convênios Assistência Social

1.665.000.0000 - TÍansL de Convênios e outÍos Repasses ünculados à Assistência Social

1.3.2.1.01.0.í.50.03.03 - Rentabilidade - Outras ÍÍansí. de Conv Rep Uniáo

1.700.000.0000 - Oukas ÍransÍ de Convênios ou Repasses da Uniáo

1.3.2.1.0,|.0.1.50.04.00 - Rentabllidade RV - Êmendas

1.3.2.1.01.0.1.50.04.0'l - Rentabilidade - ErÍ€nda Parlamenlar

1.706.000.0000 - Transíerência Êspecial da Uniáo

'1.3.2.1.0í.0.1.50.05,00 - Rentabilidade RV - FUNDEB

1.540.000.0000 - Íransf. do FLJNDEB - lmpostos e Transí. de lmpostos

500.00

500,00

6.420.000.00

736.500,00

500.000.00

500_000.00

30.000.00

30,000.00

2.000.00

2.000,00

22.000,00

22.000,00

52.000,00

52.000.00

130.500,00

130.500.00

2.418.000.00

700.000.00

700.000.00

42.000,00

42.000.00

40.000.00

40.000,00

1.616.000.00

1.616.000.00

8.500.00

8.500.00

500,00

500.00

2.000.00

2.000.00

500.00

500,00

500.00

500.00

8.000,00

8.000.00

56.500.00

41.000.00

211.000,00

14.500,00

r4.500,00

1.000,00

't.000,00

60.000.00

60.000,00

60.000,00

430.000,00

129.000,00

500,00

500,00

6.754.680,00

750.840.00

500.000,00

500.000,00

30.000.00

30.000,00

2.140.00

2.140,00

23.500,00

23.500,00

55.600,00

55.600,00

139.600.00

139.600,00

2.541.360.00

749.000,00

749.000,00

0,00

0,00

42.800,00

42.800,00

1.729.000,00

1.729.000,00

8.500.00

8.500,00

500,00

500,00

2.000.00

2.000,00

500,00

500,00

500.00

500,00

8.560,00

8.560,00

59.500,00

43.000,00

43.000,00

15.500,00

15.500,00

1.000,00

1.000,00

64.200,00

64.200.00

ô4.200,00

460.000,00

,38.000,00

500.00

500.00

7.í52.360,00

766.090.00

500.000,00

500.000,00

30.000,00

30.000.00

2.290,00

2.290.00

25.100.00

25.100,00

59.400,00

59.,í00.00

143.300.00

14S.300.00

2.7 r7.960.00

80t.000.00

801.000.00

0,00

0,00

45.800,00

,45.800,00

1.850.000,00

í.850.000.00

8.500,00

8.500,00

500,00

500,00

2.000.00

2.000.00

500,00

500.00

500.00

500.00

s.160.00

9.r60.00

63.s00.00

46.000,00

46.000.00

Í6.500,00
't6.500,00

1.000,()()

1.000,00

68.700.00

68.?00.00

68.700.00

490.000.00

í47.000,00

Ano:2026 Ano'. 2027
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - METODOLOGIA E MEUÓRN DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS

2026 C'O

As molâs anuai3 de recoila foram calculadas a partlí das soguintes aoceitas orçamêntáílas

EspeciíicaÇão

1.540.000.1070 - TransÍ. do F|JNDEB - lmpostos e Transí. de lmpostos - RemuneraÉo

1.3.2.1.01.0.1 .50.06.00 - Renlabilidade RV - Demais Recursos

í.3.2.1.01.0.1 .50.06.01 - Rentabilidade - Oulías Ííanst de Conv Rep Uniáo

1.700.000.0000 - Outras Transí. de Convénios ou Repasses da Uniáo

1.3.2.1.01 .0.1 .50.06.02 - Rentabiliaddê - Outras Transf. de Conv Rep Estado

1.70í.000.0000 - Outras TransÍ. de Convênios ou Repasses dos Estados

1.3.2.1.01.0.1 .50.06.03 - Rentabilidade - TransÍerêncaa Especial dos Estados
'1.710.000.0000 -Transfeíência Especial dos Estados

1.3.2.1.01.0.1 .50.06.0,{ - Rentabilidade - TransÍ Deslinadas ao SetoÍ Cu[ural - LC ,|95/22 -
Â t.Z1S.OOO.OOOO - Transferências Destinadas ao Selor Cultural- LC nô '195/2022 - Art. 5" -

1.3.2.,|.01.0.1 .50.06.05 - Rentabilidade - TransÍ Destinadas ao Setor Cultural - LC 195/22 -

'1.716.000.0000 - Íransferências Destinadas ao Setor Cultural- LC no 195n022 - M.8 -

í.3.2.1.01.0.1 .50.06.06 - Rentabilidade - Assistência Financeiía Traôsporte Coletivo

1.717.000.0000 - Assistência Financeira TranspoÍte Coletivo - Art. 5o, lnciso lV, ÊC n'
1.3.2.1.0'1.0.1 .50.06.07 - Rentabilidade - Outras vinculações de Transf. (Lei Audir Blanc)

'1.749.000.0000 - Outras vinculações de Transl.

1.3.2. 1.0'1.0.1.50.06.08 - Rentabilidade - CIDE

1.750.000.0000 - Recursos da ContribuiÉo de lntervenÉo no DomÍnio Econômico - CIDE

1.3.2.1.0'1.0.1 .50.06.09 - Rentabilidade - Multas de Trânsito

1.752.000.0000 - Recursos Vinculados ao Tránsilo

1.3.2.1.01.0.1.50.06.10 - Rentabilidadê - Alienaçáo de Bens

1.755.000.0000 - Recursos de Alíenaçáo de Bens/Ativos - AdministraÉo Direta

'1.3.2.1.01.0.1 .50.06.11 - Rentabalidade - Outros Recursos Vinculados Estadual

1.710.000.0000 - Ííansferéncia Especial dos Estados
'l.3.2.1.0'1.0.1.50.06.12 - Rentabilidade - Transíerência Especial dos Estados conta 70584

'1.710.000.0000 - Íransferência Especial dos Estsdos
'1.3.2.1.01.0.1 .50.06.15 - Rentabilidade - Outras TransÍ de Conv Rep Uniáo

^ 
'1.700.000.0000 - Outras Transf. de Convênios ou Repasses da Uniáo

1.J.2.1.0í.0.1.50.06.18 - Rentabilidade-Outras Transíde Conv.Rep.Uniáo

1.700.000.0000 - Outras Transí. de Convênios ou Repasses da Uniáo

1.3.2.1.01.0.1.50.06.22 - Rentabilidade - FEP Lei n. 7.990/89 - Principal

1.720.000.0000 - TransÍ Uniáo Reí. às parlicipaçóes na exploíaÉo de Peúóleo e Gás

1.3.2.1.01.0.1.85.00.00 - Rentabilidade Íranst. Convénio do Estado - Meio Ambiente

1.700.000.0000 - Outras Transi de Convên,os ou Repasses da Uniáo
'1.3.2.1.01.0.1.88.00.00 - Rentabilidade - Projelo Fortalecirnento das Escolas

1.700.000.0000 - Outras Transí. de Convênios ou Repasses da União

1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 - RemuneraÉo dos RecursN do Regime PrópÍio de Previdência Social-

1.3.2.1.04.0.1 .00.00.00 - RemuneraÉo dos Recursos do Rêgirne Próprio de Preüdência Social -

1.3.2.1.04.0.1.02.00.00 - RemuneraÉo dos Recursos Renda Fixa do Regime Próprio de

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitâlizaÉo (Plâno

1.3.2.1.0.1.0.1.03.00.00 - RêmuneraÉo dos RecuÍsos Renda Variavêl do Regirnê Próprio de

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizâÉo (Plano

1.3.2.1.0.1.0.1.0,{.00.00 - Remuneração dos Recucos Tltulos lmobiliarios do Regiíne Prôprio dê

1.800.000.0000 - Recu6os Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

1.3.2.1.05.0.0.00.00.00 - Juros de Títulos de Renda

1.3.2.1.05.0.1.00.00.00 - Juros de Títulos de Rênda - Principal

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em capitalizaÉo (Plano

1.3.3.0.00.0.0.00.00.00 - Delegaçáo de Seruiços Públicos Mediante concessão, Permissáo,

'1.3.3.1.00.0.0.00.00.00 - DelegaÉo para a Prestaçâo dos Serviços de Transporte

Provisão - R$ 1,00

301.000,00

2.719.000,00

350.000.00

350.000.00

5.000.00

5.000.00

250.000.00

250.000,00

8.000.00

8.000.00

5.000,00

5.000,00

31.000,00

3't.000.00

30.000,00

30.000,00

60.000,00

60.000.00

160.000.00

160.000,00

120.000.00

120.000.00

1.000.00

1.000,00

4.000,00

4.000,00

240.000,00

240.000,00

5.000.00

5.000.00

1.450.000.00

1.450.000.00

500,00

500.00

5.000.00

5.000,00
'r.350.156.04

1.350.156.04

100.000.00

100.000.00

1.200.000.00

1.200.000,00

50.156.04

50.156.04

2.800.000,00

2.800.000,00

2.800.000,00

50.000,00

50.000,00

322.000,00

2.878.780,00

350.000.00

3s0.000,00

5.000,00

5.000,00

267.000,00

267.000,00

8.500,00

8.500,00

5.350,00

5.350.00

31.000.00

31.000.00

32. t00,00

32.'t00.00

64.200.00

64.200.00

171.000.00

í71.000,00

128.000,00

128.000,00

1.000,00

1.000.00

4.280,00

4.280,00

256.000.00

256.000,00

5.350,00

5.350,00

1.550.000,00

1.550.000,00

500,00

500,00

5.350.00

5.350.00

í.416.580,04

1.416.580.04

r 05.000,00

105.000,00

1.260.000,00

1.260.000,00

51.580.04

51.580,04

3.024.000,00

3.024.000,00

3.024.000,00

53.000,00

53.000,00

343.000.00

3.04ô.110,00

350.000,00

350.000.00

5.000,00

5.000,00

280.000,00

280.000,00

9.000,00

9.000,00

5.700.00

5.700,00

31.000,00

31.000.00

34.400,00

34.400.00

68.700,00

68.700.00

'182.000.00

182.000.00

í36.000,00

136.000.00

't.000,00

1.000,00

4.580,00

4.580,00

273.0«).00

273.000,00

5.730,00

5.730.00

1.660.000,00
't.660.000.00

500.00

500.00

5.700,00

5.700.00

1.489.814,92

1.489.81.1,92

1't0.250,00

110.250,00

1.323.000.00

',.323.000,00

56.564.92

56.564,92

3.265.920.00

3.265.920.00

3.265.920,00

56.000.00

56.000.00

Ano:2026 Aoo:2027
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TOTAL DAS RECEITAS

2026

AS ANUAIS PARA AS

Página'.7 I 11
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Prsvlsào - Rl í,OO \
Ano:2026 A^oi 2027

I c

Ano: 2028

As m.lâs anúai3 de receitâ íoram calculâda3 a partiÍ das sogulntes roceltas oÍçamonÉ.lag

Especlíicaçào

1.3.3.1.01.0.0.00.00.00 - DelegaÉo para a PrestaÉo dos SeMçG de Transporte Rodoviário

1.3.3.1.01.0.1.00.00.00 - DelegaÉo para a PrestaÉo dos Serviços de Transporte RodoviáÍio -

1.50í.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.3.6.0.00.0.0.00.00.00 - Cessão de Direitos

1.3.6.1.00.0.0.00.00.00 - Cêssão de Oireitos

1.3.6.1.01.0.0.00.00.00 - Cessáo do oireito de OpeíacionalizaÉo de Pagameôtos

1.3.6.1.01.1.0.00.00.00 - Cessáo do Direito de OperacionalizaÉo de Pagamentos - Poderes

1.3.6.'l.01.1.1.00.00.00 - Cessáo do Direito de Operacionalizaçáo de Pagamentos - Poderes

1.50í.000.0000 - Oulros Recursos não Vinculados

^l.o.oo.o.o.oo.oo.oo 
- Receita de serviços

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 - Serviços AdministÍativos e Cornerciais Gerais

'1.6.1.1.00.0.0.00.00.00 - SeNiços AdminastÍativos e Cornerciais Gerais

'1-6.1.,|.01.0.0.00.00.00 - ServiçosAdministrativos e Comercaais Gerais

1.6.1.1.01.0.í.00.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais GeÍais - Píncipal

1.501.000.0000 - Oúros Rec{6os náo Vinculados

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00 - Serviços e Atiüdades Reíerentes à Navegação e ao Tran§porte

'1.6.2.1.00.0.0.00.00.00 - Serviços e Aüüdades ReíeÍêntes à Navegaçáo e ao Transporte

1.6.2.1.02.0.0.00.00.00 - Serviços de TÍansporte de Passageiros ou MeÍcadorias

1.6.2.1.02.0.1.00.00.00 - Serviços de Transpode de PassageirG ou Mercadoías - Principal

1.501.000.0000 - OutÍos Recuísos náo Mnculados

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 - Outros Serviços

1.6.9.9.00.0.0.00.00.00 - outros Serviços

'1.6.9.9.99.0.0.00.00.00- Outros Serviços

'1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 - Outros Serviços - Principal

'1.50'1.000.0000 - OutÍos Recursos nâo Vinculados

1 .6.9.9.S9.0.'1.02.00.00 - Receita Oriunda de Rotativo
,l.501.000.0000 - Outros Recursos nâo Vinculados

^o.o.oo.o.o.oo.oo.oo 
- Transíerências CorÍentes

1. /.1.0.00.0.0.00.00.00 - Íransíerências da Uniáo e de suas Entidades

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 - Transíerências DecorÍentes de PaíicipaÉo na Rec€ita da União

1.7. í.'1.51.0.0.00.00.00 - Cota-PaÍe do Fundo de PaÍticipação dos Municlpios - FPM

1.7.1.1.51.'1.0.00.00.00 - Cota-PaÍte do Fundo de ParticipaÉo dos Municlpios - Cota Mensal

'1.7.1.,|.51.1.1.00.00.00 - Cota-PaÍte do Fundo de Participaçáo dos Municípios - Cola Mensal -

1.500.000.0000 - RecuÉos náo Vinc{lados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos náo Mncu,ados de lmposlos (Saúde)

1.500.000.100'| - Recursos náo Vinculados de lmposlos (Educaçáo)

(. ) FUNDEB

( - ) 1.500.000.0000 - Reqrrsos nâo Vinculados de lmpostos

1.7.1 .1.51.2.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participaçáo dos MunicÍpios - Cotas

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 - Cota-PaÍte do Fundo de ParticipaÉo dos MunicÍpios - Cotas

1.500.000.0000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

1.500.000.100'l - Reclrsos náo Vinculados de lmpostos (Educaçáo)

1.7.,l.1.52.0.0.00.00.00 - Cota-PaÉê do lmposlo Sobre a PÍopriedade Tenilorial RuÍal

1.7. 1.1.52.0.1 .00.00.00 - Cota-Parte do lmposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmposlos

1.500.000.,|002 - Recursos não Vinculados de lmposlos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos náo Vlnculados de lmpostos (Educâçào)

(- ) FUNOEB

( - ) í.500.000.0000 - RecuÍsos não Vinculados de lmpostos

a

50.000.00

50.000.00

50.000.00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000.00

2.682.000.00

1.800.000.00

1.800.000.00

1.800.000.00

1.800.000.00

1.800.000.00

612.000,00

6't 2.000,00

612.000,00

612.000.00

ô12.000.00

270.000.00

270.000.00

270.000.00

270.000.00

250.000,00

20.000,00

20.000,00

744.062.371 .68

373.860.0,{4.68

63.6ô6.942.40

61.243.000.00

58.080.000.00

72.600.000.00

43.560.000.00

10.890.000,00

18.150.000,00

-14.520.000,00

-14.520.000,00

3.163.000,00

3.'t63.000,00

2.372.250,OO

790.750.00

2.423.912.10

3.036.000.00

1 .82 í .600,00

455.400,00

759.000,00

4í2.057,60

612.057,60

s3.000.00

53.000,00

53.000.00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000.00

2.000.000.00

2.000.000.00

2.682.000.00

1.800.000.00

1.800.000.00

1.800.000,00

1.800.000.00

1.800.000.00

612.000.00

612.000.00

612.000,00

612.000.00

612.000,00

270.000.00

270.000.00

270.000,00

270.000,00

250.000,00

20.000,00

20.000.00

769.564.467,48

378.957.837,48

67.836.203.20

65.243.000.00

62.080.000.00

77.600.000.00

46.560.000.00

11.640.000,00

19.400.000,00

-15.520.000.00

-15.520.000.00

3.163.000.00

3.163.000.00

2.372.250.N

790.750,00

2.593.203.20

3.248.000.00

1.948.800,00

487.200.00

812.000.00

s5,í.796,80

-654.796.80

56.000,00

56.000.00

56.000,00

2.000.000,00

2.000.000.00

2.000.000.00

2.000.000.00

2.000.000.00

2.000.000,00

2.682.000,00

1.800.000.00

1.800.000,00

1.800.000.00

1.800.000.00

1.800.000,00

612.000.00

6í2.000,00

612.000,00

612.000,00

612.000,00

270.000,00

270.000,00

270.000,00

270.000,00

250.000.00

20.000.00

20.000.00

797.246.112,28

3U.a11.7a2.28

72.337.440.00

69.563.000,00

66.400.000,00

83.000.000.00

49.800.000,00

12.450.000,00

20.750.000,00

-16.600.000.00

-16.600.000,00

3.163.000,00

3.163.000.00

2.372.250,00

790.750,00

2.771.140.00

3.475.000.00

2.085.000,00

521.2fi.00

868.750,00

-700.560,00

-700.560,00
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I . METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO OAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS

tulô

Ano: 2026 Ano'. 2027

As metas anuals dô rocsita Íoaam câlculadas a paáir das soguintss rscellas orçâmonlátlas

EspeciÍicação

í.7.1.2.00,0.0.00.00.00 - Transíerências das CompensaçÕês Financeiras pela ExploraÉo de
,|.7.1.2.51.0,0.00.00.00 - Cota-paÍle da Compensaçáo Financeiía pela Exploraçáo de RecuBos
,|.7.'l.2.5,|.0.1 .00.00.00 - Cota-paÍle da CompensaÉo Financ€ira pela ExploraÉo de Recursos

1.7. 1.2.5í.0.1 .01.00.00 - Cota-pade da Compensaçáo Financeira pela Exploraçáo de Recursos

1.708.000.0000 - Transíerência da Ljnião ReÍerenle à Compênsaçáo FinanceiÍa de

,.501.000.0000 - Oulros Recursos náo Mnculados

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 - Cota-paíte da CompensaÉo FinanceiÍa pela Produçáo de Petróleo

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especialdo Petróleo FEP

í.7.1.2.52.4.1 .00.00.00 - Cota-Parle do Fundo Especial do Petróleo FÉP - Píincipal
Â 

t.z2o.OOO.OO00 - Transl LJnião Rel às paÍtjcipaçlres na exploÍaÉo de Petról€o e Gás

,.70.t.000.0000 - ÍransÍerência da Ljniáo Refere e a Royalties do Petróleo e Gás Nalural

1.7.1.2.99.0.0.00.00.00 - Outras TransfeÍências decoÍrentes de Compensaçáo Financeira pela

1.7.1.2.99.0.1.00.00.00 - Outras TransÍerências decorÍentes de Compensação Financeira pela

1.7.1.2.99.0.'1.01.00.00 - Outras TÍansÍerências deconentes de Compensaçáo Financeira pela

1.501.000.0000 - Outros Reclrsos não Vlnculados

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 - Transíerências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 - Tíansêrências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS

'1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 - Íransíerências de Recursos do Bloco de Manutençào das Açóes e

1.7. í.3.50.'1.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de ManulenÉo das Açóês e

1.7.1.3.50-1.1.01.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutençáo das Açôes e

1.600.000.0000 - Íransl Fundo a Fundo-SUS prov. uniâo-Bloco de Manúençào das

'1.7. 1.3.50.2.0.00.00.00 - TransÍeíências de Recursos do Bloco de ManutenÉo das Ações e

1.7.1.3.50.2.1 .00.00.00 - TíansÍerências de Recursos do Bloco de ManutenÉo das Ações e

1.600.000.0000 - Transl Fundo a Fundo-SUS prov. LjniáG.8loco de Manutençáo das

1.7.,|.3.50.3.0.00.00.00 - TraNterências de Recursos do Bloco de Manúençáo da8 Açóes e

1.7.,|.3.50.3.1.00.00.00 - Transíerências de Recursos do Bloco de Manutençáo das Açôes e

1.7.1.3.50.3.1.0í.00.00 - TransteÍências de Recuísos do Bloco de ManutenÉo dâs Açóes e

Â i.OOO.OOO.OOOO - TÍansf. Fundo a Fundo-SUS prov. Unaáo-Bloco de Manúençáo das

1.,/.1.3.50.3.1 .03.00.00 - ÍÍansíerências de Recursos do Bloco de ManutenÉo das Ações e

1.600.000.0000 - Transl Fundo a Fundo-SUS prov. Uniáo.Bloco de Manutençáo das

1.7. í.3.50.3.1 .0,1.00.00 - TransíeÍéncias de RecuÍsos do Bloco dê Manutençáo das Açóes e

1.604.000.0000 - Transí. do Gov. Fed. dest. aos agenles Çomunitários-saúde e de combate

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 - TransfeÍências de Recu6os do Bloco de Manutençào das Ações e

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 - Transferéncias de Recursos do Bloco de Manutençâo das AçÕes e

1.600.000.0000 - Transí Fundo a FundeSUS prov. Uniáo-Bloco de ManutenÉo das

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00 - Trânsferências de Recursos do Bloco de ManutenÉo das Açóes e

1.7.1.3.50.5,1 .00.00.00 - TransÍerências de Recursos do Bloco de Manutençâo das Açôes e

1.600.000.0000 - Transí. Fundo a Fundo-SUS prov. Uniâo-Bloco de Manutençáo das

1.7.'1.3.50.9.0.00.00.00 - Transíerências de Recursos do Bloco de Manulençáo dâs Aç{res e

1.7. í.3.50.9.'1.00.00.00 - TÍansÍeÍéncias dê RecursN do Bloco de ManutenÉo das Ações e

1 .7.1.3.50.9.1.01.00.00 - ÍÉnsÍerencias do SUS - Recurso Fundo a Fundo Rec

'1.600.000.0000 - ÍransÍ. Fundo a FundG.SuS prov. União-Bloco de Manúençáo das

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 - Iransrerênciâs dê Redrrsos do Fundo Nacional do DesenvotviÍnento da

1.7,1.4.50.0.0.00.00.00 - Transíerências do Saláric.EducaÉo

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 - Transferências do Salário-Educaçáo - Principal

1.550.000.0000 - Transferência do SaláriGEducaÉo

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 - TransíeÍências rêÍerentes ao Programa Nacionalde AllÍnentaçáo

1 .7.1.4.52.0.'1.00.00.00 - TransfêÍências reÍerentes ao Programa Nacionalde AlirnentaÉo

1.552.000.0000 - Transí. de Recursos do FNDE Íeferentes ao ProgÍama Nacional de

Prsvlsáo. Rl í,00

À-hd

254.600.000,00

250.000.000.00

250.000.000.00

250.000.000.00

175.000.000.00

75.000.000.00

970.000.00

970.000.00

970.000,00

569.681,00

400.319,00

3_630.000,«)

3.630.000,00

3.630.000,00

3.630.000,00

48.'110.000,00

48.110.000.00

í8.264.000.00
't8.264.000.00

18.264.000.00
'!8.264.000.00

20.025.000.00

20.025.000,00

20.025.000.00

2.937.000.00

2.937.000,00

1.717.000,00

1.717.000,00

120.000,00

120.000.00

1.100.000.00

't.100.000.00

710.000.00

710.000.00

710.000.00

5.474.000.00

5.474.000.00

s.474.000.00

700.000,00

700.000,00

700.000,00

700.000,00

.1.589.500,00

3.500.000,00

3.500.000.00

3.500.000.00

'!.070.000,00

1.070.000.00

1.070.000,00

254.660.000.00

250.000.000.00

250.000.000.00

250.000.000.00

í75.000.000,00

75.000.000,00

1.030.000,00

1.030.000,00

1.030.000,00

604.9't 9,00

.125.081.00

3.630.000,00

3.630.000.00

3.630.000.00

3.630.000.00

48.868.632.00

48.868.632.00

18.205.932.00

18.20s.932.00

18.205.932,00

'18.205.932,00

20.756.300,00

20.756.300,00

20.756.300.00

3.022.400,00

3.022.400,00

1.717.000,00

1.7't7.000.00

128.400.00

128.400.00
't.177.000,00

1 .'t 77.000,«)

710.000.00

710.000.00

710.000,00

5,474.000.00

5.474.000,00

5.47,t.000.00

700.000,00

700.000.00

700.000,00

700.000.00

4.590.500.00

3.500.000.00

3.500.000.00

3.500.000,00

1.070.000.00

1.070.000.00

1.070.000.00

254.730.000.00

250.000.000.00

250.000.000,00

250.000.000.00

175.000.000.00

75.000.000.00

't.100.000.00

1.100.000,00

1.100.000,00

646.030.00

453.970.00

3.630.000.00

3.630.000.00

3.630.000.00

3.630.000.00

50.006.840.00

50.006.840.00

'18.402.240.00

18.402.240.00

18.402.240,00
,|8.2102.2,í0.00

21.606.200,00

21.606.200.00

21.606.200,00

3.114.400.00

3.114.400.00
't.717.000.00

1.717.000.00

137.400.00

137.400.00

'1.260.000,00

1.260.000.00

710.000.00

710.000.00

710.000.00

5.474.000.00

5.474.000,00

5.474.000.00

700.000,00

700.000.00

700.000.00

700.000,00

4.592.000.00

3.500.000.00

3.500.000.00

3.500.000.00

1.070.000,00

't.070.000.00

1.070.000,00

-\.:t',l
Oiz
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I . METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS

20?6
03P

As mota3 anuals de recolta íoram câlculadas â paáit da3 segulntos recsilâs orçamentá,ias

EspociÍicação

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 - TransÍerências referentes ao Programa Nacionalde Apoio ao

1.7.1.4.53.0,1 .00.00.00 - TransÍerências referentes ao Progíama Nacional de Apoio ao

1.553.000.0000 - Tíansl de Recursos do FNDE Reíerentes ao Programa Nacionalde

'1.7.1.4.99.0.0.00.00.00 - Oulras Transferências Diretas do Fundo Nacionaldo Desenvolvirnento

1.7.1.,1.99.0.1 .00.00.00 - Outras Transíerências Diíeias do Fundo Nacional do Desenvolvimento

1.569.000.0000 - Outras TransÍ. de Recursos do FNDE

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 - TÍansferências de Recursos do Fundo Nacional de A$istência Social

1.7.'1.6.50.0.0.00.00.00 - TÍansferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
Â t.OOO.OOO.OOOO - Translerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -

1.7.'1.7.00.0.0.00.00.00 - TÍansterências de Convênios da União e de Suas Entidades

1.7.'1.7.52.0.0.00.00.00 - Transferências de Convênios da uniáo Destinadas a ProgÍamas de

1.7.1 .7.52.0.1.00.00.00 - TransÍerências de Convênios da Uniáo Destinadas a ProgÍamas de

1.665.000.0000 - Transf. de Convênios e outros Repasses ünculados à Assistência Social

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 - Oúras TransÍerências de Recursos da Uniâo e de suas Entidsdes

1.7.1.9.57.0.0.00.00.00 - Transíerência Especial da União

1.7.1.9.57.0.1 .00.00.00 - ÍransÍerência Especialda união - Principal

1.7.1.9.57.0.1 .01.00.00 - ÍransÍerência Especialda LJnião - VêÍculo Espoíe

1.706.000.0000 - Íransferência Especial da União

1.7.1.9.57.0.1.03.00.00 - Tíansferências Espêcial da Llnião

'1.706.000.0000 - Transferência Especial da Uniào

1.7.1 .9.60.0.0.00.00.00 - Transíerências da Política NacionalAldir Blanc de Fomento à CultuÍa -

1.7.1.9.60.0.1 .00.00.00 - Transfêrências da Politica Nacional Aldir Blanc de Fomenlo à Cultura -

1.7.',.9.60.0.1 .01.00.00 - TransÍerências da Politica Nacional Ardir Blanc de Fomenlo â Cultura -

1.719.000.0000 - Transferências dâ PolÍticâ Nacional AldiÍ Blanc de Foínento à Cultura -
'1.7.1.9.99.0.0.00.00.00 - Oúras Tíansferênci.s de Recursos da Uniáo e de suas Entidades

1.7.1.9.99.0.1.00.00.00 - Outras Transfe.ências de Recursos da Uniáo e de suas Entidadês -

^1.9.99.0.1.02.00.00 
-Auxilio Financêiro FPM

í.501.000.0000 - Outros Recuísos não vinculados

1.7.1.9.99.0. í.o3.oo.oo - Programa EnÍrentamento ao COVID-19 - AÇoES DE GESTÃO

,.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.7.1.9.99.0.'1.0,1.00.00 - Receita - Lei Kandir

'1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.7.1.9.99.0.1.07.00.00 - Outras Transíerências de Recursos da Unaão - SEDAS

í.669.000.0000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social

1.7.1.9.99.0.1.09.00.00 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - EC no 12312022 - Fonle

1.717.000.0000 - Assistência Financeira Transporte Coletivo 'tul. 50, lnciso lV, EC no

1.7.2.0.00.0.0.00.00,00 - Transferênciâs dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 - PaíticipaÉo na Receita dos Estados e Distrito Federal

1.7.2.,|.50.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS

í.7.2.,|.50.0.1 .00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal
,|.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmposlos

1.500.000.1002 - Recursos náo Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.,|001 - Recursos náo Vinculados de lmpostos (Educaçào)

( - ) FUNDEB

( - ) 1.500.000.0000 - Recursos nâo Vinculados de lmpostos

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA

1.7.2.1.51.0.'1.00.00.00 - Cota-PaÍte do IPVA - Principal

1.500.000.0000 - RecuÍsos nâo Vinc.ulados de lmposlos

Prsvlsáo - R$ í,00

a

Âno:2028

19.000,00

19.000,00

19.000,00

500,00

500.00

500.00

1.103.102.00

1.103.102.00

1.103.í02.00

1.103.102.00

10.000.00

10.000.00

10.000.00

10.000.00

1.780.500,28

200.000.00

200.000,00

100.000,00

100.000.00

100.000,00

100.000.00

404.500.28

404.500.28

404.500.28

404.500.28

1.176.000.00

1.í76.000.00

121.000,00

í 2't.000,00

50.000.00

50.000.00

900.000,00

900.000,00

5.000,00

5.000,00

100.000,00

100.000.00

299.703.500,00

274.M0.500.00

256.000.000,00

320.000.000,00

r92.000.000,00

48.000.000,00

80.000.000,00

64.000.000,00

64.000.000.00

14.000.000.00

í6.000.000.00

9.600.000.00

20.000.00

20.000.00

20.000,00

500.00

500.00

500,00

1.149.002,00

1.14S.002.00

1.149.002.00

1.149.002,00

10.000.00

10.000,00

í0.000,00

10.000.00

1.843.500,28

200.000,00

200.000.00

100.000.00

100.000.00

100.000.00
't00.000,00

404.500.28

404.500.28

404.500.28

404.500,28

1.239.000.00

1.23S.000.00

Í21.000.00

121.000.00

50.000.00

50.000,00

963.000,00

963.000.00

5.000,00

5.000.00

100.000,00

100.000.00

315.080.800,00

291.363.000,00

272.000.000.00

340.000.000,00

204.000.000.00

51.000.000.00

85.000.000.00

-68.000.000.00

68.000.000,00

15.000.000.00

17.000.000.00

10.200.000,00

2 t.500,00

2't.500.00

21.500.00

500.00

500,00

500.00

't.225.002,00

1.225.002.00

1.225.002.00

1.225.002.00

10.000,00

r0.000,00

10.000.00

10.000,00

1.910.500.28

200.000.00

200.000.00

100.000,00

100.000.00

't 00.000,00

100.000,00

40,1.500,28

404.500,28

404.500,28

404.500,28

1.306.000,00

1 .306.000,00

121.000.00

't 21.000,00

50.000,00

50.000,00

1.030.000.00

'1.030.000,00

5.000.00

5.000,00

100.000,00

't 00.000,00

331.888.500.00

307.726.000.00

288.000.000.00

360.000.000.00

216.000.000,00

54.000.000,00

90.000.000.00

-72.000.000,00

-72.000.000.00

15.040.000,00

'18.000.000,00

r0.800.000.00

Ano:2026 Ano: 2027

J.
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MUNICIPIO DE CONGONHAS. MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A
TOTAL DAS RECEITAS

2026

Página: 10 I 11

F' :â:ãs"i

Ano: 2026 Anoi 2027

Previsão - Rl '1,00

5
, coxoo x
4 Íe

Ano:2028

H^s '

As metas anuais de recoita Íoram calculadas a paálr das s€guint€s receltas orçamêíláías

EspeciÍicaçào

1.500.000.1002 - Recuísos nào Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.í001 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Educaçáo)

( - ) FUNDEB

( - ) 1.500.000.0000 - RecuBos nâo Vinculados de lmpostos

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do lPl - Municípios

1.7.2.1.52.0.1 .00.00.00 - Cota-Parte do lPl - Municlpios - Píncipal

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos náo Mnculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - RecuÍsos não Vinculados de lmposlos (Educâçáo)

^ 1-; runoee
( - ) 1.500.000.0000 - Recuísos não Vinculados de lmpostos

1.7.2.1 .53.0.0.00.00.00 - Cota-Parte da ContÍibuição de lnteNenÉo no Domínio Econômico

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 - Cota-Parte da ConlribuiÉo de lntervenÉo no Domínio Econômico -

'l.750.000.0000 - RecuÍsos da ContribuiÉo de lntervenÉo no DomÍnio Económico - CIDE

'l.7.2.3.oo.o.O.OO.O0.oO - ÍíansÍerências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS

í.7.2.3.50.0.0.00.00.00 - TransÍeÍências de RecuÍsos do Sistema Único de Saúde SUS

í.7.2.3.50.0.1 .OO.OO.OO - Tíansíeréncias de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS -

1.7.2.3.50.0.1 .01.00.00 - Ííansíêrências de RecuÍsos do Sistema Único de Saude SUS -

1.621.000.0000 - Transí Fundo a Fundo.SUS provenientes do Govemo Estadual

1 .7.2.4.00.0.0.00.00.00 - Transfêrências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

1.7.2.4.99.0.0.00.00.00 - Outras Transíeíências de Convênios dos Estâdos e DF e de Suas

'1.7.2.4.99.0.1 .00.00.00 - Outías Transíerências de Convênios dos Estados e DF e de Suas

1.665.000.0000 - Íransl de Convênios e outÍos Rêpasses ünculados à Assistência Social

í.7.2.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Transíerências dos Estados e DistÉto Federal

'1.7.2.9.99.0.0.00.00.00 - Outras TransÍeÍências dos Estados e DF

1.7.2.9.99.0.1.00.00.00 - Outras TransÍeíêncjas dos Estados e DF - Principal

1.7.2.9.99.0. 1.01.00.00 - Oukas Transferencias dos Estados - Piso Mineiro

^ 
1 .6ô9.000.0000 - outros Recursos vinculados à Assasténcia Social

'r 
. /.4.0.00.0.0.00.00.00 - Transíeréncias de lnstituiçóes Privadas

1.7.4. Í.00.0.0.00.00.00 - Transferências de lnslituiçÕes Privâdas

1.7.4.'1.99.0.0.00.00.00 - Outras Transíe.ências de Convênios de lnstituiçóes Privadas

í.7.4.1.99.0.1 .00.00.00 - Outras TransÍerências de Convênios de lnstiluiçôes Privadas - Principal

1.703.000.0000 - Outras Transí. de Convênios ou Contraios dê Repasse de oulras

1.7.4.1.99.0.1 .0'1.00.00 - Outras Transíerências de Coôvênios de lnstiluiçÕes Privadas - 83

1 .501 .000.0000 - OutÍos Recursos nâo Vinculados

1.7.4.1.99.0.1.02.00.00 - Outras Transferências de Convénios de lnstituições Privadas 703

1.703.929.0000 - Outras Transí. de Convênios ou Conlratos de Repasse de outras

1.7.4.1.99.0.1 .05.00.00 - OutÍas TransíeÍências de lnstituições Privadas - SEDAS

1.899.000-0000 - Outros Recursos VinqJlados

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 - TransÍerências de Outras lnstituições Públicâs

1.7.5.1 .00.0.0.00.00.00 - TransíeÍências de Recursos do Fundo de Manúençáo e

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 - TransíeÍências de Recursos do Fundo de Manúençào e

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 - Íransturências de Reqlrsos do Fundo de ManutenÉo e

1.540.000.0000 - ÍransÍ. do FIJNDEB - lmpostos e Transf. de lmpostos

'1.540.000.1070 - Transt do FUNDEB - lmpostos e TransÍ. de lmposlos - RemuneraÉo

í.9.0.0.00.0.0.00.00.00 - Outras Receitas CoÍrentes

1.9.'l.0.00.0.0.00.00.00 - Multas Administralivas, Contratuais e Judiciais

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 - MullasAdministralivas, Contratuais ê Judiciais

1.9. í.1.0í.0.0.00.00.00 - Mullas Preüstas em Legislaçáo EspecÍfica

2.400.000.00

4.000.000.00

-2.000.000.00

-2.000.000.00

4.000.000,00

5.000.000.00

3.000.000,00

750.000.00

1.2s0.000,00

- 1 .000.000,00

-í.000.000.00

40.500,00

40.500,00

40.500,00

25.609.500,00

25.60S.500,00

2s.60s.500,00

25.609.500,00

25.609.500.00

8.500.00

8.500.00

8.500.00

8.500.00

45.000.00

45.000.00

45.000.00

45.m0.00

45.000.00

5.498.830.00

5.,198.830.00

5.498.830,00

s.498.830,00

4.280.000,00

390.830,00

390.830,00

610.000.00

640.000.00

r 88.000.00

188.000.00

65.000.000.00

65.000.000.00

65.000.000.00

65.000.000,00

19.500.000,00

45.500.000.00

20.906.675,00

2.083.375,00

2.083.375,00

1.769.350,00

2.550.000,00

4.250,000,00

-2.000.000,00

-2.000.000.00

4.320.000,00

5.400.000,00

3.2,{0.000.00

810.000,00

1.350.000.00

-1.080.000,00

-1.080.000.00

43.000,00

43.000,00

43.000.00

23.662.300.00

23.662.300,00

23.662.300.00

23.662.300.00

23.662.300,00

10.500.00

10.500.00

10.500.00

í0.500,00

45.000.00

45.000.00

45.000.00

45.000,00

45.000,00

5.525.830,00

5.525.830.00

5.525.830,00

5.525.830,00

4.280.000.00

390.830.00

390.830.00

640.000.00

640.000,00

215.000.00

215.000.00

70.000.000,00

70.000.000,00

70.000.000,00

70.000.000.00

21.000.000,00

49.000.000.00

22.722.226,50

2.088.830,50

2.088.830,50

1.761.780.00

2.700.000.00

4.500.000.00

-2.960.000.00

-2.S60.000,00

4.6.{0.000.00

5.800.000.00

3.480.000,00

870.000,00

't.450.000.00

-1.160.000.00

-1.160.000.00

4ô.000,00

46.000,00

46.000,00

24.105.000,00

24.'t05.000,00

24.105.000,00

24.105.000,00

24.105.000.00

12.500.00

12.500,00

r2.500,00

12.500.00

45.000,00

45.000,00

45.000,00

/í5.000,00

,15.000.00

5.545.830.00

5.545.830.00

5.545.830.00

5.545.830.00

4.280.000,00

390.830.00

390.830.00

640.000.00

&{0.000,00

235.000,00

235.000.00

75.000.000,00

75.000.000,00

75.000.000,00

75.000.000,00

22.500.000.00

52.500.000,00

24.859.A21.02

2.192.317.50

2.192.317,50

1.850.960,00
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
. METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL OAS RECETTAS . i2026 o3L/ '
a rj.rÂ !

ANEXO

As melas anuals dê rêc€itâ loram calculadas a partia das seguintss rsceitâ9 orçamsntáÍlas:

Espêciíicação

1.9.1.í.01.0.1.00.00.00 - Multas Prêüstas em Legislaçáo EspeciÍica - Principal

1.9.1.1.01.0.1.01.00.00 - Multas Previstas em Legislaçâo Específica - Muhas de Írânsilo
'1.752.000.0000 - Recursos Vinculados ao Tránsito

1.9.1.1.01.0.1.02.00.00 - Mulias Prêvistas em Legislaçâo Especlfica - Demais Multas

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.9.1.,l.01.0.2.00.00.00 - Multas Preüstas em LegislaÉo Especlficá - Multas e juros

1.9.'1.'1.01.0.2.01.00.00 - Multas Prev Leg Esp - Multas de Trânsito - Mullas e Juros

1.752.000.0000 - Recursos Vinculados ao Írânsito

1.9.1.1.01.0.2.02.00.00 - Multas Prev Leg Esp - Demais Mullas - Multas e Juros
â't.so'l.ooo.oooo - outros Recu6os não vinculados

1.9.1.1.01.0.3.00.00.00 - Multas Preüstas em Legislaçáo Especlfica - DÍüda Ativa

1.9.1.1.01,0.3.01.00.00 - Multas Prev Leg Esp - Multas de Trânsito - Diüda Ativa

í.752.000.0000 - Recursos Mncllâdos ao Trânsito

1.9.1.í.01.0.3.02.00.00 - Multas Prev Leg Esp - Demais Multas - Dlvida Ativa

í.501.000.0000 - OutÍos Recursos náo Vinculados

1.9.1.1.01.0.4.00.00.00 - Muhas Preüstas em Legislaçáo Especlfica - Diüda Ativa - Multas e

1.9.1.1.01.0.4.01.00.00 - Multas Prev Leg Esp - Multas de Trânsito - Div Ativa Multas e Juíos

1.752.000.0000 - Recursos Vinculados ao Tránsito

1.9. 1.1.01.0.4.02.00.00 - Multas Prev Leg Esp - Demais Multas - Div Ativa Multas e JuÍos

1.501.000.0000 - Outros Reclrsos não Vinculados

1.9.1.1.06.0.0.00.00.00 - Múltas por Danos AÍnbientais

'1.9.1.1.06. í.0.00.00.00 - Mullas Administrativas por Danos Ambientais

'1.9.,|.1.06.1.1.00.00.00 - Multas Administrativas por Danos Ambientais - Principal

1.501.000.0000 - OutÍos Recuísos não Vincllados

1.9.'l.1.06.1.2.00.00.00 - Multas Administrativas poÍ Danos Ambientais - Multa e Juros

1.50'1.000.0000 - Outros RecuÍsos não Vinculâdos

,.9.'1.í.06.í.3.00.00.00 - Multas Administrativas por Oanos Ambientais - Dlvida Aüva

^ 
1.5o1.Ooo.00oo - Outros Reclrsos náo Mnculados

1.e.1.1.06.1.4.00.00.00 - Multas Administrativas poí Danos Ambientais - Multa e Juros da Diüda

1.501.000.0000 - OutÍos Recursos náo Vinculados

1.9.1,1.09,0.0.00.00.00 - Multas e Juros Previstos em Contratos

1.9.1.1.09.0.1.00.00.00 - Multas e Juros Previstos em ContÍatos - P.incipal

1.500.000.0000 - RecuBos não Vlnculados de lmposlos

1.9.1.1.09.0.2.00.00.00 - Mullas e Juros Preüstos em Contratos - Muttas e juros

1.500.000.0000 - Recu6os não Mnculados de lmpostos

1.9.1.1.09.0.3.00.00.00 - Multas e Juros Previstos em Contratos - Dlvida Ativa

1.500.000.0000 - Recursos nâo Vinculados de lmpostos

'1.9.1.1.09.0.4.00.00.00 - Mullas e Jurcs Preüstos em Contrato - Multas e Juros da Diúda Ativa

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 - lndenizaçóes, Restituiçóes e Ressarcimentos

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00 - lndenizaçóês

1.9.2.1.0'1.0.0.00.00.00 - lndenizaçôes por Danos Causados ao PatÍimônio Público

1.9.2.1.01.0.1.00.00.00 - lndenizaçÕe§ por Dano§ causados ao Patrimônio Público - Principal

1.501.000.0000 - Outros Rec!Ísos nâo Vinculados

L9.2.1.99.0.0.00.00-00 - Outras lndenizaçôes - Principal

1.9.2.í.99.0.1 .00.00.00 - Outras lndenizações - Principal

1.501.000.0000 - Oulros Recursos náo Vinculados

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 - Resliluiçóes

1.9.2.2.06.0.0.00.00.00 - Restituiçáo de Despesas de Exerclcios Anteriores

a

Ano

'Í.667.850,00

1 .62't .350,00

't.621.350,00

46.500.00

46.500,00

1.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

80.000.00

20.000,00

20.000,00

60.000,00

60.000,00

20.500,00

500,00

500.00

20.000,00

20.000.00

246.025,00

246.025,00

65.500,00

65.s00.00

57.512,50

57.512,50

65.500,00

65.500,00

57.512,50

57.512,50

68.000,00

61.000,00

6!.000,00

3.000,00

3.000.00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000.00

8.106.000,00

't 05.000.00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

8.001.000,00

1.000,00

1.654.680,00

1.6(N.680.00

1.604.680,00

50.000,00

50.000,00

1.000,00

500.00

500,00

500,00

500,00

84.200.00

20.000,00

20.000,00

64.200,00

64.200,00

21.900,00

500,00

500,00

21.400,00

21.400,00

259.050,50

259.050,50

70.000,00

70.000,00

57.512,50

57.512,50

70.000,00

70.000,00

61.538,00

ô1.538,00

68.000,00

61.000,00

61.000,00

3.000.00

3.000,00

2.000,00

2.000,00

2.0O0.00

2.000,00

8.666.000,00

105.000.00

5.000.00

5.000,00

5.000,00

100.000,00

100.000.00

't 00.000,00

8.5ô1.000,00

1.000,00

1.737.860,00

í.6&r.360,00
't.684.360.00

53.500,00

53.500,00

1.000,00

500,00

500.00

500,00

500.00

88.700,00

20.000,00

20.000,00

68.700,00

6E.700.00

23.400,00

500.00

500,00

22.900.00

22.900,00

273.357,50

273.357.50

75.000,00

75.000.00

57.512.50

57.512.50

75.000,00

75.000.00

65.845,00

ô5.845,00

68.000,00

61.000,00

61.000,00

3.000,00

3.000,00

2.000,00

2.000.00

2.000,00

2.000.00

9.306.000,00

105.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

100.000,00

100.000,00

,00.000,00

9.201.000,00

1.000,00

Prsvlsáo. Rl t,00

Ano:2026 Ano: 2027

i
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - METODOLOGIA E ilTEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECETÍAS /1)(
2026 \.,uJ

As metas anuals ds.eceita íoram calculadas a paÉiÍ das sogúintes receitas oaçâmentá.la§

EspocilicaÇáo

1.9,2.2.06.3.0.00.00.00 - RestituiÉo de Despesas Primáriâs de úercícios AnteÍiores

1.9.2.2.06.3.1 .00.00.00 - Restituiçáo de Despesas PÍimárias de Erercicios Anteriores Principal

1.500.000.0000 - Recu6os náo Vinculados de lmpostos

1.9.2.2.14.0.0.00.00.00 - Restituiçáo de Recursos Transfêridos

1.9.2.2.14.1 .0.00.00.00 - Restituição de Recursos Primários Transíeridos

1.9.2.2.14.1.1.00.00.00 - RestituiÉo de Recursos Pímários Transíeíidos - Píincipal

1.708.000.0000 - Transíerência da Uniáo Reíerente â CompensaÉo Financeira de

1.9.2.2.99.0.0.00.00.0O - Outras Restituiçóes

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 - Outras Restituiçôes - Principal

^ t.soo.ooo.oooo - Recursos não vlnculados de lmpostos

1 .9.9.0.00.0.0.00.00.00 - Demais Receitas Conentes

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Receitas Conentes

1.9.9.9.01.0.0.00.00.00 - Apoíles Periódicos para AmortizaÉo de Défcit Atuarial do Regimes

1.9.9.9.01.0.1.00.00.00 - ApoÍtes Periódicos para AmortizaÉo de Déficit Atuârial do Regimes

1.9.9.9.01.0.'1.01.00.00 - Aportes Periódicos paÍa Arnoítizaçáo de Défcit Atuarial do Regimes

1.800.000.0000 - Re@rsos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapilalizaÉo (Plano

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00 - Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência

1.9.9.9.03.0.1 .00.00.00 - Compensações Financeiías enlrê os Regimes de Previrência -

1.800.000.0000 - Recursos Vinculsdos ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

1.9.9.9.12.0.0.00.00.00 - Encargos Legais pela lnscÍiÉo em Dlvida Ativa ê Receitas de Ônus de

1.9.9.9. r 2.1 .0.00.00.00 - Encargos Legais pela lnscrição em Dlvida Ativa

1.9.9.9.'12.1.1.00.00.00 - Encargos Legais pela lnscÍiÉo em Dlvida Ativa - Principal
'1.501.000.0000 - OutÍos Recursos não Vinculados

í.9.9.9. í 2.2.O.OO.OO.OO - Ôhus de Sucumbência

í.9.9.9.12.2.1.00.00.00 - Ônus de Sucumbência - Principal

1.50'1.000.0000 - Outros Recursos náo Vinculados

'1.9.9.9.99.0.0.00.00.00- Outras Receitas

^e.9.99.2.0.00.00.00 
- Outras Receitas Náo ArÍecadadas e Não Projetadas pela RFB -

1 .e.9.9.99.2.1 .00.00.00 - Outras Receitas Não ArÍecadadas e Náo Píojetadas pêla RFB -

1.500.000.0000 - Recursos nào Vinculados de lmpostos

1.500.000.'1002 - Recursos não vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recuísos nào Vinculados de lmpostos (EducaÉo)

í.9.9.9.99.3.0.00.00.00 - Outras Receitas Não Aírecadâdâs e Náo Proietadas pela RFB -

1.9.0.9.99.3.1.00.00.00 - Outras Receitas Não Ar.êcadadas e Náo Poetadas pela RFB -

1.501.000.0000 - Outros Recursos náo Mnculados

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receatas de Capital

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 - Transíerências de Capital

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 - TransÍerências da União e de suas Entidades

2.4.'l.1.OO.O.O.OO.0O.OO - Tíansíerências de Recursos do Sistema Ünico de Saúde - SUS

2.4.1.1.51.O.O.O0.OO.OO - Transferências de Recursos do Sistema Únrco de Saúde SUS-

2.4.1.'1.51.5.0.00.00.00 - Transíerências de Recursos do Bloco de ÉstruturaÉo da Rede de

2.4.'1.1.51.5.1.00.00.00 - Íransteíências de Recursos do Bloco de Eslrúuraçào da Rede de

í.60'1.000.0000 - ÍransÍ. Fundo a Fundc.SUS prov. L.,nião-Bloco de Estruturaçáo da Rede

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00 - TransÍerências de Convênios da União e de suas Entidades

2.4.1.4.50.0.0.00.00.00 - Íransíerências de Convênios da Uniáo para o Srstema Únrco de

2.4.1.4.50.0.1 .O0.OO.OO - Transíeíências de Convênios da Uniáo para o Srstema Únrco de

'1.63í.000.00()0 - Transí- do Govemo Fêderal reíerentes a Convênios e outros Repasses

2.4.1.4.51.0.0.00.00.00 - Íransfe.ências de Convênios da União destinadas a PÍogramas dê

2.4.1.4-51 .0.1.00.00.00 - Transferências de Convênios da união destinadas a Píogíamas de

Prêvlsão - R$ í,00

Ano:2028

1.000.00

1.000,00

1.000.00

5.000.000.00

5.000.000.00

5.000.000,00

5.000.000.00

3.000.000.00

3.000.000,00

3.000.000.00

10.717.300,00

10.717.300.00

800.00

800.00

800.00

800,00

10.000.000,00

10.000.000.00

10.000.000,00

6.500.00

500.00

500.00

500.00

6.000.00

6.000.00

6.000.00

710.000.00

650.000.00

650.000.00

390.000.00

97.500,00

162.500,00

60.000,00

60.000,00

60.000.00

18.765.500.00

18.765.500.00

8.287.000.00

í24.000.00

124.000.00

124.000.00

124.000.00

124.000.00

8.163.000.00

1.000,00

't.000,00

1.000.00

30.000,00

30.000.00

í.000.00

1.000,00

1.000,00

5.350.000,00

5.350.000.00

5.350.000,00

5.350.000,00

3.210.000,00

3.210.000,00

3.210.000,00

11.967.396,00

11.967.396,00

896,00

896,00

896,00

896,00

11.200.000,00

11.200.000.00

11.200.000,00

6.500.00

500.00

500.00

500,00

6.000.00

6.000,00

6.000,00

760.000.00

700.000,00

700.000,00

,120.000.00

105.000,00

175.000,00

60.000.00

60.000.00

60.000,00
'1.611.800,00

1.61'1.800.00

30.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30.000,00

0.00

0.00

0,00

30.000.00

30.000.00

1.000.00

1.000.00

1.000,00

5.750.000.00

5.750.000,00

5.750.000,00

5.750.000,00

3.,í50.000,00

3.450.000.00

3.450.000,00

1 3.36't .503,52

13.36í.503,52

1.003.52

1.003,52

1.003.52

1.003,52

12.544.000,00

I 2.í4.000,00

12.544.000,00

6.500.00

500,00

500.00

500,00

6.000,00

ô.000,00

6.000,00

8í 0.000,00

750.000,00

750.000,00

450.000,00

í 12.500,00

í 87.500,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

1.720.100,00

1.720.100,00

30.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

30.000,00

0,00

0,00

0.00

30.000,00

30.000,00

Ano:2026 Ano: 2027
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MUNICIPIO DE CONGONHAS. MG

LEt DE DtRETR|zES oRÇAMENTÁR|AS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANExo I - METoooLoGtA E MEi óRtA oe cÁtculo ols lrl

TOTAL DAS RECEITAS

2026

ETAS ANUAIS PARA AS

Prevlaáo - R$ l,Olt \l
Ano:2026 Ano: 2027

As motas anuâis do Íêcoita íolam calculadas a paÉlÍ dâ9 sogulntes recêitas orçamontáÍias:

Especiíicação

2.,1.1.4.51.0.1.01.00.00 - Convênio ConstÍuÉo e ReÍoíma de Prédios Escolares

1.570.000.0000 - TransÍ. do Govemo Federal referentes a Convênios e outros Repasses

2.4.1 .4.99.0.0.00.00.00 - Outras Transíerências de Convênios da Uniáo e de Suas Entidades

2.4.1.4.99.0.1 .00.00.00 - Outras Transêrências de Convênios da Uniáo e de Suas Entidades -

2.4.1.4.99.0.1.01.00.00 - PAC Cidades Hislóricas

1.700.000.0000 - Outras ÍransÍ. de Convênios ou Repasses da Uniáo

2.4.1.,1.99.0.1.05.00.00 - Novo PAC

'1.700.000.0000 - Outras Íransf. de Convênios ou Repasses da Uniáo

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências dos Eslados e do Distrito Federal e de suas Entidadês

^q.t.oo.o.o.oo.oo.oo - Transfeíências de Recursos do sistema Único de Saúde SUS dos

2.4.2.1.50.0.0.00.00.00 - TÍansferências de Recu6os do Sislemâ Único de Saude SUS

2.4.2.1.50.0.1.00.00.00 - TransÍerências de Recu6os do Sistema Únrco de Saúde SUS -

1.621 .000.0000 - Transí. Fundo a FUndG SUS provenientes do Govemo Estadual

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00 - Transferências dê Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

2.4.2.2.50.0.0.00.00.00 - Transíeíênqas dê Convênios dos Estados para o Sislêma Único de

2.4.2.2.50.0.1 .OO.O0.OO - Traôsíerências dê Convênios dos Estados paÍa o Sistêma Único de

2.4.2.2.50.0.1 .01.00.00 - Convênio PRO-HOSP

1.632.000.0000 - Transí. do Eslado referentes a Convênios e oúros Rêpasses vinculados

2.4.4.0.00.0.0.00.00.00 - Transíerências de lnstituiçóes Privadas

2.4.4.1 .00.0.0.00.00.00 - Transíêíências de lnstituiçôes Privadas

2.4.4.1.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Convênios de lnstituiçóes Privadas Destinados a

2..{-4.1.50.0.1 .00.00.00 - Transferências de Convênios de lnstituiçies Privadas Destinados a

1.636.000.0000 - Outras Transf. de Convênios e lnstrumentos Congêneres ünculados à

2.4.4.1.99.0.0.00.00.00 - Outras TransfeÍências de lnstituições Privadas

2.4.4.1.99.0.1.00.00.00 - Outras TransEÍências de lnstituições Pívadas - Principal

2.,1.4.1.99.0.1.01 .00.00 - OutÍas ÍÍansfeÍéncias de lnstituições Privadas - Moldagem e

1.501.000.0000 - Odros Recu6os não vinculados

^4.1.99.0.'l.o3.oo.oo 
- outras Transferências de lnstituições Privadas - Construçâo Galeria

1.501.000.0000 - Outíos Recursos não Vinculados

2.4.4.1.99.0. í.04.00.00 - Outras TransÍerências de lnstituições Privada8 - Construçáo Museu

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - REcEtÍAS coRRENTES INTRA-oRÇAMENTARIAS

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuiçoes

7.2.1.0.00.0.0.00.00.00 - Conlribuições Sociais

7.2.1.5.00.0.0.00.00.00 - Contribuiçóes para Regimes Próprios de Preüdência e Si8tema de

7.2.1.5.02.0.0.00.00.00 - Contribuiçáo Patronal - SeMdor Ciül

7.2.1.5.02.1.0.00.00.00 - Contribuição Pafonal - Sêrvidor Ciül Ativo

7.2.1.5.02.1.I .00.00.00 - Contribuiçáo Patronal - Servidor Civil Ativo - Píincipal

7.2.1.5.02.'1.1.01.00.00 - ContÍibuiÉo Patronal- Servidor CivilAtivo - PMC

1.800.000.0000 - Recursos Mnculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

7.2.'1.5.02.1.1.02.00.00 - ContribuiÉo Patronal- SeMdor CiúlAiivo - CMC

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

7.2.1.5.02.1.1.03.00.00 - ContribuiÉo Patronâl - SeMdor CivilAtivo - FUMCLJLT

1.800.000.0000 - Recursos Mnculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano

7.2.1.5.02.1.1 .O{.00.00 - Contribuiçáo Patronal - S€Mdor Ciül Alivo - PREVCON

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

7.2.1.5.02.1.2.00.00.00 - ContribuiÉo Palronal Servidor Ciül Alivo - lntÍa

7.2.1.5.02.1.2.01.00.00 - Contribuiçáo Palronal SeNidor Civil Ativo - lntra - Muhas e JuÍos

1.800.000.0000 - Recursos Mnculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano

§I
a

Ano:2028

30.000,00

30.000,00

8.'t32.000.00

8.132.000.00

2.586.000.00

2.58ô.000.00

5.546.000,00

5.í6.000.00

1.480.000,00

1.380.000,00

1.380.000,00

1.380.000,00

í.380.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000.00

100.000.00

100.000.00

8.998.500.00

8.998.500.00

4.500.00

4.500.00

4.500.00

8.994.000.00

8.994.000,00

4.174.000,00

4.174.000,00

3,300.000,00

3.300.000,00

1.520.000,00

1.520.000,00

118.432.043,96

44.774.571.00

44 .77 4.571 .OO

44.774.571.00

36.607.000.00

36.607.000.00

36.587.000.00

34.900.000.00

34.900.000.00

í.300.000,00

1.300.000,00

345.000,00

3,15.000.00

42.000,00

42.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000.00

30.000,00

30.0o0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

1.577.000,00

'1.470.000,00

1.470.000,00

1.,{70.000.00

1./í70.000.00

107.000,00

107.000.00

107.000.00

107.000.00

107.000.00

4.800,00

4.800.00

4.800,00

4.800,00

4.800.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

123.409.683.96

49.748.21 t,00

49.744.211,ú
,19.7,18.211.00

40.999.840.00

40.999.840,00

40.977.440,00

39.088.000.00

39.088.000,00

1.,a56.000,00

1.456.000.00

386.400,00

386.i100,00

47.0,10,00

47.040.00

22.400,OO

22.400.OO

22.,{00.00

30.000,00

30.000.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

í.685.000,00

1.570.000.00

1.570.000.00

r.570.000.00
't.570.000,00

115.000,00

115.000,00
't 't 5.000.00

115.000,00

115.000.00

5.100,00

5.100,00

5.100.00

5.'t 00,00

5.100,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

128.98ií.360,76

55.318.687,80

55.318.687,80

55.318.687,80

45.919.820.80

45.91S.820.80

45.894.732,80

43.z,8.560,00

43.r/8.560.00

1.630.720,00

1.630.720,00

432.768.00

432.768,00

52.684.80

52.684,80

25.088,00

25.088,00

25.088.00

03ç
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LEt DE DTRETRtzES oRÇAMENTARTAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANExo r - METoDoLoGTA e uemónra oe cÁlcur-o DAS METAS ANUATS pARA AS REcEtrAs
TOTAL DAS RECEITAS

2026 0i)
t.
I

As motas anuais de rêcôitâ loÉm câlculâdas a paÍtlí dâ9 sêgulntos rcceltaS oÍçamêntáÍla§:

Especiticaçáo
Prqvisâo - R$'1,00

Ano:2028

8.167.571,00

8.167.571,00

3.327 .57 1 ,00

3.327 .57 1 .00

4.840.000,00

4.840.000,00

4.840.000,00

73 .657 .472,56

80.000,00

80.000,00

80.000,00

80.000,00

80.000,00

73.577.172.96

73.577.472,96

73.577.472,6

73.577.172.96

70.172.649,72

70.172.€/,9.72

2.616.260.28

2.616.260.28

61 1.689.08

611.689.08

176.873,88

17ô.873.88

8.7r8.371,00

8.748.371,00

3.327.571,00

3.327.57í.00

5.420.800,00

5.420.800,00

5.420.800.00

73.661.472,9i

84.000.00

84.000.00

84.000.00

84.000.00

84.000,00

73.577.472,96

73.577.472.96

73.5n.472.§
73.577.472.§

70.172.649.72

70.172.ú9 ,72

2.616.260.28

2.616.260,28

611.689.08

61í.689,08

176.873.88

176.873.88

9.398.867.00

9.398.867.00

3.327.571.00

3.327.571.00

ô.071.296,00

ô.071.296,00

6.071.296.00

73.665.672,96

8E.200,00

88.200,00

88.200.00

88.200.00

88.200.00

73.577.172.

73.577.472.

73.577.472.

73.577.472.

70.172.649.72

70.172.619.72

2_616.260.28

2.616.260,28

611.689,08

611.689,08

176.873,88

176.873.88

Ano:2026 Ano. 2027

TotalGeÍâl: I r.rss.sss.ooo.oo

AND€RSON lqeah
coÍ
.aBDoai3ót ffi1fl1f ú

nos^,{6rr^ }Hffi.tr*
FERiflR DACOí^ r.m^
3i16,{É63a0295É7 !^lffiD

gEí:T.

7.2.1.5.5í.0.0.00.00.00 - ContribuiÉo Patronal - Parcelamenlos

7.2.1.5.51.1.0.00.00.00 - Contribuiçâo Patronal- SeNidor CivilAtivo - PaÍcêlamentos

7.2.1.5.51.1.1 .00.00.00 - ContribuiÉo Palronal - SeMdor Ciül Ativo - Parcelamentos - Principal

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capilalizaçáo (Plano

7.2.1.5.51.1.2.00.00.00 - Contribuição Patronal- Seúdor Clvil lnalivo - Parcelamentos - Principal

7.2. í.5.51.'1.2.01 .00.00 - ContribuiÉo Patronal - SeMdor Ciül lnaüvo - lntra - PaÍcelamentos

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano

7.9.0.0.00.0.0.00.00.00- Oulras Receitas Conenles

7.9.2.0.00.0.0.00.00.00 - lndenizaÉes, RestituiçÕes e Ressarcimentos

Âe.z.oo.o.o.oo.oo.oo - RestituiÉes

7.9.2.2.99.0.0.00.00.00 - Outras RestituiçÕes

7.9.2.2.99.0.1.00.00.00- Outras RestituiçÕes - Principal

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizâçáo (Plano

7.9.9.0.00.0.0.00.00.00 - Demais Receitas Corentes

7.9.9.9.00.0.0.00.00.00- Oulras Receilas CorÍentes

7.9.9.9.01.0.0.00.00.00 - Aportes Periódicos para Amo.tjzaÉo de Déficit Atuarialdo Regimes

7.9.9.9.01 .0.1.00.00.00 - Apones Periódicos para AmortjzaÉo dê Déficit Atuaíal do Regimes

7.9.9.9.01.0.1.01.00.00 - Apones Periódicos parâ AmortizaÉo de Défcit Atuarial do Regimes

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçào (Plano

7.9.9.9.01.0- 1 .02.00.00 - Aportes Periódicos para AmorlizaÉo de Déficit Atuaíal do Regimes

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaqáo (Plano

7.9.9.9.01.0.1 .03.00.00 - Aportês Peíiódicos paía Amortizaçáo de Déficit Atuarial do Regimes

1.800.000.0000 - Recu.sos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÇão (Plano

7.9.9.9.01.0.1 .04.00.00 - Apoítes Pedódicos para AmoriizaÉo de Déficit Atuarial do Regimes

1.800.000.0000 - Recu6os Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (EXCEÍO FONÍES RPPS) (I)

lmpostos, Taras e Contribuiçôes de Melhoria

IPTU

ISS

trBt
IRRF

Oúros lmposto§, Íaxas e Contribuições d€ Melhoria

Contribuiçôes

Rêceita Patrimonial

Aplicações FinanceiÍas (ll)

Oúras Receitas Patrimoniais

Transíerências Conenteg

Cotâ-Pane do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parle do IPVA

Cota-Parte do ITR

TransÍerências da LC 61/1989

Transíerências do FUNOEB

Oúras Transferências Corrêntes

Demab Receitas CorÍenteg

Oúras Receitas Financêiras (lll)

Receitas Correntes Restantes

2028

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

998.192.000,00

193.757.500,00

17.876.000,00

1 2'l .,145.000,00

2.890.000.00

,16.500.000.00

5.046.500,00

,r.081.000.00

78.366.145.00

76.215.645,00

2.í 50.500.00

716.013.330.00

6'1.2,a3.000.00

256.000.000,00

12.800.000,00

2.,r20.000,00

4.000.000,00

59.850.000,00

319.700.330,00

5.974.025,00

1't0.m0,00

5.864.025,00

1.095.258.500,00

205.982.000,00

17.891.000,00

123.080.000,00

2.8S0.000,00

57.000.000.00

5.121.000.00

5.470.000.00

126.156.250.32

124 .005.7 50.32

2.'t50.500.00

7 44.062.37 4 .6a

61.2,í3.000,00

256.000.000,00

14.000.000,00

2.123.912.10

4.000.000,00

65.000.000,00

341.395.432,28

13.587.875,00

60.000,00

13.527.875,OO

1 .137.918.200.00

220.207.150,00

19.018.350.00

13't.745.000,00

3.0s0.000.00

60.900.000.00

5.453.800,00

5.846.200.00

12A.097.052.02

125.943.552,02

2.'t53.500,00

769.564.467.48

65.2,13.000.00

272.000.000,00
'15.000.000.00

2.s93.203.20

4.320.000.00

70.000.000,00

310.108.2U.28

14.203.330.50

60.000,00

'1,1.143.330.50

1.184.559.900,00

235.335.500,00

20.247.600,@

140.865.000,00

3.300.000,00

65.100.000.00

5.822.900,00

6.254.900,00

130 .726.570.22

128.570.O70.22

2.156.500.00

797 .246.1 12.28

69.563.000,00

288.000.000,00

í5.0,(0.000,00

2.n4.440.O0
,{.640.000,00

75.000.000.00

u2.224.672,24

14.996.817.50

60.000.00

14.936.8'17.50

2026 20272023 2024 2025

RECEITAS PRIMÁRÁS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)]

RECEIÍAS PRIMARAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) M
0,00

0,00

0.00 921.866.355.00 971.192.74S,68 í.01í.914.ô17.98 1.055.929.829.78

0,00 0,00 158.239.843,96 167.994.4í9,96 178.919.265,08

RECEITAS NÁO PRIMÁRIAS CORRENTES (CO[/l FONTES RPPS) (VD 0,00 0,00 0,00 4.150.156 04 4 440.5A0.M 4 .7 55.734 .92

-O\-r-,-!§

)

I





))
MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE OIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS
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2026

36.008.000,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

36.008.000.00

10.067.000.00

25.941.000,00

0,00

0,00

0.00

18.765.500,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

18.765.500,00

8.267.500.00

10.498.000,00

0.00

0,00

0.00

1.611.800,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

1.611.800,00

141.800,00

í.470.000,00

0,00

0,00

0,00

Pàginà: 2 I 3

1.720.100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.720.100,00

'| 50.100,00

1.570.000,00

0,00

0.00

0.00

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VID

Operaçôes de Crédito (Vlll)

Amortizaçáo de Empréstimos (lX)

AienaÉo de Bens

Receitas de Alienaçáo de lnvestimenlos Temporários (X)

Receitas de AlienaÉo de lnvestimenlos Pêrmanenlês (Xl)

Outras AlienaÉes de Bens

Transferências de Capilal

Convênios

Outras Transfêréncias de Capital

Outrâs Receitas de Capital

Outras Receitas de Capital Não PÍimárias (Xll)

Oúías Rec€itas de Capital Primárias

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

RÉCEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = VI! . (VIII + IX +

x + xl+ xlDl 0.00 0.00 36.008.000,00 18 765.500 00 1.611.800,00 1.720.100.00

RÉCEITAS PRIMARAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RÉCEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONÍES RPPS) (XV) 0.00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

RECETTA PRIMARIA TOTAL (XVl) = (tV + V + XIt + XtV) 0,00 0,00 957.874.355.00 1.148.198.093,64 1.181 .520.8ô7,9,{ 1.236.569.194,86

RÉcElÍA PRIMÁR|A TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVll) = (lV + Xl[) 0,00 0.00 957.874.355.00 989.958.249.68 1.013.52ô.447,98 1.057.643.929,78

DESPESAS PRIMARIAS

DÉSPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Divida (XlX)

Oulras Despesas CorÍentes

0,00

0,00

0.00

0,00

867.3rô.000.00

389.556.500.00

2.200.000.00

475.559.500,00

976.233.000.00

406.638.800,00

3.600.000.00

s65.S94.200.00

1.056.371.625,00

475.037.212,72

3.834.000,00

577.500.412.28

1 .109.003.515,63

509.66't.926,97

4.090.000,00

595.251.588,66

0,00

0,00

0,00

0,00

oÉSPESAS PRTMARAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XV - XtX) 0,00 0.00 865.116.000.00 972.633.000.00 1.052.537.625,00 1.104.913.515,63

DÉSPESAS PRIMARAS CORRÉNTES (COM FONTES RPPS) (XXl) 0.00 0,00 0,00 92.248.156,M 115.549.080,04 141.532.314.92

oÉspESAS NÃO PRTMARAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XX[) 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

DÉSPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIID

lnvestimenlos

lnversões FinanceiÍas

Concessáo de Émprésümos e Financiarnentos (XXIV)

Aquisiçào dê Tltulo de Capilaljá lntegralizado (XXV)

AquisiÉo dê Titulo de Crêdito (XXV0

Demais lnversões Financeiras

82.768.375,00

70.r45.375,00

9.000.000,00

9.000.000,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

76.815.234,37

63.953.234.37

9.000.000.00

l

*B

00

0,

0.

157.194.000,00

145.232.000,00

8.500.000,00

8.500.000,00

0,00

0,00

0,00

139.1.11.000,00

126.739.000.00

9.000.000,00

9.000.000.00

0.00

0,00

0.00

o,o&

0,00t

I zoze
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0,00 000 3.402.000.00 3.402.000.00 3.623.000,00
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3.862.000.00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = TXXIII .
(xxlv+xxv+xxvl +xxvl0l 0,00 145.2S2.000.00 '126.73S.000,00 70 145 375.00 63.953.234,37

RESERVA DE CONTTNGÊNCtA (XXrX) 0,00 0,00 150.000,00 151.000.00 151.000.00 151.000,00

DÊSPESAS PRIMÁRÁS DÊ CAPITAL (COM FONÍES RPPS) (XXX) 0,00 7S0.000,00 800 000 00 850 000 00

DESPESAS NÃO PRIMÂRIAS DE CAPIÍAL (COM FONÍES RPPS) (XXXD 000 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00

DESPESA PR|MÂRA TOTAL (/üXll) = (XX + XXI + XXVllt + X(lX + XX() 0,00 0,00 1.0'10.558.000,00 1.192.56'l.'156,(x '1.239.í83.080,0.1 ,|.31 1.400.064,92

DESPESA PRIMÂRA ÍOTAL (EXCEÍO FONTÉS RPPS) ()«XIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 0.00 1 .010.558.000,00 1 .09s.s23.000,00 '1.122.834.000.00 1.169.017.750,00

RESULTAOO PRIMÁRtO 1COM RPPS) - Acima da Linha (XXX|V) = (XVt - XXX[)

RESULÍADO PRrf,rÁRlO (SEM RPPS) - Aclma da Lanha (XXXV) = (XV[ -XXXllD

0,00

0,00

0,00 (52.6E3.6,15,00) (4r.363.062,40) 157.662.212,101 (7/r.830.870,06)

0,00 {52.683.645,00) (109.564.750,32) í09.307.552,02) 1111.367.820,221

2023 2024 2025 2026

VALOR INCORRIDO
JUROS NOMtlt^tS

Juros, Encargos e Variaçóes Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encaígos e Variaçóes Monetárias Passivos (Éxceto RPPS) (XXXVID

2028

0,00

0.00

0.00

0,00

78.366.1215.00

2.200.000.00

126.156.250,32

3.600.000,00

128.O97 .052 ,02

3.834.000,00

130 .7 26 .570 22

4.090.000.00

RESULTAOO NOMINAL (SEIi RPPS) - Aclma da Linha ()«Xvlll) = XXXV + (XXXVI .
xxxvl) 0,00 0,00 23.4E2.500,00 í2.991.500,00 í4.955.500,00 í5.268.750,00

ÂBÂIXO DA LINHA

VALOR INCORRIDO
CÁLCULO DO RESULTAOO NOMINAL

DIUDA coNsolrDADA (xxxtx)
DEDUÇÔES (xL)

Ativo Disponlvel

(-) Restos a Pagar Processados

Haveres Financeiros

Receita de Privatizaçlres

Pa$ivos Reconhecidos

DluoA coNSoLroAoA LlourDA (xLI) = (xxxtx - xL)

0,00

8í9.791.256,06

852.698.291,85

32.907.035,79

0,00

0,00

0,00

(819.7S1.256,06)

0,00

281.873.406,82

282.339.,130.16

ffi.023.U
0,00

0,00

0,00

(28í.873.ii06,82)

0.00

305.480.138,95

30ô.039.366.96

559.228,01

0,00

0,00

0,00

(305.480.138,95)

0,00

366.632.089,54

367.217.240,35

615.í50.81

0,00

0,00

0,00

(366.632 089,í)

0,00

403.295.298,50

403.971.96,{.39

676.665,89

0,00

0,00

0,00

(403.295.298,50)

0,00

322.636.238,80

323.177.571,51

541.332,71

0,00

0,00

0,00

(322.636.23E,E0)

20282023 2024 2025 2026 2027

(t,rg.í74.436,36) (s37.91 7.8,a9,24) 23.606.732,13 6r.15,t.950,59 36.563.20E,96 (80.659.059,70) 'À

^rocRsox 
cosr^ Iffi &I:Jrr

C BlErOrl lól742ó .r,Úr, $,..i 1

3,

RESULTAOO NOMINAL (SEM RPPS) " Abalxô da Linha (Xllll) = (XLlla - xLllb)

ROSANGEIA FERREIRA

DA COÍÂ
ERAGA:668,10295672

MoFErMr64eTós2órs #H?l#.1 -

0,00

0,00

0,00

0,00

2027



C

§ 7



) MUNtCtPtO DE CONGONHAS - MG .

' LEI DE OIRETRIZES onÇnuEruTAnr^l
ANEXO DE METAS FISCAIS

IVIETAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES

2026

FIE

AMF - Demonstrativo 3 F, aÍt.4o, o, inciso ll)

Receila Total (EXCEÍO FONTES RPPS)

Rêceitas Primáriâs (EXCETO FONIÉS
RPPS) (D

Despe§a Totat (ÊxCÉTo FoNTES RPPS)

O€spesa PíimáÍías (EXCETO FONTES
RPPS) (rD

Rêcêita Totsl (COM FONTÊS RPPS)

Receitas PÍimárias (COM FONTÉS RPPS)
(Ir)
Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Dêspêsâs PÍimárias (COM FONTES
RPPS) (v)
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima
da Linha (V) = (l - ll)
Rêsultado Primário (COM RPPS) - Acima
dâ Linha (Vl) = (V) + (lll- lV)

DÍüda Pública Consolidada (DC)

DÍüda Consolidada Liquida (DCL)

Resdtado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo
da Linha

VeloÍo3 a Paoços CoÍaonto3

R§ 1,00

4,.t 0

4,35

4,08

4,10

6,52

6,50

6,55

22,38

1,75

29,2A

0,00

(20.00)

(320,00)

§

2027 20282023 2024 % 2026

7,72

8,87

8.80

0,00

0,00

0,00

0.00

106,94

(í5,52)

0,00

20,02

159,04

1.139.530.000.00

1.013.526.147.SE

r.139.966.665,89

1.123.510.665.E9

172.435.000.00

r67.994.419.96

172.ô75.000.00

116.349.080.04

( 109.984.217,91)

(58.33E.677,99)

0,00

(403.295.298,50)

36.663.208,96

2,29

(e.02)

2,13

2,12

6,19

3,,í5

7.32

25.06

(0,íE)

29,70

0,00

10,00

(40,05)

1.186.280.000,00

1.057.649.929,78

1.186.510.082,71

í í6S s59.082.71

í83.675.000.00

178.91S.265.08

183.986.250.00

u23A2.314.92

(1 1 r.909.152,93)

17 5.372.202,771

0.00

(322.636.238,80)

(80.659.059,70)

0,00

0,00

32.907.035,79

32.907.035,79

0.00

0,00

0.00

0,00

(32.907.035,79)

(32.907.03s,79)

0,00

(819.791.256,06)

(í 49.17,í.438,36)

0.00

0,00

466.023.34

466.023,3.í

0,«)

0,00

0,00

0,00

(466.023,34)

(466.023,34)

0,00

(28í .E73.406,62)

(53? .517.U5,211

0,00

0.00

(98,58)

(96,5E)

0,00

0,00

0,00

0,00

(98,58)

(98,5E)

0,00

(65,62)

260,60

1.03,{.200.000.00

957.874.355,00

í.025.219.22E.01

1.O11 .117.228,01

0.00

0,00

0,00

0,00

(53.242.873,01)

(53.242.873,0t )

0,00

(305.480.138,95)

23.60ô.732.13

0.00

0.00

219.8S3,1

2't6.8ô7.0

0,00

0,00

0,00

0,00

11.324,94

11.321,94

0.00

E,37

(104.s9)

I 1 Í,t 02,1.000.00

989.958.249,68

t.Í 16.'t 33.150.81

1.100.138.150,81

162.390.000.00

't58.239.843,96

160.890.000,00

93.038.í56,04

(1í0.179.90í,13)

114.97 L213,21).

0,00

(366.632.089,54)

6't.'t 51.950.59

7-\ !\i,(\
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W#'
AMF - Demonstrativo 3 LRF aí.4' 2', inciso ll

Espêclficaçâo

Rêceata Total (EXCETO FONTES RPPS)

Recoitas PÍimárias (EXCETO FONTES
RPPS) (0

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesa Primáriâs (EXCErO FONTES
RPPS) (fl)

Receitâ Íotal (COM FONTES RPPS)

Recêitas Primáíias (COM FONÍES RPPS)
([D

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primáíias (COM FONTES
RPPS) flv)
Rosultedo Primário (SEM RPPS) - Acima
da Linha (V) = (l - ll)
Resultado Primáíio (COM RPPS) - Acima
dâLinha(vl)=M+0ll-lv)
DÍüda Públicá Consolidada (DC)

Diüds Consolidada Llquida (DCL)

Rêsultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo
da Linha

Valotgs a Preços Constantsr

R$ 1,00

%

o.24

0.48

o,22

0.21

2,57

2,55

2,60

1,75

0,00

0,00

(311,84)

2027 20282021 ./, 2025 20262023

0,00

0,00

208.512,9

205.673,0
3

0,00

0,00

0,00

11.321,91

11.321,91

1't.321,91

0.00

2,78

(í 04.16)

3,0E

(1.10)

4,18

4.12

0.00

0,00

0,00

106,94

106,94

106,94

0,00

0,00

147.89

1048.518.586.68

932.578.623.46

í.048.920.377.15

1.033.778.676.75

í5E.663.047,48

154 .577 .125 ,47

158.883.879.28

107.056.569,78

(101.200.053,29)

(53.670.497.60)

0,00

(371.085.1'10,88)

33.735.010,08

(í,64)

(1,56)

(1,79)

(1,E0)

2,'t0

2,08

3.20

(0,18)

(0,18)

(0,16)

0,00

0,00

(.{2,35)

1.051.070.314.72

937.'t01.227.83

1.051.271.173,OE

1 .036.255 .212,21

162.740.11't.S9

í56.526.,r25,68

163.015.8a6.38

126.153.E79,E2

(99.153.9E4,38)

(66.781.438.52)

0.00

128s.862.U2,71).

(71.465.7r0,6E)

0.00

0,00

49í.375,01

491.375.01

0,00

0,00

0,00

0,00

(49'1.375,01)

(491.375,01)

0,00

(297 .207 .320 ,151

(567.í 80.580,2,a)

0,00

0,00

(s8,65)

(98.65)

0.00

0,00

0,00

(98,58)

(98,58)

(98,58)

0,00

(67,20)

243.S8

1.034.200.000.00

957.E74.355,00

1.02s.219.228,01

1.011 .117.22A,01

0,00

0,00

0,00

0,00

153.U2.A73,011

153.242.873,011

0,00

(305.,í60.138,95)

23.606.732,13

1.066.05'1.67u1.6,í

947.32E.468.59

1.068.075.742,40

í.052.763.7E0,66

í 5s.397.129.r9

151.425.868,00

't 53.961.722,,{9

89.031.72A.27

(105.435.312,09)

(,r3.041 .352,36)

0,00

(350.8421.104,82)

58.518.6í3.00

0.00

0,00

36.373.052,26

36.373.052,26

0.00

0'00

0,00

0,00

(36.373.052,2ô)

(36.373.052,26)

0'00

(906.137.835,98)

(í6,r.886.612.00)

2026 20272021 2025

4.50 4,004.83 5.44

lNDtcES DE TNFLAçÃo

2023

1,62 3,85

ronte: Slst€m. Pl.nêlame.to - B€thâ Slstêm.s.Unld.de Àe§ponsável: MUIICIPIO oE CONGoNHAS. Emlssâo: 12106/2025, às 14:53:38,

devem seí (onsldêràdês âs dívldàs. dlspoôlbllldâd€ dê (ôka ê hàvêrês fl6án(êkos do RPPS no cálculo ab.lxo da linhà-
Notà(r) Expllcatlva(5)l

^ND€8SON ^!tu4rfrcoSTA criri
cA8r0o:8136 ffillJiÍ"
t742615

Âlrimdó dê fôínáROSANGELÂ diohôtpdRosAlGELÁ
FERREIRA DÂ COSTA FFSRFTRATTÂrosra

BRÂ64:6684029567 eRAGAí64.02es672

2 D.doç 202s.06.12
1635J5 0l!0'

NATHAN
FtLtPE CARMO rnP€cÀRMo

MOREIRAO&4 a

e76826s8 ?,1iT;"Ti.§,''

§g
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRrrrÔNtO LíOU|DO

2026

Página: 1 I 1

ü3
t)

o

coÉoc|.HAs
o

20222024 % 2023

il
a

AMF - Demonstratavo 4 (LRF, art.4ô, § 2', inciso lll)

PATRlMÔNIO LiOUIOO

R$ 1.00

100,00

0,00

0,00

Patnmônio/Capitâl

Reservas

Resultado Acumulado

384.640.419,93

0,00

0,00

378.800.164,58

0,00

0,00

254.541.6ú,24

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

0.00

0,00

100,00 378.800.164.58 100,00 294.541.666,24384.640.419,93TOTAL 100.00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PAÍRtMÔNIO LiQUIDO f-Á l
Património

Reservas

LucÍos ou Prejuizos Acumulados

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 0.00

istema Planelamento ' Betha Sistemas.Unidàde Responsávelr MUNICIPIO OE CONGONHAS. Emissàor 12/06/2025. às 1l:35:52
No. I Expli.ôtiva(s)

ANDERSON ÀÍ^.dod.ídd

LU5I A

cABrDof,13ó #};36JiI'5
1742615

ROSANGELA asrnâdô d€ ídm.

FERRETRA DA Í|T^"IT,L,,^^u^^
COSÍA oa cosÍa

8RÂGÂ:668102e ffiffief,ó72
5672

NÂTHÂN ^B'ô*o4rom
FIUPÉ üfuI UE

cARMo ffi*.*,"
MOREIRAOSU
cszozcss Hãl;ff ''

0.00 0,00 0,00

2024 2023 2022

0.00

o,oo 
I

o.ool
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ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICíPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS 2026
ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçÃO DE

ATIVOS

LRF, art. 40, 2o

20252024

0,000,00 0,00ORIGEM DOS RECURSOS
0,000,00 0,00Receita de Alienações e Rentabilidades Financeiras

0,00 0,000,00AlienaÇão de Bens Móveis
0,000,00 0,00AlienaÇão de Bens lmóveis
0,000,00 0,00TOTAL (r)

2022 2023 2024

ÇÃAPLICA O DOS RECURSOS DA ALIENAçÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

lnversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes do RPPS 0,00 0,00 0,00

TOTAL ([) 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO DO EXERC tcro ANTERToR (lll 774.750.223,79 852.698.291,85 792.268.685,07

SALDO FTNANCEIRO OO EXERC|CIO (lV) = (l - ll + lll) 774.750.223,?9 852.698.29í,85 792.268.685,07

/,
I

ANDEi5ON
COSTA

NrrHÂNFTUPE un^rnxaú;
CAR O
MOREn^.064976a264a otac àn 6 r, r 5 ,r e

caatDo:a1t6t7 - - '
426t5

Á$iMdo de íoma

fffâiffS.*,^ #Sffiisi#
8RÂG É6840295672 Dadoí:2025.0ó.12

1óJ8iO!1',00'

c a
§

2023RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EXECUTADAS

lnvestimentos





ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIC|PIO DE CONGONHAS

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS .2026

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSÍRÂÍIVO VI . RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIi,IE PRÓPRIO OE PREVIOÊNCIA DOS SERMOORES

Õts

RECEITAS PREVIDENCIARIAS 2022 2023 2024

RÉcETAs PREvIoENcúR,As . RPPS (€xcETo IMTRAoRçAMÉÍ{ÍÀRIAS) (I)

RECEIÍAS CORRENÍES
Recaía dê Conlribuirês

O€msb R€caitas d. ConlibuiÉ€!
Rê.Éila PâliÍnonbl
Roc.ila de S€Ívlfps

OulÍâ3 Rêcêilar Coíronlos

Coínp3nsaçáo Pl6v Reg. G€edl a R€g PÍo PrÊv S€rvíoB3
Oemab R€cêíás CoíÍênl€r

RECEITÁ§ DE CAPITÂL

^!ênâç5o 
de Bêís

Amoíiiza Éo ds Empíáslinos

Ouúa3 R€csila! d3 Capital

REcEnÂs pREvtoENcrÁfl s - Rpps (INTRÂoRÇauE{TÁRÁs) ([)
RECEITAS CORRENTES

R€.oia d€ Conríiruhr€s

Coífibuhâo Písvii€í|{ilíra p/ Cob.rtuíe d. D.lbl Alu.íbl
Contibuiçâo PÍevirencliÍb €m Rêgine d€ Debiio. e Paí.Êlamentos

Dêmals R€celtâ3 dê Contíibui@êg

Rec€na d€ &Íviçog
Ouli6r Rêc6ilâ! Conenlês

D€mds R€c€ilas Co.rênt3!

RECEITAS OE CAPITAL

AL:náçeo d€ S€ís
AÍnortizãÉo de ÊmpÍáslrmos

Ouü€s Rêcaila3 de Capüal

REpAssEs pREvtDENcúRtos REcEBtDos pELos Rpps
CootibuiÉo Patonal do S€ryúor Ativo Civl

Coítibuiçâo Paúona,do &rvilor lnalivo Civl

Contibuiçro PatÍonâl do Saryido/Pamionbta Civil

REPASSES pREvtoENcÉRtos p/ coBERTURA DE oEFctT ATUARtAL

REpÂssES pREvtoENcúRtos p/ CoBERTURA DE DEFcrÍ FINANcEtRo

6õ.012.03ôr3

55.982-035.73

15_73?_948,1 I
15_732.948,14

o,@
q.2't1.a20,&

o.@

37.649,25

37.ô@.14

0,11

0.m
0.00

o.m
0,0

4.f42.774,ôt
0,00

o.@

o.@

o,@

0,00

0,00

o,oo

0,00

0.00

t,0.762_276,8

0.m
0,00

o.@

0.00

0.@

o.@

o.@

0,00

0.m

5€.0!2.!O.10
56.882.5rro,10

fi.932.302.12
9.s52.§2,12

0,@

5.E46359,64

0,@
rÉr.878,@

30_/t72,34

13.405,€6

0,m
0,00

0,00

0,@

0.00

0,00

o,@

0.00

0,@

0.m
0.00

0.@

0,@

0,00

0.00

0.00

0,@

0,@

0,00

0,@

0,00

0.@

0,00

0,@

I I l.1i§,tot.'ta
1 15.128.81 5,30

64.1 07.8E7,35

64. r 07.8E7,35

o,@
a3.9«).733.30

o,@

7-088.394,74

7_0?3.833,54

11.761.20

14.f47.75

0,00

0.00

0,00

0,m
0,m
0,00

0,@

o.@

0,00

o.@

0,00

0,00

o.@

0.00

0,00

o,@

o.m
0,00

o,@

o,(,0

0.00

o,oo

o.m
OUTROSÂPORÍÊS AO RPPS 0,00 0,00 0.00
TOTAL OAS RECEITAS PRE\4OENCIARIAS (lll) = (l+ ll) 96.7(,r.312.31 56.882.540,r0 115.1rl:}.603,14

oESPESAS PREVToENcÉRlAs 2022 2023 2024

DESPESAS PREV]DENCIÁRIAS. RPPS (EXCEÍO I$TRA{RçAUÉNTÁRIAS) (V)
AoMINISTRAçÁo GERAL

Dêp€sr! Co.r3nl€!

Dêsp€sa! d. Capital

PREv|DÊNclAsoclAl

Oira! Oesrá!3s Prcvd€ociiiÍls.
DESPESAS pREVroENcÁRlAs - Rpps (NTRÀoRcAtáENrÀRhs) (V)

O€.p.lss Co.rÊnte!

Dc.p63as do C6ptal

TorAL oÂs DESPESAS PREvroENcÁRhs
RESULTÂDo pREvrrxNcÁRto MD = Úr - vl)

47.5G_€Ol ,73
't .227.809,§
1_227.@g,T

0,00

4€.278.992.4it

§.278.992,13

o.m
78.765,0í

78.7ô5,01

78.7ô5,01

0.00

0.00

47.585.3€6,7/t

tl(r.1 58.9a5,57

54.359.994.14

t1 .177 .151.01

72.'t79.1z',t.a3

4.rt31.932,28

4.381.065,28

50.867,00

67.747189,r7

87.748.60.r,rr€

5Aa.ô9

106.018,t2

10ô.014.12

10€.014,12

0.00

72.2A5.139,57

42 856 463.57

ROSANGELÁ FERREIRA DÁ 
^

BRA6Aóó440295ó72

APORIES DE RECURSOS PÂRÁ O RPPS 2022 2021

ÍOÍA! OOS APORTES PARA O RPPS

Recurlo8 paíE CobsrlüÍs dc lnsuÍdóndar Fanancêhs

Outos ApoÍle! par3 o RPPS

Plâíto Providêndário

RêclJllo3 p8Ía Cobêrtura d. Offcn Fhanc.iE
R€curlo3 p8Ía Cobertula de Défcí Aluaíid

Ouro8 Apoítos pâí. o RPPS

7.952_578,34

7.952.578.3a

0,00

7.552.574.y
0,00

o.oo

o.m
0,m

/í13.173.374,9!

,r13.173.374,91

lt()3.813.424,20

a359.950.7'

0,0o

0.@

0,@

0,0o

a65.070.975,11

465.070.s75,11

411./t3S.864,22

53.831 110.89

0,00

0.@

0,00

0,@

RESERvA oRÇAMENTÀRIA Do RPPS 000 0.00 0.@

DISPONIBILIDADES F!NANCE RAS DO RPPS 291.268.913.26 ,tí 1.695.920,67 507.929.438,6a

ÀNDEnION |j*.h@
aô§r^
c &@ar]ór7;-l/§"

c@
AMF - Ir.moBtr.iirc vl ÍLRF, ií14', §2ô,lncl.o lV, álínââ "r")

PLÂNo PREvtoENcúRlo

58.262.8í,3,i
1.8r8.ô48,73

1.ô01.329.73

r5.317.00

56.646.207,61

56.€42.023,76

a.í63,85

97.13€,80

97_13S.80

9t.13€.80

0,@
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ío
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE CONGONHAS

PROJEçÃO ATUARIAL DO RPPS

) LUMENS
AIUARI/\L

2025 Rs 494.928.454,9!8s 10e.013.341,201 Rs 80.r$.831,9{l Âs 28.85e.s0e,261

7026 Rs 508.s08.462,63R5 102.612.037,821 ns 89.032.030,081 Rs 13.s80.007,741

Rs 516.696.972,94RS 97.s97.1s3,701 R§ 8e.408.643,401 RS 8.188.510,3{

2024 Rs S18.712.086,37Rfet6ff84;6,1 Rs e0.se5. s71,261 Rs 2.01s.113,431

2029 Rs 513.927.6E0,24R§ 87.5s5.2!.3,71 R§ 92.339.619,1 'R§ 4.784.406, i3l

Rs 505.819.821,29RS 83.087.9a2,291 8S91.ús.80121 -RS 8.107.8s8,e12030

2031 Rs 495.32 3.583,89RS 78.e38.648,7s1 RS89.434.886,141 .Rs 10 4s6.237,391

2032 Rs 482.401. r32,94ís z.rea:eosç Rs 87.810.737,86f .Rs 12.e22.450,951

2033 Rs 467.736.316,97Rs 71.038.768,s01 Rs 8s.703.s84,481 Rs 14.664.815,e1

2434 Rs 449.180.507,97Rs 54.908.s26,921 Rs 83.arÁ.335,921 -Rs 18.ss5.80e,001

2035 Bs 424.501.432,mR§ s6.4$.23e,7s1 RS 8r.169.31s,1r1 -RS 24.67e.075,31

2036 R5 398.396.S88,47RS s2.996.6o2,281 RS 79.101.446,4{ Rs 26. 104.844,131

2017 Rs 370.1it5.324,35RSt939s'281E R577.64s.s4s,11 .Rs 28 2s0.264.1{

2038 Rs 340.894.433.30R945.164.73s,81 RS 7s.416.625,91 -8§ 2e.2s1.891,0r1

Rs 309.770.559.39R$ 42.824.80,491 RS73.947.9í,31 ,RS 31.123.873,9{2039

20{0 Rs 277.564.156,35RS 39.7s0.277,631 RS 71.956.6e0,681 Rs 32.206.403,041

2041 R9 244.930.537,61R§ 16.e49.760,721 RS 69.583.379,461 nt 32.633 618,741

2042 R9 2lt.071.278,31i5 34.517.790,261 Rs 66.3n.019,s51 -Rs 31.859.2s9,291

2043 Rs r81.833.311,69Rs 32.160.000,891 RS 63.397.964,s21 Rs 31.237.e63,6{

20Á4 Rt 151.324.550,0€R§ 29.sr6.UE,731 R$ m.424.893,331 -Rs 30 508.7f,4,q

85 27.8r9.s18,321 RS s7.444.188,261 .Rs 2s.624.669,e412045

20Á6 Rs93.734.571.78RS 26.000.820,881 RS 53.965.129,2s1 R§ 17.965.308,31

?047 Rs 67.646.540,59RS 24.352.110,891 RS 50.a'a0.1a2,ül RS 26.088.031,191

2048 R543.149.124,59BS 22.731.415,991 RS 47.228.831,991 -Rs 24.497.4 16,q

Rs 20.585.654,40RS 21.286.277,051 Rs 41.u9.14t241 R522 563.470,191

2050 R5166.332.16i$ 19.913.901,491 RS1o.66s.888,0s1 -89 20.7s1.e86,sq

2051 R! 19.000.228.09R9 18.673.9s5.2s1 R9 37.so7.8s2,11 . R5 18.833.89s,91

20s7 Rs 36.m2.410.87RS 17.502.044,161 RSx.s04.226,941 R§ 17.002.182,7{

20s3 Rs 51.311.500,45Rs 16.3e4.74s,881 Rs31.703.839,41 R515.30e.08e,591

8§ 64.852.847,09iS 1s.391.644,741 RS 28.932.9913E .r§ 1i.s41.346,6412054

Bs 76.674.438,33RS 14.467.292,401 RS 26.288.883,631 -Rs 11.821.5e1,?312055

2056 85 98.404.279,358s 2.113.293,321 n5 Z:.8t3.1},fl -Bs 21.72e.841,0{

zo51 ,R9 118.082.8s6,45Rs 1.8s8.9r3,0s1 Rs 21.537.490,161 .Rs 1e.678.s77,101

R9135.846.788.018s1.629.236,341 nS19.393.167,{ R517.763.931,sfl2058

2059 -RS 151.822.404.08R91.424.923,91 RS U.{{0.s3191 -RS 15 e7s.616,01

2060 -R5 166. 156.769,08R51.237.434,491 Rsú.s71.799,491 -Rs14.rx.36s,0q

206r ,Rs 178.965.320,41Rs 1.072.580,01 R§ 13.88r.231,341 ,RS 12.808.5s1,331

2062 R5190.371.589,56ns 92s.553,211 Rs 12.331.822,361 RS 11.406.26e,11

2063 Rs 794.ãO,q Rs $.915.5s3,&rl -Rs 10.121.e23,v1 -8s 2oo.4e3.s12,eo

Exercício Receltâ

pÍevidênciáÍia

Oespesã

previd€nciária prêvidenciário financeiro

2027

RS 12r..699.880,14

2049



( s



Rs 576.984,29 Rs 8.459.154,97 Rs 7.882.170,6a Rs 217.325.049,58

2066 Rs487-6a0,65 8s 7.401.6a3,44 89 6.914.002,79 Rs 224.239.052,3'

2067 Rs409.912,69 8s 6.44a.894,55 R5 6.038.981,86 Rs 2t0 278.034.21

2068 Rs 342.s62,S7 R§ s.593.s73,99 R5 5.251.011,42 Rs 235.529.045.65

2059 RS 284.578,04 R§ 4.828.900,93 Rs4.544.322,8€ R5 240.073.368,51

2070 Rs 234-965,31 R9 4-74A.221,41 Rs I9r1.255.11 AS243.6.623.66

207L Bs 192.783,83 Rs 3.544.996,73 R51.152 212.89 R9 247.338.836,55

)o72 Rs 157.140,89 8$ 3.0r2.776,21 Rs 2 855 635.3r Rs 250.194.471,87

2013 Rs 127.210,61 Rs 2.545.331,94 Rs 2.4r8_121.33 Rs 252.612.593.20

2014 Rs 102.237,01 Rs 2.136.885,95 Rs 2.034.648,95 Rs 254.647 242,15

2075 RS 81.524,76 ns 1.781.882,32 ,Bs 1.700.357,56 Rs 2s6.347.599,71

2076 R§ 64.453.19 RS 1.474.958,99 Rs 1.410_505,80 Rs 257.758.105,50

2077 R$ 50.481,72 Rs 1.211.19S,99 RS 1.160 714,27 8§ 258.918.819,77

2A7A Rs 39.146,02 Rs986.232,08 Rs 947.086,05 Rs 259.E65.905,83

2419 Rs 30.033.25 Rs 795.893.10 Rs 765 859,85 R5 260.631.765,67

2080 RS 22.782.70 Rs 636.r25,s3 R5 613.142,83 Rs 261.245.108 50

2081 Rs 17.080,46 Rs S03.198.31 Rt486117,85 Â5 261.73r.226,35

R§ 12.650,25 Rs 393.797,79 Rs 381.147,54 RS 262.112.371.89

2083 R9 9.250,83 Âs304.828,8' Fs 295.578,0{ 8s 262.ir07.951,93

2084 Rs 6.673,98 Rs 233.282,32 R9 226.608,34 Bs 262.634.560,27

Rs 262 806 186,812085 RS 4.74s,04 Rs 176.371,58 R5171.626.54

2086 R9 3.323,43 Rs 131.663,91 RS 128.340,48 R3 262.934 -527 ,19

R5 2.293,01 R$ 97.012,1s Rs 94.719,14 Rs 263-O29.246,432487

2088 Rs r.ss6,96 Rs 70.470,11 R5 68.913.15 Rs 263.098.159.59

2089 Rs 1.03a,47 Rs s0.384,04 R§ 49.345,57 fl§ 263.147.505,16

2090 Rs 678,89 Rs 35.417,82 Rs 34.738,94 R9 263.182.244,10

Rs 433,56 Rs 24 452,01 R$ 24.018,45 R§ 263-206.262,552091

2WZ RS 268,68 Rs 16.522,09 Rs 16.253.41 Rs 263.222.515.99

2093 8§ 160,37 Rs 10.884,78 R§ 10.724,41 Rs 263-2a3.240,37

Rs 6.984,47 Rs 6 8q2.58 R5 263.240.132,952094 8191,89

RS s0,46 Rs4.362,25 Rs 4 111,79 R5 263.244_444,74

2496 Rs 26,25 Rs 2 s3,24 Rs 2.616,99 Rs 263.247.061,71

2091 R§ 12,69 Rs 1.543,52 Rs 1.530,81 Rs 263.248.592,56

2098 Âs 5,61 85863,30 Bs 857,65 85 263.249.450.26

2098 Rs 1,41 Rs 352,48 Rs 31.m6.735.45

2064 R5 678.943,3 Rs 9.628.309 Rs 8-949.166.

LUMÉNS AÍUAÊIIAL - Consultdla ê Asse3sô.ià

Rs 209.r142.878.9

,'{]Ê&.r,o,^
,sr--úla.F

rüJaó-ul .,l!ôt
UrÍll6lrlAa !-(.r*rt .b.rt

ANDERSON&úd.'dru
COSTA

CÂBIDO:8] is

36174ãls HI*:.S',',

<rturo :"^{*"'e'Rü.rffi|i-

2B

2065

20a2

J Rs 3s3,8e

'' uà
(tu

ROsÂNGELÂ À'inãr,o de lo.hã

FERRETRA DA digiril por ROsANGELÁcosrÂ ;:R'l%3à5filâ
BRAGA:6684O2956 Dad6: 2025.0ó.1 2
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRNS DE CARÁTER
CONTINUADO

2026

Pagina I i 1

vqtr
. - i-.:

-,

AMF - Demonstrâtivo I (LRF, an. 4', 2o, inciso

EVENÍOS

Aumento Permanente da Receita

G) TransterÊncias Constitucionais

G) T.ansfeÉncias ao FUNDEB

Saldo Finaldo Aumento Peímanente de Receita (l)

Redução Permanente de Despesa (ll)

Me€em Erutâ (lll) = (l + ll)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Noves DOCC

Margem Líquida dê Expansáo de DOCC (V) = (lll-lv)
Fontêi Sistêmô Plánejamento - Betha Sistemas.Unidadê Rêsponsável: MUNICIPIO OE CONGONHÀS. Emissão: 12y'06f2025, às 08r21:51
Notô(§) Erplicativa(s);

Valor Prêvisto para 2026

RS 1,00

27.300.000,00

0,00

27.300.000.00

27.300.000.00

24.000.000.00

24.000.000.00

3.300.000.00

.9dÉ6enr

!âÀ6^íaa.o29ló lú&xó.r2

ANDEFsON
.OSTA
CABIOO:8136174t,exs6,7
2ó13
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. MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG\\I, LEt DE DtRETRtzES oRÇAMENTARTAS ,
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMoNsrRATtvo DE Rrscos FtscAts E pRouDÊNctAs

2026

Página: 1 / 'l

ARF (LRF, art 4", § 3') R$100

oEMAtS RTSCOS FISCA|S PASSTVOS

Doscriçào

Acordos de parcelamento de dividas junto a cÍedoíe§

lnsüfciência de aÍrecadaÉo dâ CFEM e do ICMS em Íelação ao valor previsto na Lei
Orçâmentária de 2026, em dêcorrência de Íatores conjunturais quê possam afetar o
cíescimento da economia
Deslizamentos de solos, inundâçôes, solapamento ê processos conelatos, cujo potencial
deslrutivo tem causado de íorma Íeconente danos materiais ê peÍdas humanas, sobÍetudo
nos lerÍitórios peíiféÍicos das cidades, onde a vulnerabilidade
é câraclerlsticô

Demandas judiciais em face do Municipio de Congonhas, especialmente demandas 600.000.00
tÍabalhistas e Requisiçôes dê Pequeno Valor (RPV)

pnovroÊtctas

Valor Doscriçáo ValoÍ

600.000,00 LimitaÉo de empenhos e da movimentaÉo financeira e anulaÉo de reseíva 600.000.00

19.000.000.00 Limitaçào de empenhos e da moümentaÉo financeira e anulaÉo da reserva de 19.OOO.OOO,OO
conüngência.

13.000.000,00 LimitaÉo de empenhos e da moümentaÉo fnanceira e anulaÉo da reserya dê ,|3 000 000,00
contingéncia. além de captaÉo de recursos do Novo PAC

600.000.00

SUBTOTAL

TOTAL

33.200.000.00 SUBTOTAL

33.200.000,00 TOTAL

Fonte: Slstêmã Plânêjámênto - Eetha Slstêm.s.Unidadê Responsávêli MUNICIPIO OE CONGONHA5. Emlssâo: 12/062025, às 08r22r30
Nota{r) Expll.atlvô(s):

i TruNFürPfc f,Mo ;;; !Ed;
úonãrrr€4e7ó3263r H1s::?1iT"'.!E

ROsANGELA
FERREIRA DA
COSTA

BRAGA:668{29s
672

ANDERSON

COSTA ffi9ã?*'-
CABIDO:8.|36 ffiXiilllj.il. ' ., ,,

1742615

33.200.000.00

33.200.000,00

a,3

@'

o
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LRF, Art. 12", § 3' da Lei Complementar n' í01/2000

Página: 1 / 1

Data 12106t2025

oc0

(@
R5 1.00

MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEt DE DtRETR|ZES oRÇAMENTARTAS - 2026

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMoNsrRATtvo DA REcErrA coRRENTE líoutoe

ESPEctFtcaçÃo

RECÊITAS CORRENTES (I)

lmpostos. Taxas E ContribuiÇóes de Melhoria

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Outras impostos, taxas e contribuiçóes de melhoria

Contdbuiçóes

Receita Patrimonial

Rendimentos de AplicaÉo Financeira

Outras Receitas Patrimoniais

Receita AgropecuáÍia

^eita 
lndustrial

Faeceita Serviços

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do ITR

Transíeréncias da LC 61/1989

TrânsfêÍênciâs do FIJNDEB

Outras TransiErências Correntes

Outrâs Recêitâs Coarentes

DEDUçÔES (ID

Conkib. do Servidor para o Plano de Previdência

Compensaçáo Financ. entre Regimes Previdênciâ

Rendimentos de AplicaÉes de Recursos Prevúenciáíos

Deduçáo de Rgceita para a FoÍÍnação do FUNDEB

2024

í.22í.í8.5't 3,64

205.982.000,00

17.891.000.00

í23.080.000.00

2.890.000.00

57.000.000.00

5.121.000.00

35.277.000.00

130.306.406,36

í28.155.906,36

2.í 50.500,00

0,00

0.00

2.682.000.00

826.1 .432.28

75.763.000.00

320.000.000,00

16.000.000,00

3.036.000,00

s.000.000,00

6s.000.000,00

341.395.432.28

20.906.675.00

123.249.213,64

29.807.000.00

10.000.000.00

1.350.r 56.04

82.1 32.057 ,60

1.274.198.312,U

220.207.150,00

't9.01E.350.00

131.745.000.00

3.090.000.00

60.900.000.00

5.453.800.00

39.230.040.00

132.537.632.06

130.384.132,06

2.153.500,00

0.00

0,00

2.682.000,00

856.819.264,28

80.763.000,00

340.000.000.00

17.000.000.00

3.248.000,00

5.400.000,00

70.000.000,00

340.40E.264,2E

22.722.226,50

í 33.255.216,84

33.383.840,00

11.200.000,00

1.416.580,04

87 .254.796.80

í.332.67t.099,24

235.335.500.00

20.247.600.00

140.E65.000,00

3.300.000,00

65.100.000,00

5.822.900.00

43.644.800.80

135.482.305,14

133.325.805,14

2. 1 56.500,00

0.00

0.00

2.682.000,00

890.666.672,28

86.153.000.00

360.000.000,00

'18.000.000,00

3.475.000,00

5.800.000.00

75.000.000,00

u2.228.672,28

24.859.821.02

11/.U1.275,72

37.389.900,80

12.544.000,00

1.489.814.92

93.420.560,00

2026 2027

REcEtrA CoRRENTE LiautDA {u) = (l-ll) 1.098.059.300,00 1.1,10.943.096,00'1.'187.826.823,52

, {;ãiti.,lii","" "origatórjas 
da Uniâo relativas às emendas individuâis (art. 16ê4, § 0,00 0,00 0.00

Recffi m cÁlculo oos lnrttrEs í.098.059.300,00 1.í40.943.096,00'1.187.826.823,52
DE ENDIVIDAIúENTO (V) = (lll - lv)
( - ) TransÍerências obrigatóriâs da Uniáo relativas às emendas de bancâda (art. 166, §
16, da CF) (Vl)
( - ) Transferênciâs da Uniáo relativas a remuneração dos agentes comunitários de
saúdê e de combâte às êndemias (CF, arl. 198, §11) ryll)
( - ) Outras OeduÉes Constitucionais ou Legais (Vlll)

0,00

(1.100.000,00)

0,00

0,00

í.17r.000,00)

0.00

0,00

(1.260.000,00)

0.00

RECEITA CORRENTE LiOUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DA
DESPESA COM PESSOAL (lX) = (V - Vl - Vll - vlll) í.096.959.300,00 1.139.766.096,00 1.186.566.823,52

Íoft nÀ...e764 ànMÀ' j:i'y
nos^t]cÉL §H[m.#í
FffnÉn D^COSÍ ir.dÍ
Bn GÀÍ6€a0195ó' !.@$D

ANOERSON

cc6TÁ crirr'
cÀ8tDo.3l lót7 <úÍs' $r,.õrt
42615
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ec/MUNIcíPIo O€ coNGoNHAs

PREFEIÍURÂ MUNICIPAT DE CONGONHAS

LErDÉ DIRETRTZES oRçaMENTÁRtas ' 2026

oBRAs ÉM ÀNDÁMENTo E coNsERvAção Do pÂrRtMôND púBLrco LM
ART.45, LEI COMPLEMENTAR 101, DE O4I05/2OOO

oEÍirçÃo oos SEivrços co ÍaAÍo/ coNÍrÂIADÀ

trkuÉo d. *diço3 Éenci.r3 . contin@r d. PMq/016/202s A!.hrun
Eng.nhàri. . Con3uhoí!

Mànut.nç,ô Prêdiál strzEL - lot.0t cont to .r ru9216/202/r -

M.hutêhç,o Pêdiál - stMEo - lot. 02
conr.rD nr 6itJ2!6/202a -

M.^ut hç,o Pr.dià|. SMs. Lot.03 24/@/2O2s
coíÍ.É n PMC|236/2021

M.ôut ncao d! ..meos d. lutlhol, ênpo ca.ty,
plrylround ê.@d.mi. e.r livr.

talrol2021 18/10/2015
contr.6 nr PMq106/2021- Élson

EnS.nhari. Ambi..ie Lrd.

M.nutênc,ô d. Pu(:t!l.dins clntnto.r PMC/209/2023 - a8oí
Enalnh.,t Âfbant Lbd.

rLÂroâÂçÁo o{ pioEÍo6r'

onçrllEnros / srivrço6

pREíaçÃo o€ saRvrços D[ TopoGRÁFra prra
Âpolo À sEccÉÍÀÀr^ Murir,opaL DE oBRÂs

2thtl2025
Contnto .r PMCI2OG|/2022 - At a@
D6É . Â.6Ln.lrmâtô .

€l.bor.ção d. projíôs b&lco3, @ópl.ô.nr.rê'
êréutvo! pl.nilh. orç.ú.nÉri., *riç6 d.
topogôfi., @d.a.m . eneic.

02/@12c,2 02/11/2O2s
C.ntnto .r PMc/1s9/2022 . c M

@ntnECo dê dFra 6p.cl.llãd. n.
pc.t çlo d. * rçB .t .t'.nh.d. @tsuldr,
irclúlÀô a@Ei.lÉto d. o6ri, úslgL
ta.nio, .l.hor.çlo d. prej.to. qcuthót
udllún.to . mctod.loah ôrM, lienci!@nt6
.mbl.nrrk, .íú.los d. t líqo . ourrct
E iços @í.Ltos p.6 6 múni.lpbt int aónt s

oa/os/2025
Contoto n. o29l2o25 - coNÚRclo

tl.boEdo d. píôi.tô ê.rÉúdo .,. .eôõáro
nltali@ d. .rtotu6 ..mrn.$.ntê do Hôt l

conaonh.s, .onh*rdo popúl.rN.t @mo "HoLl

do lucão", ldllndo a hu. útor d. Ê..t r no 26,

b.lno C.nrrc, @4onh.i . MG-

otl72l702t 7úOAl7O2s
CoNTRÀTO PMC/3r5l2023 -C.nt rl,
C.n*Mçao . R.rÉub td.

p..!t tlo de 5.ruiçot @nti3t.nt6 .ô dêmolldo,
t'rnpl.n.gm, obr.r d. .rt , dr.n.3ên,
p.viôênr.do, obót cohpl.d.ót!r.5
ÉupêÉçao . m.nútmçao üari. p.r. .t ndú o
MunLípb d. conldh.s.

tahtl7022 la/1l/2O2s
coNiÂaÍo PMc/230/2022 -

LO<ÁDO8Â ÍÉRRAMAiES LÍDÂ

ad.-o a Ará d. R.arrEo dê PÉç6 nr 04/2024,

P@.s Lrcit tór'o ír0U2014. lôm.li!.d. r.lo
cooaP, oôjêrhndo . @.tnt co d. .mpÉ
p.n .xêúçâo d. *ryrço5 comun5 d. ên8.nh.rl.
@htBt nt e À. pGi.çao d! *ruiçôt d.
d.môlidô, t.r6pl.n.!.m, obos d. .rt.,
dr.n.gem, p.vin.nt ç:o, obÉt cmplêm.nt E
Buper.çio . mlnut nçao d. r.d. üarr. p.r.
ltêndêr .o MuÀicíeio de Conronhrs, ,.lo p..ho
d. 12 (dd.) n43, conÍo.m. pl.nilh. qu. Eau.

r6las/2o2s
co TnÁTo PMc/033/2025 -

LOCÂOOÂÁ TERiÂMÂNE5 ITDA

s.ryiço.lé.ni6 d. .n8dhrri! p.6 tunurênçao
d! lnlE.rt úur!úatu no huÀt.lplo d. cmaonh.3

coNÍRÀÍo tMC/312/2023
CONÍF UTORA SINARCO LTDÁ

R.ío@ d. cob.rruà ê nod.mt?.çao do Í.min.l
iod@iarlo, .om fornêih.nto d. ô.tôri.l . mio
dc ob[, nunklplo d. C.n|onn.r - MG

o9/a2/2024 Tsht/2o25

@NTRÀÍO PMd172O24 -

MÉTALURGICA @MEROA! IiAV6A'I '
coMÍRoo E PFtsÍÀçÀo DE s€ivtços





CoNTRAÍO N. PMC/0A4I2023 .

@NSóRCIO CH CAMPINHO ITOA

Er«uçáo do ConJU.to Habitâ.ion.l CôBprnho,
composto de 40 (quarent., ediricaçõ.r d. 02
(doi§)ândârer, com 02 (doir) ap.rtam.ntos po,

õndôr, tot lirando 160 u.id.d6 hãbit oonâis,
no monripio d. conSo.hà3.

co.íruÉo d. cGhê, com rornEin.nto d.
met.oal . mão d. obÉ, ob€.deêndo .t
tipolooâe d6 proJ.tos p.drõ6 do fNDE

{PÍolnÍáncia tjpo 2 opdo 127v com §.p.t.,
bai@ PdtcÀ@r Vãrtuli, Múnicípiô d.

ra/09/7023 t6/ttl2o2s ruc/173/2o23 - Â' É|{GENHÀR|Â É

CONíÀUçÕESLÍOÂ

Construção do p.Édio da sê.rêtaria Municipal
d. t.!..dà, Pr.ç. Pr.tid.ntê KubGchêck, 150,

inclutrivê fom.cim.nto d. mão de obr. ê

m.l.riel, no muni.ipio de Comonhar - MG

16/!2/20?t
PMq282l202! - @I{'TRUTOR

PúnlNTÂ ETGINHAÂIA LÍOÀ

04ltll2015
C.ntoto: PMC/276l202a - OUATRO

EMPienoMtrros lMoau^iros

contrar.ção de êftprêi, t5pe.iâlirádà d.
ENGENHARIÂ PÂRA EXECUçIO DT OBRA5

COMPTEMENTARE§ DO ÍTÂTRO DOM sIIVÉRIO

GOMES PIMENTA II{CTUINOO A PRÀçÁ OT

UGAçÀO ENIRE O TEÁTRO E O PRÉOlo DA

ROMARIA, PÁTO OT MAI,IOBRA, MUNO DE

FECHAMENTO E REVTSÍIMENTO NO

MUNICÍPIO D[ CONGOTIHÂs MG, INCLI]SIVE

TOÂNECIMENTO OE MAÍERIA! Ê MÀO OE

oBiÁ,

2AlDl2025
PMC/11V2O24 - COnSÍrWOiÂ
PIÁNI{ER ENCE'iIHÁRIÂ L'IDA

Conrt.uCo de v.strárior, pistã d. @minhâdâ e

.rahb,.do dê 6mpo de Íut.bol, na 8u. Pio

Ándrà ô.irc r.rdim Prcf.t ,

t6/oa/2023

Conjunto H.bitacro^al do Grand P..k 22105/202s
PMC/Ua/&2! . Xdus C6tirllon .

CONÍÂIJçÔIS

oaloal7a23
CoI{TRÁTO Of PnOGRAMA 26A12023

cr6€DA5

Execução de obras e serviços de

engenhaíia elétricâ, para construção dê

extensáo derede de eneígia êlétrica e
ilumlnação pública, melhorla e

âmpliação no Índice de iluminamento de
viàs públicâs e manutenção do sistemã

de ilumlnãçâo públice do Município -
Patle 1

o9/o912024
@flln To r PMc/260/2024

ct6tDAs

txÍEtsÀo o€ Rto€
ETITRI(.4

Execução de obras e serviços de

en8ênharie elétrica, para conírução de

extensão deíede de energia elétrica e

iluminação públka, melhoíia e

ampliação no índlce de iluminamento de

vias públicôs e manutenção do sistema

de iluminaÉo pública do Município -
Parte 9

)L!

o5
coxoo t{.la.. I

À

lot

ANDERSON

COSTA

cABrDo:81 36 S::g:11".":11""
1742615 r7r4,D oroo

ROSANGEI,A turi.àdod.ío,N
FERRETRA DA dieirôlpor 3osÂtr6€LcosrA :ffil*:à:3;Jr,
BRAGÂ:6684029Í D.d6: 2o2s.oó.r 2

72 l6a5:rl -olbo
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2/7ír CAMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

oss

(_eó

Projeto de Lei 5Ll2O2S

Matória lirla cnr l'lcriiirio 2Ou Reunião Ordinária.

Càmara Municipai de Congonhas, aos 17 de junho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presi den tc

Mesa Dire tora

Câmara Municipal de Congonhas
Ruâ Dr Pacii,(o llomÉn) lúnLo,, ll2 Centro. Congonhas/Mc - Teleíone: (.J1) i/31 1840 E-mail: camàrà@ConBonhas.mB.leg.br
www.contonha§.mt.leg.hr
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c/) C/'N,'AllA IV l'./ N lC I l'}A

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

COMUNICADO INTERNO

Sen ho r l'rcsitlcntc.
Sen ho rrs Vcreado res.

(lomunicarnos que cstíl à disposição para rcccbcr cmendas durante 07 (sete) dias, a partir do

rlia ll rlc.iunho. o Plto.l u't'o I)E LF:,I N" 051/2025 quc l)ispõe sobrc as l)irctrizcs para a
clirb6raçiro <la Lci Orçamcntária de 2026 c dÍt outras providôncias, dc atttoria do lixecutivo.

I irrtlo p prazo dc aprescntação tlc cnrcntla. scrui a l)ropostil cnviada à (lomissão cic

l libLrtr,:io. l inanças c Orçitrlcnto. para no pÍaro de l0 (dcz) tlias cmitir parcccr.

Câmara Municipal dc ('ongonhas. I 8 dc.itrrrho dc 2015

l':rhilna pa rccr osta llittencou rt

írl

il
(;crcn te tkr Lcgislatir o

,\r claltlo l'crcirlt rll Silra

l.ltl uartlo [,adislu u Marq ucs

lltlurtldrt Cordcir0 M a lrrsin hos

I r!u,rls ('lerncrtlirto t1,. ,\lrtt'ttllt

Igr,r Jottas Srtuzr Costlt

I lenrcrson ltottru I ttri tio

I)rri Iitir Í. ernr ntics Ilrtnlcirrt

l{obcrt(, Kleiton (iuerr:r dt Âguiar

l{otlrigo Silva ülcntlcs

Vagncr Luiz tlc Souz:t

Sinrôrr ia !llria tle.lcsus Mlgalh:ics

I Iírli N âscimcnto l'xuslino

Krrtc lir'rrhrtru M a rt;ircs Ut'zcdt:

cámara Municipal de Congonhas
ilua Dr. PJcÍficc tlomem lúnior, 8:1, Cenrío, Congonhas/MG - Íeleíone: (31) 3731-1840 - E-mãrl: camara@con8onhas.m8 le8.br

Lrwvr.congcrrhas.mg.teg.br
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§
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Congonhas, 07 de jutho dc 2025.

llcÍ':.: l)roieto tlc l,ci 051/2025 - dis nr-rc sobrc as tli rctrizcs rra ra a claboração

tlir lci orçamcntária tl e 2026, e dá outras rrrovidôncias.

Vcrsa o projeto sobre a I-l)O - Lei de I)iretrizes Orçamentárias'

O projcto c dc iniciativa do lixccr'rtivo. c1r-rc liri o atrtor do mcslrlo'

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e uma lei brasileira que estabelece

as metas e prioridades da administração pública para o próximo ano, orientando a

elaboração da Lei Orçarnentária Anual (LOA). Ela atua como uma ponte entre o

Plano Plurianual (PPA) e a LOA, detalhando como os objetivos de longo prazo

de-tlnidos no PPA serão traduzidos em ações concretas no curto prazo.

Principais funções e caracteristicas da LDO:
Estabelece metas e prioridades:

:\ L IX) clet'irte as rret.rs e prioridades cla adminislraçào pÍrblict para o ano

\.r..un)le, cont base rl() rlLtr'Íbi esrabelecido no PPA.

Orienta â elaboração da LOA:

'\ LIX) scrvc conro Ltrt.t gt-tia l-'ttrrt I clabolriçlitr th [-( );\. tlLtc ei a lei que detalha as

r'.'i.itirs c clcspcsas tkt gttr üt'tt,t ptttit () J)t(i\ill'lr) illl().

Esta belece regras e critérios:

,\ LDO lirtttbétn cstlhelece regras e critérios tlttt' tlevem set' obserrvados na

cl.rhoraçtig e execuçlio da LOA. incluindo lirnites para gastos conl pessoal,

e lit.'r'ios para transl'er'ôncias dc'rccul'sos e ()utrâs llol'lllas t'elevantes.

Garante equilíbrio entre receitas e despe§as:

;\ l-DO br-rsca garantir o equilíbrio entre as receitas e despesas do governo.

esrabelecendo mecanistltls para controlal' cl-lslos e avaliar restrltados.

Faz a conexão entre PPA e LOA:
\ i lX) lrlui.r eont() rttt':ll ligll.':lo !'n1le (! trl;.tttcilttll'-'tllo tlc ltltlgtl pllrzo (PPA)e a

r. l.r't Lrç:io orçattte'tttlttiit antrltl t L( ),\ ). qilllrrrtilltlo '-1rrc it: ações clo governo

c;i,r]rrnt rlinhadas cottl os ohictiros dc- lt)tr-qo nrllzcr
Eur resumo, a LDO e uln instrumento essencial para o planejamento e execução do

or'çanlento público, gararltindo que os recursos sejam utilizados de forma eficiente
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e etlcaz, em consonância com as prioridades estabeleciclas pela adrninistração

pública. qr,
f l{,â:
ô

A I-ci Orgânica Municipal disPõc:

,,Art,74 - São matérias dc iniciativa privativa, alóm de outras previstas nesta lei:

I - da Mesa da Câmara, forrnalizada por meio de projeto de resoluçâo'

a) o rcgulamento geral, que disporá sobrc a organização da Secretaria

«la Câmara, scu Íuncionamcnto' sua política, criação,

translormação ou extinção de cargo e Íunção pública, regime

jurídico dc seus servidores e fixação da respectiva remuneração,

observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes

orçamcntárias c do disposto na prcscnte lci;
b) a autorizaçâo para o prclcito ausentar-se do Município;
c) a ur.rclança tcrnporária da scdc r-la (lârnara.

ll - do Prcl'cito:
a) a fixação c a rnodilicaçào dos cl'ctivos da (luarda Municipal;

b) a criaçâo cic cargo c lunção públicos da acüninistraçào direta,

autárcltrica e tundacional c a lixaçâo da rcspectiva remuneração,

obscrvados os parâmetros das dirctrizes orçamentárias;

c) o rcgime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da

acLninistraçào direta, autárcluica c Íundacional, incluindo o
provitncnto dc cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) a criação, reslauração e extinção de Secretaria Municipal e de

enlidade da administração indireta;
c) a organização da Guarda Municipal e dos demais órgãos de

adrni n i stração pÍrbl i ca;

l) os p lanos pltrrianrrais;
g) as dirctrizcs orçarncntárias;
h) os orçarncntos anuais:
i) a n.ratória tributária quc irnplicluc cm rcdução da receita pública."

A material csta insetla no rol de assunlos dc intcresse exclusivo do

Município, cabendo o mesmo legislar sobre o tema.

Não vislumbramos nenhum vício de inconstitucionalidade e legalidade no

projcto.

Somos lavorávcis a aprovação.
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Comissão de Legislação Justiça e Itedação lrinal
('omissão de Obras e Scrviços PÍrblicos

Comissào dc Saúdc c Assistôncia Social

Corrissào «1e [: inanç as,'['ributaçào c Orçarncnto
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2/,ír cÂvnnn MUNtctPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênío do Gomo

Cárrnala Municipal dc Congonhas, pl dc 
flLO

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

(.%
de 2025.

ASSINATURA

projeto de Lei n" :õll2o25 - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da

Lei Orçamentária de 2o126 e dá outras providências'

RELATORIO

o Projeto dc Lei n" 5t 12025, dc iniciativa do Poder Executivo, estabelece as

<.lirctrizcs pára a elaboração da Lci Orçamcntária do exercicio de 2026.
As dirctrizcs aprlscntadas no projeto visam garantir a execuçáo de

pi-oqrantas c açóes csscnciais nas riivcrsas árcas dc compctência municipal,
scrnprc com a obscrvância clos princípios <Ja lcgalidadc, publicidade, transparência
c Cii<:icncia na gcstào dos rt:cursos públicos. O projcto também estabclece limites e

mt:ras fiscais que permitirão o cumprimento das obrigaçõcs financeiras do

MunicÍpio, assegurando zr saúde Ílscal c o equilíbrio orçamcntário'
R propoÀia cstá ade quada aos princípios fiscais e orÇâmen!1:r--o^s

r:slabcleciàos pcla lcgislação vigentc. Assim sendo, sou favorável à APROVAÇAO

rla nra tcria.

-'\,

Re lator

VEREADORES

l.l< Irra rrkr Óorclcir,r MatosinItos Presidente

ll( mcrson lRonan Inácio - Vice Presidente

Sirnr>nia Maria dc .lcsus Magalhàcs

\lagncr Luiz dc Souza

i,,r,"UB

Ibclrrgo Silva Mcndcs

cuc/DB
Cám.ra Mrn;cipât de Contonhã§
Iiur D, !ãdrco xomem lünior.82, Cenl,o. Co.tonhât/Mc _ lelcíone: (31) 173, 0300 [ m.rr] camaÍa@conEonhas.mg'loE'bt

,vww con8onhes.nlB leg.br
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cGtGo §rtea

cÂvnnn IVUNtcIPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo
§

a

)^,l114,

{(l;lrnar:r Municipal dc Congonhas, Q} dc

Comissão de Saúde e Assistência Social.

VEREADORES

l{rbcrto l(lciton G. dc Aguizrr - Presidente

f irrr icirr l'-crnanclcs Montclro Vice
Presidente

li,rrc lJiirbara Marqucs Urzcdt>

lidr-rarrftr Ladislau Marqucs

Sirnilnia N{aria dc J. M.rgalhãcs

I lcmcrson l?onar.r Inácio

llcli Nascime nto Faustino

clt:2025 tÉ. lt

projeto de Lei n" 5l-l2o25 - Dispóe sobre as diretrizes para a elaboração da
Lei Orçamentária de 2o26 e dá outras providências.

RELATÓRIO

o Projeto de Lei n. 51 12025, de iniciativa do Poder Executivo, estabelece as

<lirctrizes parâ a elaboração da Lei Orçamentária do cxercÍcio de 2026 '
A materia em análise define metas Íiscais, prioridades de governo, critérios

parál ár alocaçáo de recurs<)s e outras disposiçÔes relevantes pâra a programaÇáo

orcármcntária.
t) projcLo aprcscntu a dt'stinaçiio dc rccurst>s para a manutcnÇào e expansão

(l()s scrviÇos públicos cssenciais, incluindo as ÍrÇ(-)cs dc promoçào, prevcnÇào c

r('çLlpcraÇáo da s:rú{c, bcm como 6s scrviç6s dc assistcncia social que atendcm à

f)()pLrlercào cm situaçào dc vulncrabilidadc'
l_)c:sLacaudo a imp<trtãncia das mcdidas orçamentárias propostas e suâ

;,tlt:c1uzrção ao contextô atual da saúdc pública, sou favorável à APROVAçÃO da
maLtlria.

UlÀ9-
llc a tor

ASSINATURA

)2
lrr^'

w
!^A0

CãmaÍa Múíirip.l de Contoíh.t
Rrrl, !J.iÍco tlomem lú nioí. 82. Ctrtro. ílonEonhot/Mc Icleíone:(3113/11 r8a0 t màil:camãra@.ontonhas' tlcíl'r
w§,,t.conBonhà!.mg.iPg.br

-l
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2/>ír cÂN/ARA IVt.JNtctPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

@Çb
rlc 2025. 't'

o Projeto dc Lci n., 51 12025, dc iniciativa do Poder Executivo, cstabelece as

clirt:trizcs pcLra a formulaçáo clzr Lei orçamentária Anual do excrcício financciro de 2026.

o texto cstabelccc mctâs e prioridadcs da Administrâçáo Pliblica, inclusive aquelas

'oltadas 
para as áreas 6c infiacstrutura urbana, mobilidade, saneamento básico'

manutcnç;o e ampliaçáo dc obras públicas, alóm de serviços essenciais à populaçáo.

A propostzr é dc fundamental importância para o planejamento e execuçào de

politicas pnuti"r" no excrcício seguinte, permitindo que sejam definidos.os parâmetros

q.-," o.i".rt-ão os invcstimcntos c gastoi em sctores relevantes, inclusive aqueles de

,n tc rcssc dircto dcsta Cornissão
Assim senclo, sott pclit APROVAÇÃO da matória'

(lirrnirrit Municipal cl<: Congonhas, Ql dc

Comissáo de Obras e Serviço Público.
f

projeto de Lei n" 5]l2o25 - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da

Lei Orçamentária de 20.26 e dá outras providências'

RELATORIO

Rclator

VEREADORES ASSINATURA

Iiatc 13árbara Marqucs Urzcdo Vice-Presidente

Dcluardo Cordciro Matosinhos

I lcrrcrson l?onan Inácio

\lirgrrt r l,uiz dc Souza

lirrIrr': trr lilcitol'r (1. r.lt'Ai'.ttttrl

I'lclutrrrlo L:rtlislau Marqucs

cMc/D8
Cámára Mlr nicip.l de Coõlonh.!
kÚa l}í Pa.iÍico llomem ]únior,82, cenllo, co.Eonna§/MG ro|cÍo.c: (31) 37] l ] 840 . r mall: cdmãra @ con8o.hag, m5'lê8, br

www coô6onha5.mE.l.8 br

|.tug

1dr:

o60

Sirn[rnia U. de.i úagrlhacs '' Presidente

-l
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llcmcrson Ronan Inácio

Vagncr Luiz dc Souza

Itobcrto Klciton (i. clc Aguizrr

CAN4ARA Mt]NICII'AL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

ír
06r

(larnara Mr-rnicipal cl<r Congonhas. Ol dc !"t[o
Comissáo de Legislação, Justiça e Redação Final.

VEREADORES

Sirnirnia M. dc,l. Magalhács l)rcsid('ntc

Iiz,i t c I]árrbarra Marqucs lJrzcdtr

dc 2025.

ASSINATURA

projeto de Lei n" 5]-l2o25 - Dispóe sobre as diretrizes para a elaboração da
Lei Orçamentária de 2o26 e dá outras providências.

RELATORIO

Vcrsa o projcto dc lci quc tcm por iinalidadc cstabcleccr as diretrizes para a

clzrboraçào da Lci Orçanrcntária do cxcrcÍcio dc 2026.
A compctôncia dc iniciativa c d<l Exccutivt>, scndo quc o projcto foi por este

pr()post.o.
o tcxto do projcto obscrva as normas cstabclccidas pcla legislação. A

rc<iaçào cstá clara e cstruturada dc forma adcquada, pcrmitindo sua compreensáo
e c<trreta aplicaçáo. Náo sc vislumbra nenhum vício de legalidade e

inconstitucionalidade no projeto.
Pcla APROVAçÃO aa matéria, nos tcrmos do parecer exarado pelo

I)«>c lr rildor do Legislativo

clator

L

Wjt)

Iiclua rdo Ladislau Mar<1ucs

l

CM(/DB
cámô.n Mu.iripil de Contonhâr
Itu.l, Pa! úico I I omem JÚ nioí, 82, ce nt ro, contonh'§/Mc - relcíonê | (lr ) 3 731_ 1840 - f'mail: cama'a É)'onEon has mB' l€t' bí

sww. contoíhar.mg-tet.bí

l'}i Lrardo Cordciro Matosinhos

.t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON
CIDADE DOS PROFETAS

oÍlc:o n." PMC/GABi I1i2,2025

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva,
Ptesidente da Câmara Municipal de CONGONHAS,MG

a

Congonhas, 7 dejunho de 2025.

oÉ
ô

"' jffi 
fu milfli"iifu'Ífi Ifliífrflff 

' " "

;I3tg%?}P,,.,..iâ.,;,x:1,,,e;

Senhor Presidente,

Encamiúo a esse Podcr Legislativo, para efeito de compatibilidade, os anexos
abaixo relacionados a fim de serem substituldos aos anexados no Projeto de Lei n.' 51120?5, que
dispôe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamerrtária de 2026 e dá outras providências,
encaminhado à cssa Casa no diá l3 dejunho de2025:

I _ ,ANEXO DE METAS FISCAIS _ METODOLOGIA E MEMORIA DE
CÁLCULo DAS METAS ANUAIS PARA o RESULTADo PRIMÁRIO E NoMINAL;

II . ANEXO DIi METAS FISCAIS _ METAS I.ISCAIS ATUAIS
COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES;

III - ANEXO DE METAS FISCAIS _ EVOLUÇÀO DO PATRIMÔNIO
LiQUrDo;

IV - ANEXO DE METAS FISCA|S - ORTGF.M E APLTCAÇÀO DOS
RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÂO DE ATIVOS:

V . ANEXO DE METAS FISCAIS AVALIAÇÀO DA SITUAÇÀO
FINANCE,IRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVDÊNCIA DOS
SERVIDORTS E DAS PENSÔES E INATTVOS MILITARES.

A solicitação torna-se necessária visto que os anexos ora protocolados apresentam
informações incompletas devido a inconsistência dos valorcs ocorrido em razão da migração do
sistema Betha, quejá foi corrigido.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, minhas respeitosas
saudações.

ANDERSON COSTA a*i""a" a"roma.rqitàr ror

CABI DO:8 1 36 1 7426 ffi f"Ti,:?,:1j,,,
15 oador:2025r7oT lr 1224 oloo

À\DERSON COSTA CABIDO
Prefcito de Congonhas

PRAçA PRESToENIE I(uBIT§CHfi, ,3§ . CENTRO " GÔNGONHAS . MG . CEP 3641t00 . TE!. (31) !731 üm. FN( (31i 3231.1240 - wrÀ,.ongoÍh.r Íng.go, ot

Ái oi =.

Q6J,.
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARÂ O RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

2026

Página: 1 / 3

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCEÍO FONÍES RPPS) (I)

lmpostos, Taxas ê ContÍibuiçóes de Melhoria

IPTU

tss
ITBI

IRRF

Oúros lmposlos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuiçóes

Receita Patrimonial

Aplicâçóês Financeiras (ll)

Oulrâs Recêitás Petíimoniais

Íransterências Coraenles

Cota+arte do FPM

cota-Parte do lcMS

Cola-Parte do IPVA

cota+arte do ITR

ÍranstuÍências da LC 6l/1989
Transterências do FUNDEB

Outres TÍânsfeÍénciâs CoÍentes

D€mais Receitas CoíÍentes

Oúras Receilas FinanceiÍas (lll)

Receitas Conentes Restanlês

998.192.000.00

193.757.500.00

17.876.000,00

121.445.000,00

2.890.000,00

46.500.000.00

5.0.16.500.00

4.08í.000.00

78.366.145,00

76.215.645,00

2.1s0.s00.00

716.0't3.330.00

61.243.000.00

256.000.000,00

12.800.000,00

2./í20.000.00

4.000.000,00

59.850.000,00

319.700.330,00

5.974,025,00

I10.000.00

5.864.025.00

2028

884.321.3't3,61

138.754.714,75

1 6.43't .'1 98,36

76.967.602.56

2.08/.230.62

38.63s.7,r4.56

4.635.938.65

22.819.83s,38

86.615.033,20

86.483.228,70
't 31.804.50

635.143.247.68

47.903.165.00

286.938.993,94

11.750.236,51

1 .544 .17',t ,93

2.798.963.05

49.555.921.82

234.65í.795.43

988.,182.60

1.427.24

986.655,36

977.661.986.81

199.170.598.1,1

15.635.980,98

't18.290.651,22

1.ú7.228.65

58.489.s95.05

5.087.11221

28.991 .204 .13

78.312.865,85

77.950.466,81

3a2.399.04

670.030.494.39

55.7't8.091,57

263.A31.571.22

12.528.17 4,57

2.759 .244.O2

3.366.464,36

54.809.561.66

277.0't7.383,99

1.156.E2.1,30

0.00

1.156.824.30

1 .095.258.500.00

205.982.000.00

17.891.000,00

123.080.000,00

2.890.0O0,00

57.000.000,00

5.121.000.00

s.470.000.00

't26.'t56.250,32

12,{.00s.750,32

2.'t50.500,00

744.062.374.68

61.243.000,00

256.000.0«),00

1,Í.000.000,00

2123.942,40

4.000.000,00

65.000.000.00

341.395.432,28

13.587.875,00

60.000,00

13.527.875,00

1 .137.9í 8.200.00

220207.150,00

19.018.350,00

í31 745.000.00

3.0s0.000.00

60.900.000,00

s 453-800.00

s.8.16.200.00

12a.O97.052.ú2

125 943.552.O2

2.153.500.00

769.564.467,48

65.243.000.00

272.000.000,00

í5.000.000,00

2.593.203,20

4.320.000.00

70.000.000.00

3,r0 408.264.28

14.203.330.50

60.000,00

14.143.330,50

2026 20272024 20252023

RECÊ|TAS pRrMÁRAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (v) = [ - (t + lt)l 19?.436.257,67 899.71í.520.00

RECEITAS PRIMARAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) M 0,00

921.866.35s.00 971.192.749,68 1.011.914.6,17.98 1.055.929.82S,78

o.oo 1s8.239.843.96 167.994.419,36 178.919.265,08

RECEITAS NÃO PRIMARIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VD 0.00 0,00 0,00 4.150.156.04 4 440 580.M 4 .755 .734 ,92

CL
-/§

o-*

))
t 9^-

I

))

RECEIÍAS PRlMÁRIAS

1.í 84.559.900.00

235.335.500.00

20.247.600.00

140.865.000.00

3.300.000,00

65.100.000,00

5.822.900.00

6.254.900.00

130.726.570.22

12a.570.070.22

2.156.500,00

797.246.112.28

69.563.000,00

288.000.000.00

1s.040.000.00

2.71 4.140.00

4.6210.000,00

75.000.000,00

u2.22A.672.28

14.996.817.50

60.000,00

14.936.817,50

0.00





MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

2026

8.635.í 58,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.635.'t 58,49

385.678,80

8.249.479,69

0,00

0,00

0,00

2.340.s62,39

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

2.340.562,39

113.787,75

1.896.774,64

0,00

0,00

0,00

36.008.000,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

36.008.000,00
't0.067.000,00

25.94í.000,00

0,00

0,00

0,00

r8.765.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

't8.765.500,00

8.267.500.00
't0.498.000,00

0,00

0,00

0,00

1.611.800,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.611.800,00

141.800.00

1.470.000.00

0.00

0,00

0,00

Páginâ: 2 / 3

1.720.'t00,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

1.720.100,00

150.100,00

1.570.000,00

0,00

0,00

0,00

RECEIÍAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VID

Operações de Crédito (Vlll)

AmortizaÉo de EmpréslimG (lX)

Alienaçáo dê Bens

Recêitas de AlienaÉo de lnvestimenlos Temporários (X)

Receilas de AliênaÉo de lnvestimentos Peímaílentes (Xl)

Outías Alienações de Bens

Í.ansíerências de Capital

Convênios

OutÍas TíansÍerências de Capital

Oukas Receitas de Capilal

Outías Receitas de Capital Não PrimáÍia9 (Xll)

Outras Receitas de Capital Primáíias

RECETTAS PRIMÁRAS DE CAPTTAL (EXCEÍO ÊONÍES RPPS) (X t) = tV - (V + tX +
x + Xl+ xll)l

RÉCEITAS PRIMÁRIAS DE CAPIÍAL (COM FONÍES RPPS) (XIV)

8.635.158.49

0,00

2.340.562.39

0,00

36.008.000.00 18.765.500.00 1.61 1.800.00

0,00 0,00 0.00

1.720.100.00

0.00

RÉCEITAS NÃO PRIMARNS DE CAPIÍAL (COM FONTES RPPS) (XV)

RÉcElTA PRIMÁRA TOÍAL (XVD = (V + V + X + XtV)

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

806.471.416.16 902.0s2.082,39 957.874.355,00 1.148.1S8.093,64 1 181.s20.867,94 1.236.569.194.86

RÉCEITA PRIMÁRA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVlr) = (rV + Xlll) 806.471.4'16,16 902.052.082,39 957.874.355,00 989.958.249,68 1.013.526.447,98 1.057.649.929.78

DESPESAS PRIMARIAS

DÉSPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIID

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dlüda (XlX)

Outaas Despesas Corentes

2028

687.892.423,55

3A2.979.852.24

3.222.168.90

301.690.402.4',|

996.650.824,95

176.O98.202.7 5

3.702.612.23

516.850.009.97

867.316.000,00

389.556.500.00

2.200.000,00

475.559.500.00

976 233.000.00

,106.638.800.00

3.600.000,00

s65 S94.200.00

1.056.371.625.00

475.037.212.72

3.834.000.00

577.s00.412.2A

1.'t 09.003.515,63

509.661.926,97

4.090.000.00

595.251.588,66

20272024 2025 20262023

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENÍÉS (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 684.670.254,65 992.94a.A2,72 865.1't6.000.00 972.633.000,00 1.052.537.ô25,00 1.104.913.515,63

DESPÉSAS PRIMARÁS CORRENTES (COM FONTÉS RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 92.2,18.156.04 115.54S.080,04 141.532.314,92

DÉSPESAS NÁO PRIMARIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXÍ)

DESPESAS OE CAPITAL (EXCETO FONÍES Rpps) (XX D

lnveslimêntos

lnveEóes Financeiras

Concessáo de Empréstimos € Financiamentos (XXIV)

Aquisiçáo de Tltulo de Capitaliá lntêgÍalizado (XXV)

Aquisiçáo de Íltulo de CÍédito (XXVI)

Demais lnversõês Financeirag

r 57. 1 9,1.000,00

145.292.000,00

8.500.000,00

8.500.000.00

76.815.234 ,37

63.9s3.234,37

s.000.000,00

9.000.000.00

0,00 0.00 0.00 0,00

82.768.375,00

70.145.375,00

9.000.000,00

9.000.000,00

0,00

o,ff ,

o,oor'

0,00

1 ,16.941 .61 3,'1 0

143.614.042,38

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

319.580.299,39

316.252.72A.67

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

I 39.1,t'l .000,00

í26.739.000,00

9.000.000.00

9.000.000.00

0.00

0.00

0,00

al

0.00

) § E*





MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRnS
ANEXO OE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

2026

Págiía: 3/ 3

AmoÍtizâ dâ Dlvida (XXVIl)

DESPESAS PRTMARÁS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVm) = IXX -
(xxlv+xXV+ XXVI + Xxvll)l

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

3.327.570.72 3.327.570,72 3.402.000,00 3.402.000,00 3 623.000.00 3.862.000,00

143.614.042,38 316.252.72A.67 14s.292.000,00 126.739.000.00 70 145 375.00 63.S53.234.37

0,00 0,00 150.000.00 151.000,00 151.000.00 151.000,00

DESPESAS PRIMÁRAS DE CAPIIAL (COM FONÍES RPPS) (XXX)

DESPESAS NÃO PRIMARAS DE CAPIÍAL (COM FONTES RPPS) (XXXD

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00 0,00

800.000,00

0,00

850.000.00

0.00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXIl) = (XX + XXr + XXVflI + XXIX + XXX) 828.284.297 ,03 1.309.200.941 ,39 't.010.558.000,00 1 .192.561 .156,04 1.239.183.080,04 1 .31 1.400.064,92

RESULTADO PRt ÁRrO (COIU RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = (XVl - XXXlll

RESULTAOO PRIÍúÁR|O (SErú RPPS) - Acima d. Linha (XXXV) = (XVll -XXXlll)

(21.812.880,87) (407.1,18.859,00) (52.683.6ir5,00) (ir4.363.062,/40) (57.662.212,10) (74.830.870,06)

(2í.812.880,87) (,(07.148.Es9,00) (52.5E3.6,r5,00) (í 09.56,1.750,32) ('109.307.552,02) (111.367.820,221

VALOR INCORRIDO
JUROS NOÍTIINAIS

Juros, Encargos e VariaçCles Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

2028

78.312.865.85

3.702.612,23

78.366.145.00

2.200.000.00

126.156.250,32

3.600.000,00

128.097.052.02

3.834.000,00

130 .726.570 ,22

4.090.000.00

2023 2025 2026 2027

Juros. Encãrgos e Varia Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVt)

RESULTADO i{OMINAL (SEtl RPPS) . Aclma da Llnhâ ()(xxvlll) = XXIXV + (XvüVl .
xxxvr0

ABAIXO DA LINHA

2023 2024 2025 2026 2027
CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

VALOR INCORRIDO

2028

DIUDA CONSOLTDADA (XXXIX)

DEDUÇÔES (XL)

Ativo Dispoolvel

(-) Reslos â PagaÍ Processado§

Haveres FinanceiÍos

Receitâ de Privatizaçôes

Passivos Reconhêcidos

DIMDA coNsoLrDAoA LIQUtDA (xLrD = (xxxrx - xL)

72.470.956,80

819.791.256,06

852.6S8.2S't,85

32.907.035,79

0,00

0.00

0.00

(717.32O.299.26)

70 .987 .978,28

546.730.653.03

552.385.855.95

5.655.202,92

0,00

0,00

0,00

(475.712.671 ,7 s',)

70.000.000,00

305./t80.I 38,95

306.039.366.96

559.228,0í

0,00

0,00

0.00

(2s5.480.í 38,9s)

0,00

366.632.089,54

367 .247.240.3s

615.150,81

0,00

0,00

0,00

(366.632.089,54)

0,00

403.295.298,50

403.971.96,í,39

676.665,89

0.00

0,00

0.00

(403.295.298,50)

0

Í

3.1 7ôsit
57

332,71rr
o

ol

00t
00,

0

(í 82.823.736,09) 1271.577.624,5'tl (2,0.262.535,80) í 3í.15í.9s0,59 36.663.208,96 (80.659.059,70)

no5At'lctl FERR[|S^

an GA:664,O295672

RESULTAOO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (Xllll) = (XLlla - XUlb)

^No[flsor,ICO6Í^ 
ffiíffi*"

c^8loo8r ,ór 7.2ór 5 :x*I;iÍ\l,ss r )
ÁrHNfIrPt ú.É"-

iroft§ r3aor6 **4rú, t

))

790.000,00

86.615.033,20

3.222.168.90

2024

6í.579.9E3,43 (332.538.605,38) 23.i42.500,00 12.99í.500,00 1,4.955.500,00 ís.268.750,00

0,00

)



I

\\.---



) Página: 1 l2MUNICIPIO DE CONGONHAS . MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERC|CIOS ANTERIORES

2026

AMF - Dernonslratavo 3 (LRF, art.4' 2", inciso I

Especiíicaçáo

Receita Íotal (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES
RPPS) 0)
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesa Primárias (EXCEIO FONTES
RPPS) (ID

Rec€ita Íotal (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTÉS RPPS)
0tD
Oespesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONÍÊS
RPPS) (V)
Resultado Primário (SEM RPPS) - AciíÍrá
da Linha (V) = (l_ )

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima
da Lanha (Vl) = (V) + (lll - lV)

Dlüda Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Liquida (DCL)

Rêsultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo
da Linha

ValoÍês a PreÇos CoÍrento§

R$ 1,00

4,10

4.35

4,08

4,10

6,52

6,50

6,55

22,38

1,75

29,20

0,00

(20,00)

(320.00)

))

2028202720262023 2024 2025

2,29

(9,02)

2,13

2,12

ô,19

3,45

25,06

(0,18)

29,70

0,00

10,00

(72,05)

1.186.280.000,00]

'1.057.649.929,78

1.186.510.082.71

1.'r 69.559.082,7Í

183.675.000,00

178.919.265.08

183.986.250.00

M23a2.314.92

(11',t.909.152,93)

(7 5.372.202,77)

0.00

(322.636.238,80)

(80.659.059,70)

1.1 14.024.000.00

989.958.249,68

't.í 16.139.150.81

1.100.138.150,8'l

162.390.000,00

158.239.843,96

160.890.000.00

93.038.156,0.1

(110.179.901,13)

144.978.213.211

0,00

(366.632.089,í)

131.151.950,59

7,72

3,35

8,87

8.80

0.00

0,00

0,00

0.00

106,94

(15,52)

0,00

55.70

(164.0s)

1.139.530.000,00

1.013.526.447,98

1.139.966.665,89

1.123.510.665,89

172.435.000,00

167.994.419,96

172,675.000,00

116.3.r9.080,04

(109.984.217,91)

(58.338.877,99)

0.00

(403.295.298.50)

36.663.208,96

875.000.7821,38

427.727.08r',3E

1 .214 .461 .356.31

1 .212.407.782,56

0,00

0,00

0.00

0,00

(384.680.698,í8)

(384.680.698.18)

1,r4.941.913.60

(748.915.184,8í)

(25s.294.692.89)

1.0't 1.85't.233,88

94.545.000,00

1.397.367.799,27

1.390.,í08.799.27

0,00

0,00

0,00

0.00

(1.2S5.863.799,27)

(1 .295.863_799,27)

1 06.482.066.63

(26.148.&8,53)

(234.600.7s6,06)

15,64

(88,s8)

15,06

14,68

0.00

0.00

0.00

0,00

2§.87

236,87

(26,s3)

(96.51)

(8,11)

1.03,í.200.000,00

957.874.355.00

1.O25.219.228.O1

'1.o11.117 .22a.01

0,00

0,00

0.00

0.00

(53.242.873,01)

(53.242.873,01)

70.000.000.00

(235.480.138.95)

(2M.768.447,151

913.14

(26,63)

(27,28»

0,00

0,00

0.00

0.00

(95,89)

(95,89)

(3,.,26)

800.56

112,72\

S
eÊ

)
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LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRnS
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METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXAOAS NOS TRÊS EXERC|CIOS ANTERIORES

2026

AMF - Dêmonstrativo 3 (LRF, art.4". §2'. inciso ll) R$ 1.00

EspeciíicaÇáo

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES
RPPS) (r)

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesa Primárias (EXCETO FONTES
RPPS) (D
Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONIES RPPS)
0[)
Dêspêsa Total (COM FONTES RPPS)

Oespesas Primárias (COM FONTES
RPPS) (rV)

Resultado Primáío (SEM RPPS) - Admâ
da Linha (V) = (l- ll)
Resultado PrimáÍio (COM RPPS) - Acima
da Linha (Vl) = M + (lll-lV)
Dívidâ Pública Consolidada (DC)

Díüda Consolidada Liquida (DCL)

Resúltado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo
de Linhã

2024 2025 2026 2027 2028

967.162.447,00

9,|4.909.525,41

1.U2.377.559.11

1.340. t07.687.53

0,00

0.00

0,00

0,00

(425.198.162,12)

1425.19A.162.12\

160.208.285,90

(827.796.563,92)

e42.18/,.249,761

1 .066.895.94 I ,00

99.688.248.00

1.473.384.607,55

í.466.O{7.037,95

0.00

0.00

0,00

0,00

(1 .366.358.789,95)

(1 .3ô6.358.789,95)

112.271.691,05

(27.57O.502,431

(247.363.037.19)

í0,31

(89,r0)

9,76

9,40

0,00

0,00

0,00

236,87

236,87

236,87

(29,92\

(96,67)

(12,3{1

1.034.200.000,00

957.874.355,00

1 .025.219.220.01

1.011.117 .228,01

0,00

0,00

0,00

0,00

(53.242.873.O1l

(53.242.873.O1l

70.000.000,00

(235.480.138,95)

(2U.768.117,45'

(3,06)

860,87

130.421

(31,03)

0.00

0,00

0,00

(95,8S)

(95.89)

(95,89)

(37.65)

7U,10

117,221

1.066.05í.674,ô4

947.328.468,59

1.0ô8.075.7,t2,40

r.052.763.780,68

155.397.129,19

1 5 1 .425.688,00

153.961.722,49

89.031.128.27

(r 05.435.3r2,09)

(43.041.352,36)

0,00

(350.844.104,82)

125.501 .258 ,94

3,08

(í,í0)

,t,í8

1,12

0.00

0,00

0.00

106.94

106,94

106,94

0,00

(601,21)

(161.29)

1.048.518.586,68

932.578.623.46

1.048.920.377.15

1.033.78.676,75

't58.663.047,48

154.577.125,17

158.883.87S,28

í07.056.569,78

(101.200.053,29)

(53.679.,r97,60)

0.00

(371.085.1 10.88)

33.735.0't0.08

(í.64)

(1.s6)

(1,79)

(1,80)

2.10

2,08

3.20

(0.18)

(0.18)

(0,18)

0.00

0.00

(73.121

1.051.070.314,72

937 .101 .227 ,83

1 .051 .271 .173.OA

'|.036.255.212,21

1 62.7,{0. r 't 1 ,99

158.526.425,68

r63.01s.886,38

126.153.879,82

(99.153.98,{,38)

(66.781.438,52)

0.00

(285.862.842.711

(71.,{65.710,68)

0,21

0,48

0,22

0,24

2,57

2,55

2,60

1,75

1.75

1,75

0,00

0,00

(31í,8,a)

2021 2025 2026 2027

4,83 5.44 4,50 4.00

iNDtcES DE rNFLAÇÁo

2023

4.62

2028

3.85
Font€: si§temâ PranêjameÕto - aetha Sistemâs.lJnidadê Responsávêrr MUNICIPIO oE CONGOIIHAS. Emissão: 2710612025, à.01:33:10-

dev€m 5eí con.iderad.s.s dlvidàs, disponibllidàde de.âlxâ ê hàve.Ês Íinancêiro5 do RPPs no cálculo âbairo dô li.ha.
Nota(s) Erprlcativ.(s):

ANDERSON ÁÍ'hado de ío(mó

cosrA lii#iã"..',^
CABIDO:gl 361 cÁBtDo:8r3ór742órs

Dàdor:,20)50704
742615 rljr t2 olm

Asln.do .h Ío.mô digital

ROSANGELA Po. Ro5ÂtlGÉtA

FERRETRÂ DA cosrA fixã*af;Ji,
BR^GA:66840295672 Dqdoí.2025.0ó 30

NATHAN aíhrdo d! romã

F I LI PE CAR MO 
dF]L$"Jffi 

}âIHA"

MoREIRA:084 f#|?f*§'*
976a2688 ror,:47.0]m'

l 8r0O:10 {3 0O'

)

ValoÍes a Preços Conslantes

NE
)
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AMF - Demonstíativo 4 (LRF, aÍ1.4". § 2". inciso lll) R$ 1,00

2022% 20232024PATRTMôNro LieutDo
100,00

0,00

0.00

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

384.640.419.93

0,00

0,00

100,00

0,00

0.00

378.800.,|64.58

0,00

0.00

291.541.ffi,24
0,00

0.00

100,00

0,00

0.00

294 .611 .666 .24100.00 378 800.164.58384.640.419.93TOTAL 100,00

REGTME PREvtoEHctÁnto

202220232024PATRTMôNto LieutDo

Patrimônio

Reservas

Lucros ou Píejuizos Acumulados

0.00 0,00

0,00 0.00

0.00 0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

ãOTAL

.únte:sEtêmà Plànejômento - Bêtha Sistemàs.Unidàdê Âesponsávêli MIJNICIPIO DE CONGONHAs. Emissão: 26/06/202s. às 10:37:39

Nota(s) Expricànvôis)

0,00

ANDERSON À,einadoderôÍôa

COSTA dig itar po. ÂNDER5oN

cABlDo:8 t 3o ff!ffilliiff6'5
1742615 r3:3r:r.o3oo'

ROSANGELA Assinado de Íorma

FERREIRA DA disitalPor RoSANGELAcosrA [',XlXHBl,ffA
BRAGA:668402956 Dados: 202s.06.30
72 18:02:ot -03'oo'

NATHAN

FILIPE NATHAN FIUPE

cARMo *Hflo,*,,.
MOREIRA:08826s8

497682688 Daclos: 2025.06.30
r0:5158{l0O'

0,00 0,000,000,00

MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EvoLUçÃo oo pltnrmÔHto uioutoo
2026

,oo.ool

o.ool





MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE
ATIVOS

2026

Página: 1/ 1

I \E I

,/"6'
íi"o

AQ
àl

00
a

AMF - Demonslrativo 5 F, arl.4o, 2o, inciso

RECEITAS RE.ALIZAOAS

RECEITAS DE CAPITAL . ÂLIENAÇÃo DE ATMoS (l)

AlienaÉo de Bens Móveis

AlienaÉo de B€ns lmóvêis

AlienâÉo de Bens lntanglvêis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

TOÍAL

DESPESAS EXECUTADAS

APLICAÇÁo DoS RECURSoS oA ALIENAÇÃo oE ATIVoS (lD

DÉSPESAS DE CAPITAL

lnvestimenlos

lnversôes Financeiras

AmonizaÉo da DÍüda

DESPESAS CoRRENTES Dos REG|MES oE pRÉvtoÊNcA

Regime Geral de Preüdência Social

Regime PrópÍio de Previdência dos Servidores

TOTAL

SALDO FINANCEIRO

VALOR (IID

Fonte: Sistema Planeiamento - Betha Slstemas.lJnidade Responsáveli MUNlCltlO DE CONGONHA5. Emissão: 2710ô/2025, às 10:10:10
Notâ(s) Exoricàtivà(s)l

ANDERSO aÍinadodefoÍma

N COSTA dier.r po' ÂNDÊRsoN

CA Bl DO:8 1 Sff:.3l;",'i.ã1".'

361 7426'l 5 ''''n''*'

132.U2,97

0,00

0,00

0,00

132.U2,97

2022

(0

2022

(i)=(lc-ll0

132.842.97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1 .5'! 4. 1 05.84

ROSANGELA Astinadodeforma

FERREIRA DA dlgitalpor RoSANGEI-Â
FERREIRA OA COSTA

LU) lA 
BRÁ6A:6682I02956 72

BRAGA:6684029567 6adoÍ 2o2s.06.lo
2 18o3o3 {3 oo'

Arsihâdo dê ÍolmàNATHAN disitàt por NATHAN

FlLlpE CARMO Frl-rPE cÂRrvlo
MOREIRA:O44976826

MOREIRA:084 aa

97682688 Dôdor2o25.06.10
1 C55:10 {3'00'

2024

(a)

2023

(b)

í 33.585,10

0,00

0,00

0,00

133.585,10

15,{.008,40

0,00

0,00

0,00

1í.008,40

133.585,10 154.008,40

2024

(d)

2023

(e)

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.u)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0.00

2024

(g): (la - lld) + (lllh)

2023

(h)=((lb-lle)+llli)

1.801.699.34 1.668.114.24

2022

(c)

1
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS
ANEXO DE I!!ETAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SIÍUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRóPRIO DE PREUDÊNCIA DOS
SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

2026

AMF - Dêmorctraüvo 6 (LRF, ârt. 4". § 2 inciso lV. âlinêá 'á")

Páginai 1 I 1

RG 1.00

RECEIÍAS É OESPESAS PREVIDETCIÁRIAS OO REGIME PRÓPRlo OE PREVIOÊNCIA OOS SERVIDORES . RPPS

FUí{OO EM CAPITÁLIZAÇÁO (PLÁiTO PREVIOETJGúRP}

2024

RECETTÂS CORRENTES (t)

Raaaita dê Conüibuiçôo do8 Saguredos

R.cêila da ContribuiÇóB PátÍoneig

Pên!ioni6ta

R6côltâ Paüimonial

^ccitâs 
lmobilirdâs

-c.ile da Vslorls MobÍiáno.

Oulas Rêcaita! PaLimoniaig

Rcc.ih dc ScrvÍ;o3

Outrl! Raccita6 Coírantê3

Compan3âçào FineícaiE antra 03 Írgamas

Aportê! Pcriódicos para AmorlÊeÉo de Dêficil Atuariel do RPPS (ll)'

D6maB R6c6itâB Coríêntâs

RECETTAS DE CAPTTAL 0I)
Ailn.fáo d. B!ô3, DiÍêito8. Alivo!
Amortiz.éo dê Empróstimos

Ouf.s RccaiLs dê Câpitril

168.7'!5.068,52

25.177.659,8'l

23.010.!97.3í

2.065.356,13

102.106,37

38.887.169.7E

38.867.169,76

0,00

0,00
rt3.930.733.30

000
439307 I

000
0.00

60.719.505,63

7.073.633,í

53.631.110.89

14_761,20

16.787.75

0.00

0.00

16_747.75

TOÍAL OAS RECEITAS DO FUNDO Eí CAPITALTZAÇÀO - (tV): ír + Il - tD 115.r 00.745.38

2022 2023

06.74i1.31 2.31

15.732.946,21

'11.675.20O,22

986.547,29

71.198.70

26.127 _320,11

25.127 _320,'14

0,00

0,00

40.21't _120,30

0,00

.,0.211.120.30

0.00

0,00

14.672.625,6â

37.6ô9,1{

11_622.777 .12

12.179,10

403.463,00

0.00

0,00

403.463,00

125.506.537,92

19.467.969,2r

17_899.432,20

1 .477 .155.79

91.0,{1.22

31.341.750,64

31.3a1.750,64

0,00

0,00

49.78.í.375 51

000
19.751.375.51

0,00

0,00

21.912.4.-2,56

30.472,31

24.66E_5621.56

13.405,66

370.350,00

0,00

0,00

370.350,00

82 524 99a 19 101 008 323 36

DESPESAS PREVIDENCÉRlÂS . RPPS {FUNDO EM CAPTTALZAçÃO)

67.523.187.13

,t3.788.291,71

36.095 904 14

7.692.387 57

23_7U.49512
0,00

23 -?34-a95,12

B6nêfoos

Pên3óes por Monê

OutráB Dêspêses Prêvrdênciárias

Compens€Éo Financ€ira 6ntÍ! os re!imêB

Demais

TOA OAS DESPESAS OO FUNDO EM CAPITAUZÁçÃO (V)

2022 2023

il t .5Et.65rt.63

35.902.926,73

5.681.727.90

4.854.243.29

0.00

+asi.243,29

51.239.820,74

44.613.229.64

6.626.591.10

5 -199 -312-a2

0,00

5.199.U2,42

4ô.43E.697.92 56 739.163 56

36.066 100 27 44 269.159 80 47.377 _556 25

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANÍERIORES

VALOR

2022 2023

000 0.00

2024

RESERVA ORçAMENTÀRÂ OO RPPS

VALOR

2022 2023

10.469.000.00 14.546.000 00

2024

17.216 193 17

APORÍES OE RECURSOS PARÂ O FUNOO EM CAPIÍALIZAçÁO OO RPPS 2021

Plâno da Amorti:eçáo - ConiÍibuiçáo Pâlronâl SuplêúcntâÍ
Plano do Amoíizâçào - Âportê Poriódicô dê Valorôs Píodalinidos

OrúDs ApoÍtc5 pâre o RPPS

0,00

0,00

11.E26.376.19

0.00Coberlure dê Déícil Fhahcêiro

2022 2023

0,00

0,00

7 .952_574,31

0,00

0,00

0,00

9.359.950,71

0,00

BENS E O|RE|TOS OO RPPS (FUNDO EM CÂAÍAUZÂÇÀO) 20212022 2023

514.81

339.r87.909.88
/12.868.E39.E7

0.00

403.813.424.20

79.8/t6.201 3E

Caixâ ô Equivâlênt* d. Caixa

lnwstimênlo§ . Âplicâçóês

Ouúos Bêns e oiêúos

0,00

11 1 -a39.861,22

77 .613.119.72

RECEITAS PREVIDENCIÁRlÂS . RPPS (FUNDO EM CAPITALlzAÇÃO)

2021

RESULTADO PREVIOETCTÁRIO - fUNOO Ei! CÂPTTALTZAçÁO (Vr) = (rV-W

000
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MUNICIPIO DE CONGONHAS . MG

LEt DE DtRETR|ZES oRÇAMENTÂRtAs
ANEXO DE METAS FISCAIS

AvALtAÇÃo DA struaÇÀo FtNANcEtRA E ATUARTAL Do REGTME pRópRto DE pREvtDÊNclA Dos
SERVIDORES E DAS PENSOES E INATIVOS MILITARES

2026

aDrItNtsTRAÇÁo oo REGTME pRópRto oE pREuoÉt{cta oos sERvtDoREs " Rpps

ToÍÂL DAs REcEtrÁs DA ÂDMtNlsrRAçÂo Rpps (xlt)

2022 zo23

000 0.00

0.00 000

2024

0.00

0.00

OÊSPESAS OA AOMINIS 2021
Oêspê3.s Corêntes (Xlll)

Pc$oal c Encâmos Socjaas

Dômâis Despesas Conênt s

2.09{.482,96

0,00

2.0921.4E2,96

0,00Dê sâs de Câprtâl IV

Ío-r oas oEspEsas oa aoMlNtsTRAÇÀo Rpps lxv) = (xllt + xtv) 2 094.48

. RPPS 2022 2023

0,00

0,00

0,00

0.00

37/1.1/13,91

0,00

374.143.91

15.317,00

0.00 389.460 91

RESULTADO OA AO RPPS xI- 0,00 -389.460.91 -2.094.482.96

BENs E D|REtÍos - aDMtusTRAçÀo Do Rpps 2024

Caira ê Equivâlêntcs dê Câixa

lnvc6limanlG o AplicáçóâE

Outro3 Bên3 . DiÍlito5

-11.191,00

0,00

0.00

2023

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

BENEFictos pREvlDENctÁRros MANTtDos pELoÍEsouRo

REC€ITAS PREVIoE cúRnS 2021

ConlribuiÉê3 do3 Slrvidores
Demâis Roc6ilâs PrevidcncráÍias

0,00

0.00

ToTAL DAs REGE|TAS (gENEFlctos í{aNTtoos pELo rEsouRo}lxvtD 0,00

2022 2023

0,00

0.00

0,00

0,00

000 0.00

DESpEsas pREVIDExcúRlÂs (BENEFictos MAt{TtDos pELo TEsouRo) 2021

Oulras DêBpêBâs Prêvid6nciárias

0,00

0.00

0.00

foTAL DAs DESpESAS (BENEFlctos MÂNTlDos pÉLo TEsouRo) Íxvu) 000

2022 2023

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00 0.00

RE l{T oo oos BENÊFlctos MANnDos pELo TEsouRo (xtx) r lxvl . xv[f 0.00 0.00 0 00

pRoJEÇÃo aruaRtaL Do REcn E pRópRto DE PREUDÊNcn oos sERvtDoREs

FUtaDo EM captr LtzaçÀo {pLAt,lo pREVtoExcúRlo)

EXERCtCtO

l*o.-. ".r,0-r.n.J
LHo Fh.m.lrô óô Et.Elclô

I 

to. ta erc'ucro e'rraoo .

2023

2021

2026

2027

2024

2029

2030

2031

2032

2033

2031

2036

28.859.509.26

13.sEo.007,7,t

8.1E6.510.30

2.015.113.43

(4.7E4.406.13)

(8.107.85E,95)

(10.496.237.39)

(12.922.450,95)

{14.664.815.98)
(18.555.809,00)

(24.679.075.35)

(26.104.E44,13)

0.00

0,00

2E.659.509.26

42.439.517,00

50.628.027,30

52.643.140,73

47.858.734.60

39.750.875,65

29_254.638.26

16_332.1E7,31

1-567.371.33

(16.888.437.67)

(41.557.513.03)

(ô7.672 357.16)

REcEITÁS DA ÂDMIIIISTRÂÇÁo. RPPS

zo22

,oa.ora.aa,,i
102.612.037,42

97.597.153,70

92.610.684,69

47.555.213.77

83_0A7 _942,29

78.938.648,75

74.888.286,91

71.038.768,50

6{.908.526.92

56.490.239 75

52.995.602.28

,o.rua.rar,ra-

89.032.030.08

E9.,i08.ô43,40

90.5S5.571.26

92.339.619 90

91.195.801,24

89.434.EE614

87.810.737.86

85.703.58u148

63.464.335.92

81.169.315.11

79.101.446.41
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MUNICIPIO DÉ CONGONHAS - MG
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE IVETAS FISCAIS
AVALIAçÀO DA SITUAçÀO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRóPRlo DE PREVIDÊNCN DOS

SERVIDORES E DAS PENSOES E INATIVOS MILITARES
2026

Páginar 3l 4

49.395.2E1,06

46.164.735.67

42.E24.0E0,49

39.750.277,63

36.949.760.72

u -517 -790,26

32.150.000.89

29.916.12E,73

27.819.518,32

26.000.820,68

21.352.110.99

22_731 _415,99

21 .246.277 .05

19.913.901.49

18.673.956.25

17 -502-044,16

16.394.749,88

1 5.391 .64,1,7u1

14 -467 .292,10

2. t'13.293,32

1.858.913,0S

1.629.236.34

1 -121.923.91

'1 .237 .43..19

1.072.6E0,01

925.553,21

794.730,49

578.9,t3.37

576.9E4.29

487.660,56

409.912.69

342_562.57

284.578.04

234.9§6,31

192.783,83

157.140,89

127 -210,61

102.237.01

8 t _524.76

64.453.19

50-1E1.?2

39.146,02

30.033,25

22_742,70

17.080.46

12.650,25

9.250,83

6.673.96

4.745.04

3.323.43

2.293.01

1.556,96

1.038,47

67E,E9

/t33.56

268.68

128.250.2U.11)
(29.251_891.07)

(3r.123.873,90)

(32.206.403.05)

(32.633.61E.74)

(31.859.259,29)

(31.237.963,63)

(30.50E.76.t,60)

(29.624.669,94)

(27.965.308,37)

(26.088.031,19)

{24.497.416.00)
(22.563.470.19)

(20.751.986.56)

(18.833.895,92)

(17 .002_142,78j

(15.309.069,59)

( 1 3.541 .346,54)

(11.E21.591.23)

121 -729 -U1 ,O2|

(19.678.577.11)

(17.763.S31,56)

(15 975.616.06)

(14.334.365,00)

(12.808.551,33)

(11.406.269,15)

(10.r21.923,34)

(8.949.366 01)

(7.8E2.170.6E)

(6.914.002.78)

{6.03E.9E1 66)

(5.251.011,42)

\4.514.322.89)
(3.913.255,13)

(3.352.212,90)

(2.418.121,33)

(2.034.6.t8,94)

(í.700.357.56)

(1.410.505,80)

11 .160.711,27)

(9{7.086,06)

(765.859,85)

(613.342,63)

(485.117,85)

(3E1.r47,54)

{295.578,04)

{226.608,34)
(171.626,54)

(128.340,48)

(94.7r9.14)

(6E.913,15)

(49.345,57)

(34.73E.93)

(24.01E,45)

(16.253,41)

195.922.621.271

(125.17a.512.3a)

(1 56_29E.3E6,24)

í88.504.789.29)
(221.138.408,03)

(252.997.667,32)

(264.235.830.95)

(314.744.395,55)

(í4.369.065,,19)

(372.334.373,E6)

(39E_422.405,05)

(422.91 9.821 .05)

1445.4E3-291 .24t
(466.235.277<)

(4ô5.069.17" -)
(502.071.356,50)

(517.380.446,09)

\530.921 .792.73)

(í2.743.383,96)
(564.473.22,í,98)

(58,t.1 51 .602.09)

(601.91s.733.65)

(517.891.349,71)

1632.225.714,711

(545.034.266,04)

(656.440.535,19)

(666.562.45E,53)

(675.511.824 54)

(683.393.995,22)

(590.307.996,00)

(695.346.979.86)

(701.597.991,28)

(706.142.314,17)

o10.055.569.30)

1713.407.7d \
o 13.1O7 .742,20)

o15.625.903,53)

1717 -a6O-552,171

(719.560.910.03)

(720.971.415.E3)

(722.132.130,10)

(723.079.216,!6)

c/23.845.076,01)
(724.458.,í18,84)

(724.944.536,69)

(725.325.68/,23)

1725.621 _262,27)

1725.U7 .A7O.61)

o26.019.497,15)

1726.147 _837 ,63)

1726.212.555,77)
(72ô.31 1 .469.92)

o26.360.815,49)
(726.395.554,{2)

\7 26-119-572,A71

(726.435.826,28)

,i:,.w

I

coLo

2037

203E

2039

2040

20a1

2012

20{3

2011

2045

2046

20{7
2048

2049

2050

2051

20s2

2053

2054

2055

205€

2057

2058

2059

2060

20§r

2062

2063

2064

2065

2066

2067

2068

2069

2070

2071

2072

2073

207a

2075

207A

2077

2078

2079

20E0

2081

2042

2083

2084

2085

2086

2087

20E6

2089

2090

2091

2092

Tt -645.545,17

75.rt 16.626.ryt

73.947.95{,39

71.956.ôE0.68

69.583.379,46

6€.377.049,55

63.397.964.52

€0.424.693,33

57 .44.188,26

53.966.129,25

50.4,10.142.08

47 -228-A31 .99

43.8/9.717 24

40.665.E8E,05

37 .507 .852 17

34.504.226.91

31.703.839 47

26.932.991.38

26.24E.EE3,63

23.843.134,34

21.537.490,16

19 393.167.90

17.400.539,97

15.571.79S.49

13.881.231,34

12-331 -A22,36

10.916.653.83

9-528.309 38

8.459.1í.97
7.401.683,1t4

6.448.894 55

5.593.573.99

4.828.900,93

4.118.221 .44

3.544.995,73

157.140 89

2.545.331.94

2.136.885,95

1.7E1.8E2,32

1.474.958.99

1.211.195,99

986.232,08

795.E93,10

536.125,53

503.198.31

393.797,79

304.828,87

233.282.32

176.371.58

131.663.91

97.01215

70.470,11

50.384,04

35_417,A2

24-452.01

15.522.09
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ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA STTUAÇÃO FTNANCETRA E ATUARtaL OO REGIME PRóPRIO DE PREUDÊNCIA DOS- 
sERvlDoREs E DAs PENsÕEs E lNATlvos tllLlraREs

2026

2093

2094

2095

2096

2097

160.37

9r.49

50,46

26.25

12,69

10.884.78

6.9U.17

4.362.25

2.643,24

1.í3,52

llo_724a1)
(6.E92.58)

(4.311,79)

(2.616.99)

(1.530.83)

(726.a,16.550,69)

Í726.153.113 271

(72ô.457.755,06)

(726.460.372.05)

(726.461.902,88)

Foí. S§.ro Coíúb{ - 4.1'r. S6!.,B.Unrd.d. RsroNaÉl MUNlclPlo oE cor{Gor{nÀs Em§ra. 2crc6l2025 a. 10:50 10

r como. goí.nô Íps 7rt6l2oll .t.têm,nã qu. G reuls rdlnlGnt6 d6iê ôpo.t6 d4n É.mcÉ ârlkadc, @ mÍ.irc. por 5 l(ifto) ôiDt .§ r.c.ltâ nào da.á conoor o lqt.ld.s r.<'nú
ocvid.Elad$ do r.,lodo d. âDuÍá(áo

cm!.nh.<,. 16. brrEíÉ).

ANDERSON ^!sàdode 
ío@

olqtràrpd

COSTA aNoERsoNcosÍa
CÀalDoral 16l 74261

CABIDO:8l s

3 6 \ 7 4261 s ",,":,ã,'H,g'*

ROSANGELA AssinàdodeíoÍma

FERREIRA DA digitalPoí ROSANGETÂ

cosrA '.:[XHA!!fl|,
BRAGA;66a402956 oâdos ã)2s.06.30

72 I8:O4O7 {3'00'

NATHAN asnadodeÍo,hà
orqilãrpor

FILIPE N^ÍH^N FTLTPE

CARMO ffil*,*.rr*
MOREIRA:o 2óE8

84e7682688ff l,ã,'?o;;,ff :'"





cÂuaRR MUNIcIPAL
Casa elo [,egislativrt Vereador Ênio da Gama

olq

Projeto de lei 5Ll2025

Aprovado em Unica discussáo e votaçáo, por 1O votos favoráveis - 4"

Ràuniáo Extraordinána - 17 lO7 12025' O Presidente náo vota na

Câmara Municipal de Congonhas, aos 17 de julho de 2025'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora
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Oâmara Municipal de Congonhas, 11, de t[.o de 2025.

Comissáo de Legislação, Justiça e Redação Final.

PRoJETO DE LEI N'051/2025 - Dispóe sobre as diretrizes para a elaboração
da lei orçamentária de 2o.26 e dá outras providências.

REDAÇÃO FINAL

o Projeto de Lei n" 51 12025, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado

conclusivamente pelo Plcnário, retornâ à esta comissão para elaboraçáo da

redação final.

Após análise do projeto, veriÍicamos que seu texto está de acordo com a
técnica lcgislativa, como determina o Regimento Interno desta Casa' Este é o
rrosso rcla t<irio.

ASSINATURA

Simonia M. dc J. Magalhàcs - Presidente

I(atc tlhrbara Marqucs Urzcdo - Vice
Presidente

Ilduardo Corde iro Matosinhos

I I<:mcrson Ronan Inácio

ír
G)S

N\ ur^.?

I

Vagncr l,uiz dc Souza

l?otrcrto Klciton (). dc Aguiar

llclr-rardo Ladislau Marqucs

cMc/DB/RC
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@enorosrçÃo DE LEr N" g8/2o2s

olspÕp soBRE AS DTRETRTZES pARA A
el^esoneçÃo DA LEI onçeunwtÁRlA DE
2026 E »Á ournes pnovr»Êrctls.

A Câmara Municipal dc Congonhas, Estado dc IVIinas Gerais, aprovou e eu,
l)rcfcito Municipal, sanciono c promulgo a seguintc lci:

Disposiçóes Preliminares

Art, lo Sào cstabclccidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2', da
Constituição da Rcpública, c na Lci Complemcntar n' l0 i, de 4 de maio de 2000,
as dirctrizcs çrara a claboração da lci orçamcntária do cxcrcÍcio financeiro de 2026,
comprccnd cndo:

I - as mctas c prioridadcs da Administraçâo Pública Municipal;
Il - oricntaçõcs básicas para claboração da lci orÇamcntária anual;
III - clisposiçÕcs sobrc a política dc pcssoal c scrviços cxtraordinários;
IV disposiç<ics st>tirc a rcccita c altcraç<ics na lr:gislaçào tributária do

M unicÍpio;
V cquilíbrio cntrc rcccitas c dcspesas;
VI - critórios c formas dc limitação de empcnho;
Vll - normas relativas ao controle de custos e a avaliaçáo dos resuitados dos

programas financiados com rccursos dos orçamentos;
VIII - condiçõcs c cxigôncias para transfcrc.ncias de recursos a entidadcs

públicas c privadas;
lX - autorização para o Municipio auxiliar o custcio dc dcspcsas atribuidas a

outros cntcs dzr fcdcraç;rio;
X parârnctros pzrra zr claboração da progrzrmação hnanceira e do

cronográrm:l mt:nsal dc c|-'scrn bolso;
XI - dcliniçào rlc cril,crios pzrra início dc novos projctos:
XII ' dcliniçàt> das cit:spcsas considcradas irrclcvantcs;
XIll inccntivo à participação popular;
XIV :rs tlispr>sicircs gcrais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Art.2" Em consonância com o disposto no art. 165, § 2", da Constituição da
Itcpública. at<:ndidas as dcspcsas que constitucm obrigaçâo constitucional ou
l<:gal clo M uniciprt>, as arç<)cs rclzrtivas à manutcnção c ftrncionamento dos órgàos
da adminisl i'açào dircta c: <ias cnt.idadcs da adm'inistrac-'ão indircta, as mctas c as
trrrioridirclt.s pÍrrâ o <:xcrr:Ícit: lirrancciro dc '2026 corrcspondem às açÕes
cspccifi<:adas nu Ancxo d(: l,4ct.rs c l)rioridadcs, dc acordo com os proÍIramas c

cMc/DB/Rc @--
Cámara Municipal de Congonhas
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açi>cs cstabclecidos no Plano Plurianual relativo ao perÍodo de 2026-2029 as quais
tcrão preccdôncia na alocaçào de recursos na lei orÇamcntária de 2025 e na sua
cxccuçào, não sc constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 1" O projeto dc lei orçamentária para 2026 dcvcrá scr elaborado em
r;onsonância com as metas e prioridades estabclcciclas na forma do capuÍ deste
a.rtigo.

§ 2" O projeto dc lei orçamcntária para 2026 r:ontcrá dcmonstrativo da
obscrvância das metas c prioridadcs cstabelecidas na forma d<> caput destc artigo.

§ 3" Exce pcionalmcntc, por ser o primciro ano de um mandato,
considcrtrncio quc o Plano Plurianual scrá claborado ató 3l dc agosto dc 2025, o
:rncxo dc mclas c prioricladcs scrá aprcsentado no mcsmo pcrÍodo, como uma lci
aditiva a csLa lci.

Seção II
Das Orientaçóes Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 3o As catcgr;rias dc programação ric quc trata cstâ Let serào
idcntificaclers po,r funçot:s, subfunçocs, prôgramas, atividadcs, projcLos, opcraçôcs
cspcciais, dc acordo com as codilicaçõcs da Portaria SOt- n" 42/1999, da Portaria
Intcrministcrial S'lN/SOtt n" 163/20O1 c da Lci do Plano Plurianual rclativo ao
pcrÍodo 2026 2O')9.

Art. 4" Os orçarncntos fiscal c- da scguridadc social discriminarão a dcspesa,
no mínimo, por clemcnto dc dcspesa, conÍbrmc art. 15 da Lei n" 4.32O164.

Art. 5" Os orçamcntos fiscal c da seguridade social comprccnderão a
programação dos Poderes do MunicÍpio, seus furndos, órgãos, autarquias,
fundaçôcs, dcvcndo a corrcspondente execuÇào orçamcntária c iinanccira scr
consolidada no Departrmcnto de Contabilidade.

Art. 6o O projcto dc lei orçamentária que o Podcr Exccutivo encaminhará à
Câmara Municipal scrá constituído de:

I tcxto da lei;

I[ - d<;cumcntos rclcrcnciados nos artigos 2" c 22 da Lci n." 4.32.O1 1964;

Ill - quadros orçamcr-r t iirios consolidados;

IV - ancxos dos orcamcntos liscal c da scguriclaclc social, ciiscriminando a
rcccita c a dcspcsa na forma dclinid:r ncsta Lci;

V - dcmonstrativos c documentos previstos no art. 5" da l,ei C)onplt:mcntar
n." 101/2000.

Art.7" A estimativa da rcccita c a fixação da dcspesa, constan lcs do projcto
de lei orçamentária dc 2026 scrâo elaboradas a valorcs corrcntcs do exercício de
2025, projetados ao exercício a quc sc referc
CMC/DB/RC
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dc lci orçamentária atualizará zr cstimativa da margem de§ 1" O projcto

aMc/DB/RC

Câmara Municipal de Contonhas
Rua Dr. Pacífico llomem.lúnior, 82, CentÍo, Congonhas/MG - felefone: (31) 3732-0300 - E-mail: cama.a@contonhat.mB.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

.l 
dc I.l

cxpansáo das clcspcsas, considcrando os acréscimos de receita resultantes do
crcscimcnto cla cconomia c da cvoluçáo dc outras variávcis quc implicam aumento
dar bzrsc dc cálculo, bcm como dc erlterações na }cgislaçãro tributária, devendo ser
garantirlas, no mínimo, as mctas dc resultado primário c nominal estabelecidas
nt:st a Lr:i.

§ 2" Dadas as inccrtczas para o exercício 2O25, sobretudo com rclação à
reccita primária com tendência dc arrefecimento para o primeiro semestre, devido
aos impactos da guerra comercial imposta pelo Governo do Estados Unidos da
Amcrica atravcs do aumcnto das tarifas de importaçáo, da continuidade dos
conflitos intcrnacionais vige ntes (Guerra Rússia - Ucrânia), conflitos
rcmancsccntes no Oriente Medio, acarretando impactos na expectativa dc alta do
prcco do pctrólco, ocasionando na possibilidadc de diminuição no ritmo do
crcscimcnto da cconomia brasilcira no primciro scmcstrc dc 2025, tais projeçõcs
podcrào <: dcvcrão scr rcvistzrs c/ou atualizzrdas durantc a claboraçáo da l,ei
Orçamcntária 2026, cm consonância com o PPA 2A26 2029.

Art. 8" O Podcr [Jxccutivo colocará à disposição c1o Podcr Legislativo, no
mínimo trinl:r dizrs antcs do prazo linal para <:ncaminhamento dc sua proposta
orçzrmcnLária. os cstuclos c âs cstimalivas das rc<,citers para o exercicio
subscqucrtLc, inclusivc da corrcnlc líquida, c as rcspcctivas mcmórias dc cálculo.

Parágraíi> único. As entidades da Administraçáo lndireta e o Poder
Lcgislativo cncaminharào à l)iretoria de Planejamento c Orçamento do Poder
llxccutivo, ató 15 dc agosto de 2025, os estudos e as estimativas das suas receitas
orçzrmcntárias para o cxcrcício subsequente e as respectivas memórias de cálculo,
para iins dc consolidaçào da rcceita municipal.

Art. 9" O Podcr Legislativo e as cntidadcs da Administração Indireta
cnr:arninharào zi Dirctoria dc Plancjamento e Orçamcnto do Podcr Executivo, até
1 5 <1c agosto dc 2025, sLlâs rcspcctivas propostas orçame ntárias, para Íjns de
consolidaçào do projcto clc ici orÇamcntária.

Art. 1O Na programaçáo da dcspesa não podcráo scr fixadas dcspcsas scm
quc csLcjam clcfinidas as respcctivas fontes dc rccursos, de lorma a evitar o
compromcLinrr:nto do cquilÍbrio orçamcntário cntrc a rcccita c a despcsa.

Art. 11 A lci orç:rmcntária discriminará, nos órgàos dei administrar;ào direia
c nas cntidadcs da administraçáo indireta responsávcis pckr dóbito, as dotações
dcstinadas ao pagamcnto dc precalórios judiciais cm cumprimcnto ao disposto no
art. 100 da Constituição da Rcpública.

§ 1' Para fins dc acompanhamcnto, conlrole c ccntralização, os órgãos da
administraçào dircta c ers cntidadcs da administração indircta submcterão os
proccssos rcfercntcs ao paÍlamento de precatórios à aprcciaçào cla Procuradoria do
M un icípio.

§ 2" Os rccursos alocados pálra os fins prcvistos no caput desl.c artigo náo
podr:ráo scr cancclados para abertura dc créditos adicionzris corrl ouLrâ linalidade,
cxccLo no caso dc saldo orçamcntário remanesccntc ocioso.
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subseção II \wuD

Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público
Municipal

q

Art. 12 A administração da dívida ptiblica municipal intcrna tcm por
objcrrvo principzrl minimizzrr custos, rcduzir o monLirntc da dívida pública e
viabilizar [ont<:s i:rltcrnativas dc rcct-lrsos para o'l'csouro Municipal.

§ 1" Dcvcráo scr garantidos, na lci orçamcntária, os rccursos ncccssários
para pagamcnto der dívida.

§ 2" O Município, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às
normas cstabclccidas na Rcsoluçáo n" 4Ol2OOl do Scnado Federal, que dispõe
sobrc os limitcs globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida
pública mobiliária, cm atcndimento ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da
Constituiçáo da República.

Art. 13 Na lci orçamcntária para o excrcício da 2026, as despesas com
amorLizaçáo, juros c dcmais cncargos da divida scráo Ílxadas com base nas
opcracôcs contrzrtadas.

Art. 14 A lci orçamcntária poderá contcr autori zaçào para contratação dc
opcraçÕcs dc cró<iito pclo Podcr Exccutivo, a qual Ilcará condicionada ao
atcndimcnto das normas cstabclccidas na Lci Complcmcntar n." 101 I2OOO e na
RcsoluÇáo n." a3l2OO1 do Scni.rdo Fedcral.

Art. 15 A lci orcamt:nt:iria podcrá contcr autorir,acào para a rc:rlização dc
opcraçocs c1e crcdito por antccipaçào de rcceita orçamcntária, dcsde quc
obscrvado o disposto no art. 38 da Lei Complementar n." 101/2O00 e atendidas as
cxigôncias cstabelecidas na Rcsolução n." 43l2OOl do Scnado Federal.

Subseçáo III
Da Definição de Montante e Forma de Utilizaçáo da Reserva de

Contingência

Art. 16 A lei orç:rmcntária contcrá rcscrva dc contingôncia constituida
cxclusivamcntc com rccursos do orçamcnto lis<:al c scrá cquivalcntc a, no máximo,
5%-, (cinco por ccnto) dzr rcccita corrcnLc líquida plcvista nár prôposta orçamentária
dc 2026, dcstinada atcnclimcnto dc passivos contingcntcs, outros riscos e cventos
[isczris imprcvlstos c rclorço das dotaç<)cs r.rrçamcnlárias quc se tornarem
insuficicntcs.

cMc/oB/Rc
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Seção III

Da Politica de Pessoal e dos Serviços Extraordinários
Subseção I

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais

Art. 17 Para fins dc atcndimcnto ao disposto no art. 169, § 1", inciso II, da
Constituiç^ào da Rcpública, obscrvado o inciso I do mcsmo parágrafo, Íicam
:.rutorizadas as c<lnccss<->cs dc quaisqucr vantagcns, zrumcntos de remuneraçào,
criaçào dc cargos, cmprcgos c funç<-rcs, altcraçõcs dc cstrutura dc carrciras, bem
como etdmissocs ou contrat.âÇ(-)cs de pcssoal a qualqucr titulo, desde que
obscrvado o disposto nos errtigos 15, l6 c 17 da l,ci Complcmcntar n." 101/2000.

§ 1" Al<:m dc obscrvar âs normâs d<> caput, no cxcrcício financciro de 2026,
as rlcspcsas com pcssoal dos Podcrcs Exccutivo c Lcgislativo dcvcrão atcndcr as
disposiçocs contidâs nos artigos lil, l9 c 20 da Lci C<>mplcmcntar n." 10i/2000.

§ 2" Sc a dcspcsa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no
art. 19 da Lci Complemcntar n." 101/2000, scrão âdotadas as medidas de que
tratam os §§ 3" c 4" do art. 169 da Constituição da República.

Subseção II
Da Previsão para Contratâção Excepcional de Horas Extras

Art. l8 Sc durantc o cxcrcício d<: 2026 a dcspcsa com pcssoai atingir o
Iimitc d<: quc trata o parágrafo único do arL. 22 da l,ci Complcmcntar n."
1 0 I / 2000, o pagamcnto der rczrlização dc scrviço cxtraordinário somcnte poderá
ocorrcr quando dcstinada ao atcndimcnto dc rclcvantc intcrcsse público que
cnscjcm situacr-rcs cmcrgcnciais dc risco ou dc prcjuíz<) parár a socicdadc.

I)arágrafo único. A autorizaçào para â rcalizaçào dc serviço extraordinário
para atcndcr as situaçôcs prcvistas no caput deste artigo, no âmbito do Poder
Exccutivo c dc cxclusiva competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder
Lcgislativo é de cxclusiva competôncia do Presidente da Câmara.

Seçâo IV
Das Disposiçóes Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária

do Município

Art. 19 A cstimativa da rcccita quc constara do projct.o dc lci orçamentária
para o cxcrcír:t<> dc 2026 <:r.rrr vistas à cxpansáo cla basc tributária e consequentc
aumcnto das rcccitas prriprias, contcmplará rncdidas clc a pcrf<:içoamento da
administração clt>s tritrutos municipnis, dcntrc: as qtrais:

I - cdiçào dc normas c âplicaçõcs dc condutas c proccdimcntos que
cl<:tcrminc a cvoluçào dos sistcmas de formaçâo, tramitaçáo c julgamento dos

cMC/O3/RC
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proccssos tributário-ad rnin istraLi vos, visando à racionalização, simplificação e
agilizaçào;

II - cciição cle normas c aplicaçôes dc condutas c proccdimcntos quc
dctcrminc a cvoluÇão apcrlciçoamcnto dos sistcmas dc fiscalizaçáo, cobrança e
arrecadaçáo dc tributos, ob.lctivando a sua maior cxatidão;

III cdiçrjo dc normas c aplicaçõcs de condutas e procedimentos que
dctcrminc a cvolução apcrfciçoamcnto dos proccssos tributário-administrativos,
por mcio da rcvisáo e racionalização das rotinas e processos, objetivando a
modernização, a padronizaçào de atividades, a melhoria dos controles internos e a
cficiCncia na prcstação dc serviços;

IV - aplicaçáo das pcnalidades fiscais como instrumento inibitório da prática
dc inlração da lcgislação tributária, incluindo a inscriçâo do contribuinte
inadimplcnte na dívida ativa e, se lor o caso a conscquentc execuçáo fiscal.

Art. 20 A cstimatir.a da rcceita de que trata o artigo anterior lcvará em
<:or-rsicl craçáo, adicionalmcntc, o impacto de altcraçáo na lcgislação tributária, com
dcstaque para:

I . atualizaçào da plar-rta gcnórica dc vi:lorcs do MunicÍpio;

II - rcvisào, atualizaçào or: adcquaçào da lcgislação sobrc Imposto Predial e
'lcrritorial Urbano, suas alÍquotas, lorma clc cálculo, condiçôcs rle pagamcntos,
dcscontos c iscnçõcs, inclusivc corn rclacão à progrcssividadc destc imposto;

III - rcvisão da legisiaçáo sobre o uso do so1o, com redeÍiniçáo dos limites da
zona urtrana municipal;

lV - rcvisão da legislação refcrente ao Imposto Sobre Serviços de Qualqucr
Naturcza;

V - rcvisào da lcgislaçáo aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intcrvivos
rjc Bcns Im<jvcis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - instituição dc taxas pcla utilizaçáo cfetiva ou potencial de serviços
publicos cspccíÍicos c divisír,cis, prcstados ao contril;uintc ou postos a sua
disposiçào;

VII - rcvisào da lcgisi:rçzio sobrc as taxas pcio cxcrcicio do podcr dc polícia;

Vlll rt'visào das ist rrcócs dos tributos municipais, para manter o intercssc
públir:o c a justiçzi liscal;

lX instituiÇão, por lci cspccífica, da Conrribuiçáo dc Melhoria com a
finalidadc dc tornar cxcquÍvcl:r sua cobrança;

X - a instituiçáo de novos tributos ou a modificaçào, em decorrência de
alterações lcgais, daquclcs já instituídos.

Art. 2l O projcto dc lei que conceda oui amplic inccrrtivt.r ou beneficio de
naturcza tributária somentc scrá aprovado sc vicr acompanhado das
comprovaçôcs cxigidas no art. l4 da Lci Complcmcntar rr.'' 1Ot/200O.

Art, 22 Na cstimativa das rcceitas do projcto dc ici orçamcntária poderão
scr considcrados os e fcit<is dc propostas de altcr:rÇocs nii iclgisla"çào tri butária que
cstcjam cm tramitação na Câmara Mr-rnicipal.

cMc/os/Rc
Câmara Municipal de Contonhâ5
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Seção V

Do Equilibrio Entre Receitas e Despesas

Art. 23 A claboraçáo do projeto, a aprovzrçâo c a cxecuçâo da lei
orçamcntária do cxcrcicio de 2026 seráo orientadas no sentido de alcançar o
supcrávit primário nccessário para garantir uma trajetória dc solidez hnanceira da
administração municipal, conformc discriminado no Ancxo de Metas Fiscais,
con stante dcsta Lci.

Art. 24 Os projctos de lci quc impliqucm cm diminuição de reccita ou
aumcnto dc d<:spcsa do Município no cxcrcício dc 2026 deverão cstar
acompanhados dc dcmonstrativos quc discrimincm o montante estimado da
<liminuiçáo da rcccita ou do aumento da despesa, para cada um dos exercícios
comprce ndidos no pcríodo dc 2026 a 2027, demonstrando a memória de cálculo
rcspcctiva.

Parágrafo único. Nào será aprovado projeto de lci que implique em aumento
dc despesa sem que estejam acompanhados das medidas definidas nos arts. 16" c
17" da Lci Complcmcntar n." 1O1/2000.

Art. 25 As cstratógias para busca ou manutençào do cquilíbrio entrc as
rr:ccitas c dcspcsas podcrão lcvar cm contâ as seguintcs mcdidas:

I para clcvaçáo das rcccitas:

a) a implcmcntaçáo clzrs mcdidas prcvistas nos arts. 2.O c 21 desta Lci;

b) atualizaçào c informatização do cadastro imobiliário;
c) chamanrr:nto Í<('ral dos cont.ritruintcs inscritos nzr Divida Ativa.

II - para rcduÇáo das clcspcsas:

a) utilização da modalidadc de licitação dcnominada pregão c
implantação dc rigorosa pesquisa dc preços, de forma a rcduzir custos de toda e
qualquer compra c cvitar a cartclização dos fornecedores.

Seção VI
Dos Critérios e Formas de Limitaçáo de Empenho

Art. 26 Na hipótcsc dc ocorrôncia das circunstâncias cstabelecidas no capul
do artigo 9", c no incis<; II do § l " do artigo 31, da Lci Complementâr n."
101/2000, o Podcr Exccutivo c o Podcr Lcgislativo proccderáo à respcctiva
limitação dc cmpcnho c dc movimentação financcira, calculada de forma
proporcionzrl à participacáo rlos Podcrcs no total das dotaÇôcs iniciais constantcs
da lci utilizand<> nara tal fim as cotas orçamcntárias c financciras.

§ 1 " Bxclucm-sc da Iimitação prevista no caput dcsl-c artigo:

I - as dcspcsas com pessoal e cncargos sociais;

II - as dcspcsas com beneficios previdenciários;

III - as dcspcsas com amortizaçáo, juros e cncargos da dívida;

Cámara Municipãl de Congoírhãs
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IV - as dcspcsas com PASEP; : "l@&
Vas<icspcsá1sComopÍrgamCntodcprccattirioscScntCnÇaSjudiciais;
VI - as dcmais dcspesas quc constituam obrigaçào constitucional c legal.

§ 2" O Podcr Exccutivo comunicará ao Podcr l,cgislativo o montante que the
cabcrá tornar indisponívcl para empenho e movimcntação financeira, conforme
proporçáo cstabclecida no coput deste artigo.

§ 3" Os Poderes Executivo e Legislativo, com bâsc na comunicação dc que
trâtâ o parágralo antcrior, enritirão e publicarão ato próprio cstabelecendo os
montantcs quc cabcrão aos respectivos órgáos c cntidadcs na limitaçâo do
cmpcnho c da movimcntaçãro financcira.

§ 4" Sc vcrificado, ao final dc um bimcstrc, quc i.r rcalização da receita não
scrá suficicntc para garantir o equilibrio das contas públicas, adotar-sc-ão as
nrcsmas mcdidas prcvistas n('stc artigo.

Seçáo VII
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliaçáo dos Resultados

dos Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos

Art. 27 O Poder Executivo realizará estudos visando a dcÍinição dc sistema
dc controlc dc custos e a avaliação do resultado dos programas dc govcrno.

Art. 28 AIóm de observar as demais dirctrizr:s cstabclcciclas ncsta l,ci, a
akrcaçào dos rccursos na lei orçamentária c cm scus cróditos adicionais, bem
como a rcspcctiva cxccução, scrào fcitas de forma â propiciar o controlc dc custos
c a avaliaçáo dos rcsultados dos programas dc govcrno.

§ 1" A Lci orçamcntária d<: 2026 c scus crcditos adicionais dcvcrão agrcgar
to<las as açocs govcrnamcntais ncccssárias ao cumprimcntcl dos objetivos dos
rcspcctivos prolyamas, scndo que as açôes govcrnamcntais quc não contribuírem
perra a rcalizaÇào dc um proÍyâma cspccífico devcrão scr argrcgadas num programa
dc iinalidadc scmclhzrntc à gcstào das Açõcs AdminisLrativzrs.

§ .2" Mr:rcccrá dcstaquc o aprimoramcnto da gcs!-ão orÇamcntária, financcira
c patrinrorrizrl, por intcrmédio da modernização dos instrumcntos de plancjamento,
cxccução, :rvaliaçáo c controlc interno.

§ 3" O Podcr Exccutivo promoverá amplo esforço dc rcdução cle custos,
otimizerção dc gastos c rcordenamento de despcsas do sctor público municipal,
sobrctudo pclo aumcnto da produtividade nâ prcstaç:ão dc scrviços públicos c
sociais.

cMc/o8/[c
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Seçáo VIII
Das Condições e Dxigências para Transferências de Recursos a

Entidades Públicas e Privadas

Art. 29 [i vcdada a inclusáo, na lci orÇamcntária c cm seus créditos
adicionais, dc dotaç<-rcs â tÍtulo dc subvcnções sociais, rcssalvadas as autorizadas
mccliantc lci <:spr:cÍfica quc scjam dcstinadas:

I - às r:ntidadcs <1r-rc prcstcm artcndimcnto dircto ao público, de forma
gratuita, nas árcas dc assistôncia social, saúdc, cducaçáo ou cultura;

II - às cntidadcs scm fins lucrativos quc realizem atividades de natureza
contin uada;

ttl - às cntidades quc tcnham sido declaradas por lei como utilidade pública.

Parágralo único. Perra habilitar-sc ao rcccbimcnto dc subvenções sociais, a
cntidadc privada scm fins lucrativos deverá aprcsentar dcclaração dc regular
funcionamcnto no município, cmitida no excrcício dc 2025, subscrita por no
mÍninro, uma autoridadc local, comprovantc da rcgularidadc do mandato de sua
clirctoria c o rcspcctivo plano dc trabalho.

Art. 3O ti vcdada a inclusào, na lci orçamcntária c cm seus créditos
adicionais, dc dotâçocs a título dc auxílios c contribuiçõcs pâra entidades públicas
c/ou privadas, rcssalvad:rs as auLorizadas mcdiantc lci cspccilica ou inseridas nas
normas da l,cr 13.0'l 9, dr: 3 I clc julho dc 2014, dcsdc quc scjam:

I dc artcndimcnto dircto c gratuito ao público, voltadas para as açõcs
rclativas ao cnsino, saúdc, profissionalismo, cultura, assistência social,
agropccuária c dc protcção ao meio ambientc c de qualificação profissional,
visando inscrir no mcrcado dc trabalho, proporcionando geração de emprego e
rcnda;

II - associaçõcs ou consórcios intermunicipais, constituidos cxclusivamente
por cntcs públicos, lcgalmcntc instituídos c signatários dc contrato de gestão com
a administraçáo pública municipal, c que participem da exccução de programas
municipars.

Art. 3l E vcdercla a inclusáo, na lci orçamcntária c cm seus créditos
zrdicionais, dc dotaÇrlcs a título clc contribuiçõcs para cntidadcs privadas dc fins
Iucrntivos, rcssalvadas as instiluídas por lci cspccil"ica no âmbito do Município que
scjam clcstinadas at>s progrármzls dc dcscnvolvim«:nto industrial, a concessào de
subsidio dcstinardo zr scrviçt> dc transportc público colctivo, bcm como à
programárs habitacionais dcstinados a populaçào dc baixa rcnda.

Ârt. 32 D vcdada a inclusão, na lei orçamcntária c cm scus cróditos
adicionais, dc dotaçáo para a rcalização de transferência financeira a outro cnte
da [cdcração, cxccto para atcnder as situações quc cnvolvam claramentc o
ertcndimcnto dc intcrcsscs locais, observadas as cxigôncias do art. 25 da Lei
Complcmcntar n." 101 l2OOO.

Art. 33 As cntidadcs bcncficiadas com os rccursos públicos previstos nesta
Scçáo, a qualqucr título, submetcr-sc-ão à Íiscalização do Poder Executivo com a

--@
cMc/DB/RC
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finalidadc dc vcrilicar o cumprimcnto dos objctivos para os quais reccberam os

ír
TCCUTSOS.

Art. 34 As transfcrências de recursos às entidadcs prcvistas nos arts. 30 a
33 dcsta Scçào dcvcrão ser preccdidas da aprovação de plano de trabalho c da
cclcbraçáo dc convênio, devcndo ser observadas na elaboração de tais
instrumcntos as cxigências da Le i n." l4.l33l 2021, ou dc outra Lci que vie r
substituí-la ou altcrá-la.

§ 1" Compctc ao <irgão ou entidade conccdcnte o âcompanhamento da
rcarlização <1o plar-ro dc trabalho cxccutado com rccursos transfcridos pelo
M u n icÍpio.

§ 2" ti vcclada a cclcbraçào dc convênio com cntidaclc cm situação irrcgular
com o M unicÍpi«r, <:m dccorrôncia dc transfe rência lcita antcriormcntc.

§ 3" Iixr;ctuzrm-sc <io cumprimcnto dos dispositivos lcgais a quc sc rclerc o
capuÍ dcstc artigo as caixas cscolarcs da redc publica municipal dc cnsino quc
rcccbcrcm rccursos dirctamcnte do Governo Fcdcral por mcio do PDDE -
Programa I)inhciro Dircto nzr Escola.

§ 4" Dxcctuam-sc do cumprimento dos dispositivos lcgais a quc se refere o
copuÍ dcstc artigo as associações de municipios, bem como os quc possuem Tcrmo
dc AIiliação c/ou Filiação.

Art. 35 E vcdada a dcstinação, na lei orÇarncntáriâ c cm scus créditos
adi<:ionais, dc rccursos para diretamente cobrir ncccssidadcs dc pessoas fisicas,
rcss:ilvadzrs as quc âtcndam às exigências do art. 26 da Lct Complemcntar n"
1O I t2000 c scjam obscrvadas as condições deÍlnidas na lci cspccífica.

l)ariigrafr> único. Âs normas do caput dcstc arl-igo nào sc aplicam a ajuda a
pcssoas llsicas custcarclas pclos rccursos do Sistcma Unico dc Saúdc.

Art. 36 A tra n s ft:rcl nr;ia dc rccurs<>s financciros dc rrma cntidadc para outra,
inclusivt: da l'rt:ft:itura Murnicipal parÍl as cnticiadcs da Áclministraçáo Indircta c
para a Câmara Municipal, lica limitzrda ao valor prcvisto na lci orq:amcntária anual
c crn scus crc'ditos adicionais.

Parâgrafo único, O aumcnto da transferência de recursos financeiros de
uma cntidadc parâ outra somcntc poderá ocorrer mcdierntc próvia autorizaçáo
lcgislativa, conlormc dctcrmina o art. 167, inciso VI da Constituição da Rcpública.

Seção IX
Da Autorizaçáo para o Municipio Auxiliar no Custeio de Despesas de

Competência de Outros Entes da Federaçâo

Art. 37 ti vcdada :r inclusão, na lei orçamcntária c cm scus créditos
:rdicioni.ris, dc dot.açôcs parâ c.luc o Município contribua pârár o cLlsLcio dc dcspcsas
dc compct['nt:ia dc outro cntc da fcdcração, rcss:rlvadas as aLtto:'izadas mcdiantc
lci i:spccífir;a <: tlut: scjam dcstinadas ao atendirncrnto das situaÇõcs quc cnv<llvam
clarernrcn tr: o inLcrcssc Iocal

cMc/oB/Rc
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I)arágrafo único. A realizaçào da dcspcsa dcfinida no caput dcstc artigo
dcvcrá scr prccedida da aprovação dc plano dc trabalho e da cclcbraçào de
cr.rnvi'ni<r, dc acrrrdo com a Lci n" 14.133/2021 .

Seção X
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do

Cronograma Mensal de Desembolso.

Art. 38 O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias
após a publicação da lei orÇamentária de 2026, as metas bimestrais de
arrccadaçáo, a programação financcira e o cronograma mensal de dcsembolso,
rcspcctivamcntc, nos tcrmos dos arts. 13" e 8" da Lei Complementar n."
l0r/2000.

§ l" Para âtcndcr ao caput dcstc artigo, as cntidades da administraçáo
indircta c o Podcr l,egislativo cncaminharão à Dirctoria dc Planejamcnto c
Orçam('nto, ati' 15 (quinzc) dias após a publicação da lei orçamentária de 2026, os
scguint<:s dcmon strativos:

I Íls mctâs rncnsais clc arrccadaçào dc rcccitas, clc lbrma :r atcnclcr o
disl><rstc> rro art- 13 da Lci Complcmcntar n." l0l I2OOA;

II - a programação financcira das dcspcsas, nos Lcrmos do art. 8" da Lci
Complcmcntar n." lOi /2000; c

Ill - o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos
rcstos a pagâr, nos termos do art. 8" da Lei Complementar n." 101/2000.

§ 2" O Podcr Exccutivo dcverá dar publicidadc as mctas bimestrais de
arrccadaçãro, à programação linanccira e ao cronograma mcnsal dc dcsembolso,
no rrrgào oficial dc publicação do Município ató 30 (trintár) dias após a publicação
<la lci rrrçamcnLária dc 2026;

§ 3" 4 programação financcira c o cronogrzrma mensal dc clcscmbolso, de
qLIC trâta o coput dcstc errtigo, dt:vcrào scr ciaborados dc forma a garantir o
cumprimcnto da mcta dc rcsultado primário cstabclccida ncsta Lci.

Seção XI
Da DeÍiniçâo de Critérios para Início de Novos Projetos

Art. 39 Além da obscrvância das metas e prioridadcs dclinidas nos tcrmos
do artigo 2o dcsta Lei, a lci orçamentária de 2026 e scus crédit()s adicionais,
<>lrscrvado o disposto no art. 45 da Lci Complcmcntar n." 'l Al I 2OOO, somcntc
incluirelo projctos novos sc:

I - cstivcrcm compatÍvcis com o Plano Plurianual dc 2O26-2029 c com as
nornras dcsta Lci;

II - as dotações consigrradas às obras já iniciaclas Ít-,rcm suficiorli:.j i)ai.r o
atcndimcnto dc scu cronogra ma llsico- fi nanccirr: ;

cMc/D8/8C
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III - cstivcrcm prcscrvados os recursos ncccssários à conservação do
patrimônio público;

IV - os rccursos alocados destinarem-se a contrapartidas dc rccursos
fcdcrais, cstaduais ou dc opcrações de crédito.

I)arágraf<r único. Considera-se projeto em andamcnto para os clcitos desta
Lci, aquclc cuja cxccuçào iniciar-se até a data de encaminhamcnto da proposta
orç:tmt:ntária dc 2026, cujo cronograma de cxccuçào ultrapasse o término do
cxcrcít:io clc 2025.

Seção XII
Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 40 l)ara fins do disposto no § 3" do art. 16 da Lci Complcmcntar n."
101i 2000, sáo considcradas despesas irrelcvantcs aquelas cujo valor não
ultrapassc os limitcs prcvistos na Lei n." 14.133 I 2021 , nos casos,
re spcctivamcntc, dc obras c scrviços dc engcnharia c dc outros serviÇos e
compras.

Seção XIII
Do Incentivo à Participação Popular

Art. 4l () projcto dc lei orçamentária do M unicipio, rclativo âo excrcÍcro
financciro dc 2026, dcvcrá assegurar a transparência na claboração c cxecuçáo do
orÇamcnto.

Parágrafo único. O principio cia transparôncia implica, alóm da observância
do princÍpio constituci«rnal da publicidade, na utilização dos meios disponíveis
para garantir o efctivo acesso dos munícipes às informações relativas ao
orÇame nto.

Art, 42 Scrá assegurada ao cidadáo a participação nas aucliências públicas
para:

I ' claboraÇào da proposta orÇamentáÍia dc 2026, mcdiantc rcgular proccsso
dc consulta;

II - avaliação daLs mctas fiscais, conformc dcÍinido no art.. 9n, § 4", da Lei
Complcmcnterr n." 1O1 l2OOO, ocasião em quc o Po<lcr Exccutivo dcrnonstrará o
comportamcnto das mctas prcvistas nesta Lci.

Seção XIV
Das Disposiçôes Gerais

Art. 43 Em dccorrência de extinção, transformaçáo, trausfcrr-rncia,
incorporação ou desmcmbramento dc órgáos e entidades, bcm como dc zrltcraçõcs
dc suas compctcncias ou atribuições, o Poder Exccutivo poclcrá, transpor,
.M./DB/RC @ZCâmaía Municipal de Congonhas
Rua Dí. Pacífico Homem.lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3732-0300 E-mail: c.lmaraE)(L,Iljon11is.rng.lep,,bí
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rcmzrncjar, transfcrir ou utilizar, mcdiantc dccrcto, as dotaÇõcs orçamentárias
aprovadas na lci orçamcntária dc 2026 c cm sclls cróditos adicionais, mantida a
cstruLura programática, exprcssa por categoria dc programação, conforme definida
no art. 3", desta Lci.

§ 1" As categorias dcr programação, aprovadas na lei orçamentária de 2026 e
em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, por meio de decreto, para
atcndcr às neccssidades de cxecuçáo, desde que vcriÍicada a inviabilidade técnica,
opcracional ou econômica da execuçáo do crédito, criando, quando necessário,
novas naturczas dc despcsa.

§ 2" As modificaçõcs a quc sc refere estc artigo tambóm poderáo ocorrer
quando da abcrtura de créditos suplementares autorizados na lci orçamentária, os
quais dcvcrào scr abertos mediantc dccrcto do Podcr Exccutivo.

Art. 44 A ab<-'rlura dc cródilos suplcmcntarcs c cspcciais depcnderâ de
próvia autorizacáo legislzrtiva c da cxistôncia dc rccursos disponívcis para cobrir a
dcspcsa, nos tcrmos da l,ci n" 4.32O / 1964 c da Constitr-rição da Rcpública.

§ 1" A Ici orçamcntária contcrá autorizaçào <: disporá sobre o limite para a
abcrtura clc cróditos adicionais suplcmcntarcs.

§ 2" Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais
cxposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as
conscquôncias dos cancelamcntos de dotações propostos.

Art. 45 Os rccursos lcgalmente vinculados à finalidade especíÍica não
prcvista na Lei Orçamentária Anual, oriundos dc convênios e cloações, poderáo ser
utilizados como fontc dc rccursos para abcrtura de créditos adicionais
suplcmcntarcs c cspcciais, bcm como o excesiso dc arrccadaçáo apurado ou os
saldos financciros dc cxcrcici,rs anlt'riorcs.

Art. 46 A rcabcrtura dos cróriitos cspcciais r: cxtraiordinários, conlorme
disposto no art. 167, § 2", cla Constituiçào da Rcpública, s«:rá r:fctivada mediante
dccrcto do Prcfeito Municipal, utilizando os rccllrsos prcvistos no art.43 da Lci n."
4.32O I 1964.

Art. 47 O Podcr Exccutivo podcrá cncaminhar mensageln ao Podcr
Lcgislativo para propor modificações no projeto dc lci orçarncntária anual, dentro
do prazo regimental para aprcsentaçáo de emendas rescrvado à respectiva
proposiçâo, no tocante às partcs cuja alteração é proposta.

Art. 48 Se o projeto dc lei orçamentária de 2026 não for sancionado pelo
Prcfcito até o dia 31 de dezembro de 2025, a programação dclc constante poderá
ser exccutada para o atcndimcnto das seguintes despesas:

I pcssoal c encargos sociais;

Il bcncÍlcios prcvid en c iári o s;

Ill ' amorLizaçáo, juros c cncargos da dÍvida;

IV PIS I'ASIIP;

V - dcmais dcspesas qnc constituem obrigaçtics constitucionais ou legais do
M u n tcipio;

Vl or-rtras dcspcsas (:orrentcs dc carátcr inerdiávcl.

ír ü
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§ l " As dcspcsas dr:scritas no inciso VI dcstc artigo cstâo limitadas à 1/12
(um dozc avos) do total dc cada açáo prevista no projcto dc lei orçamentária de
202€>, multiplicado pckr númcro dc meses dccorriclos ató a sanção da respcctiva
lci.

§ 2" Na cxccuçà<; d<: <;utras dcspcsas corrcntcs dc carátcr inadiável, a que sc
rcfcrc o inciso VI d<> caput, o ordcnador dc dcspcsa podcrá considerar os valores
constantos do projcto dc lci t;r<;arncntária dc 2026 partt llns do cumprimcnto do
ciisposto no art. I 6 da l-ci O<>mplcmcntar n" 1O I / 2000.

Art. 49 Dm atcndimcnto ao disposto no art. 4", §§ 1", 2" e 3" da Lci
Complcmcntar n." 101/20OO, intcgram a presentc Lci os seguintes anexos:

I - Anexo de Metas Fiscais;

II - Ancxo de Riscos Fiscais;

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Oânrara MuniciparJ dc Oorrgonhzrs, 2I dc julho dc 2025.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/o8/8c
Câmara Municipal d€ Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, CentÍo, Congonhàs/MG .' 'i elefone: (3f) 3732-0300 - [.maal: carnarã@congollhar.m8.leg br
www.congonhas.mB.leg.br

l.l dc ll
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\ wurrrrcrpro Df coNGoNHAS - vc
LEI DE DIRL IRIZLS ORÇAN/t\IÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2426

)

t
:1,

Págne l/1

í?s r Ç0

2428
o/. RcL

(c /RcL)x
r00

Rece(ê Tora (EXCETO FONTES RPPS)

Rêcêúâs Píirnárias (EXCETO FONÍES RPPS) ( )

Receitas Primáriâs Correntes

lmpostcs, Íaxas ê ContíibLrições de N'le iora
TransÍeréncas CoÍeni€s

Denars Receitas PÍimá.ias Correnles

Recêitâs Primárias de Capitâl

Despesa Torâr(EXCETO FONTES RPPS)

Dêspesas Prmárias (EXCETO FONTES RPPS) íll)
Despesas P.1máriâs Correntes

Pessoal e Éncárgos Sociais

OuÉs Despesãs Corenles
Oesoesas Pimáriâs de Capita
oagâae,rro de Resrcsa Paga oe Despesá" P'aá as

Receita Tota (CO[.{ FONTES RPPS)

Recêitas Prlmárias (COl\4 FONTES RPPS) (lll)

Desoesa Íorar (Cot! FoNTES RPPS)

oêsoesâs Prmárlas (CON.i FONTES RPPS) ( V)

Resú lâoc PiÍá.io (SEIvl RPPS) - Aclma ca L.ra (V) = { . I )

ResJ:ãcc P.rà.c (COM RPpS)-Acna.a L i.a (V i - (V)- (l - V)

Juros Encârgos e Variâçoes Mcnetárlês Arvos (Exce1ô RPPS)

J!r.s E.€rqcs e Vá.ações Mcnetár as Pass vos lExcel. RPpS)

Oivida Públca ConsolldaCã (DC)

Oivida Consolidada Liquidâ (DCL)

ResuLtâCo Nominal (SEÍV RPPS) - Abaixc da nna

1A'.,444

90. i 61

88.452

r8,759

67 t62
1931

1,709

141 647

i00 i8s
a8 577

37,032

51 545

i15A2

c.056

v 789

14.652

8473

139.430 oCC,O0

c13 486.447,98

c11874.647,9A

224 247 _isA.AO

769.n84 467.48

?2 2C:l030,50

T ô11 800,00

r39.96ê.665,89

123 5C9 665,89

052 537.625,00

415_A37_212,7?

577 5AA 412,28

70 145.375 00

676.665.89

169 41r 000,00
í67 994.419,96

i72.675.000,00
- r6 350.080.04

1.050 981 712,50

937 065 786 95

935 541 74C 3í

208 512.457,47

706 289.084,46

20.740.198,38

1524.046,64

1 _O51 _27 4_17 3,AA

1.036 25á.326,19

978.977.810,13

451.571.738,53

527.406_071,61

56.663.979,98

479_632,75

159 846.434,65

158.526.425,68

163.015.886.38

126154765,84
(99.188.539,24)

(66.816.879 40)

', 15.826 632,25

3 623.830,45

0,00

\2a5 862 842 71)
(71 465 710 68)

1i1a02400000
990 0r 8.249 68

971.252.715 68

205.982.000 00

t44_462.314 6A

21 208.375.00

18.765.500,00

i 116.1s9.150 81

í '00.137.15C 81

972.633 000,00

406.638.800 00

565.994.200 00
-26.739.000 00

6i 5.r 50,81

'62.390.000 00

:58.239.843 96
r60.890.000 00

93.039.T56 04

(11C r 18.901.13)

$1914.213,21)
'26.156.250 32

3.600.c0c.00

0,00

(366.632.089,54)

61 151.950,59

(i r0 023 217,91)

(58.378.877,99)
- 24.C97.O52.O2

3 83a 000,00

0,00

lac-t 295 298.50)

36 663 208,96

1448.426.573,43

932.541.8i816

931.058.748 60

202.619.75524

708.009.263,42

2A.429.729,91

1.483-069,56

1.444.920.377,15

1-033-777.756,6?

964.47 4.475,27

437 _097 _17? ,70

531 376.897,57

64.543.039,20

622_622,28

155.880.566.80

154 577.125.47

158.883.879.28

107.057.489,92

(101.235.938,46)

(53.7 r6.302 S1)

r t7 868.260,60

3 527.788,00

0.00

(371.085 r 10 8E)

33.735 0i0,08

1 166 r80 00C,00

1.057 609 929,78

1 055.889 829.78

235.335.500.00

797 t46_112,28

23 4AA 217 50

1720.100,00

1 r86.510.382 71

1169.558.082./1

1 1C4 913.515 63

509.661.926 97

595 251 588 66

63 953.234,37

541.332 71

180.409 080,00

178.919 265,08

183 986.250,00

142.383 314,92

(r 1r 948 152.93)

175 4',2202.77j

13C 72ô 570,22

4 C90 000,00

0,00

(322 636 238 80)

(80.659 059 70)

11,,4it9

c 328

1r.258

c.337

',oa'L5

89 29

85 iZ5
.9 869

6T 3l
1976

0, i.15

100.173

9E.142

93 2An

43.029

50 255

0.c46

1242',

"" 
037

0 3.5

14C.42

89 073

88,931

19.353

6t 626

1.S5í

a 142

í c0 189

9A 742

92.505

4115
50 755

6 165

0 059

14,889

14 765

r5 i76
1C226

5.5ii9 3 22i

2026 2021

(a)
100

% RCL
(â / RcL) X

100
(b)

'% PIB
(b / Pra) x

'100

% RCL
(b RcL) x

100
(c)

% PIB
(c / PIB) x

100

Fo.le Slsiemá Plánejam.nto - B€lha Sislêmâs U-ida.e .respo.séle MU N Clplo oE CONGONhAS. Êmissão 1210612a25. às xa .5 Ll

drsDo.ibld.cê oê erxé e návêrês ,rnererrÕ§ úô RPes.ó slculô ala xc da Inna

--&RS 1,00

2024

Receria Co,:efle Liqurda - RCL i.098 059 300 00

0.00

1 157 ô19 096.00

0,00

1184.460.903.52

"o

ú

Il,

)

1.066.051.674 64

947.385 884,86

929.428.468,59

197 _111 _961 ,7 2

7 12_C21 _411 ,18

20.295 095,69

17.957.416,27

1.468_O75_742,40

1.D52_762_823,74

930.749.282,30

389.í28.038,28

541 _621.244.42

121 -2A1 339,7 1

588.661.06

155.3S7.129,19

151.425.688,00

153.961.722,49

89.032.685,21

(105 376.938.88)

142.983.936.09)
120.723.644,52

3.444.976,08

0,00

(350.844.104 82)

58.518.613,00

2026 2427

)
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Página: 1 / 1IVUNICIPIO DE CONGONHAS - I\,IG
LEr DÉ DrRL r RIZES ORÇAMENTÀRrAS

ANEXO DE IVETAS FISCAIS

ANEXO V - METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
PARA O MONTANTE OA OíVIDA

2026

+ i'',

2028

Cq

Especiíicação

DrvlDA coNsor IDADA (r) 000 000 000 0.00 000 000

2023 2024 2025 2026

DEoUÇÔES (I)
ATIVO OISPONiVEI

HAVERES FINANCFIROS

( ) RESIOS A PAGAR IJROCESSADOS

819.791.256,06

852.698.291.85

0.00

32.907.035,79

281.873.40ô,82

282.339.430,16

0,00

466.023,34

305.480 138,95

306.039.366.96

0.00

559.228,01

366.632.089,54

367 .241 240,35

0.00

615.150,81

403.295.298 50

403.971.964.39

0,00

676.665,89

322.636.23A,A0

323 .1tt .57 1 51

000

541.332.11

DCL (Ir) . (r I) (819.791.256.06) (2B1.8/3.406 82) (305.480.138,95) (366.632.089,s4) i403 295 298,50) (322.636.238,80)

2027

-&
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l\,lUNlClPlO DE CONGONHAS - MG Pásina: 1 t2

LFI DL DIRL IRIIES ORÇAIV1FNTÁRIAS

A N Exo, M Ero Do Loil =J;.?=#'J::'J:::';r. 
DAS M ErAS o* uo,s- CQf,,

IM
PARA AS DESPESAS - TOTAL DAS OESPESAS

2026

As metas ãnuais de despesas Íoram calculadas a partir das seguintes despesas orçamentárias

RS 1,00
Categoria Econômica e Grupos de Nâtureza de Dcspesa

2028

DESPESAS CORRENÍES (I)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Transí.a Consórcios Públicos Conlralo de Rateio

Rateio pela ParticipaÇão em ConsóÍcio Público

Ap icaçôes Diretas

Aposenladoías, Rêserva Remunerada e Reformes

Pensões do RPPS e do IVilitar

Contratação por Tenrpo Determrnado

Vencimcntos c Vantagens Fixas - Pessoal Civil

^ 
Obngaçõcs Patrona s

Oulras Dcspcsas Var]ávcls - Pcssoal C vil

Scntooças Judrcjais

Dcspesas do Exêrcicros AnlerioÍcs

lndcni,/açôcs c Rcslrl, Çoci I'aoalf',stas

Aplcaçáo D Ícta DccoÍrcnlc Ooc.aÇão cntrc Ôrgàos

Obrigaçôcs Patronars

JURos E ENCARGoS DA DlvtDA

Aplicêção Direta Decoírente Opelação entre Órgãos

Outros Encargos sobre a Divida por Contrato

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Transíeíéncias a Estados e ao DistÍito Federal

ConÍibuiçÕes

Transíeíêncas a Instit. Priv. sem Fins Lucrativos

ConkitJuiÇÕes

A!xilios

Subvençoes Sociais

Transferências lnstiluições Pr v com Frns Lucrat

/1 Contriburçôes

S!bvenÇôes Econômicas

TransÍ.a Consórc os Irúblicos Conlralo de Rateio

Ratelo pela ÍrartrcrpaÇão ern Consórcio Púb|co

Execução OrÇamentáfla Delegada a Consórcios Públic

Serv. Tccn. da lní. e Comunicação-Pessoa JurÍdica

AplicaÇões Diretas

Oukos Bcnef Ícios Assistenciais-Servidor/Militar

Diárias PessoalCivil

Auxilio Financeiro a Êstudantes

lúatcrialde Consumo

Prcmiaçôes Cullurars. Artisticas, Cicnt., Desport

Matcrial, Bcm ou Scrviço para Distrib. Gratuita

Passagcls o l)csocsa\ con loco.noÇáo

Outras l)esp.de Pessoal llecor.de Conl.Terceirização

Serviços de Consultoriâ

Oulros Scrviços de TcrceiÍos - Pessoa Fisica

Locaçâo de l\,4ão de obra

OLrtros Serviços de Tcrceiros - Pessoâ Jurídica

ServiÇos de Tecnolog a da lnÍormaçào e ComunicâÇ

Obrqações Íributárias e Conlributivas

Outros Auxilos Finaírceiros a Pessoas Flsicas

1.068.481

493.491

657

657

454.892

88.100

8.150

82.481

249.414

11.980

12169

135

55

2.406

31.942

37.942

3.600

3.600

3.600

571.389

274

274

15.101

15.454

251

2

5.811

ti73

5.204

906

906

2.000

2.000

417.108

5

446

900

53.144

85

9.863

553

21.445

6 ''4?
1.205

16.380

252.474

16 1t1

11 402

14.525

156,04

956,04

500.00

500.00

239,75

000,00

500,00

908,59

234,65

421.44

169,07

000.00

000.00

000,00

216,29

216,29

000.00

000,00

000,00

200,00

000,00

000,00

500,00

500,00

000,00

000,00

500,28

000,00

500,28

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

500,00

000,00

500,00

000,00

320,00

000.00

000,00

000,00

000,00

000.00

6t9. /2

0ú0.00

000 00

000.00

1 .17 1 .920.7 05,04

585 .021 .292,76

665.500,00

665.500,00

542.823.904 ,84

110.722.500,00

9.340.500,00

47.293.749,45

305 747.099,25

13.024.020,18

13.854.585,96

135.000,00

55.650.00

2.650.800,00

41.531.887,92

41.531.887,92

3.834.000,00

3.834.000.00

3.834.000.00

583.065.412,28

214.000,oo

274.000.00

71.990.800.00

71.737.800,00

251.000,00

2.000,00

5.877.500,28

673.000,00

s.204.500,28

936.000,00

936.000,00

2.100.000.00

2.100.000,00

431.741.112,OO

5.325,00

517.650,00

900.000,00

55.101.585,00

85.000,00

10.553.552,00

569.250,00

22.360.900 00

6.318.000.00

7.853.380,00

16.698.207,14

259./05.962,86

1d 8s/.300,00

12.458.900.00

15 290.000.00

2026 2027

"@-

1 .250.s3s.830,ss

645.099.441.89

673.500,00

673.500,00

599.052.292,68

135.439.125,00

10.743.250 A0

92.560.542 25

328.338.336,15

14 .213 .454.45

14.641.190 83

54 400 00

2.926.950 00

45.373.64S,21

45 .373.649 ,2',1

4.090.000,00

4.090.000,00

4.090.000,00

601.346.388.66

274.000,00

214.040 ao

72.199.184,50

71.946.184,50

251.000,00

2.000,00

5.877.500.28

673.000,00

5.204 500.28

967 0Íy \

967.000 00

2.250.000.00

2.250.000,00

448.981.273,88

5.671.12

535.891.75

900.000 00

57 380 142 17

85.000,00

11.279.360,00

587.601.75

23.318.000,00

6.453 998.50

8.296.031,67

17.034.676,79

268 450.063 53

17 624.161 50

13 806 10ti.00

16.426 .2 50 .tA
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IVUNICIPIO DE CONGONHAS . MG

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÂRtAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO II - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUA
PARA AS DESPESAS - TOTAL DAS DESPESAS

2026

Página 2 I 2

rs ,oQô !

IW
As Ínelas anuars dc dcspcsas íoíam câlculadas a artir das scgl.rintcs despcsas oíçamcntárias

Câtegona Económica c Gíupos do Naturcza dc Dcspcsa

Auxilio-Transporle

CompensaÇóes a Regiínes de Prevrdência

Sentenças JLrdiciaís

Despesas de Exercicios AnteíoÍes

lndenizaçôes e RestltutÇoes

AplicaÇão Direla DecorÍente de Oper. entíe Órgãos

Aporle paía Cobertura do DéÍicit Atuarial do RPPS

Aplicação Diretâ Decorronte de Operaçáo de Órgãos

Oukos Sorviços de Terceiíos - Pcssoa Juridica

áFSPESAS DE CAPllAL (I)
,NVESÍI\,TENTOS

TrânsleÍóncras a lnstt- Pav. scm Fins Lucrativos

ConÍrburÇõcs

TrânsÍ a Consôícros Públicos-Conlralo dc flatoro

Raterc pclê Pârticrpaç;o cm Consórcro Púb|co

ErccuÇào OrçamenláÍia Delcgada a Consórcios Públrc

Obras e lnstalações

AplicâÇões Orl.etas

ObÍas e lnslalaÇõcs

Eqúipamentos e Materlal Pcrmanenle

Aqursiçáo de lmóvers

Aplicaçáo Dteta Decorrente de OpeíaÉo dê Ôrgáos

Obíâs e lnslalações

INVERSOES FINANCEIRAS

Aplicações Diretas

Concessão de Empréslimos ê Financiamgnlos

AMORTIZAÇÀO DA DiVIDA

/r\ Aplicaçôes Diretas

Senlenças Judiciais

Aplicação Drrcla Dccorrente de Oper efltÍe Óíqáos

Píncrpal da Drvrda Conlratual Resgatado

RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RP"S
RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPI'S

Reserva de Contrngóncra ou RosoÍva do RPPS

Rcscrvâ do ContngÕncia ou Rcsctua do RPPS

RS 1,00

2024

324.000.00

1300.000,00

690.000,00

235.700,00

3.420.500,00

60.540.000,00

60.540.000,00

8.976.000,00

8.97ô.000,00

139.931.000,00

127.52C.000,00

3.300.000,00

3.300.000,00

127.000.00

127 000.00

20.000.000.00

20.000.000,00

98.662.000.00

69 s82 000.00

21.560.000.00

7.520.000,00

5.440.000,00

5.440.000.00

9.000.000,00

9.000.000.00

9.000.000.00

3.402.000.00

2.000,00

2.000,00

3.400.000,00

3.400.000.00

68 001.843,96

68.001.843.gti

68.001.843.e6

68.001.843,S6

32s.300 00

1.430.000.00

810.000,00

257.650,00

3.643.150.00

60.770.000,00

60.770.000,00

9.376.000,00

9.376.000,00

83.568.375,00

70.945.375.00

2.600.000,00

2.600.000,00

130.000,00

130.000,00

0.00

0.00

62.421.315.00

56.300 000.00

5.400.075,00

721.300,00

5.794.000,00

5.794.000,00

9.000.000,00

9.000.000,00

9.000.000,00

3.623.000,00

2.000.00

2.000,00

3.621.000,00

3.62r.000.00

5ti.475.919,96

5ô.475.919.96

56.475.919.96

56.475.919.96

326 6U 50

1.573.000.00

740.000.00

281.126.15

3.880.307.25

61.021.430,00

61.021.430,00

9.77ti.000.00

9.776 000.00

77.465.234.37

64.803.234 37

2.600.0' -J

2.600.000.00

133.000,00

133.000.00

0.00

0.00

55 898 234 37

49.509 520 00

5.616 029 87

772.68/.50

6.172.000.00

6.172.000.00

9.000.000.00

9.000.000 00

9.000.000.00

3.862.000.00

2.000,00

2.00H(
3.860.00

3.860.000 00

41.753.93s.08

41.753.935.08

41.753.935,08

41 753.C35.08

2026 2021

Total Gcrãl 1.276.414.000.00 1.311_965_000.00 1.369.955 000 00-a
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - I\,,IG ?àgNA 1114

IFI DF DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE IVIETAS FISCAIS

ANEXO I . METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL OAS RECEITAS

2026

t
As metas anuais dc ícceita Íoram calculadas a partir das seguintes reccatas orçaíhentárias

EspecificaÇáo

1000
1.1 00
'l I í.0
1',t12
1112
1112

1

1

1

't.2

1

1

l
1112

1

1

1

1112
1

1

l
1112
1112

1

1

1

1.1 1 .2

1

1

1

1.1 12

1

1

1

11r3
r113
r1í3
r113

1

1

1

1 1 '1.3

1113
1

1

1

111.1
r 1r.1

111.1

00.0.0.00.00.00 - Receilas Correnles

00.0.0.00.00.00 - lmpostos, Taxas e Contribuiçôes de N4elhoria

00.0.0.00 00.00 - línpostos

00.0.0 00 00 00 l.nposlos sobíe o Parr mô.ro

50.0.0 00.00.00 lmposro sobre a Propriedade Predral e l eíritonal L,rbana

50.0.1.00.00.00 - IPTU Pírncipal

500.000.0000 - Recursos nào Vinculados de lmpostos

500.000.1002 - Recursos nào Vinculados de lmpostos (Saúde)

500.000.1001 " Recursos não Vinculados de Impostos (Éducâçâo)

50.0.2.00.00.00 - IPTU - Multas e Juros

500.000.0000 - Rccursos não Vinculados de Impostos

500.000 1002 - Rocursos Írào Vanculados de lmpostos (Saúdo)

500.000 1001 'Rccursos náo Vinculados de lmpostos (EducaÇão)

50.0.3.00.00.00 - IPTU - Dívida Aliva

500 000 0000 Ílccursos náo Vinculados de lmpostos

500.000.1002' Rccursos nâo Vinculados de lmpostos (Saúdc)

500 000 1001 ' Recursos nào Vinculados de lmpostos (EducaÇáoi

50 0.4.00.00.00 ' IPTU ' Divida Ativa - MulLas

500.000.0000 - ílecursos não Vinculados de lmpostos

500.000 1002 - Recursos não Viôculados de lmpostos (Saúde)

500.000 1001 - Recursos não Vincúlados de lmpostos (EducaÇào)

53.0.0.00.00.00 lmposlos sobre Transmissão "lnter Vivos" de Bens lmóveis e de

53.0.1.00.00.00 lTBl - Principal

500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmposlos

500.000.1002 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Saúdê)

500.000.1001 - Recirísos não Vinculados de lmpostos (EducâÉo)

53.0.2.00.00.00 - lTBl- Multas ê Juíos

500.000.0000 - Recursos não Vinculâdos de lmpostos

500 000.1002 - Recursos não Vinculados de lmposlos (Sâúde)

500.000.1001 - Recuísos não Viôculados de lmpostos (Educação)

53.0.3.00.0Í) 00 - lTBl- Divida Aliva

500 000 0000 - ll(rcursos não Vinculados de lmpostos

500.000 1002 - Rocursos não Vinculados de lmpostos (Saúdc)

500 000 1001 - RccLrrsos não Vinculados de lmpostos (Educaçào)

ll0 0.0.00.00.00 lmpostos sobrc a Rcnda c Provcnlos dc Qualqucr Nalurcza

03.0.0.00.00.00 lmposlo sobre a Renda - Relido na Fontc

03.1.0.00.00.00 - lmposlo sobre a Rendâ - Retrdo na Fontc - Trabalho

03.1 1.00 00 00 lmposlo sobrc a Rcnda - Retido na Fontc - lrâbâlho - Principâl

500.000 0000'ílccursos nào Vinculados de lmpostos

500.000 1002'Rccursos não Vinculados dc Impostos (Saúdc)

500.000.1001 - Rccursos não Vinculados dc lmpostos (Educaçâo)

03.4.0.00.00.00 - lmposto sobre a Rendâ - Retido na Fonte - Outros Rendimenlos

03.4.1.00.00.00 - lmposto sobre a Rendâ - Retido nâ Fonte - Outros Rendimenlos -

500.000.0000, Recursos não Vinculãdos de lmposlos

500.000 1002' Recursos não Vinculados de lmposlos (Sâúde)

500.000.1001 ' Recursos não Vinculados de lmpostos (Éducaçâo)

00.0.0 00.00 00 'lmposlos sobre â Produção e Circulação de Mercadorias e Sorviços

51.0.0 00.00.00 ' lmpostos sobre Sêrviços

51 1 0 00 00.00 - lmposto sobre ServiÇos de Ouâlquer Natuíeza - ISSON

1 139 216.456.04

205.982.000.00

200 861 000,00

20.781.000.00

17.891.000,00

16.800.000,00

10.080.000,00

2.520.000,00

4.200.000,00

25.000,00

15.000.00

3.750.00

6.250.00

700.000.00

420.000.00

105.000,00

175 000,00

366.000.00

21S.600,00

s4.900,00

91.500.00

2.890.000,00

2.860.000,00

1.716.000,00

429.000,00

715.000.00

20.000.00

12.000,00

3.000.00

5.000,00

10.000,00

6.000,00

1.500,00

2.500.00

57.000.000,00

57.000.000,00

54.000 000.00

54 0C0.000.00

32 400 000,00

8.1C0.000.00

13.s00.000,00

3.000.000,00

3.000.000,00

1.800.000,00

450.000,00

750.000,00

123.080.000,00

123.080.000,00

123.080.000,00

1.186.943.516,04

220 .207 .150 ,00

214.753.350,00

22 108.350.00

19.018.350,00

17.900.000,00

10.740.000,00

2.6E5.000.00

4.475.000.00

26.750,00

16.050,00

4.012,50

6.6E7.50

700.000,00

420.000.00

105.000.00

175.000,00

391.600.00

234.960,00

58.740,00

97.900,00

3.090.000.00

3.060.000.00

1.836.000,00

459.000,00

765.000,00

20.000.00

12.000,00

3.000,00

5.000.00

10.000.00

6.000.00

1.500.00

2.500,00

60.900.000,00

60.900.000,00

57.700.000,00

57.700.000,00

34.620.000.00

8.6s5.000,00

14.425.000.00

3.200.000.00

3.200.000.00

1.920.000.00

480.000.00

800.000.00

131.745.000,00

131.745.000,00

131.745.000,00

1.23à)5d.539,24

235.335.500,00

229.512.600.00

23.547.600.00

20.247.600,00

19.100.000,00

11.460.000.00

2.865.000 00

4.775.000.00

28.600.00

17 16Ê-\
4.29L,,,\)

7.150,00

700.000,00

420.000.00

105.000,00

175.000.00

419.000,00

251.400,00

62.850,00

104 750.00

3.300.000,00

3.270.000.00

1.962.000,00

490.500,00

817.500,00

20.000 00

12.000.00

3.00q^
5.000,u,r

10.000,00

6.000.00

1.500.00

2.500.00

65.100.000,00

65.100.000,00

61.700.000.00

61.700.000 00

37.020.000.00

9.255.000,00

15.425.000.00

3.400.000.00

3.400.000.00

2.040.000.00

510.000.00

850.000,00

140.865.000,00

140.865.000,00

140.865.000,00

Pravisão - RS 1,od\ô.. 1 |

Ano: 2021Ano: 2026
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MUNICIPIO DE CONGONHAS - l\,4G Pi'sina 2114

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE I!1ETAS FISCAIS

ANEXO I - METOOOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

r),

TOTAL DAS RECEITAS

2026 c5
As mctas anuais de receita Íoram calculadas a paítir das seguintes receitas orçâmentáíias

Espccificação
Previsáo - RS 1,00

1.1 1.4.5'1.1.1.00.00.00- ISSQN - Principal

1.500.000.0000 - Recursos nâo Vinculados de lmpostos

1.500.000.1002 - Recursos nâo Vinculados de lmpostos {Saúde)

1.500.000.'1001 - Recursos náo Vinculados de lmpostos (Educação)

1 1 1 4 51 1 2.00.00.00 ISS QN Multas e Juros

1.500.000.0000 Recursos náo Vanculados de lmposlos

1 500 000 1002 Recursos não Vinculados de lmposlos (Saúde)

1.500 000 1001 Recursos não Vinculados dc'lmpostos (EducaÇão)

1 1.1 4.5'1.1.3 00 00.00 - ISS-QN - Divrdâ Atrva

' ' 1.500 oo0 o0o0 RccL,sos nao vrnc,rrados dc lmposlos

1.500.000 1002 - Rccursos nào Vrnculados dc lmpostos (Saúde)

1.500.000 1001 Rocursos nào Vroculados do lmpostos {Educação)

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00 ISS-ON - Divida Ativa - Multas c Juros-

1.500.000.0000 Rccursos não Vinculados dc lmpostos

1.500.000.1002 - Rccursos não Vinculados dc lmpostos (Saúdc)

1.500.000.1001 - Recursos não Vinculâdos dc lmpostos (Educãção)

't.1.2.0.00.0.0.00.00.00 - Taxas

1.1 .2.1.00.0.0-00.00 00 - Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 ' Taxâs de lnspeçâo, Controle e Fiscalizaçáo

1 1 2. 1.01 .0.1.00.00.00 - Taxas de lnspeÇáo. Controle c Fiscalizaçáo - Principal

1.1.2.1.01 0.1.01.00.00 - Taxas de lnspoção. Controle e FiscalizaÉo - Principal

1.501 000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.1.2.1.01.0.1.02-00.00 - Taxas de lnspeção. Conkole e Fiscalízaçáo Multas e Juros

1.501 000.0000 - Oulros Recuísos náo Vinculados

1.1 2.1.01.0.1.03.00.00 Taxas de lnspeçâo, Controle e I-iscalização - DÍvida Ativa

1.501 000.0000 - Outros RecuÍsos não Vinculados

U 2.1.01.0.1.04.00.00 Taxâs de lnspeÇão, ContÍolc ê F scalizaÇão - Dívida Allva Iúullas c

^. ' 1.501 000 0000 OulÍos RccuÍsos 4ão V.lculirdos

1.1 2 1.50 0 0.00 00 00 Taxa de Frscalrzâção de Vrgilâôcia Sanrtá a

1.1 2 1.50.0.1.00.00.00 - Taxa de Fiscalizâçáo de Vigiláncia Sanúána - Principal

1.1 2.1.50.0.1.01.00.00 - Taxas de Fiscalizaçâo de Vigilancia Sânitária - Principal

'1.50'1.000.0000 - Oútros Recursos não Vinculados

1.1.2-1.50.0.1.02 00.00 - Taxas de Fiscalizaçáo dc Vigilância Sanitária - Multas e Jurcs

1.501.000.0000 - Oulíos Recursos não Vinculados

1.1.2.1.50.0.1.03.00.00 - Taxas de Fiscâlização de Vigilânica Sanitária - Divida Ativa

1.501.000.0000 - Outros Rccursos não Vinculados

1 .1 2 1.50.0.1.04.00.00 - Taxas de FiscaÍizaçào dc Vigiláncia Sanitária - Divida Ativa Multas c

1.501 000.0000 - Oulros Recursos não Vinculados

1 1.2.2.00.0.0.00 00.00 Taxâs pclâ Pícstâção dc SêrviÇos

1.1.2.2.01.0.0.00-00 00 - faxas pcla Prcstaçáo dc ScrviÇos em Geral

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 - Taxas pcla PÍcstaçáo dc Scrviços cm Gcral - Principal

1 1 2.2.01 O 101 00 00 Oulras Taxas pela PreslaÇào de Sêíviços

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculêdos

1 1 2.2.O1.O.1 02.00.00 Taxa dc l-rmpeza Púbhcâ - Multâs e Juros

1 501 000 0000 outros Recursos não Vinculados

1 I 2 2.01.0.1 03.00 00 O,rúas Taxas pela Preslação de Servrços Mullas e Juros

1.50'1.000 0000 - Oulros Recursos nâo Vinculados

1.1.2.2.01.0.1-04.00.00 - Taxa de Limpeza Pública - Dividâ Aüva

1.501.000.0000 - Outros Recursos não Viôculados

121.445.000,00

72.867.000,00

18.216.750,00

30.361.250,00

350.000,00

210.000,00

52.500.00

87.500,00

1 210.000,00

726 000.00

181.500.00

302.500,00

75 000,00

45.000,00

11.250,00

18.750,00

5.121.000,00

3.428.000,00

3.356.000.00

3.356.000.00

3.146.000,00

3.146 000.00

30 000.00

30.000,00

120 000.00

120.000,00

60 000,00

60.000 00

72.000,00

72.000.00

42.000,00

42.000.00

6.000,00

6.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

1.693.000,00

1.6C3.000,00

1.ôS3.000.00

1.210.000,00

1210.000.00

12.000 00

r2.00ú,00

6.000,00

6.000,00

60.500,00

60.500,00

130.000.000,00

78.000.000,00

19.500.000,00

32.500.000.00

375.000,00

225.000,00

56.250,00

93.750.00

1.290.000,00

774.000.00

193.500.00

322.500.00

80.000,00

48.000,00

12.000,00

20.000,00

5.4s3.800,00

3.662.000.00

3.590.000.00

3.590.000,00

3.366.000,00

3.366.000.00

32.000.00

32.000,00

128.000.00

128.000,00

64.000,00

64.000.00

72.000,00

72.000,00

42.000.00

42.000.00

6.000,00

6.000.00

12.000.00

12.000.00

12.000,00

12.000.00

1.791.800,00

1.791.800,00

1.791.800,00

1.290.000.00

1.290.000,00

12.000,00

12.000.00

6.000.00

6.000.00

60.500.00

60.500.00

Ano: 2028

139.000.000 00

83.400.000,00

20.850.000,00

34.750.000,00

400.000,00

240.000.00

60.000.00

100.000,00

1.380.000,00

828.000,00

207.00Ê-l

345.00r, -.1

85.000,00

51.000,00

12.750,00

21 .250 A0

s.822.900.00

3.909.000.00

3.837.000.00

3.837.000.00

3.600.000.00

3.600.000.00

34.000.00

34.000 00

135.000.00

135.000,00

68.000.00

68 000,00

72.00rr1
72.000.,i

42.000,00

42.000,00

6.000,00

6.000,00

12.000.00

12.000 00

12.000,00

12.000,00

1.913.900,00

1.913.900,00

1.913.900,00

1.380.000,00

1.380.000.00

12.000.00

12 000 c0

6 C00 t0
6.000 00

60.500,00

60.500,00

Ano:2026 Ano: 2027
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ANEXO I- METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS

2426 ô

Prêvisão - RS

Ano: 2026 Ano:2027

As mctas anuais de receita íoram calculadãs a partir das seguintcs rcceitas orçamentàrias

EspcciíicaÇào

1 .1 2.2.01 .0.1.05 00.00 - OutÍas Tâxas pela Prestaçáo de Serviços - D Ívida Ativa

1.50'1.000 0000 ' Oulros Recursos náo Vinculados

1.1.2.2.01.0-1.06.00.00 - Taxâ de Limpêza Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.50'1-000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

1.1.2-2.01-0.'1.07.00.00 - Outras Taxâs pela Preslação do Sorviços - Dívida Ativa - Multas e
'1.50'1.000.0000 - Oulros Recursos náo Vinculados

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuiçõss

1.2 1.0.00 0.0.00.00.00 - Conllbuiçõcs Sociais

1.2 1 .5.00.0.0.00.00.00 - Contribuiçõcs para Rcgimcs Próprios dc Pícvidência e Sislema dc
âl.S.ot.o.O.OO.Oo.o0 - Contribuiçáô do Servidor Civit

1 2 1 5.01 1 0 00 C0 00 , ContribuiÇáo do Servidor Civil Ativo

1 .2 1.5 01 .1 1 00.00.00 ' Contnbuiçâo do Sorvidor Civil Ativo - Princrpal

1.2 1 5 01.1 1 01.00.00 - Contflburçâo do Sorvidor Civil Ativo - PMC

1.800 000.0000 RccuÍsos Vinculados ao RPPS - Fundo cm Capitalização (Plano

1.2 1 .5.01 .I 1.02 00.00 - Contíbrrçào do Servidor Civil Ativo - CMC

1.800.000 0000 . Rccursos Vrnculados ao RPPS ' Fundo êm Caprtahzaçáo {Plano
1.2 1 .5.01.1 .1 .03.00.00 ' Conlrburçáo do Servidoí Crvil /\livo - FUMCUI. T

1 .800.000 0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Câpitâlização (Plano

1.2 1 .5.0 í .1 .1.04.00.00 ' Conlribuiçâo do Seívidoí Civil Alivo - PREVCON

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados êo RPPS - Fundo em Câpitâlizâçáo (Plãno

1.2.1.5.01.1.1.05.00.00 - Contribuiçào do Sêívidor Civil Ativo - Licênc/Cedido

1.800.000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

1.2.1 .5.0'1.1.2.00.00.00 - ContribuiÉo do Seívidoí Civil Alivo - Mulla e Juros

1.2.1.5.0'1.1.2-01.00.00 - ContribuiÉo do Seívidor Civil Ativo-Multas e Juros

1.800 000.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capiialização (Plâno

1.2 1 .5.01 .2.0.00.00.00 - Contribuaçâo do Servidor Civil lnalivo

1-2 '.5.01.2.1.00 00.00 - ConlnburÇão do Servidor C'vil lnativo - Princrpal
Â - U.Or., 1 O1 OO OO . ConlÍburqáo do Servrdor Crvrr Inativo - RPPS

1.800.000 0000 - Íiecursos Vrnculâdos ao RPPS - Fundo em Capital[aÇào (Plano

1.2.1.5.01-2.1.02 00.00 - ContíburÇão clo Servrdor Civil lnalrvo ' Ente

1 800 000 0000 - t{ecursos Vrnculados ao RPÍ,S - Fundo em Capúalaza(áo (Plano

1.2.1 5.01 .3.0.00.00.00 - Conrriburção do Servidor Civil - Í,ensionistas

1-2 1 5.01.3 1.00.00 00 - Contributção do Servidor Civil - Pcnsionistas, Píincipal

1.2.1.5.01.3.1.01.00.00 - ConlnburÇào do Sorvrdor Crvil - Ponsionislas , RPPS

1.800.000 0000 - fac{:ursos V nculados ao RP')S - Fundo (:Ín Capitalização (Plano

1.2.1.5.01.3 1.02.00 00 - ConlflburÉo do Scrvidor Civil - Ponsionistas - Entc

1.800.000.0000 ' Rccursos Vrnculados êo RPPS - Fundo cm CâpitalizaÇão (Plano

1.2.1 .5.01.4.0.00.00.00 - Contribuição Oriunda dc SentcnÇas Judiciais - Servidor Civil Ativo

1.2.1.5.01.4.1.00.00.00 - ContÍibuição Oriundê dc Sêntênças Judiciais - SêÍvidor Civil Ativo -

1.2.'1-5.01.a.1.01.00.00 - ContribuiÉo Oriundâ de Sentênçãs Judiciais - Servidor Civil Ativo

1.800.000.0000 - Rêcursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

1.2.1.5.02.0.0.00.00.00 - Contrib!içâo Palronal - Seívidor Civil

1.2.1.5.02.1.0.00.00.00 - Contribuiçâo Patronal - Servidor Civil Ativo

1.2.1.5.02.1.1.00.00.00 - Conlribuiçâo Patronal - Sêrvido. Civil Alivo - Principal

1.2 1 5 02 1.1.01 00.00 ' Contnbuição Patronal - Sêrvidor Civil Ativo - Licenc/Cedido

1.800 000.0000 - Recursos Vrnculâdos ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

1.2.1.5.02 2.0.00.00.00 - Contribuição Pâlronâl Oriundê de Senlenças Judiciais - Palronal -

1.2 1.5-02.2.1.00.00 00 - Conlíbuição PalronalOriunda de Senlenças Judiciais - Palronal-

1.2 1.5.02 2.1.01.00.00 - ConlriburÇâo Palíonal OnuÂda de SenlenÇâs Judrciâis - Palronâl-

o:202A

302 500,00

302.s00,00

12.000.00

12.000,00

90.000,00

90.000.00

35.277.000,00

29.807.000,00

29.807.000,00

29.686.000,00

26.492.000,00

26.477.000,00

2s 200.000,00

25.200.000,00

932.000.00

932.000.00

250 000.00

250.000,00

93.000.00

93.000.00

2.000.00

2.000,00

15.000.00

15.000.00

15.000,00

2.940.000,00

2.940.000.00

2.7'50.000.00

2.750.000.00

190.000.00

190.000.00

154.000.00

154 000,00

84.000.00

{t4.000,00

70.000,00

70.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

121.000.00

1.000.00

1.000,00

1.000.00

1.000.00

120.000,00

120.000,00

120.000,00

315.000,00

3'15.000,00

'12.000,00

12.000.00

96.300,00

96.300,00

39.230.040.00

33.383.840,00

33.383.840,00

33.248.320,00

29.671.040,00

29.654.240,00

28.224 .000 .00

28 .224 .O00 ,00

1.043.840.00

1.043.840,00

280.000.00

280.000,00

104.160.00

1M.160,00

2.240,OO

2.240.00

16.800.00

16.800.00

16.800.00

3.292.800,00

3.292.800.00

3.080.000.00

3 080.000,00

212 800,00

212.800,00

'172.480,00

172.480,00

94.080,00

94.080,00

78.400,00

78.400.00

112 000,00

112.000,00

1'12.000,00

112.000,00

135.520,00

1.120,00

1.120,00

1.120,00

1 120,00

13.1.400,00

134.400,00

134.400,00

340.000,00

340.000,00

12.000,00

12.000,00

103.400,00

103.400.00

43.644.800,80

37.389.900,80

37.389.900.80

37.238.118,40

33.231.56f1
33 .212.7 4b. .. r
31.610.880.00

31.610.880,00

1.169.100,80

1.169.100.80

313.600.00

313.600,00

116.659,20

116.659.20

2.508.80

2.508.80

18.816.00

18.816.00

18.816.00

3.687.936,00

3.687 936.00

3.449.600.00

3.449.600/\
238.336...,

238.336.00

't93.177,60

193.177.60

105.369.ri0

105.369 60

87.808.00

87.808,00

125.440,00

125.440.00

125.440.OO

125.440,OO

151.182 4t)

1.254.40

1.2U,40

1.254,40

1.254,40

150.528 00

150.528.00

150.528,00
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ANEXO DE lllETAS FISCAIS

ANEXO I- METODOLOGIA E MEMÓRIA OE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARAAS RECE1TAS

TOTAL DAS RECEITAS

2026 cÇt1
ac

\4
As mctás ânuâis de recoila íoram calculadas a partir das seguintes rêceitas oíçâmentáriâs

EspeciÍicaçào
Previsào - RS 1,00

Ano: 2028

1.800 000.0000- Recursos Vrnculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçào (Plano

1.2 4.0.00.0.0.00 00 00 - Contriburçáo paÍa o Custeio do Serviço de lluminação Pública

1.2 4 1.00 0.0.00.00 00 - ContíburÇào para o Custeio do ServiÇo de lluminaÇâo Pública

1.2.4 1.50.0.0.00 00.00 - Contíiburçào paía o Cüsteio do Serviço de llúminaÇão Pública

1.2 4.1 50.A 1.00.00.00 - Contflb!rçáo para o Cusleio do Serviço de lluminação Pública -

1.2 4 1.50.0.1.01 00 00 - Contírburção para o Cuslero do ServiÇo de llumrnaÇão Públaca -

1.751.000 0000 ' Recursos ria Conlribuição para o Cusleio do Seívrço de llumrnaçio

124150.0 1 02 00.00 - Conúrburç:to para o Cusloao do Serviço de llumiÍraçâo Püblica - Mullas

1.751.000 0000 ' Recursos da Contriburção para o Cusleto do Servtço dc lluminaÉo
' '4 1 50.0.1 03.00.00 - Contnburçào para o Custeio do Serviço de lluminaÉo Pública - OÍvida

1.751.000.0000 - Recursos da ContÍibuiçáo para o Custcio do Serviço de lluminaÉo

1.2.4.1.50.0.1.04.00.00 - ContribuiÉo para o Custcio do Serviço de lUminaçào Públicã - Oiv At

1.751.000.0000 - Recursos da Contribuiçáo para o Custeio do Serviço de llumrnaÉo

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 - Reccila Patrimonial

1.3 1 0.00.0.0 00.00.00 - Exploraçáo do Pakimónio lmobiliário do Estado

1.3 1 1.00.0.0.00.00.00 - Exploração do Patrimônio lmobiliário do Estado

1 .3 1 1 .01-0.0.00.00.00 - A[]guéis, Aíendamêntos, Foros, Laudêmios, Tarjías de Ocupaçào

13I 101 1 .0 00.00.00 - Aluguéis e Arrendamenlos
'1.3 1.1.01.1.1 00.00.00 -AluguêiseArrendamentos- Principal

1.501 000 0000 - OuÍos RecuÍsos não Vinculãdos
'1.3 1.1.02 0.0 00 00.00 Concessâo, PeÍmissão, Autorização ou Cessào do Direito de Uso de

'1.3.1.1 02.0.1.00.00.00 - Concessâo, Peímissão, Aotorização ou Cessâo do Direito de Uso de

1.501.000 0000 - Oulros RecuÍsos não Vinculados

1.3 2.0.00 0.0.00 00.00 ' Valorcs MobiliáÍios

1 3 2.1 .00.0.0.00.00.00 - Juros e Correçóes lúonetárias

1.3 2-1.01.0.0.00.00.00 ' RemuneraÇào de Dêpósatos Bancários

1.J21.01.0 1.00.00.00 RcmLrneraÇáo de Oepósrlos BancáÍros - Pnncrpal
Â, ,.0,.0.',.0, oo.oo . nemr,neraiáo oe Depós os tsancáíos - Rêcurso píópno

1.500.000.0000 ' Recursos nâo Vinculados de lmpostos

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 - Remuneraçáo de Oepósitos Bancários - Rêcurso 708

1.708.000.0000 - Tíaosferência da União ReÍerente à Compensaçâo Financeim de

1 3 2.1.0'1.0.1 .03.00.{J0 - Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties

1.500.000.0000 - I.lccursos não Vjnculados dc lmposlos

1 501 000.0000'Ourros Rccllrsos não Vinculados

1.3 2.1.01 0.1 04 00 00 - RcnruncíaÇão dc Depósitos Bancários - MDE

1 500 000 0000'Rocursos nào Vinoúlados de lmpostos

I 703 000 00f,0 ' OúlÍas Transl dc Convênros ou Contralos de Rôpãsse de oulÉs

1.3 2 1.01 0.1 05.00.00 tloinuncíaÇáo dc Depósitos Bancários - Açôes e ScrviÇos Púb|cos dc

1 500 000 0000 - Rccursos nào Vinculados dc lmpostos

1.3 2 1 01.0 1 06 00 00 - ttêmuncraÇão dc Depósilos Bancáíos - Royaltios 1708

1 708 000 0000 'Tía.slcÍóncrâ dâ União Reícrcntc à Compensaçào Frnanccrrâ de

1.3 2 I 01 0 1.08 00 00 - RcÍrlneração de Depósitos Bancáíios - Outros

1.500.000 0000 , Recursos nào Vinculados de lmpostos

I 3 2.1.01 .0 1 .09.00.00 - Remuneraçáo de Depósilos de Poupança

1.500-000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1.3.2.1.01.0.'1.10.00.00 - Remuneíação de Depósitos de Recursos Não Vinculâdos - Outíos

1.500.000.0000 - Recursos nào Vinculados dê lmpostos

1.3.2 1.01.0.'1.12.00.00 - Remuneíação Depósito Vinculâdos - BLOCO BLATB
'1.60C.000.0000-Transí. Fundo a Fundo-SuS prov. Uniào-Bloco de l\ranútenÉo das

120.000,00

5.470.000,00

5.470.000.00

5.470.000,00

5.470.000,00

5.352.000.00

5.352.000.00

3.000,00

3.000,00

75.000,00

75.000,00

40.000,00

40.000.00

130.306.406,36

100.500.00

100.500.00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

60.500 00

60.500,00

60 500,00

128 155.906,36

128.155.906,36

124.005.750,32

124.00s.750.32

10.000,00

10.000,00

10.000,00

'10.000,00

45.360.000,00

45.000.000,00

360.000,00

940.000,00

920.000,00

20 000,00

910.000,00

910.000,00

45 409 105,32

45 409.105.32

5.000.00

5.000.00

700.000.00

700.000.00

23.325.645.00

23.325.645.00

910.000.00

910.000,00

Í34.400,00

5.846.200,00

5.846.200,00

5.846.200.00

5.846.200.00

5 720.000.00

5.720.000.00

3.200.00

3.200,00

80.200,00

80.200.00

42.800,00

42.800.00

132.537.632,06

100.500,00

100.500.00

40.000,00

40.000,00

40.000.00

40.000,00

60.500,00

60.500,00

60.500,00

130.384.132.06

130.384.132,06

125 .943.552,02

125.943.552.02

10.000,00

10.000,00

10.000.00

10.000,00

45.360.000,00

45.000.000.00

360.000.00

1.004.400,00

984.400,00

20.000.00

973.700.00

973.700.00

45 .137 .932 ,O2

45 137.932.02

5.350.00

s.3s0,00

749.000.00

749.000,00

24.958.440,00

24.958.440.00

973.700.00

973.700,00

150.528,00

6.254.900,00

6.254.900.00

6.254.900.00

6.254.900,00

6.120.000.00

6.120.000.00

3.400.00

3.400.00

85.800.00

as.aoÂ
45.70L.u0

45.700.00

135.482 305 14

100.500.00

100.500,00

40.000,00

40.000,00

40.000.00

40.000,00

60.500.00

60.500,00

60.500,00

133.325.805.14

133.325.805,14

128.570.O70 .22

128.5t0.010.22

10.000,00

1o.ooq^
10.000.!d

10.000,00

45.360.000,00

45.000.000,00

360.000.00

1.073.300,00

1.053.300 00

20.000.00

1.04r.800.00

1.M1.800,00

45.011.860 22

45.011.860,22

5.720 00

5.720.O0

801.000.00

801.000,00

27.055.530.00

27.0s5.530.00

1.041.800 0c

1.041.800 00

Ano: 2026 Ano:2027
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Lü DÊ DTRETRTZES ORÇAMENTÀRrAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - METOOOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS

2026 g

As metas anuâas dc raceita Íoram calculadâs â pârtir dâs seguintes reccitas orçamentárias

Especificaqão
no:2028

1.3.2.1

1

1 .3.2.1

1.321
1321

1

1321
l

1.321
1

i.)21
1

1321
1

1321
1

't .3 2 |

1.321

1

1.32.1

1

't321
1

1J21
1

1.321
1

21

1

1321
1

1 3 2.',1

1

1.3 2.1

1

1 .3 2.1

1

1.3 2.1

1.3 ?.1

1

1321
1

1321
1

13?1
1:)21

1

1321
1

500,00

s00,00

6.420.000,00

736.500,00

500.000,00

500.000.00

30.000,00

30.000,00

2.000,00

2 000,00

22.000,00

22.000,00

52.000.00

52 000.00

130.500,00

130.500,00

2.418.000.00

700.000,00

700.000,00

42.000,00

42.000,00

40.000,00

40.000,00

1.616.000,00

1.616.000.00

8.s00,00

8.s00,00

500.00

500.00

2.000.00

2 000 00

500,00

500,00

500,00

500,00

8.000,00

8.000,00

56.500,00

41.000,00

41.000,00

14.500.00

r4 500.00

1000,00

1.000,00

60.000,00

60 000.00

60.000,00

430 000.00

129.000 00

500.00

500.00

6.754.660.00

750.840,00

500.000,00

500.000,00

30.000.00

30.000,00

2.140.00

2.140,00

23.500.00

23.s00.00

55.600.00

55.600.00

139.600,00

13S.600.00

2.541.360,00

749.000.00

74S.000,00

0.00

0.00

42.800.00

42.800,00

1.729.000.00

1.72S.000.00

8.500.00

8.500.00

500.00

500,00

2.000.00

2 000.00

500.00

500.00

500,00

s00.00

8.560,00

8.560.00

59.s00,00

43.000,00

43.000,00

15.500,00

15.500.00

1.000,00

1.000,00

64.700,00

64.200,00

64.200.00

460.000.00

138.000.00

500.00

500,00

7.'152.360,00

766.090,00

500.000,00

500.000,00

30.000,00

30.000.00

2.290,00

2.290,00

2s.1(n
25.10Í,.Jü

59.400.00

59.400.00

149.300.00

149.300.00

2.717.960,00

801.000.00

80'1.000.00

0.00

0.00

45.800.00

45 800.00

1.850.000.00

r.850.000 00

8.500.00

I500,00

500.00

s0g^
2.00! Jú

2 000.00

500.00

500.00

500,00

500.00

9.160.00

9.160.00

63.s00.00

46.000,00

46.000.00

16.s00.00

16.500,00

1.000.00

1.000,00

68.700,00

68.700,00

68 /00 00

490.00ü 00

147 000,00

.01.0.1.48.00.00 - Remuneraçâo Poupança - Convênio ECÍ

.700.000.0000 - Outras Transí. de Convênios ou Rêpasses da União

.01.0.1.50.00.00 - Rontabilidâde Recursos Vinculados

01.0.1.50.01.00 - Renrabilidade RV - sEMED

01.0.1.50.01.01 - RemuneraÇão - OESE

550.000.0000 - Transíeréncaâ do Salário-Educaçáo

01.0.1 50 01 02 - Remuneração Poupânça - PNAE (Merenda)

552 000 0000 - ÍransÍ dc Rccursos rlo FNOE rcfcícntcs âo Programa Nacionâldc

01.0.1.50 01.03 - Rontabilrdadc - PNAT

553.000 0000 - TransÍ dc ll(}cursos do FNDE RcÍcrcnlcs âo Proqrama Nacmnal do

01 0.1.50 01 04 - RcmuncíaÇão - FNDE

569.000 0000 -OulÍas TÍaosl do Rcoursos do FNDE

01.0.1 50.01 05- tlcntabÍrdade - Convôoios lJÍrião EducaÇào

570.000 0000 ' ÍÍaÍrsl. do Govcrno Fcderal reÍcrcntcs a Convônros c outros Rcpasscs

01.0.1.50.01.06 - ticntabrladadc - Convônros Estádo Educaçáo

571.000.0000 - I ransÍ Estado Convônios c Rcpasses viôculados à Educação

01.0.1.50.02.00 - Renlabilidede RV - SMS

01.0.1.50.02.01 - Rentabiladade - Eloco Manutenção

600.000.0000 - TransÍ. Fundo a Fundo-SUS prov. Uniáo.Bloco de ManutenÉo das

01.0.1.50.02.02 - Renlabilidade - Bloco lnvesümêntos

601.000.0000 - lransí. Fundo a Fundo-SUS prov. uniào-Bloco dê Estruluraçáo da Rede

01.0.1.50.02 03, Rentabilidade - Piso EníerÍíagem

605.000.0000 ' Assislência íinanc. União deslinada à compl. ao pagto dos pisos salanars

01 0.1.50.02 04 - Renrabitidade - Transí. SUS Gov. Estado (Cusleio)

ti21 000 0000 - Tíansí. Fuíido a Fundo-SUS provenienles do Governo EsladL,al

01.0.1.50 02.05 - Rentabilidade - Convênros Govemo Federal

631 .000 0000 - ÍÍansí do Governo Fedeíal íeÍeíenles a Convênios e outros Repasses

01.0.1 50.02.06 - RentabÍdâde - Convênos Estado Saúde

632 000 0000 I íansí do Eslado rêíê.enlês a Convênios e outros Repasses vincúlados

01 0.1 50 02 07 - Renlabrh.ja{je , Outíos Roc Vrnculâdo â Saúde

659 000 0000 . Oulí()s Recursos Vrn(;ulacios à SaLrde

01.0.1.50.02 08 - Rentabrlrdade - Outras Transl Conv Rep Uniâo

700 000.0000 - Outras Transí. de Convênros ou Rcpasses da União

01.0.1.50.02.09 - Rcnlabilidade - Outras Traní Conv Rcp Estâdo

701.000.0000 - Outías Transf. dc Convônios ou Repassês dos Estados

01.0.1.50.02.í0 - Rcntabilidade - Transf União LC 'l73l2O2O

707.000.0000 - Transí. dâ Ljnião anciso I do ãrt. 5. da Lei Complemenlat 17312020

01.0.1.50 03.00 - Rcntabrlidadc RV - SEDAS

01.0.1.50.03.01 - Rentabilidadc - Transí Recursos FNAS

660 000.0000 - TíansÍcrônciâ dc Recursos do Fundo Nâcionaldc Assisténcia Social -

01.0.1.50.03.02 - Rcntâbilidade - TransÍ. de Convônios Assistência Social

665 000 0000 TransÍ de Convênios e outros Rcpasses vinculados à Assistência Social

0'l 0 1.50.03.03 ' Rentabilidadê - Oulras Transl. de Conv Rep União

700.000 0000 - Outras Transí. de Convênios ou Repâsses da Uniào

01.0.1.50.04.00 - Rentabrlidade llv - Emendas

01.0.1 50.04.01 Renlabilidade - Emenda ParlamenlaÍ

706 000 0000- ÍransÍêrência Especlal da LJniào

01.0.1.50.05.00 - Renlabrlidade RV - FUNDEB

540.000 0000 ' l ransÍ do fUNDEB - lmpostos e ÍrânsÍ. dê lmposlos

Ano:2026 A^o: 2027
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I . METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS MEÍAS ANUAIS PARA

TOTAL DAS RECEITAS

2026

As mclas ânuais dc rccerta íorâm calculadas a partiÍ das seguintes rcceitas orÇamcntáÍias

Páginar 6 / 14

AS RETW

Prcvisào - RS 1,00
Especiíicação

540.000 1070 - Transí. do FUNDEB - hposlos e TransÍ. de lmposlos - RemunêraÇão

01.0 1 50 06.00 - Rcntab lidade RV - Dernais Recursos

01.0.1 50.06.01 Rcntab lidade Outras l ransÍ. deConv Rep União

i'00.000 otj00 ' Oulras I ransÍ. de Convénios ou Repasses da União

01.0 1 50 06.02 ' Rentab liadde - Outras TransÍ. de Conv Rep Eslado

701.000.0000 - Outras TransÍ. de Convênios ou Repêsses dos Estados

01.0.1-50.06.03 ' Rentabilidade - Transferência Especial dos Estados

710.000.0000 - Transícíência Especial dos Estados

01.0.1.50.06.04 - Rêntabiladâde - Transf. Destinâdas ao Setor Cullural - LC 195122 -

715.000.0000 ' Trânsíerências Destinadas ao Setor Culturâl - LC no 19512022 - 4t1.5' -

01.0 1.50.06.05 - Rcnlabilidâde - Trânsí. Dcstinadas âo Sctor Cultural - LC 195122 -

716.000.0000 - Trarlsíerôncias Dostinadas ao Sclor Culturâl - LC no 195/2022 - Aít. 80 -

01 0 1 .50 06 06 - ílcntabrldade - Assrslôncra Financorra Íransporle Colctivo

/l / 00C 0000 Assrslóncra Financeira Transpoíc Colclivo - Art. 5ô. lnciso lV, EC no

01.0 1 50 06.07 ,rlcntabilrdadê Outras vinculaçôcs dc TrânsÍ. (Lci Audir Blânc)

749 000 0000 - Outras v nculaÇões dc Transí-

01.0 1.50.06.08 - Rentâb lidade - CIDE

/50.000.0000'Ítecursos da ContribuiÇão de lnteívenção no Domin o Econômico - CIDE

01.0.1.50.06 09 llentabÍidade À/lultas de Trànsrto

752.000 0000 - llecursos VLnculâdos ao Tránsito

01 0.1 50.06.10 - llentabrlidade - AlienaÇão de Bens

755.000 0000 - Recursos de Allenação de Bêns/Ativos - Adminislração Direta

01.0.1 .50.06- 1 1 ' Renlabilidade - Outros Recursos Vinculados Esladual

710.000.0000 - Transferência Especial dos Estados

01.0.1.50.06.12 - Rentabilidade - TÍansíe.ência Especial dos Eslados conla 70584

7'!0.000.0000 - TransÍerência Especial dos Estados

01.0.1 50.06.15'Renlabilidade - Outras Transí. de Conv Rep Uniâo

,'00.000.0000 - Oulías Transf. de Convênios ol, Repasses da União

01.0.1.50.06.18 - Rentabilidade-Oukas Transf.de Conv.Rêp.L,niáo

700 000 0000'Oulras TransÍ de Convênios ou Repasses de lJnião

01 0 1 50.0$ 22 - ltentatr lidade , FEP Ler n'7.990/89 , Píncrpal

720 000 0000 . IÍunsí União Ref ás paÍtrcipações nil exploraçáo do Pelróleo e Gás

01.0.1.85 00.00 llcnlabilidadc Transí. Convônio do Eslado - lúcio Ambicnto

700 01J0.0000 Oulras Traosl do Convônros ou Rcpasses da União

01.0.1.88 00.00 Ronlabilicladc Projcto Fortalecimcnto dâs Escolas

700.000.0000 - Oulras TransÍ. de Convênros ou Rcpasscs da Uniào

04.0.0.00 00.00 RcfiunoraÇão dos Reoursôs do Rcgrm() Própío dc Prcvidôncla Socral-

04 0.1 00 00.00 - Rcm(rncraÇáo dos Recursos do Regrmo Próprio dc Prcvidôncia Socjal-

04.0.1.02.00.00 Rcmuneraçào dos Recursos Renda Frxa do Rcgimc Próprio de

800.000.0000- Uccursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Câpilâlizaçáo (Plano

04.0.1.03.00.00 - RcmuncíaÉo dos Recursos Renda Variaveldo Regime Próprio de

800.000.0000 - Rêcursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

04.0.1.04.00.00 - Remuneração dos Recl,rsos Titulos lmobiliarios do Regime Próprio de

800.000 0000'Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçào (Plano

05 0 0 00.00.00'Juros de Titulos de Renda

05 0.1.00.00.00'Juros de Titulos de Renda - Principal

800 000 0000' Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização {Plano
00 0 0 00 00.00'Delegâção de ServiÇos Públicos Mediante Concessão, Permissào.

00 0.0.00.00.00 ' Delegação paía a PíestaÇâo dos Servrços de TÍansporte

Ano: 2028

l
1321
1321

1

1321
1

132',l
1

1.3.2 1

1

1.121

1

1 321
l

1 )21
1

1:)21
1

1321
1

1321
1

1321
,l

1 .3 2.1

1

1.321

1

1321
1

1321
1

1 ',.] 2 1

1

1.\21
1

13?1
13?1
1321

1.3.2.1

1

1321
1

1 )21
1J21

1

33C
1331

301.000.00

2 719 000.00

350.000,00

350.000,00

5.000.00

5.000,00

250.000,00

250.000,00

8.000,00

8.000,00

5.000,00

5.000,00

31.000.00

31.000.00

30.000.00

30.000.00

60.000,00

60.000,00

í 60.000,00

í rio 000,00

120.000,00

120.000,00

't.000,00

'r.000,00

4.000,00

4.000.00

240.000,00

240.000,00

5 000,00

5.000,00

1.450.000,00

1.450.000.00

500,00

500.00

5.000,00

s.000,00

1.350.156 04

1.350 156.04

100.000,00

100.000.00

'1.200.000,00

1.200.000,00

50.'156,04

s0.r 56.04

2.800 000.00

2 800.000,00

2.800.000,00

50.000,00

s0.000.00

322.000,00

2.878.780,00

350.000,00

350.000,00

5.000,00

5.000,00

267.000.00

267.000.00

8.500.00

8.500.00

5.350,00

5.350,00

31.000,00

31.000,00

32.100,00

32.100.00

64.200,00

64.200.00

171.000,00

171.000,00

128.000,00

128.000,00

1.000.00

1.000.00

4.280.00

4.280.00

256.000.00

256.000.00

5.350.00

5.350.00

1.550.000,00

1.550.000.00

500,00

500,00

5.350,00

5.350,00

1.416.580,04

1.4r6.580,04

105.000,00

105.000,00

1.260.000.00

1.2ô0.000,00

51.580,04

51.580,04

3.024.000.00

3.024.000.00

3.024.000.00

53.000 00

53.000.00

343.000.00

3.046.110.00

350.000,00

350.000 00

5.000,00

5.000,00

280.000,00

280.000,00

9.000,00

9.000.00

5.70-\
5.70U,u0

31.000.00

31.000,00

34.400.00

34.400,00

68.700,00

68.700.00

182.000,00

182.000.00

136.000 00

136.000,00

1.000.00

1.000.00

4.s80,00

4 580.00

273.000.00

273.000,00

5.73Q^
5.730 r,..t

1.660.000.00

1.660.000,00

500,00

500.00

5.700.00

5.700,00

1.489.814 92

1.489.814 92

110.250,00

110.250,00

1.323.000.00

1.323.000.00

56.564.92

56.5&.92

3.265.920 00

3.265.920 00

3.265.920.00

56.000,00

56.000,00

.)--

Ano: 2026
^no: 

2027

-ã





IVUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LE I DE DIRETRIZLS ORÇAIV]LN I ARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PâEna: 7 t '14

ANÊXO I- METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO

TOTAL DAS REC

2026

DAS METAS ANUAIS P

EITAS

AS

Espccificação

1.3 3.1 .01.0.0.00.00.00 - DelegaÇão para a Prestação dos Serviços de Trânspone Rodoviário

1.3 3.1.01.0.1.00.00.00 - Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviáíio -

1 501.000.0000' Outros Recllrsos nâo Vinculados

1.3 6.0 00 0.0 00 00.00 Cessão de Drreilos

1.3 6 1 00.0.0 00 00.00 Cessáo de Diíeitos

1 3 ô 1 01 0.0 00.00.00 - Cessão do DiÍeito de Opeíacionalização de Pagamenlos

1.3 6.1 01 .1 .0.00.00 00 - Cessí]o do Direito de Opeíacionalização de Pagamentos - Podeíês

1 .3 6 1.01 1 1 .00.00.00 - Ccssáo do Díreilo de OperacionâlizâÇão de Pagamentos - Poderes

1.501 000 0000 - Outros Rccuísos náo Vinculados
Ão o.nu., n no.on no Rccc ra dc sarvrços

1.6.1 0 00 0 0 00 00 00 ScMÇos Admrnrslraltvos c Comcrciais Gcra,s

1.6 1 .1 .00.0.0.00.00-00 Sorvrços Administrativos e Comcrciais Gerars

1.6.1 .1-01-0.0-00.00.00 - Scrviços Administrativos e ComcÍciais Gerais

L6.1 .1 .01.0.1.00.00.00 - Scrviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principãl

1.501.000.0000 - Outros Recursos nâo Vinculados

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00 - Scrviços e Atividades Reíeíentes à Navegação e ao Transportê

1.6 2.1 .00.0.0.00.00.00 - Serviços e Alividades Reíerentes à Nâvegação e ao Transportê

1.6 2 1.02.0.0.00 00.00 - Servrços de Trânsporle de Passageiros ou lúercadorias

1.6.2.1.02.0.1.00.00.00 ' Serviços de Transporle de Passageiros ou Mercadoriâs - Principâl

1.501 000.0000 ' Outíos Recursos não Vinculados

1 6 90 00 0 0 00 00 00 . Oulíos Serviços

1.6 I I 00 0 0.00.00 00 - Ourros Seívrços

1.6 I 9 99.0.0 00.00 00 . Outros Servrços

1.tj 9.9.99 0 1 00 00 00 - Oulros Servrços - Principal

1.501 000 0000 ' Oulros RecuÍsos não Vlnculados

1.6.9 9.99 0.1 02 00.00 - Rece(a Oriunda de Rotativo

1.501 000.0000 Outros Recuísos nâo Vrnculados

' ' 0 c.00 0 0.00 00.00 - lÍarsleíéncras CoÍenles
1 / 1.0 00 0 0.00 00.00 - TíânsÍeréncras da União e de suas Entidades

1.7 1.1.00.0.0.00.00.00 - TíansÍerências Decorrentes de Participaçào na Receita da União

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos lúunicipios - FPM

1.7.'1.1.51.1.0.00.00.00 - Cola-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cota Mensal

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 - Cola-Partc do Fundo de Participação dos lúúnicípios - Cota Mensal -

1.500.000.0000 - Rocursos nào Vinculados de Impostos

1.500 000 1002 - Rccursos nào Vinculados de lmpostos (saúde)

1.500.000 1001 - Rocursos nào Vinoulados de lmpostos (Educaçáo)

(- )FUNDEts

i ) 1.500 000.0000 Rccursos não Vinculados de lmposlos

1 7 1 1.51 2.0 00.00.00 Cola Partc do Fundo dê Participação dos Municapaos - Cotas

1.7 1151 2.1.000000 Cola-Parle do Fundo de Paíticipação dos lúunicipios - Cotas

1 .500 000 0000 Rccursos não Vinculados dc lmpostos

1.500000 1001 Recúrsos nào Vinculados de lmpostos (EducaÇão)

1 / 1 1.52 0.0.00 00.00 - Cota-Parte do lmposto Sobíe a Propraedade Terntorial Rural

1 / 1 1.52.0.100 00.00 'Cota-Parle do lmposto Sobre a Propriedade Têrnlonál llural - Principal

1.500 000 0000 - Rccursos llào Vinculados de lmpostos

1.500.000 1002 ' Recursos não Vrnculados de Impostos (Saúde)

1.500.000.1001 - Recursos não Vinculados de lmpostos (EducâÉo)

(. )FUNDEB
( - ) 1.500.000.0000 - Recursos náo Vinculados de lmposlos

Previsão - RS 0'
Ano: 2028

50.000,00

50.000,00

50.000,00

2.000.000,00

2 000 000.00

2.000.000.00

2.000.000.00

2 000.000,00

2.000.000,00

2.682 000.00

1.800.000,00

'r.800.000,00

1.800.000,00

't.800.000,00

1.800.000,00

612.000,00

6r2.000,00

612 000,00

612.000,00

612.000,00

270.000,00

2il0.000.00

270.000,00

2 70.000,00

250.000.00

20.000,00

20.000,00

7 44 .062 .37 4 ,68

373.860.044,68

63.666.942,40

61.243.000,00

58.080.000,00

72.600.000,00

43.560.000,00

10.890.000,00

18.150.000,00

-14.520.000,00

-14.520.000,00

3.163.000,00

3163 000.00

2 .312 .?.50 .00

/90.750.00

2 423.942.40

3.036 000.00

1.821.600,00

455.400,00

759.000,00

-612.057,60

-612 057,60

53.000,00

53.000,00

53.000,00

2.000.000.00

2.000.000.00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000.00

2.000.000,00

2 682.000,00

1.800.000.00

1.800.000.00

r.800.000.00

1.800.000.00

1.800.000,00

612.000.00

612.000,00

612.000.00

612.000,00

612.000.00

270.000,00

270.000.00

270.000,00

270.000,00

250.000,00

20.000.00

20.000,00

769.564.467,48

378.957.837,48

67.836.203,20

ô5.243.000,00

ô2.080.000.00

77.600.000.00

46.560.000.00

11.640.000.00

19.400.000.00

-15.520.000,00

,15.520.000,00

3.163.000,00

3.163.000.00

2 .372 .250 ,OO

790.750.00

2 s93.203,20

3.248.000,00

1948.800.00

487.200.00

812.000.00

-654.796,80

-654.796,80

56.000,00

56.000,00

56.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000.00

2.000.000,00

2.000.000.00

2.000.000.o0

2.682.000.00

1.8oo.oq/n
1.800.001.!d

1.800.000.00
'1.800.000.00

1.800.000.00

612.000.00

6 r2.000,00

612.000.00

612.000,00

612.000,00

270.000.00

270.000,00

270.000.00

270.000,00

250.000.00

20.000.00

20.000 00

797.246.112.24

384.81 1.78?^
12.337 .440 .u\)

69.563.000.00

66.400.000.0t]

83.000.000,00

49.800.000,00

12.450.000,00

20.750.000,00

-16.600.000,00

-16.600.000.00

3.163.000.00

3.163.000.00

2.372.250 .00

790.750,00

2.774 440.OO

3.475.000.00

2.085.000.00

521.2s0 00

868.750.00

-700.s60,00

-700.560.00

A^o:2026 Ano: 2027

,+' Jm
As mctas anuais de reccita íoram calculadas a partir das seguintes receitas orçamentárias:

@
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LFI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE l\ilETAS FISCAIS

ANEXO I- METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA

TOTAL DAS RECEITAS

2026

Página: I I 14

As mctas anuais do Íêccita íoíam calculadas a partir das soguintes rêcoitâs orçãmêÍrláriãs

AS RECEITAS

Jot

Previsào - RS I,00
Especiíicâçâo

Ano: 2028

1.7 1

1.7 1

1.7.1

71

l1
71

/1

1.1 1

1.7 1

171

71

71

71

71

l1

't /1

171

171
171

1t1
't/1

1.7.1

1.1 .1

1.7 1

2.00.0.0.00.00.00 - TransÍerências das Compensaçóes Financeiras pela Exploração de

2.51.0.0.00.00.00 - Cota-parte da CompensaÇão Financeira pela Exploraçáo de Recursos

2.51.0.1.00.00 00 ' Cota-parte da Compensação Fiírancerra pela Exploraçào do Recursos

2.51.0.1.01.00 00 Cota-parie da Compensaçào Financeira pela Exploração de Recursos

1.708.000 0000 ' IransÍerência da União ReÍerente à Compensâção Financeira de

1.501.000.0000 ' Outíos RêcuÍsos não Vinculados

2.52.0.0.00.00.00 - Cota-parte dã Compensaç.ào Financeira pêla Produção d€ Pêtrólêo

2.52.4.0.00.00.00 - Cola-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP

2.52.4.1 .00.00.00 - Cota-Pârtê do Fundo Especial do Petróleo FEP - Principal

1.720.000.0000 ' Transí. Uniáo Rei às participaçôes na exploraÉo de Petróleo e Gás

1.704.000 0000 ' Transícrênciâ da Uniào Referente a Royalties do Pclróleo e Gás Natural

2.99.0.0.00.00.00 - Outras Transíerências decoÍrenles dc Compensaçáo FinanceiÍa pela

2.99.0.i 00.00.00 - Oulras Transíerôncias decorrenles de Compensação Financeira pela

2 99 0 1 01 00.00 Outras TransÍerêncras decorrenlcs de Compênsação Fúlânceirâ pcla

1.501 000 0000 - Outros Recursos não Vinculados

3.00.0.0.00.00.00 Tíansícrôncias dc Recursos do Srstcma Único de Saúdc SUS

3.50.0.0 00.00 00 I ransleÍéncras de Recursos do Srsle.na Únrco oê Saúde SUS

3 50.1.0.00 00.00 - Tíansíerências de Recursos do Bloco dê l\rânutenção das Ações e

3.50.1.1.00.00 00 - Tíansíerênc as de Recursos do Bloco de l\rânulenÇão das Ações e

3.50.1.1.01 00.00 Trânsíerêncras de Recursos do Rloco de ÀranutenÇáo dâs Ações e

1 600.000 0000-TransÍ F'.rndo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutençào das

3.50.2.0.00.00.00 - TÍanslerêncras de Recuísos do Bloco de Manutênção das Açôes e

3.50.2.1.00.00.00 - TransÍerências de Recuísos do Bloco de Manutenção das Ações e

1.600.000.0000 - TÍansÍ. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção das

3.50.3.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de Àlanulenção das Ações o

3.50.3.1.00.00.00 - Tíansferências de RecuÍsos do Bloco de Manulençâo das Açôes e

3.50.3.1.01 .00.00 - TíansÍerências de Recuísos do Bloco de Manutençáo das Açôes e

1.600.000.0000 - Transí. Fundo a Fundo-SUS prov- Unrão-Bloco dê ManutenÇâo das

3.50 3 1 03 00.00 - Iransferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Açôes e

1.600 000.0000 - TrânsÍ. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloc. de Manulênção dâs

3.50 31 04 00 00 TransÍeíências dê Recursos do Bloco de Mânulençâo das Açóes e

1.tj04 0000000 líansÍ do Gov. Fed. dêst. ãos agentês comunitários-saúde e de combate

3 50.4.0.00.00.00 ' TransÍcíôncias de RecLtrsos do Biooo dc ManulcnÇâo das AÇocs c

3.50 4.1 .00.00.00 ' I ransÍcrôncias de Rocuísos do Bloco do Manutcnçâo das Açócs c

1.600.000.0000 - Transl. Fundo a Fundo-SL,S prov. União-Bloco dc Manutcnção das

3.50.5.0.00.00.00 - TransÍcrôncias de Rocursos do Bloco dc lvlanutcnçáo das Ações c

3.50.5.1.00.00.00 - lrânsícrôncias de Rccursos do Bloco dc lúânutonÇão das Açôos c

1.6C10.000 0000 lransí Funcioa í úndo-SLls prov llnráo Bloco dc ManutonÇâo rlas

3.50.9.0.00 00.00 Transícrôncras dc Recursos do Bloco de Àlanulcnção das AÇõcs c

3.50.9.1.00 00.00 TrânsÍcrôncias de Recursos do Bloco de lúanulenÇáo dâs Açôês e

3.50.9.1-01.00.00 - Transfercncias do SUS - Recurso Fundo a Fundo Rec

1.600.000.0000 - Transí. Fundo a Fundo-SUS prov. Uniáo-8loco de l\4anutenção das

4.00.0.0.00.00.00 - Transíerências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da

4.50.0.0.00.00.00 - Transíeíências do Salário-Educação

4.50.0.1.00 00 00 - Transíerências do Salário-Educaçáo - Principal

1.550.000 0000 - Tíansíe.ênciâ do Salário-EducaÉo

4.52.0-0.00.00.00 - Tíansíerências ÍefeÍentes ao Píogíama Nacional de Alimentaçào

a.52 0 1 00 00 00 - Transíêrêncras rêíêíentes ao Píogrâmê Nacional dê Alimêntação

1.552 000 0000 - Írânsl. de Recuísos do FNDE rêícrenles no Programa Nacionâlde

2s4.600.000,00

250.000 000,00

250.000 000,00

250.000.000,00

175.000.000.00

75.000.000,00

970.000,00

970.000,00

970.000,00

569.681,00

400.319,00

3.630.000,00

3.630.000,00

3.630.000,00

3 630.000.00

48.110.000,00

48.110.000,00

18.264 000.00

18.264.000.00

18.264.000.00

18 264 000.00

20.025.000.00

20.025.000,00

20.025.000,00

2.937.000,00

2.937.000,00

1.717.000,00

1.717.000,00

120.000,00

120.000,00

'1.100.000.00

1 100.000,00

710.000.00

710.000.00

710.000.00

5.474 000.00

5 474 000 0c

5.4 74.000,00

700.000 00

700.000,00

i,00.000,00

700.000,00

4.589.500,00

3.500.000.00

3.s00.000.00

3.500.000,00

1.070 000,00

1070.000.00

1.070 000.0c

254.660.000,00

250.000.000,00

250.000.000,00

250.000.000.00

175.000.000,00

75.000.000,00

1.030.000.00

1.030.000,00

1.030.000,00

604.919,00

425.081,00

3.630.000.00

3.630.000,00

3.630.000.00

3 630.000,00

48.868.632,00

48.868.632,00

18.205.932,00

18.20s.S32,00

18.205.932.00

18.205.932.00

20.756.300,00

20 756.300,00

20.756.300.00

3.022 .400 ,00

3.022.400.00

1.717.000.00

1.7'17.000,00

128.400,00

128.400,00

1.177.000,00

1177.000,00

710.000,00

710.000,00

710.000,00

5.474.000,00

5.4 74.000.00

5.474 000.00

700.000.00

700.000.00

700.000.00

700.000,00

4.590.50C,00

3.500.000,00

3.500.000.00

3.500.000,00

1.070.000,00

1.070.000.00

1.070 000 00

254.730.000,00

250.000.000,00

250.000.000,00

2s0.000.000.00

175.000.000,00

75.000.000,00

1.100.000,00

1.',t00.000,00

1.100.000.00

ô46.030.00

as:.sr^
3.630.00t,.,r0

3.630.000 00

3.630.000.00

3.630.000.00

50.006.840.00

50.006.840,00

18.402.240 .00

18.402.240 00

18.402.240 00

18.402 .240.00

21.606.200,00

21.606.200.00

21.606.200,00

3.114.400 00

3.114.400.00

1.717 000,00

1.717 000.00

t:z.aoín
137.400,ud

1.260.000.00

1260.000.00

710.000.00

710.000,00

710.000,00

5.474.000.00

5.474.000 00

5.474 000.00

700.000,00

700.000,00

700.000.00

700.000.00

4.592 000.00

3.500.000 ü0

3.500.000 c0

3.500.000.00

1.070.000,00

1.070.000,00
I 070 000 00

171
1t1

1.7 1

1.f.1

1.1.1

1.7.1

1.7 1

1.7 1

1 7.1

1.7 1

Anô: 2026 Ano: 2027
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ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO OAS METAS ANUAIS PA

TOTAL DAS RECEITAS

2026

As metas anuais de receata íoram calculadas a partií das sêguintês receitas orçamentárias

Página I / 14

sFrrAs

Previsão - R§ 1,00
Especiíicação

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 - Transíerências reíêrenies ao Programâ Nacional de Apoio ao

1. / 1.4.53.0. í.00.00.00 , TransÍerências íeíerentes ão Programa Nacional de Apoio ao

1.553.000.0000 - TÍansÍ. de Recuísos do FNDÉ Refeíentes ao Programa Nacional de

1 . / 1 4 99.0.0 00 00.00 Outras fransíêrências Diíetas do Fundo Nacional do Desenvolvimênlo

1 / 1 ., 99 0 1 00.00.00 Ourras TransÍeréncras DiÍetas do Furrdo Nacional do Desenvolvrmenlo

1 569 000 0000 - OutÍâs Transí. de Recursos do FNDE

1.7 1 6.00 0 0 00 00.00 TransÍeréncrâs de Recuísos do Fundo Nacional de Assistência Socral

1 7 1 6 50.0.0.00.00.00 - Transfcrôncras dc RccrJísos do Fundo Nacionaldc Asststéncia Sooal
1.7 1 .6.50.0.1.00.00.00 - Transfcrôncras dc Rccuísos do Fundo Nacjonalde Asststência Sociãl

1 660 000 0000 TÍansÍerõncra dc Rccursos rio Funcio Nacronal dc Asstslêncra Social -

1 / 1 7 00.0.0 00.00.00 Tíarrslor(_incras do Convônros da tJnaãr, c dc Suas Enltdades

1 7 1 7.52 U.0 00 00.00 TraÍrsícrôÍi(ras do Convônios da lJrrião Destinadas a PÍogramas do

1 7 1 7 52 0.1.00.00.00 - Translerôncras do Convônios da Uniáo Deslinadas a Programas de

1.665.000.0000 - Transf. dc Convônios c oukos Rcpasses vinculados à Assistência Social

1 .7.1.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Transfe.ênciâs dc Rccursos da União e de suas Entidadês

1.7 1.9.57.0.0.00.00.00 - Tíansfcrência Especial da União

1.7 1.9-57.0.1 .00.00.00 - Transfêrência Especial da uniáo - Píincipal

1 7 1 9-57.0.1.01.00.00 - IransÍerência Especial da União - Veículo Esporte

1 /06 000 0000 - ÍransÍeréncia Especial da Uniâo

1 / 1 9 57.0.1.03-00.00 - Tíansíerências Especialda União

1 706.000.0000 TransÍeíência Especial da União

1. / 1 .9.60.0 0.00 00 00 - Transíerêncras da Politrca Nacional Aldir Elanc de Fomenlo à Cullura -

1.7 19.600.1.000000 Transíerências da Politica NacionalAldir Blanc de Fomento â Cullura -

1 / 1 9.60 0 1 0'l 00.00 Transíerêncras da Políllcâ NâcionalAldir Blanc de Fomenlo à Cullura

1. /19 000 0000 - Transíerêocias da Politica Nacional Aldk Blanc de Fomento à Cullura -

1 / 1 S 99.0.0.00.00.00 - Outras Íransíerências de ReLUrsos da União e de suas Entidades

í./19.990.1 00.00.00 OutÍas lransferências de Rccursos dâ União e de suas Enlrdades -
' ' ' 9.99 0.1 02 00 00 Auxr|o L,ranccrÍo lPlú

1.501 000 0000 Oulros Recursos náo Vinculados

1 / I I 99.0.1.03.00.00 - Prôqíama EnÍienlâmento ao COVID,'|9 - AÇÔES DE GESTÃO

1.501.000.0000 - Outros RecuÍsos não Vinculados

1.7 1 .9.9{r.0- 1.04-00.00 - Receita - Ler Kandir

1.50'1-000.0000 - Outíos Recursos não Vinculados

1 .7.1-9.99-0.1.07.00.00 - Outras T€nslerências dc Rccursos da Uniâo - SEDAS

1.669.000.0000 - Oukos Recursos Vinculados à Assistôôcia Social

1 7 1.9.99.0.1 09 00.00 Assislóncia Financcara Transporlc Coletivo - EC no 12312022 - Fonte

1.717 000.0000 Assistêni:ia Financcira Transpoítc Colelivo - AÍt. 50, lnciso lV, EC no

1.7 2 0.00.0.0 00.00.00 Transíerênoas dos Estados c do Distrito Fcdêrâle dê suas Enlidâdcs

1.7 21.00.0.0.00 00.00 Pâírcpação na Rcccila dos Eslâdos c Distíto FcdcÍâl

1 7 2 1.50 0 0 00.00.00,Cola-Pârlc do ICMS

1. / 2 1.50.0.1.00.00 00 , Cota-Parlc do IC;[,,IS - Principal

1 500 000 0000 Recursos nãc Vinculados de lmpostos

1.500 000 1002 - Rccursos llão Víqculados de lmpostos (Sâúde)

1.500 000 10O1 ,lecursos nao Viírcúlados dc lnrpostos (Educação)

\, )FU|JDEB
( ) 1.500.000 0000 Recursos nào Vríiculâdos de lmposlos

1 7 2.1.51.0.0.00.00.00 Cora-Parre do IPVA

1./ 2 1.51.0.1.00.00.00 cota-Pane do IPVA - Principal

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmposlos

Ano: 2028

19.000.00

19.000,00

1S.000,00

500,00

500,00

500,00

1 103 102,00

1.103.102,00

1.103.102.00
'r 103 102,00

10.000.00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

1.780.500,28

200.000,00

200.000,00

100.000.00

100.000.00

100.000,00

100.000,00

404 500,28

404.500,28

401 500.28

404.500.28

1 176.000,00

1 ',r /6 000.00

121 000 00

121.000,00

50.000,00

50.000.00

900.c00,00

900.000,00

5.000,0c

5.000.00

100.000,00

100.000,00

299.703.500.00

274.040.500,00

2s6.000.000.00

320.000 000.00

192 000.000,00

48.000.000,00

80.000 000.00

-ô4 00c 000.0rJ

-6t.00c.00c,0c

14.000.000.00

16.000 000,00

9.600.000.0c

20.000,00

20.000,00

20.000,00

500.00

500.00

500.00

1.149.002.00

1.149.002.00

1.149.002,00

1.149 002,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

1.843.500,28

200.000.00

200.000,00

100.000,00

100.000,00

1C0.000.00

100.000,00

404.500.28

404.500.28

404.500.28

404.500,28

1.239.000,00

1.239.000,00

121.000,00

121.000,00

50.000.00

50.000.00

963.000.00

963.000.00

5.000.00

5.000.00

100.000,00

100.000,00

315.080.800.00

291.363.000,00

272.000.000,00

340.000.000.00

204.000.000,00

51.000.0c0,00

85.000 000.00

-68.000 000.00

-68.000.000.00

15.000.000.00

17.000.000,00

10.200.000,00

21.500,00

21.500,00

21.500,00

500.00

500,00

500.00

1.225.002.O0

1 .225 .OO2.OO

1 .225 .OO2,O0

1.22s.002.00

10.0021
10.00'. -.J

10.000,00

10.000,00

1.910.500,28

200.000,00

200.000.00

100.000.00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

404.500,28

404.500,28

404.500,28

404.500,28

1.306.000,00

1306.000.00

121 000.00

121.009.\
50.00!.-.J

s0.000,00

r.030.000.00

1.030.000.00

5.000,00

5.000,00

100.000,00

100.000.00

331.888.500,00

307.726.000.00

288.000.000,00

360.000.000.00

216.000.000,00

54.000.000,00

90.000.000 00

-72.000.000 00

-72.000.000.00

15 040.000.00

18.000.000.00

10.800.000,00

Ano:2026 Ano: 2027
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LLI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS REÇEITAS
TOTAL DAS RECEITAS

2026 /03

As mctas anuãis de racerta íoíam calculadas a partir dâs soguintes íeccitas orçamênláraas

Especificaçáo

1.500.000 1002 Re.ursos não Vinculados de tmposlos (S.rúde)

1.500.000.1001 - Rccursos não Vincutados de tmpostos (Edlcaçâo)

(. ) FUNDEB

( - ) 1.500.000.0000 - Recursos não Vinculâdos de lmposlos

1.7.2.1.52.0.0 00.00.00 - Cola-Parte do lPl- Municípios

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 - Cota,Parte do lPl - Municipios , Principal

1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

1 500 000 1002 - Rccursos nào Vinculados de lmpostos (Saúde)

1.500.000.1001 , RccuGos não Vinculâdos de lmposlos (Educaçáo)
, (. )FUNDEA

I . ) 1.500.000 0000 - Recursos não Vincutados c,c lmpostos

1 7 2 1.53 0.0 00 00 00 - Cota-Partc da ContriburÇáo do krtervonÇão no Dominio Económrco

1 7 2 I 53 0 1 00.00.00 Cola-Parto dâ Contnburção do hrtervcnção no Oomínro Ecoírõrnrco

1.750 000 0000 - Rccursos da Contnbução oe lntcrvcnçâo no Dominro Econômico - CIDÍ:

1.7 2 3.00.0.0.00 00.00 . Trânsícrôncias de Rccursos do Sistoma Único dc Saúdc SUS
1.723500.0.0000.00 Transrcróncras dc Rêcursos do Srstcma Únrco dc Saúdc SUS
1 / 2 3 50.0.1 00 D0.00 Transíeíências de Recursos do Sistema único dê Sâúdc SUS -

1 7 2 3.50 0.1 01.00 00 - Transícrénctas de Recurcos do Sistema único de Sâúde SLJS -

1.621 000.0000 - Tíânst. Fundo a Fundo-SUS provenientes do coverno Estaduâl

1.7 2.4.00.0.0.00.00.00 - Íransferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidâdês

1.7.2.4.99.0.0.00.00.00 - Outrâs Transferências de Convênios dos Estados e DF 6 de Suas

1.7.2.4.99.0.1 .00.00.00 - Outías Transferências de Convênios dos Estados e DF e dê Suas

1.665.000.0000 - Transf. d€ Convênios e oulros Repasses vinculados à Assistênciâ Sociat

1 .7.2.9.00.0.0.00.00.00 - Oukas TransÍerências dos Estados e Oistrilo Federal

1 / 2.9.99.0.0.00.00.00,OutrasTransÍerênciasdos Estadose DF

1.7 2 9.9S.0.1.00.00 00 'Oulías TransÍerências dos Estados e DF - Prancipal

1.7 2 9.99.0 1 01.00.00 , Outías lransíerencias dos Estados - Piso Mineiro

' I 6ti9 000 0000 Oulros Recursos Vrnculados à Assrsténôa Socral

'i / 4 0.00 0.0.00.00.00 , I ransíerêncras de lnstiluiçôes Pnvadas

1. / 4.1.00 0.0 C0.00 00 - líânsíerêncras de lnsliluiÇóes Pnvadâs

1 7 4 1 99 0 l) 00 00.00 Outras Translerências de Convônios de lnstituiçôes Pívâdas
1.7 4 1 99 0 1 00.00 Í)0 Outras Iransleréncias de Convônios de lnstituições Pavadas , Principal

1.703 000 0000 O!tíâs TÍansÍ de Convõnros ou Contràtos dc Ropâss() dc olrtras

1.7 4 1.99.0 1.01 00 0U - Outras TransÍcÍênoiâs do Convôllios dc lnstttlrlça)os PÍtvâdâs - 83

1.501 000.0000 - Oulros íiccursos não Vinculados

1.7 4 1 99 0.1.02.00.00 - Outras Transfcrónciâs do Convônios dc lnstituiÇõcs Privadas 703

1.703.929.0000 - Outras Transf. dc Convênios ou Contíatos de Repasse de outras

1.7.4.1.S9.0.1.05.00 00 - Oukâs Transferências de lnstituiÇões Privadas - SEOAS
'1.899.000.0000 - Cutros Rêcursos Vinculados

1.7 5.0.00-0.0.00.00.00 - Tíansíerôncias de Oulras lnstituiçõcs Públicas

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 Íransferências de Recuísos do Fundo de ManutcnÉo e

1 7 5 1.50 0.0.00.00.00 - TransÍerêncas de Recursos do Fundo de Manutenção e

1 / 5 1 50 0 1.00.00 00 - Transíerências de Recursos do Fundo de Manulenção e

1.5-10 000 0000 Tíansí. do FUNDEB lmpostos e Transí. de tmpostos

1 540 00ü 10/0 Trênsí do FUNDEB lmpostos e TransÍ de lmposlos - Remuneraçáo
1.9 0.0.00 0.0 00 00 00 Outras Receitas CoÍÍenles
1.9.1 0.00 0.0.00.00.00 - lúultas Administrativas, Conlraluais e Judicrais

1 § 1 1 00 0.0 00 00.00 - Multas Administíativâs, Conlraluais e Judicrais

1.9 1.1.01 0.0.00 00.00 , Mu|lâs PÍevislas em LeqislaÇão ÊspeciÍca

PÍevisão - RS 1.00

Ano: 2028

2.400.000,00

4.000.000,00

-2.000.000,00

-2.000.000,00

4.000.000.00

5.000.000,00

3.000.000,00

750.000,00
'1 250.000.00

-1.000.000,00

1.000.000.00

40 s00.00

40.500.00

40.500 00

25.C09.500 00

25.609 500 00

25.609.500,00

25.60S.500.00

25.609 500,00

8 s00.00

8.500,00

8.500.00

8.500,00

4s.000,00

45.000,00

45.000.00

4s.000.00

45.000.00

5.498.830,00

5.498.430.00

5.498.830.00

5.49U 830.00

4 28tr 000.00

390 830.00

390 830,00

640.000,00

640.000,00

188.000,00

188.000,00

65.000.000,00

65.000.000,00

65.000.000.00

65.000 000,00

19.s00.000,00

45 500 000,00

20 906 675 00

2 ú43 3t5.OO

2 083 375.0'J

1.7G9.350,00

2.550.000,00

4.250.000.00

-2.000.000,00

-2.000.000,00

4.320.000.00

5.400.000,00

3.240.000,00

810.000.00

1.350.000,00

-1.080.000,00

-1.080.000,00

43.000.00

43.000,00

43.000,00

23.662.300.00

23.662.300,00

23.662.300.00

23.662.300.00

23.662.300,00

10.500,00

10.500,00

10.500,00

10.500.00

45.000,0c

45.000.00

45.000,00

45.000,00

45.000,00

5 525.830.00

5.525.830,00

5 s25.830,00

s.s25.830,00

4.280.000.00

390.830.00

390.830,00

640.000,00

640.000,00

215.000.00

215 000,00

70.000.000,00

70.000.000,00

70.000.000,00

70.000.000.00

21.000.000.00

49.000.000.00

22 722.226,50

2 088 830,50

2.088.830,s0

1. /61 780,00

2.700.000,00

4.500.000.00

-2.960.000,00

-2.960.000,00

4.640.000,00

5.800 000.00

3.480.000.00

870.000,00

1.450.000,00

-í.160.000.00

-1.í60.Oo.1
46.000,'J0

46.000.00

46 000.00

24.105.000.00

24.105.000,00

24.105.000.00

24.105.000,00

24.105.000,00

12.500,00

12.500,00

12.500,00

12.500.00

45.000,00

45.000 00

45.000,00

45.000,00

45.000,00

5.545.83(^
5.545.830,0C

5.545.830,00

5.545.830,00

4.280.000,00

390.830,00

390.830.00

640.000,00

640.000,00

235.000.00

235.000.00

75.000.000,00

75.000.000.00

75.000.000.00

75.000.000 00

22.500.000.00

52.500.000,00

24.859.821 .02

2.192 317,50

2.192.311.50

1.850.960 00

Ano:2026 Ano: 2027
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ANEXO DE I\,1ETAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS

TOTAL DAS RECEITAS

2026
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ANEXO R-ECEITAS'tC'/

LM,
Prêvisão - R$ 1,00

Especificação

01.0.1.00.00.00 - [rultas Previslas em LeqislaÇão Especifica - Principal

01.0.1.01.00.00 Iú!ltas Previslas em Legislação EspeciÍica - N,,lúltas de Trânsilo

752 000 0000'Recursos V nculados áo Trânsilo

01.0-1.02 00.00 N,'lultas Previstas em LegislaÇão EspeciÍlca DeÍnars Mullas

501.000.0000 - Oulros RecLrrsos não Vinculados

01 0.2.00.00.00 [,4ultâs Previslas em LegislaÇão Especificâ - Mullas e turos
01 0 2 01 00.00 Àruilas t)rev Leg Esp - lúullas de Tránsito, Í\,4ultas e Juros

752 000 0000 Rccursos V nculâdos ao Tránsilo

01.0.2.02.00.00 - Àrultas Prev Leg Esp - Demais Multas - Multas e Juros

501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

01.0.3.00.00.00 lúultas Previstas em Lêgislação EspecíÍica - Divida Ativa

01.0.3.01.00.00 - [4ultas Prev Leg Esp - lúultas de Trânsito - Dívida Ativa

752-000.0000 - Recurcos Vrnculados ao Trânsito

01.0.3.02.00.00 - Multas Prev Lôq Esp - Demais Multas - Dívida Ativa

501.000 0000 - Outros Rccursos não Vinculados

01 0 4.00.00.00 Iúultas Prêvistas em LegislaÇão Espccifica - DÍvida Ativa - Multas c

01 0 4 01 00.00 lúultas Prev Leg Esp - Multas de Trânsito - Div Ativa lúoltas e Juros

752.000.C000 Recursos V nculados ao Íránsilo

01 .0.4.02.00.00 lúultas Prev Leg Esp - Demâis lúultas - Div Aliva Multas e JLlros

501 000 0000 Outros Recursos não Vinculados

06.0.0.00 00.00 lúultas por Danos Ambrentais

06.1.0.00.00.00 - Iúultas Administrativas por Danos Ambientais

06.1.1 00.00.00 l\rultas Adminislratavas por Danos Ambienlars , Principâl

501 000 0000 Oulíos RccuÍsos não Vtnculados

06.1.2.00 00.00 - lúultas Adminislrativas por Danos Ambientais - l\íUlta e Juros

501.000.0000 - Outros Recuísos não Vinculados

06.1.3.00.00.00 - [rultas Adminislrativas por Danos Ambientais - Dívida Ativa

50'1.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados

06.1.4.00-00.00 - Iúullas Adminislrativas por Oanos Ambientâis - Multa e Juros da Divida

50'1.000.0000 - Outros Recu.sos não Vinculados

09.0.0.00.00.00 - lVultas e Juros Píevistos em Contralos

09.0 1 00.00 00 MLrltas e Juros Previ$tos em Coôtratos, Principal

500 000 0000 Recursos não VincLilados de lmposlos

09 0.2 00.00.00 lúullâs c Juros Píevislos em Contratos - lúullas c iuros

500.000 0000 Rccursos nao Vjnculados dc lmpostos

09 0.3 00.00.00 lúlltas c Juros Previstos em Contralos Divida Ativa

500 000.0000 Rcüursos náo Vinculados de lmpostos

09 0.4.00.00 ola - l\,4!ltâs c Juros Previslos cm Contralo Multas c J!ros da Divida AIva

500 000.0000 Rccursos não Vinculados de lmpostos

00 0.0 00 00 00 lndenizaçõcs. RcstiturÇõcs c Ressarcimcntos

00 0 0 00 00 otl lndonrzaÇôcs

01 0 0 00 00 00 ' lndenrzações por Danos Causaoos âo Patrrmônio Público

01 0.1.00.00.00 lndenrzaçôes por Danos Causados âo Patlmônio Público - Principal

501.000.0000 . Outros Recuísos não Vinculados

99-0.0.00.00.00 - Outras lndenizaçóes - Principai

99.0.1.00.00.00 - Outras lndenizações - Principal

501.000.0000 - Outros Recursos nâo Vinculados

00.0 0.00.00.00 Restit\riçôes

06.0.0.00.00.00 Resl tuiÇão de Despesas de ÊxercÍcios Anleriores

Ano: 2028
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46 500 00
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5f .512,50

65.500.00
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Ano: 2026 Ano: 2027

As mctas anuais de receita íoram calculadas a partir das seguintes receitas orçamenlárias:
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LEI DL DIRETRIZES ORÇAÀ/4LN TÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I . METODOLOGIA E MEMÔRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS
TOTAL OAS RECEITAS
2026

)
lo o

coraooitttS
oÍ)

t"rltàr - RS 1.00 Td
A^o:2027

As melas anuais do Íeccrta íoíam calcLrladâs a partir das soguinles Íeceitas orçamentárias

Espêciíicaçáo

1 .9.2.2.06.3.0.00.00.00 , Restituição de Despesâs primárias de Erercícios Anteriores
1.9.2.2.06.3.1 .00.00.00 - Restituição de Oespêsas primárias de Exercícios Anteriores principal

1.500.000.0000 - Recursos nâo Vincutados de lmpostos

1.9 2.2.14.0.0.00.00.00 - RestrluiÇão de Recursos Transferidos

1.9.2.2.14.1.0.00.00.00 - ReslitrriÇão de Recursos PriÍnários TransÍoridos

1.9.2 2.14.1.1.00.00.00 - RestrluiÇão de Recursos priÍnáíios Transíeridos - principâl

1 708 000 0000 , TÍansíeróncia dâ Unrâo Referente à Compensação Frnancejía de

1 9 2 ? 99 0 0 00.00 00 - OutÍas Rcslrluçôes

1.9 2.2.99.0.1 00 00.00 , Oútras Rcstituições - princrpal

: 1.500 000 0000 lldcursos ,,áo Vtnculâdos dc lmtxlstos

1 I I O 0O.O.0.OO 00.00 Dcmars Recc,las Corícnles

1 I I9.00.0.0 00.00.00, Outras Racoitas Corrcnres

1.9 9.9.01 0.0 00.00 d0 . 
^poncs 

lronódrcos para AíIodrzaçào dc Dôírcrt Aluanat do Rogrí os

1.9 I g l)1 0 1 00.00 00 . Apoílcs Pcnódrcos pa.a Amort,Tação de DóÍrcú Atuanal do RcUrmcs

1.9 !, 9.01 0.1 01.00.00 - Aporlcs PcÍrôdicos para 
^mortizaçào 

dê Dóíicit Atuarial do Rcaimcs
1.300 000 0000 - Recursos Vinculados ao RppS - Fundo êm Capitatização (plano

1 .9.9.9.03.0.0.00.00.00 - Compensações Financeiras entre os Regimes de previdéncia

1 .9.9.9.03.0.1 .00.00.00 - CompensâÇôes Financeiras êntre os Regimes dê previdéncja -
1.800.000.0000 - Recursos Vinculâdos ao RppS - Fundo em Capitalização (plano

1.9.9.9.12.0.0.00.00.00 - Encargos Lêgâis pela tnscrição em Dívida Ativa e Recêitâs de ônus do

1.9 9.9.12.1.0.00.00.00 - Encargos Legâis peta tnscrjção em Dívida Ativa
1-9.9.9.12.1.1.00.00.00 - Encargos Legais peta tnscrição em Dlvida Ativa - principal

1.s01.000 0000 - Oulíos RecLrÍsos nào Vinculados
1.999 12.2.0.00 00 00 Ônusde Sucumbência

1 I LS 12.2 I 00.00.00'Ônus de Sucumbência , Principat

1 501 000 0000 - Outros Recuiscs não Vinculados

-{ 
S I 99 0 0 00 0C r)C - Our,as Rcce,las

'19 9.99.2.0.00 00.00 Outras Recertas Não Aírecâctadas e Nào projetadas pela RFB -

1 9 9.9.99.2.1.00 00 00 - Cutras Recertas Náo Arrecadadas c Não Prolêtadas pela RFB -

1.500.000 0000 - R()cLrrsos n:]o Vrnculados dê lmt)ostos

1 500 000 1002 Ilecuísos nàc VincLllaoos de línpost)s (Saú(ie)
'I 500.000 1001 Rocursos nào Vrnculados de lnrpostos (Educaçâo)

1 C 9.§.99.3.0.00.00.00 , Cutras Rccertas Não Aríccadadas o Nâo Projctadas petâ RFB -

1 .9.9.9.99.3.1.00.00.00 - OutÍas Rcceitas Não Arecadadas c Nâo Projotadas pela RFB -
1.50'1.000.0000 - Outros Rccursos não Vinculados

2.0 0.0.00.0.0.00.00.00 - Reccitas de Capital

2.4 0.0.00.0.0.00.00.00 - TransÍDrências de Capital

2.4 1.0.00.0.0 00 00 00 - Trãnsícrências da União c de suas Entidadcs

2.4 1 .1.00 0.0.00.00 00 I ransfcrências de Rêcúrsos do Sistêmâ único dê Saúdc - SIJS

?..1 1 1.51 .0.0.00.00 00 , TÍansfcrênciâs dc Rccursos do Sistema único dc Saudc SUS -
2 í 1 1 51 5 0.00 00 00 Tíansícrências dc Recursos do Bloco dc Estruturaçâo da Redc de

2 4 1 1 51 5.1.00 00 00 , Transícrências de Recursos do Bloco de EstrutuÍaçao da Rede de
I tio'1.000 0000 , TransÍ. Fundo a Ftr4do,SUS prov. Uniào-Bloco de Estílrturaçâo da Rede

2 .1 1 4.00 0 0 00 00.00 Transíerêncras de Convênios da Uniào e de suas Fntidades

2.4 1 .1.5C 0 0 00 00 00 , Iíansleíêncras de Convênros da uniáo paÍa o Sistema Único de

2 4 1 4.50.O 1 00.00.00 -Tíansíerências de Convênios da União paÍa o Sislema únaco de

1 631 000 0000 fransÍ do covernc Federal íeíeíentes a Convênros e oulÍos Repasses

2 4 1 4.51 0.0 0C 00 00 - TransíeÍêncrâs de Convônros da Uniâo deslrnadas a Fíogramas de

;l 41..1.51.0.1.0000.00-TransícrêncrâsdeConvêniordalJnaàodestinadasaPrograÍnasde

t
àa

1.000,00

1.000.00

1.000.00

s.000.000,00

s.000.c00.00

5.000.000.00

5 000.000.00

3.000.000,00

3 000.c00.00

3 000.000 00
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10 717 300 00

800 00
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't0.000.000,00
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10.000.000,00

6.500.00

500,00

500.00

500,00

6.000,00

6.000,00

6.000.00

/10 000.00

650.000.00

650.000.00

390 1100.00

97 500.0{J

r62.500 00

60.000,00

{i0.000,00

60.000,00

18.7ti5.500,00

18.765.500,00

8.287.000.00

124.000,00

124 000,00

124.000,00

124.000.00

124 000.00

8.163 000.00

1.000.00

1 000 00

1 000 00

30 000 00

30.000.0c

1.000,00

1.000,00

1.000,00

5.350.000.00

5.350.000,00

5.350.000,00

5.3s0.000.00

3.210.000,00
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896.00

896,00

11.200.000.00

11.200.000,00
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6.000 00
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60.00c,00

1.611.800,00
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0.00

0.00

0.00

0.00
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0,00
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0.00
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30.c00.00
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s.750.000,00
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3.450.000,00
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3.450.000,00

1 3.361 .50ir\
13.36't.50 _2

1 003 52

1.003.52

1 003 52

1.003,52

12.544.000,00

12 .544 .O00.OO

12.544.000,00

6.500,00

500,00

500,00

500,00

6.000.00

6.000.00

6.000,00

810 000,00
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7s0.0c9É\
450.00L. ..,
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187 50ú,00
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60.000,00

60.000,00

1.720.100.00

1.720.100 00

30 000 00

0,00

0.00

000

0,00

0.00

30.t00.00

0.00

0.00

000

30 000 00

30.000.00

-@)
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ÍVUNICIPIO DE CONGONHAS . I\,4G

LEI DE OIRETRIZES ORÇAN/ENTÀRIAS

ANEXO DE METAS F ISCAIS

ODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
2026

3.327.57A 72 ) 321 5tA 72 3 402.000,03 3.402.00c,0c 3 623.0CC.00

Pàg.na 3 / 3

3 352 000 CC

â

a
o
* ra

Amctrzação da Div da (xxvll)

DESPESAS PRrl\.íÀRrAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RppS) (XXVI1) = IXXIt-
(xXlV + xXV + XxVl. xxvli)l

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

-,43.614 442 38

0,00 000

1a5.292 000 0c

150.000.00

126.739.000.00

15í.000,00

7C 145 375.C0

151.000 00

63.S53 234 37

151 000,0ú

DESPESAS PRI\,4ARrAS DE CAptTAL (COlVt FONTES RppS) (XXX)

DESPESAS NÀC PR t\,4ÁRrAS OE CAP|TAL (COt\.4 FONÍES ÂpirS)(XXX|)

0,00

0.00

000

0.00 00i 000

0.00

0.00

790.000.00

0,00

800.0c4.00 850.000 00

DESPESA PRIMAqIA rOÍ^L (XXXll) = (XX + xxt + xXVlt . xxtx . Xxx) 8282U.297,O3 1.309.20C 94'.,39 1Ci0.558.C00,00 1.19?.561.156,01 1.239 r33.C30 04 r.31i.400.C64.92

RESULTADO PR'MÀRlO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXiV) = lXVi - XXX )

RESULTADO PRIÍVÀRlO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = (XVI -xXXIt)
(21.812.880,87) (407.148 859.00) (52.683.64s,00) (44.363.062.40) /.57.662.212.101 (74.830.870,0C)

(21.812.880,87) (407.148.859,00) (s2.683.645,00) (109.s64.7s0,32) (109.307.552.02) (111.367.820,22)

VALOR INCORRIDO
JUROS NOTúINAIS

2028

.luros Encarsos e Vafiações IUonetárias Ativos (Exceto RPPS)(XXXVI)

Juros Encargos e Va.iaçõês [ronetárias Passivos (Exceto RPPS)(XXXVll)

86.615.033.20

3 .222.168 ,94

78 3r2 865,85

3 /02.612.23

78.366.145,00

2.200.000,00

126 .156 .2s0 ,32

3.600.000,00

' 28 C91 .452 A2

3 834.000 C0

130 .726.510 .22

4.090.000,00

2423 2425 2026 2421

RESULTADO NOIúINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha lXXXVlll) " XXXV + (xxxvl -

xxxv )
61.579.983,43 {332.538.605,38) 23.482.500,00 12.931.500,00 í 4 955.500.00 15.268.750.00

ABAIXO OA LINHA

VALOR INCORRIDO
CÁLcULo Do RESULTAoo NoIVINAL

DiVIDA CONSOLTOADA (XXXTX)

DEDUÇÔES (XL)

Ativo 0isponivel

(-) Restos a PagaÍ Processados

Haveres Financeitos

Receita de Pr vâlizaçõês

Passivos Reconhecidos

DivtDA coNSoLTDADA LloutDA (xLI) = (xxxrx - xL)

72.470.S56,80

819.791.256,06

852.698.291,85

32.S07.035,7e

0,00

0,00

0,00

1747 .320.299,26)

70 987 978,28

546 73C.653,03

552 385.855,95

5 .655 .202 ,92

0,00

0,00

0,00

147 5 .7 42 .67 4 ,7 5)

70.000.000,00

305.480.138,95

306.039.366,96

559.22A,O1

0,00

0,00

0,00

(235.480.138,95)

0,00

366.632.089.54

367 .247.240,35

615.150,81

0,00

0,00

0,00

(366.632.089,54)

0.00

403.295.298,50

403.971.9 .39

676.665,89

0,00

0,00

0,00

(403.295.298,50)

0,00

322.636.238,80

323.177 .57 1 .51

541.332,71

0,00

0,00

0,00

(322.636.238,80)

2C23 2026 2421

RSSULÍADO NOMINAL (SEM RPPS). Abâixo dâ Linhâ (xllll) = (xlllâ - Xlllb) (182.823.736,09) 1271.571624,511 (240.262.535,80) 131.15'1.9s0.s9 36.663.208,96 (80.659.059,70)

( (
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MUNICIPIO DE CONGONHAS . MG

LEI DF DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÉS EXERCiCIOS ANTERIORES

zltzo

Pàg^ê i t2

u

Al\,4F Demonslrativo 3 (LRF. â14" §2' ncso ll) RS"CC

EspeciíicaÇão

Recelta Total (EXCETO FONT!S RPPS)

Receilas Primárias (EXCEÍO FONTES
RPPS) (t)

Oespesa Tolal(EXCETO FONÍÉS RPPS)

Despesa Prirnárias (EXCETO FONÍES
RPPS)(I)
Receita Total(COM FONTES RPPS)

Receitas Primârias (COl\4 FONÍES RPPS)
il)

Despesa Íolat (CON,| FONÍES RPPS)

Despesas Primárias (COÀ4 FONTES
RPPS) (rv)
Resullado Primário (SEN, RPPS)- Acime
da Linira (V) = (l - ll)
Resultâdo Primário (CO1\,,1 RPPS) . Ac ma
da Linha (Vl) = (V) + (lll- lV)

Divida Pública Consoiidada (DC)

Divida Consolidada Liquida (DCL)

Resultâdo Nominal (SE[.1 RPPS) - Abairo
da Linha

2423 2024 2A25 2026 2027 2028

875.000.784.38

827 ?27.AAA,38

1 214.46T.356,31

1.212 407.7A2.56

0,00

0.00

0,00

0,00

(384.680.698,18)

(384.680.698,18)

144.941.9T 3,60

(748.915.184,81)

(2s5 294.692,89)

1.01 1.851 .233.88

s4.545.000,00

1 .397 .367 .799.27

1 .390.408.799,27

0.00

0.00

0,00

0.00

(1.295.863.799,27)

\1 .295.863 .799 ,27 )

106.482.ü66.63

(26.148.048,5S)

(234.600.756,06)

15.64

(88 s8)

15 06

14 68

0.00

000

0.c0

000

236 87

236 87

{26 53)

(96.s1)

(8 1i)

1.034.200 00c.c0

s57.874.355.00

1025.219.224.41

1.011 117.22A,O1

0,00

0.00

0.00

0.00

\53.242.A73,O1l

(53.242.873 .01)

70.000.000,00

(235.480.138,95)

ea4 .768 .U7 .45)

913'14

(26,63)

(2t,28)

0,00

0,00

0,0c

0,00

(95,89)

(95.89)

(34.26)

800,s6

(12.72)

1 .1 14.024.000.0C

989.958.249,68

1.1 16.139.150,81

1.100.138.150,81

162.3S0.000,00

158.23S.843,96

160.8S0.000,00

93.038.156,04

(110.179.901,13)

.44.978.213.21)

0,00

(366.632.089.s4)

131.151.950,59

7,72

3.35

8,80

0,00

0.00

c.0c

0,0c

106,94

\15 52)

0.00

55.70

(164.05)

1 139 530.0C0.00

1 013 526.447,98

T 13§.966.665 89

1.123.510.665,83

172.435.00C,00

167.994.419,9ô

172.675.0C0,00

1i6.349.080,C4

(109.984.217,91)

(s8.s38.877,99)

0,00

1403.29s.298 s0)

36.663.208.96

2.29

(s,02)

213

2,12

6,19

3,45

7.32

25,06

(0,18)

29,70

0,00

10,00

(72,05)

Valores a Preços Correntes

1 186 28C oCC 00

1.057.ô49.929 78

1.186.510.082 71

'1.169.559.082 71

183.67s.000 0c

176.9'19.265 08

183.986.250 00

i12.382.31192

(1 11.909.152,93)

(7 s.372.202 .77 )

0c0
(322.636.238.80)

(80.659.059,7C)

li,25

408

4,1ü

6,52

6,50

6,5s

22,38

175

29 2A

0,00

{20,00)

(320,00)

-@'
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MUNICIPIO DE CONGONI]AS . MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES

2026

?à,ta ? 2

AN,4f Denrcnsirat vo 3 (LRF art4',§2ô inosoll)

r)

rts '.0[,

Valoíes â Píêços Constantes
Especiíicaçào

Recera Ioia (EXCETO FONTES RPPS)

Rece las P.imáíias (EXCETO FONÍES
RPPS){r)

Despesâ Toral lEXCFTO FONTES RPPS)

Despesa Pr rárias (ExCÊ'l O FONTES
RPPS)(lr)

Receila ToiailCOiV FONTES RPPS)

Recêrlas i)r márias (COIV FONTES RPPS)
(I r)

Despesa Torar (CO[,{ FONÍES RPPS)

Despesas Pr nránâs (COIV FONTES
RPPS) (rv)
Res!ltado Prirnáno (SEÀ.,1 RPPS) - Acima
da Linha (V)= (l- ll)
Res!ltado Pnrnáflo (COIV RPPS) - Acima
da Linhâ (Vi) = (V) - (lll - lV)

Divida Públca Consolidada (DC)

DÍvioê Consolidada Liq!ida (DCL)

Resultado Ncnüâr (SEl\y' RPPS) - ADaixo
da Linna

1.55'. C1A.314.i2

931 1C1.227 .83

i osi.274.17:\.08

1 .036.255.212,21

162.740.1 1 i,g9

158 526.425 68

163 015.886,38

126 153.879,82

(s9.153.984.38)

(66.781 438,52)

0,00

i285 862.442,7lJ

(71.46s.710,68)

2C26

0.24

0,48

0.22

0,24

2,55

2,60

1,75

1,75

0,00

0.00

(311,84)

2023 2024 2025 2026 2027

967.162.447 .OA

914.909.525,41

1 .342.377 .559,11

1 .340.107.687.53

0.00

0,00

0,00

0,00

(425 .194.162,12)

(425.194.162 ,12)

160.208.285,90

(827.796.563.92)

1282.184 .249 .7 6)

r.066 895.941,00

99.688.248.00

I 473 384 607.55

1.a66 047 037,95

0,00

0.00

0,00

0,00

(1 366 358.789.9s)

(1 36e.358.789.95)

112 274.691 ,O5

127.570.502 43)

(247.363.037 19)

10,31

(89,10)

9,76

9,a0

0,00

0,00

0,00

236.87

236.A7

236,87

(29,92)

(96,67)

(12.34)

1 .034.200.000,00

957.874.355,00

1025.219.22A,01

1 .011 .117 .228,01

0,00

0,00

0.00

0,00

\53.242.873.01)

153.242 .87 3.O1)

70.000.000,00

(235.480.138.95)

\244.7ô8.447 ,45)

(3,06)

860,87

130.42)

(31,03)

0,00

000

0,00

(95.89)

(9s.89)

(s5.8s)

(37.65)
'? 54,10

117,22)

1 066.051.674.64

947.328 468.59

1 068 .075 ? 42 .40

1 052 763 780,68

155.397.129.19

1s1.425.688.00

153.961 722,49

89.031 .728 ,27

(105.435.312,09)

(43.041.3s2 36)

0,00

(350.844.104.82)

125.504 .258 ,94

3,08

(1 10)

4.14

0.00

0.00

0.00

106,94

106,94

106.S4

0.00

(601,21)

(161,29)

1 .048.518.586,68

932.578.623,.16

1 .O48 920 377 15

1 .033.778.676.75

158.663.047.48

154 .57 7 .125 ,47

158.883.879,28

107.056.569,78

(101 .200.0s3,2s)

(53.679.497,60)

0,00

(37í .085.1 10,83)

33.735.010,08

2.C8

32C

(0,i8)

(0,18)

(0,18)

000
000

\73,12)

(í 55)

(1

(r 801

2024 2025 2026 2027

4.83 544 4.54 400

lNorcES oE rNFLAÇÃc

2023

462

c v 0ôs d roorioilioaoê oe aarra e hav€Íes rina..elos co RPPs no (á1.!rc abàrxo 3a lrnhà
Norà{s) Errrcài valr)

2028

385
Fc.:e S e,.erê Plà.erô-.edo - Be:rã Srsrcmàs.Uiioade Àespo.sável: MUÍ\irCtPtO la CONGONNAS aí ssào 27106/2025, às 07rl3r30.
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^l\rF 
Demonslrativo 4 (l RF aít 4' § 2', inciso lll)

PATRIMÔNIO LiQUIDO

IVUNICIPIO DE CONGONHAS . MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN I ÀRIAS

ANEXO DE IVIETAS FISCAIS

EVOLUÇÃO OO PATRIMÔNIO L|QUIDO

2026

100,00

0,00

0,00

L

J3
c§ri; oocnlLl.§ ,t

a

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulâdo

384.640.419,93

0,00

0,00

378.800.164.58

0,00

0,00

294.541 .666 24

000
000

100,00

000
0.00

100.00

0.00

0.00

20222024 2023

IOTAL í 00.00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

P^TRrMôNro Lteuroo

Petrimónio

Lucros ou PÍeluizos Acumulados

0.00 0.00

0.00 0,00

0.00 0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL

,nrc: Srsl.mà rrlanc rm,r.lo lk,rha Sisrcóds llnidàdc lr.spoasàvrl MUNrCrPlo O[ CON(;0NH^S t m'ssáo 2(r06/2025, iis l0:]7 l9
riotâÍs) Í rolrcàr'vâisl

0.00 000 000 0.00 0.00 0.00

l,

| ,oo,ool | ,oo.ool
I

lxl lnl I
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^MF 
- Dcmonstrativo 5 LRF, art.4', 2', inciso lll

RECEIÍAS DÉ CAPITAL . ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

Alienâção de Bens Móveis

Alicnação de Bens lmôveis

Alienação de Bens lntangíveis

Rendrmenlos oc Ap|caçóes I rnanccrras

IOTAL

MUNICIPIO DE CONGONHAS - MG

LTI DE DIRF IRIZFS ORÇAÍ\'ENTÀRIAS

ANEXO DE IVIETAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÀO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçÃO OE
ATIVOS

2026

JJCt

Págjnar 1 / 1

R§1OO

ôt
êi
el

"yt-r-.r

2022

(c)

132.842.97

0,00

0,00

0,00

132.A42,91

132.442 91

2024

(a)

2023

(b)

133.585,10

0,00

0,00

0.00

133.585,10

1í.008,40

0,00

0.00

0.00

154.008,40

154 008,40133 585.10

OESPESAS EXECUTADAS

APLICAÇÃO DOS IIECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DESPESAS DE CAPITAL

lnveslrmcntos

lnversões Financciras

AmorlizaÇão da Divida

DESPESAS coRRENTES Dos REG \4Es DÉ pREVtDÊNctA

Rcgime Gcrâl dc Prcvidência Sociâl

Rcgimc Própíó dc Previdência dos SeNidores

I OTAI

SALDO F INANCEIRO

vAL OR (fi1

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2022

{f)

2022

(i)= (tc - Í)

1.514.105 84

0,00^
0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

roórc'SBrcmô Flànc.amcnlô llcthn S'\lcm.!§ Unr.indr Rcsoon!ávcl MUNlClpro Dt CONGONTI^5 lmrssào 2//06/7025.is10 l0 l0
Not.(!) trÍ,lràr vàr\)

2024

(d)

2023

(c)

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00 0,00

2024

(g)=(la-lld)+(lllh)

2023

(h)= (lb - [e) + flri)

1 80't 699 34 1 668.114,24

RECEITAS REALIZAOAS

--=@
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MUNICIPIO DÊ CONGONHAS , MG
LEI DE DIRETRIZES ORÇAÀ,4ENTARIAS

ANEXO DE I\,1ETAS FISCAIS
AVALIAÇÁO OA SITUAçÀO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÉNCIA DOS

SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
2026

11 4

R5 100

^MF 
De.nonstrâl'vo ô (L RF aí. 4u. § 20 nciso lV, allnea "a")

RECEIIÀS E OESPESAS PREVIOENC|ÀRIÂs OO REGIME PRÓPRIO DE PREYOÉNCIA DOS SERVIOORES . RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÀO {PLANO PREVIDÊNCIÁRIO)

RECEITAS PREVTDENCTARTAS , RpPS (FUNOO EM CÂp|TAL|ZÂÇÂO)

RECETÍ^S CORRENTES (t)

Recoila de Conilibuiçóes dos Seguíados

Rece,ta de Conlribulçóes Palíooars

Recêita PatÍrmonial

Rocerlss lílobrlianâs
a\ceira dê valores Mobiliáíos

outrãs Recciia§ Pâtriínoniais

R.'ceila de Seíviços

Oulras Reccilas Coríenles

Coínponsâção FinanccÍa cnlre os Íegimes

^poíos 
Poriódicos paÍa 

^morliáção 
de Dôicit 

^luaÍialdo 
IIPPS (ll),

Domâis Roceilas Coíenlcs
RECFIT^S OE C^P|T^L (flr)

^lnnaÇão 
da Bons, Dríodos c 

^livosAmoú,,a(áo d(! Etrtpréslrmos

Outrâs Reccilrs dc Câpilâl

IOrAL 0AS RECEIÍÂS DO FITNOO EIú CAP|ÍAL|Z:ÁÇÀO - (rV)= (t + lI ,I)

2022 2023

96 74n 31?.31

'15_732.94621

14 675.200.22

986.547 29

71.138,70
'21) 121 32014
2lJ127 320_14

0.00

0.00

40.21',l_420,30

0,00

40 -211 -420,30

0.00

0.00

14 .672 625,66

37.66S,14

14.622.777.12

12_179,44

403.463,00

0.00

0.00

403 463.00

125.506_537.92

19.467.969.21

17 899.432.20

I .417 _495_79

91.O41,22

31.341.750.€ú

31.341.750.64

0.00

0,00

49_7A4.37 5,51

0,00

49.784.375,51

0,00

0.00

24.912.442,56

30.472,34

24.868.564,56

13.405.66

370.3s0.00

000
0.00

370 350.00

8? 524 S9t1 r9 101 004 323 3ii

168.715.068.52

25.177.6s9,81

23.010.197,31

2.065.356.13

102.106,37

38.887.169 7E

38.887.169.7ü

0.00

0.00
.13.930.733.30

0,00

43.930 733,30

60.719.505.63

7.073.633.54

53.631 110.89

14_76120

16_7At,15

0.00

0.00

16787.15

115.100 7,15.31r

DESPESÂS PREVtOtNCTARIAS , RpPS (fUNOO EM CAprÍALtZAÇÃO) 20?4

6t 523.1A713

43.148.291_f1

3ü.095 904 14

I 692 3ty 5t
23. t34 495 42

000
23.734.895.42

Pcflsôcs poí rüorlc.

Ourras Ocspcsas Prov dorcranas

Compcns3ção Frnancctâ e6lre cs rcsimcs
Domais Dosposas Prcvrdcnciárias

TOrAL OAS DESPESÂS OO FIJNOO EtM CAptÍÀLtZAÇÃO (V)

2022 202X

41 584 6521.63

35 902 92ü_t3

'J.681 /2/ 90

4 451243.29

0.00

4.854.243,29

51.239.42014
44 613.229 64

6.ô26.591 10

5.499.342 a2

0,00

5_499.342.82

56 739.163 56

RL5LILÍAOO PREVIOENCTÀRtO - FUNOO EM CÀprÍÂLtZAçÁO lvt) = (lV, V)' 36.086100.27 44.269.r59 80

RECURSO§ RPPS ARRECADAOOS EM ÊXEíICiCIOS ANÍERIORES

v^Lori
2022

0!0 0.00

2024

0.00

RESERVA ORÇÁMENTARIA OO RPPS

v^Loll
2022 2023

14.546 000 00

2024

1t -216 493.47

APORTES DE RECIJR§OS PARA O FUNOO EM CAPIÍAT IZÁCÀO DO RPPS 2424

Ilanc de 
^modrzação 

ConlírbúiÉo Patronal Suplomonlaí

Plano da 
^morlizaçâo ^porlc 

Pcnôdrco dc Valoícs PÍcdalinúos
OutÍos Aporics paÍa o RPPS

Roüirsos paÉ Cobcíura Oc l)oÍc( rr^anlciro

0.00

0,00

11.826.37ô.19

0.00

?02? 2023

0.00

0.00
t .95? 574,X4

0,00

000
0.00

9.359.950.71

0.00

Cai)o o FqLrivalcnl0s do Cà xa

lnvc$nmcnlos c 
^plicaçocsOulros Bans c Dimilos

2Q23

'-@^

aLNS E OTRETTOS DO RPPS (FLTNOO EM C^Pn^LlzÀqÁO) 2Q24

0.00

41 1 .439 864.22

lf 643.119./?

2Q?2

514.81

339. r87 909,88

42.868.839,8/

0.00

403.813.424.?0

/9 846.20r,38

2024

4f 5t t 5*4t

20?3
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IVlUNICIPIO DE CONGONHAS MG
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS

ANÉXO DE |\,llÉTAS FISCAIS

Págrna: 2l 4

AVALIAÇÀO DA SITUAÇÀo FINANCEIRA E ATUARIAL Do REGIME PRÓPRIo DE PREVIDÊNCIA oos
SERVIDORES E OAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

2026

aDMtNrsÍRÂçÃo oo REGTME PRÓPRtO DE PREVTOÊICtA DOS SERVTDORES - RppS

RECEITÂS OA ADMINISTRÂÇÀO . RPPS

roIÂL oÂs REcEtfÀs DA ÂDMtN|STRAÇÀO RppS (XtD

2022 ?923

000 0.00

000 000

0.00

0.00

OESP€SAS DA AOMINISTRAÇÁO. RPPS 2024
Despesás Corcntos {Xlll)

Pcssoâl ê Lnürrgos So(: ars

oemais Despêsas Co«i.res
Düspêsas de Capital (XlV)

2.094 482.96

0,00

2.09{ 4a2,96

c.00
r o1^L oas 0EsPEsÀs oa 

^cMrNrsÍRAÇÃo 
Rpps (xv) = (xlll i xtv) 0.00 2 0!l/l 182 116

2022 2023

0.00

000
0.00

000

374.143,91

0.00

374.143 91

15.317 00

389 460 9l

RLiULTADO OA AOMTNTSÍRAÇÃO RPPS (XVt) = (XÍ - XV)) 000 -389 460 91 2.O94

BENS E DtREtÍOS - ADrútNrSÍRÂÇÀO OO RppS 2024

Carxa o Equivalontcs d0 Ca,xa

lnvcslnnc6los c 
^plicnçólsO!kos Boâs e í) rertos

11.19r 00

0.00

0.00

2022 2023

0.00

0.00

c.00

000
000
0.00

AENEFiCIOS PREVIOENCIÀRIOS MANIIOOS PELO IESOURO

RECEITAS PREVIOENCIÁRIAS

Conldburçoes dos Seívdorcs
Demáis Rccc las Prcvidenciâriâs

IOTAL DAS RECETTAS {SENEFiCtOS MANTTDOS pELO ÍÉSOURO) (XVl)

2022

0.00

000
000
000

000 0.00

2024

0.00

0.00

000

OESPESÂS PREVIDENCIÀAIAS (AENEÉiCIOS MANÍIDOS PELO IESOURO) 2424

Oulras Ocspesas Prcvrdancianas

0.00

0.00

0.00

rorAr DÁs 0ESPESÂ5 IaENEFTCIOS MANTTOOS pELO TESOURO)IXV ) 0.00

2022 ?023

0.00

0.00

0.00

0.00

000
000

000 000

RÊSLrLrÁOO DOS BENEFiCTOS TTTANTTOOS pELO ÍESOURO (XtX) = {XVI , XVII)2 000 000

PROJECÀO ATUÂRIÀL OO REGIME PRóPRIO OE PREVIDÊNCIÂ OOS SERVIDORES

t:UNDoEMCAPITALTzAÇÀO (PLANO PREVTOENCTaRTO)

rdo Fiô.ncono do Éx.rc'oo
EXERCiCTO (d): (d Erdcic io Anrc.oÍ ) r

2023

2024

2025

2026

2027

2t2A

2029

2030

2031

2432

2033

201J4

2035

2030

109.013.341,20
'102.612_O37 ,82

97.597.153.70

92.610.684.69

a7 _555_213 77

83 087.942.29

78.938.648 75

74.888.?86 !1
71 038 768 5C

64.90tt.52ti lr2

56.190.239 /5

52 996.602 28

80.153.831,34

89.032.030,08

89.408.643.40

90.595 571,2€

s2 339.ri19 90

91 195.801.24

89.434.88ô 14

u/ 810.737 86

lJs 703 584.48

It3,lô,1 335 92

rJ1 169 315.11

7910144ô.41

28.859.509.26

13.580.007 74

8.148.510 30

2 015.113.43

(4.784.406,13)

(8107.858.95)

(10.496 237.39)

112_922.450 95)

(14 664 815.98)

(18.555 809,00)

(24.679.075.36)

(26.104.844.13)

esposãs Prcvidencia
(b) I R€sullaclo Previdenciário

(c)
Recertas Prcvidênciárias

(a)

2024

2023

0.00

0.00

0.00

28.859 509.26

42.430.51/.00

50.628 027.30

52.643140.73

47.858.734,60

39.750.875.65

29.254 .634.24

r6.332187.31

1.6ô7 371 33

(16.888.437 67)

(41.567.513.03)

(67.672 357.16)
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MUNICIPIO DE CONGONHAS ' MG

I,Et DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

,J'.ffil .1
J .l.J,g' :'w/

ANEXO DE IVETAS FISCAIS

AVALIACAO DA SIÍUAÇÁO FINANCEIRA E ATUARIAL OO RE.GIM.E

STNVIOONES E DAS PENSÔES E INATIVOS
PROPRIO DE

IlI ILITAR ES

2093

2094

2095

2096

2097

160,37

91.89

50.46

26 25

'12.69

10.884.76

6.944 A7

4 362.25

2 6/3,24

1í3.52

DOS

2026

11o.724,4't )

{6.892,58)
(4.311,79)

(2.616,99)

(1.530,83)

(726.446.550 69)

1726 453 44X.21 )

(726.457 755.06)

(726.460.3/2,05)

(726.461.902 88)

c;o("h!di (6" 5m.í,cl

ss P'ovcn'c'ltE dé*5 apo c! dtvcÔ ptrna 6ot Úpll'ádos no mlnnrc' po' l ('d(ol d'os cssr

r coHU r pu(d,J MÉ, /4b//Ol I ütlc n(rrqut os Íclur

i'Eli:sli*i*â*:i:::iit:,, "'""'."" *, ..is dr dl'Íc":ne ''ntc prNtúo dr r(êiro ' á do'iàçóo dn dc§DN 
'c 

c'rrc ' "cctrJ 
í'rri'!dã G ô

tcênn nlo d.t.rr <ohpo, orotàldis r(ctrds

dc!p.$liqldãdd ldo leaose limBre)e a d6pcs!
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IVUNICIPIO DE CONGONHAS . MG

I EI DE DIREÍRIZES ORÇAMEN TARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS ,J'

MARGEM OE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS OE CARÁTER' 
.

CONTINUAOO

d

2026

AMF ' Oemonstíativo 8 (LRF. aít 4' § 20 inciso V)

EV:NIOS

Aumenlo Permanenle dã Recella

G) Transíeíências Constitucionais

(-) ÍransÍerências ao FUNOEB

Saldo Finaldo Aumento Peímanente de Receita (l)

Redução Permaneírle de Despesa (ll)

Margem 8íula (lll) = (l + ll)

Saldo Utilrzado da Mârgem Bíuta {lV)

Novas DOCC

enr Liquida de Éxpaasâo de DOCC (V) (Ír rv)
nc'tJmcnro llcrha s§1.úàs.tJnrdàde Rcspo.sávcl MllNlclPlo OF CONGONIIA5 Emissôoi 12/06/2025, à5 08:21:51

valoí Previsto Páía 2026

ri$ r 00

27 300.000 00

0.00

27.300.000,00

27.300.000,00

24 000.000.00

24.000.000.00

3.300.000,00

Página: 1 I 1
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MUNICiPIO DE CONGONHAS - MG

IÊI DE DIRETRIZTS ORÇAIV]ENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

OEIVIONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2426
tt-l

ARF (LRF. art 4", § 3")

Pàgna 1i 1

RSí00

Descrição

Acordos de parcelâmenlo ce div das lunlo a cacoores

lnsuíciência de aírecadaÇàc dâ CFE[4 e do lC[rS ern relêção ao valor prêvisto na Ler

OrçâmenÉria de 2026 cm deccr'énca de íaiores conjunturais que possam afelar c
crescimento da econom a
Deslizamentos de solos n\rncaçóes. solapamenlo e processos coííêlatos, cujo potenciâl
deskutivo tem ca!sado de Íornra recoríente danos materiais e perdas humanas, scblê!udo
nos territórios periíérlcos dês c dâdes onde â vulnerâbllidade
é cãrâcteristica

PRovtoÉNctAs

Descíiçào

600 000,00 Lrmltação de empeôhos e da movrmenlaçáo finencerra e anulaÉo de reservâ 600.0c0 00

19.ü00.c00.00 Limirâção de empenhos e da movrmentaÇâo íinancerra e anulaçào da íêseíva de 1900C.000.00
contingência.

13 000 c00.00 Lrmitaçào de empenhos e dâ flov nicntaÉo financerra e anLrlaÇào da reserva de 130cC00C,00

contingência, alêm dê cáplação de recLrrsos do Novo PAC

OEIúAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Dernandas judciâis erir Íacc do J\4\rn cípio de Congonhas, especialmente defiandas 
6000OO,OO

trabalhistas e Requisiçôes de Peq!êno Valor (RPV)

33.200.000,00 SU BÍOTAI

TOTAL 33.200.000,00 TOTAL

lo.t.rSskmaPafelam.r:r .1,,'r\ri.^J\.-.ai-.q.rpô'rsáv. vUNCPIoDECONCONIIAS:tr,rq;.:2/06/2074 ns0822.10
Nuta(rl Expl car và(s)

3 3.200 000,00

3 3.200 000.00

SUBTOTAL

=*

((
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I\,4UNICIPIO DE CONGONHAS - I\,4G

LLt DL DtRtTRTZF S ORÇAN/LN r^RtAS - 2026

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO OA RECEITA CORRENÍE LíQUIDA

JJi Páaina 1/ 1

Data:'l2l06l2025

i

lwb
L [.tl'. Art 12", § 3" da Le Complcmentar n' 101/2000 R$ 100

ESPECIFICAÇAO

RECETTAS CORRENTES (r)

lmpostos. Taxas e Contribuiçôes de Melhoriã

IPTU

tss
tÍBt
IRRF

Oulras imposlos. laxas e conkibuiçôes do melhoraa

Conaiburções

Ileceila Patrimonral

Rendrírenlos de Apl caÇáo f iianceira

Oukâs Receilas Patnmoniais

Receita Agropecuária

^, 
Receila lndustrial

Receita Scrviços

Transfcrências Corrcntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Pa.te do ICMS

cota-Parte do IPVA

Cota-Paíte do ITR

TÍansleíéncias da LC 61/1989

TransÍê.êncras do FIJNDEB

OulÍâs Transfêíênciás Corrêô{es

OutÍas Rece(as Corrêntes

oEDUçÔES (rD

ContÍib. do ServidoÍ paía o Plano dê Prcvidência

Compensaçâo Frnanc enlÍe Regimes Previdéncia

Rendimenlos Ce AplicaÇões de Recursos PrevidenciáÍios

Deduçáo de Rccêila para a Formação do FUNDEB

2028

í.22 t.3,48.513,64

205.982.000,00

17.891.000,00

123.080.000,00

2.8S0.000,00

s7 000.000,00

5.121.000.00

35.277.000.00

130 306 406.36

128.1s5.90ô,36

2.150.500,00

0,00

0.00

2.682.000,00

826.194 .432,28

75.763.000.00

320.000.000,00

1ô.000.000,00

3.036.000,00

5.000.000,00

65 000 000.00

341 39s.432,28

20 906.67s.00

123.289.213,6i1

29.807 000.00

10 000 000.00

1.350.15ri,04

82.132.057,60

't.274.198.312,81

220 .207 .1s0 ,00

19.0'18.350,00

131.745.000,00

3.090.000,00

60.900.000,00

5.453.800,00

39.230.040,00

132 537 632.06

130.384.132.06

2.153.500.00

0.00

0,00

2.682.000,00

856.819.264,28

80.763 000,00

340.000.000,00

17.000.000,00

3.248.000,00

s.400.000,00

70.000 000.00

340 408 264,28

22122.226.54

í33.255.216,84

33.383.840,00

í 1 200.000.00

1 416.580.04

8t.254.796.40

1.332.671.099,24

235.335.500,00

20.247.600,00

140.865.000.00

3.300.000,00

65.100.000,00

5.822.900,00

43.644.800 80

135 482.305.14

133.32s.805,14

2.156.500,00

0,00

0,00

2.682.000,^
890.666.672,2ri

86.163.000.00

360.000.000 00

18.000.000,00

3.475.000.00

5.800.000,00

75.000.000.00

342 .228.67 2 .28

24 .859 .821 .42

111.814.27 5,72

37.389.900,80

12.544.000.00

1.489.814.92

93.420.5ô0,00

20212026

RECEITA CORRENTE LIOUIDA (lll) = 1l-ll) 1.098.0s9.300,00 1.140.943.096,00 1.181.A26.823,s2

( . )TransÍerências obíigatórias da União relalivas ás emêndas individuais (art. 16ô_4, § 0,00 0.00

^€ 
da CF) IV

.ECEITA CORRENIE OUIDA AJUSTADA PARA PARA C LcuLo Dos LlMlÍEs r.098.059.300,00 1.140.943.096,00 1.'r 87.826.823. s-\
DE ENOtVtDAtltENTO (V) = ( t - tv)
( - )Transíerências obrigatórias da União Íelalivas às emendas de bancada (art. 166, §
1ti, ija CF) (Vl)
( - )lransÍeÍências da União íelalivas a remunêraçáo dos agentes comunitáíos de
saúdc e do combatc às cndcmras (CF, aít. 198, §11)(Vll)
t - )Oulrâs Deduça)os Collstitucionais ou Lcgais (Vlll)

0.00

(1.100.000.00)

0,00

0,00

(1.177.000,00)

0,00

0.00

(1.260.000.00)

0,00

REcErrA coRRENÍE LieutDA AJUSTaDA pARA cÁLcuLo Dos LtMlrES DA
DESPESA COM PESSOAL (lx) = (v - vl - vll - vlll) 1.096.959.300,00 1.139.766.096,00 1.186.566.823.s2

0,00
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CAMARA N/IJNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama o

o
L

Oficio n' 2O3l2025l Secretaria

Congonhas, 21 dc julho dc 2025.

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
I'refeito Municipal

Assunto: l!nci.rrn inhamcr-r t<r

Iixmo. Scnhor PrcÍcito,

Encaminhamos Projeto de Lei aprovado pcla Câmara Municipal dc

Congonhas:

PROJETO DE LEI N" AUTOR PROPOSIÇÃO DE LEI N"

0s 1 / 202.5 OXECUl'IVO o:tgl202s

Atcn<'i<;samcn tr',

--@*
AVERALDO PEREIRA DA SILVA

Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

Recebido em: ).i ,0r,flNí
r\xna Ltu,an@ Ca5trc
iú1{úr{5. SEGOV

cMc/D8
Câmaíà Municipâl de Congonhes
Ruü Dí. Pn.iÍico Homem Júnior,82, Centro, ConSonhâs/MG -Telefone: (31) 3732-0300 - t nrnil:.amâía(lcongonhas.m8.leg.bí
www co^Bonhas.mg.leB.br
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS ..:..,''ii.
cTDADE Dos PRoFETAS ,DS

:LfuA
jt \..'+.tt7. t)ti t() t)t: .tt to t)l l(115. '.-' nl!..

l)ispõc sohrc:rs rlirctrizcs para a clahoração tla lei
orçanrrnt:iri:r rle 21126 r dii oulras provitlôncils.

A ('inrara N{unicipal tle Congonhas. [-.statlo <lc \4inas (icrais. apr()\'(]tt
I':clL'ito. surtcirltto c lrlontttlgo a segtrintc lei:

ceLt.

Disposições Prclint ina rcs

Art. l" Sirtl eslttbelecitlas, em cltttt ptitlctrlo ao tlisposto no all. 165.:\ 2". tla
('()lsti[uiçil() da licpública" c rli Lci ('onr plenrl'ntiir ní l(,1. Jr' 4 dc rtraio dc 100(). as clirctrtzcs pirrr
lr clirlr0riiçio (lil lei ()rçill1lcrtiiIiir r.l,r clcrcicitr tlrtane.:ir0 tle l{)l(r. ct,lt t Ilreen tlentltr:

I - lts ntclits c ptioritlirdcs.h.'\tlnlinistrlção l'(rblieir N{trrlieipul:

ll - oIicrtL;tçt'rer iriisielrs Pltt'lt clítlr(rlll!'al(),.llt lti 0rçlilllerltlir'ia ltrlttirl:

lll -,.lisp,,riçi,es rtrlr;ç 11 piltlliç1 tlt lres:,'rtl t :etr iç,r: c:irltotr'litliit irrs.

l\ - tlispr':içircs rt'lrte e tcceit;l c itllctlçi'us ttlt lcr:itlitçir.' trthrttliril tlrl \lunierPir':

\' - cqrrilihrio ettlrc recL'itxs r- despcsil\:

VI - ct'itrrrir'rs c Irlrtttas de limitaçào dc ctrrpcttlto:

\:ll -rrrrl.lrtts Iclatirlts .'trr c0nlr(tlc tle cllslrrs e.t aVitlilrçlit' ilt's resttltatltts dos

l) r'r ) ! r . r I r'r ir i llrtaDe iatltls cr)ltl t'cclllsos tl()s tlrçantcttlos:

\/ I Il - c.rntiiçires c crigincias para tlarrsl'cr'ôncils tlc rccursrts it cntidadts públicirs c

ptrr lrtilrs:

l\ - ltrrtor izrrçio l)iltir () \'lL ti.iPi(, rrrr:.ili;rt'() cr.l\lrir),.1e ilesPcsits attibltitlas a otttros

ertle\ rlir l( (l( l it!'a():

\ - Prtrlrtlltlro.' llata lt el;tborlçltr' ''lll lltt'!tlLtllltçl't" lltl;tileeitir e do erotlrlgtatllll

rl 1! r\ill (l( (lc\fllil)()l:():

\l - tlclirriçiio,.l,-'criti'rios Pltlrt inícit' 1l!'ll1tr'o:' l'r(liiJltrs:

\ l l - rlc liniçlrrt tlrts tlcsl.rusas consiclct a.las it t cletitttlcs:

\lII ir.crttir,, rl l)illti(lpi.lçiia) p()Ptrlllr:

\ lV - irs tlispttsiçrles gcrais

m:[*tr*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Seção I

I)as \lctas e I'rioritlatlcs rla .{dnrinisÍrrrç:io I'riblica \lunicipal

,\rt.2" l:rn cottsortâttciír e()r'r'l () riisp()st() no rrrt. l(r5. s\ 1". da Constittriçzio tJa

l{epúirlicr. rterrtlitlas as dcspcsas tir.rc constituenr otrrir:açiur constitr.rciorral ou lcgal clo N4unicipirr.
as uçires relutiras ii n)rnutsrlçil() e Íunsionanlent(r rlos rir.li'ros da irdnr in istraçiro direta c das
crttitlltlcs rlir arlnr i n ist rirçtio inclir',,-lir. ils n)ctas c rts prirrridatlrs 1.r:rrir o cscrcício llnancciro clc 202ô
cr)rrcsl)on(lcnt às irçÕus cspccilicad[s Do Arrcxrr dc Nlctus t: l'riolidades. tlc acttttltt cotlt 0s

Pr'()1r'iulril: c.rçircs cslahclccidos ntr I'lrno Plurianual rclatiYO ir() pcríodo dc 2026-2019 as qtrais
lcÍar(r I)fccr(la'neilr rrir alocaçio rlc T,icursos na lci orçlnrcrrtlriLr rlc l()15 c nit suit exL'cuçalo. tliut rc
e()r'lstiluind(), totldVia, crl,l lirnite li plogranraçâo das ilcspcsas,

§ l" () projcto dc lei orçanrentária pam 2026 tlcrcri sç.r clahorudo enl consonanctt
conr irs n)ctils c ptioritludcs !'stirbt: lccidas na lol'mu dr:r 1'1,,r,,, dcstr'artigo.

§ 2'' () projcto «le lri orçamcntária para 202ó contür'i'i dclnonst[illivo da observànciit

das nrcla., c priolir.ladcs cstabc'lccida-s na lonla tlo t'rtltut dcstr' irrtigt;.

-s.1'' lisc.'pcionahlcnte. n()r scr o prinrciro i lo rlc unl nlanLliú(). considerundo que ()

l,ltrro l,ltrritrrrult sclii clabtrtrrrlo irtc il tlc agosto tlc l(115. o rtttcxo de tttctlts ü pÍioridades scr:l

lrp[cs(11ta(lo lro nlcsr]]i) pct'itltlrr. conl() Lllllil lei atlitir ir il cslit lci.

Scçâo I I

l)as ()rierrlaçõcs l]ásicas para Elaboraç:io rlrl l,ci Orçantcntária Anrrtl

Subseção I

Das Diretrizcs (Jcrais

,\r.1. .1" r\s eitta*()Iixs tlc proglirrttirçiro tlc Lltrc tlrrLiL cstlt l-ci scrito iderttilicatlas Por

lLrrtçircs. :rrlrlirnçoes. pr()triI)tils. atir itlittiç's. projet0s. ol)ct1.]çÔrs cspcciLtis. (lc ilcord() conl s

c,,tlil'ir.;r,,.ires (lit l)r)trrlriit \()lr n'Jr'199(). dlr Porrrrrilr lnle rtttir,i.tct irtl Sl'NiSOI rÍ' 163,']001 e tlu

I ei rl,, l'l;rrro l'lttrilrnLtrl r!'llttiri, ao pcrí()(l() l0l6-l()lq.

\rl. 1" ().i ()fç1t'll(lto\ llscl] e tia seqrrrirliirle 'oeill ,.liseritttittarlitl a tlespcsa. tttr

trÍrtinrr,. lrrrr.l, tttitrt,r tl. ,ie.ltcslt. cr)ttlirT!tlc rrtt. l5 .llr I r'i n -l ll0,'(r'1.

.\rt. 5'( )\ i)1!'ilrlrclll()5 ll:elrl c.lil se!:Lttll'lir,ic 5{ , i,:i i,,!)ll)lüctl(lcriL) ll l't()glaltli)\i
r.11,r l)1rçlere:.,1r, \lLrrrieipi,r- \(U\ litn(l()s. ('rrtai()s. iluliir(lLri.t.- liriirllt,.-rlcs. ilcrcttcl() it e( ) tsPOlldclllc

c\rLLr(i\) r)rçilrrenlilriil c llrtattc,..ill sct eonstllir.la,.la rtrt I)cpltttlrtttcttlrr tlc ( otttlri.rilttlatle.

\
\--. -

^rtrl'lrson 

r-::brdo l
Í'r r'l''ri'r di. Ci'rrÊ('rrxJ5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

I'ar:igraíir único. .A :rLrlolizrrçl'ro pullr u lcalizlrçir,, ilc serriçtr rstraotrlinário para
ltcnder us situlçôcs Plç\ istas tr(t (ul)ut tlcstc :rr'tigu. rrri iinr['riLo rlo J)otlcr' ll.rccutivo é de exclusiva
colll l)ck:llçitl do l'rcli'i1,, Nlunicipal c no âlnbito do l'rttict'l-r.'gislativt'r,-i clc exc[tsi'ua compctôncia
rIr l)rcs irirn tr rlr ('iirlrrll.

Se çiio lV

l)as l)isposiçires Sobrc a l{cccita e r\lteraçõcs nx l,egislrçÍo "l'ributária do N{unicípio

Art. 19. r\ estir)rati\í tlu re'ceita que constíll'.i r.lo proicto de lci or'çantentáriü para o
crcrcicio dc' 2í)2ó conr vistlis à espansiio da busc tributhli c consc(plente ilulrenlo das rcccitas
pr,ipt'ias. er)ntcr)lplaríi meditlrrs clc aperÍciçoanrcnlo dir ird nrin isllirçâo tlos tli[rutos rnunicipars.
tlcnllc iis rl ur is:

I - cdiç.it, ([' l]()rnrrs c aplicações tlc contlutlrs e prr:cctlimentos quc deterntine il
croltrçito clos sistr,'nrrrs ric lirrrnaçiio. lriilnitirçâo c .jrrlurrrncnto dos prtlcesstrs trihtrthrio-
lurlrlinistmtivos" r isarrtitr à r'iic ionalizitçiio. sirnplilicaçlio r.- ugilizaç:io:

Il - e,liçlro tie noIll]lrs e rrplit;tci,er !lc coll(lul;r.i c D|or-eriinrcnt0s rlrre rlelctrttirtc;r
('\i)ll!ir, .r]ter le ic,,anre ntu iltr:.istcnrirs Lle lise.rliz,tçlio- c(,i1r'lllleir ü itn eritrliK: alr) tle Lrihutos.
o hlit ir lrntio lr srrir rlttior cratitliro.

Ill - cLliçâo clc nornrars c irpliuaÇa)cs dc üondulls e 1:r'occtlinr.'tttrrs qtte cletcruritrc it

cloluçiio apcllciçourrienlo tlos processos trihutário-atlmin istrirti\,os. por rneio tla levisão e

rirciurtrlizuçlio dls rolirras e pt(rcess()s. otrjetirundo a rrtotlcln izuçrio. u parlrottizirção tlc ativicladcs.
iL melltoria (ir): contr()lcs intcrrros c a cllciôncia na prtstlçato tlc scrviços:

lV - aplicuçiur clas penalidadcs llscais conro instrunlc:rto inibitirrio da prt'rtica d.'
irrlirr5:l-ro .lrr lc3islaçrio llibutáriir. incluinclo a inscriçriu tlo contribLrirttc inadinrplcntc nu tlivi,.llt ittir l
e. sc iirr ,r cirs() J cor'tscqucntc exccuçi-to liscal.

Â rt, 2{}. ,\ r:sl i3)ali\'â {n rec!'i1a dc q uc' I rltir (r il1lt(, l1tür itrr lci arú ent considcraçio
rttlic irrrlrlrrc:rlc. o illrfrirclo tlc rrllellrçrio na lc'gislaçào trihularirr- cortt tlcstaqtte para:

II - rclisi'io. lrluirlizâçar() ou aLlc(1luçI() rli: lcgislirçiio solrtc l:lpos(o Prcdial e

lerlil,rIirl Iirtrlno. srras alirlr.l()tns. lirrnrl tlr calcrrio. c0ntliç,ics dc l)i'lgiltllr'ntos. descotttos e

isr'nçircs. i:rclusive conr rL'lírçào ii pruglcssivir.ladc dcsle inlir()s1(J:

I - rrtrralizaçrio tla pllrrta grnór'icl rlr- \itl()r'(ls rio [ltrtriripio:

lll - r'er isiro d,r Icgisllçiio sobrc o Lrso clo srrlir. eolr rallülllriçar(r tlos linriles ila zotr:r

Lrrlrrrrr rl L rn ic iPl l:

l\/ - terisr'rrr ,.la l.'gisluçi)o rcl!'r|jnlc rtrr Irttl.tostÜ Sirbt'c Sctriçt,s dc QualtlLLer
\írltrle ;rr

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONH
CIDADE DOS PROFETAS

I 1.,,r,, . er rieii, .llr. reeeitlr.:

i.r)rlinlplan)cntirçiroiilrsnre'tlitlltsple\istasnosrnls.f0elltlcstal.ci:

b) atual izlç:io e inlirnnatização «lo caclaslro irrrobrliirlio:

clelrrrnlrnrcnlo gcrill (l()s c(rn(fibuilltcs inscliti,t rrir I)irirl:t,\tir.r.

ll - l.r rr:r r.,.l.trrr,,.l:r..lesIei.r::

it) Lrlilizuçr)o cla ntotlalidade de licitaçiro tlenorninada prcgão e inrplarttaçiur dc
r iuorosrr pcstprisa tlc prcçtrs. r"lc fbrnlr a reduzir cuslo-s (ic lotlu r,. qualqucr contpra e c\ itar il
ciirtül i lirçiio rl0s lirrrrccctltrlcs.

Scç:'io \'l

l)os ( rili'rios c lJornurs tlc [-imitaçrio tlt. l,.nrpcnhr

i\rt. 26. Na hip(,tcsc clç ocorrôrtcia das cil'crr)sliirrcias csluhclceidits n() (?l7)?, do
ârtigo 9".r'uo inciso IItlo 1s It'4,,artigo,1 I. tla I-ci Comple urcntilr- u.'r I 0I,'l(X)0. o l)oder Lxe c ulivu
c o I)o(ier I-cgislativo procedcriio ri ruspcLrtivi.r linritaçào clc crnpr-'nho e- tlc nrovinrcntaçiio
lltttrtcciru. calculutla rle Iirrnru pr()porci(nrâl à participirção (los Podcrc's n() t()till (las (lotálçi)cs

iniciuis constarttcs tlu lci Lrtiiizanclo pala 1al llni as cotas orçlnrcnlárins e lirlrrrcciras.

§ l" lrrclrrcnr-se rla limittrçiur lrrevistu no ('«l)r// rlcstc arligo:

ot[g

..:

I - :ls d!'sircsirs etrnt pcssoiil c ettcatgos s0ciais:

ll - lrs tlcspcsrts r()tt't b!'ncl'ici()s prcvitlcttciiirit,:

Ill - ls tlcspcs:rs e{}r'r'r il nl() Ít izaçiro. .j ur.rs c cttcrtttL,:r rllr rlír,itla

l\' - irs tlcspcsas corl l)ÀSlll):

V - lts tlcspcsas c()nl () l)ilgarn!'llto dc prccttririos c scnlcnças.iutliciais:

Vl - as dcruais tlespcsrrs rlLrc constilrrant ohriulrçi,r e()Dstilr.rc i( 'nol c lcgirl

§ l"O I)orlcr lr:.ccr;tiroconrLrrricaliiatrÍ'otjelI,-',:islirtitr)()r))olrliurlcqLrclhe ctrt,tr-ii
lr)r'Iilr iri(lisl)()l]r\el plr|lr crrl.rcrho c r,l.lor irrttrlirçã() llrrlnccilir, c(rr]li)rntL pr(][()içilo cstahc]ccitlrr
tt\\ t ttl)l/ (l( sle arli!().

-s 3" ()s IrtrLIr-rts i rc(tttirr, c' l.clislalivo. {i1r111 l,.1.ri n.t e,rrltttircrLr,ii,(lc ,.lttc lríl1i:l (l

rtsir((li\ ()s rir:ao-. e erlii(l;liles rra lir:ritltçiirr rlo ttlrpcIlro e ilir ni,r'. ii]rillir\'i]!' Jlrrlll'rcr:i|a-

\_
arrrlcisort {-ebido

f i,1, '1'"'t' i:' rtguttna: §
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§ J" Se rer ilicltrlr,.:to llnrl rle Lnr binr!'slrc. tltrc rr rculizrrçitr drr rcccitii rrirrr scr.i
\ullci( Ilt Pitra l.llrrlrllir rr ctlLrilibrii, (lJs c()lttits pÍrlrlicrrs. itrl0lilr-se-ili) ilS ntcslt.tits nrerlidas prcvislas
llast( :lr I i!O.

Scçlo \'' I I

l)as \ortttas l{clativas ao ( onÍrolc rlc ( ustos c ,4,r'aliaçiro rlos Itcsrrltarlos rlos I)rogr:rnrns
l'inanti:ttlos e onl l{€cursí}s tlos ( )rclrme ntrrs

,\rt.27. O l)rrtlcr l:xcculiro rcalizalii cstutkrs rislrntltr a dcÍiniçiio de sistenta clc

contr'()l( (lÊ cLrslos c a avaliaçii() drl rcsLrltatl<l drrs progtar]llrs de g()r cnr().

Art. 28. Alcnr clc otrscn,ar as denl is dircllizcs cstlbclccitias ncsl0 Lei, rr alrcAçrio
rlos lccttrsos tra lei orçiirncrrtliria c crn scus crcditos adicioniris. hcnr corlo a rcspocti\a c\ccução-
scrio le'itas dc Iornra ll proniciar () contlolL- dc custos c a â\,illiaçiro tlos rcsultadtrs dos proglalras
,.lc !, tr cln,r.

§ l" ,\ Lci orçatttctttliria de 1026 c scrrs crc'tiitos atliciortais dr'\rurão a!regar lodas
its:tçirç: !()\ crt)illlcrttilis trecc:siilias âo culnprinrcnto rios rrhictilrrs tlos rcsPcctivos pr()Llrrnras.
sctldo qtlc as i:Lçircs gtrr cntlrttcrtlais (luc r'lio contribLlirutr pxrit il rcolizaçâo tlc urn P!'()gra ta
ci^pccillco tlcr cr-ito scr ur.:rcgadas nurl'l progr nlil de' llnalir-laclc sonrcllllnlc à gcstào das Âçõcs
,\ d l1] iI i:r r,ll i\ ir:.

§ 2" Mcrccerri d!'stuquc o aprirroranlcnto rla gestr'ro orçarnsnló[ia. llnance'ira c

patrirttottial. P()r intenn['di() dt ntotlcrnizaçtio drls ir.rstlu:rcnlos tlc plancjarncnto. oxccLlçí'i().

il\ itliJçir) c cr)n1[()lc intern{).

§ 3" O Podcr l:ixeculivo promorlcrii anlplo esli)rço dc rcduçào dL'custos. rrlinrizaçãtr
tlc gastos c rcortlr:natre n Io tL'tlespr..sas do setol pírblico rtunicipitl. sobrctu(l{) pelo alrrlenlo ci:r

plLrtlrrtir irlrrle llit prcslüçi() tlc serr.'iços públicos c srtciais.

Scçiro Vl I I

l)rrs ( rindit'õcs c Lrigôncirts Jrara Transfcrôrrcias rlt' I{ccrrrsos ir !,-ntidltlrs l)írblirus c

l'rir:trl:rs

.\rt. lt). i' \c(lJ(lil il irteiLrsiLr" nir lúi ()llri ]l('rllliIiít ( ([] scus frt(li1(rs ir(liei(Ir1tis. de
rlolll(-rr,.\ il LlllL:\, (lc.uhrençr,ir sir(iiris. rf\rirl\llrl,r. irs trLrlr,ti ,r,..llt: Il(rli0Ilf lci csPecÍÍiel tlrrc
reilrrr,iert.i rra,.lrrs:

I - is cntidadcs !luc prcstenl alcndinrcntr) Jircto uo pút,lico. dc lirrnu glatuita. nas
arc:rs tle assistônuia social" saírtlc. ctJucação ou cultrrra:

J33

Il - lrs ettlirlrriles sclr lll\ lLrtraliros cltrc rerrlizelr rrli,, iilirrle.; (le litlur,r./it r()nlinuil(iil:

lll - irs ertitlirrlr:s iltre lenltrLrrr si(l() (lccliirilrlits p,,r 1,. ic,rrri,r triiliriir.i. l',Írblic;r.

\" - \)

;\lrdt jPt r'' r ' 'irt' r '
I rl.l"tti)1'!' i'('Ír'l"rrhirs
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Lr.-r'orJrirrrn;r1

Lrttltrlittlll ()1f,(l \()l1l.l.ilstll?.1) \(\{.lll.li.l LLll'.T (rl)lllll..r,r\.) 1r1111'111111 .rI rrlt1;111

op ot:.\r:z t 1t,"r.t l-'l) {)ltli'\rLllltltlll(ltLl()li: r\,-)lti,\lr,-r.1il()) iPlll)lltlr;11r 1r1:i.lr,r irt;.rlltlttlo.;,,1 §

'El-ll.lãlltl n() lll-JlllllStllls lil \ --rlllr lâl t'.lill() )[ l1(l

'la0;i tL l l l (t u lã l lT sút.)Ll.ril\.) sl) s-Óltlittlll.llstll slul àll oljSE.loqlrr.r l:tl sl1[rl:.\Jisq() .rJs ()l-rLl.1\Jl]

'r)trro^Úr)J illl oESErqJlâ:) r')p i ()rllr,.Ir.rl Jl) otll]ld:rp ot5]r,1(ualr nI st:1ttP,:rre.irl .r.rs o!j.ra \í11-\ rrr?5r\

rllsJp Ii r] 0. sLm sou sr?]sr^.r.rd sip|lrnlri su sos.IloJr JP srr;rrr.ra.lsLrtlJI §v rt"tJv

sr\s.r1:l;r.l s() urulâq.lrâ.! srBrrh s(r rlud so.\rlôÍ!o soP ()lr.l.1rur.rLlLL rl 1)

.etut.tir.\ i1P iPrrPrll'lull l'l u.lo:) o,\ r1)J\':l râPrl(l op opàezlluisll ll ()ll-.1s-.1âlâttialrls '()l|llrl .linhÍl,)llh 1l

'()uJâs t']ls;1rr solst,r:r:el scx)l;qrrr-l sr)s.n.li.t so r[r()o \-Pl]tll:)l]i]l.lãq sJPllnllUi sv ft"uY

'(Xlí); l{il ,, li l!:lLl'llll'l(lLll') I Li I r'ii ' l:r: r:l

Jp'sllllr()r:)rPr \()lrl)ê.lf \n)s ru.r.r iriIrlrr)Llll]ir(r lil |ll ()lrillllurll It)|nJ\ Iat'l.rV

't1PUê.I B}illlq âp oBSrlll(l(nl r-. soi)r'!rlls.1l) s rrluortr llqPr.l srtur'rJio.rcl [ ()r.r.ro] ttr.11] 'o,\rlâloJ

1)rrlqnLl :rl.lorlsuu.r'l àp o5t^.r.1s c rrllrlnl\-rp orl)ls(lns âp ()\rssi:ru()f, u']rr-llsnl)ur ()luJrrr\l()\lr)s.rl)
rp suuru.rio.tcl s()1,. sepL?urlsilp u.rulis inh ordr)rtrnl^ op olrrlrrru otr rrrr;rl,rtls:r r.-r1 -rtrrl sr:prrl sLrr

sú §^Bpü \luss:r.r 's()^Ílt].lonl surí il) sq)P.\i.r(l srpnpr]rrr P.rncl soolrrrqUlrr()l cp ollut p sJQJflop
JP'Stnuot.Il)n \^()llPãlt s-t'làs ur:r.r r: ur) 1tr..ru.rr)r () lal cu 'ousrllJtI] l: llpnP).\ :l I!-'lJY

'sll]drJr[)tu sr?lur,,i;().rd ;rP rruár'i:r;rx;r cp ruldrrrl..rr:tl rnl.r r'1pdt:rrrrrrur urrlqrtl
o!lSD.rlsrurLupr ti tuor oElsiÊ iir i)ll.].rllro:) ;r1.l sor:nluuirs i soprnlrlsur atr"rotrrlDn'.:11 'sorrlqrrcl s;r1trr

.tod il;trotttr.trsn;l\J s{)pln'lllsuo..\'sil:LIlltunu.tJalul sott.l()stto:') tto s:ro)t: rlossl-' - 11

:ltl)Lt.'t . ():-\lrltu.1 .1tr ('r\rr.1i

or.itLt or] or)llrt.ttl .rP:r r t,tcn.r.rr.li,.rill Il rlr ls rr:tt.rlstssn-r.rnllna-()ruslllruorssrlrr:rl 'ilrnlrs ()ulfiu,l
()lr su^lll.)lal.r s;r()5ll sl-'r:.tt':tl st:Pt:11o.r '1).rlqn(l ()lr ()l11ll,.l3 J ()l.1. l') ()ltr)Íl Pu.')lr,.)l) - I

:(tulis, êt1i).1itsap
'tl0t Jp orllnl iP ll- âp'610't l ri lr)p sPtrr.rou ssr"r sl)prJasul rr,r rrrrlr;r-rtlsl ril âlrlrlrl)êtu srlfrrrr.rl)ltlll
sc sonlr,\llssi.r ':.^nPPÀrJd no/.-r ]^r]Jrlqn!l sillPFnrrr uiDd slQJrnqr.rlu().-):] s()rll\ntl .1p ()ll]l]] 1l s.r{ril:lol)
.lp'srBuorrrpu soup.lJJ snâs ttri i l]r.Iluir.rruJjo rol Bu 'opsrllrur ? r':pr?pâ^ :l l)l' 'uv

'()rillrqu.il ,rp otrr:1tl o.rrlr:rdsà.r o i r'l.r()li.nl) lllrs )P olr')l)ultu 1rP.rlluPr-rr'Itn,',r
up a;trrr ro.ttlr.tro:r 'luJol àJlr?pllolnu lrrrrn 'oLrrr.rLU ou Jorl rTlurs(lns'çC0a:rp otir)J:r\f r)Lt lll)rlttrr.)

:PIrl)llua l: 'snltJos- siro5uâ,\(itts ip ()lu tru lq.-l:)à.r on ês-.rclrlrqnrl l'l-Il)(l (]Jr1rn oJuJãuJrrrJ
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§ -1" I:rcçtLtLrrtt-sc clo errnrptinrcnto clos clisPtrsilivos legais a quc se lcll'lc o c'rry:rrl

dcstc rirliurr ar eairiLs cscolarts tla rctlc ;rirl'rlica nrrrnicipal tle crtsirro tlue reccberenr rceutsos
tiirellrrtte'nle do (iovcrno I t'tlcrrrl Por nreio rlir P[]l)l: l)rogranrir Dinhe'ilo Direto na Lsctrllr.

§ -1" l:r.eclLtanr-se tlo errntirtirt'tclto tlris tlispt,sitir()s lcrlis ii (lLrc sú feli'te (r crl)ul
Lle:ic rrr.tiu,, ils irss()giill'a)cs (ls rnullicíl)i\rs. trcnr c0rrro ()s (lor P('ssUcnl 

'lcrnro tlc ;\tiliaçào e rrtr
I i irrç io.

r\rt. 35. I: r'c.dacln u tlcstinaçrio. na lci orçurnentinia e enr seus crc'ditos adicionais.
rlc rccursos para tlircturrcutc ctrhlir ncccssitladcs tlc l.rcssoas lisicas. r'cssalr,atlas as quc atenrlarl
is crittlrrcils do art. 26 dr l.ci ('onr plcr'l1L.r'ltr r lr" l0Iil(X)0 c scilnr obse *atlas as condiçires
tlcÍl n idtrs nr lei cslre'cítica.

l'arágràÍ'o rinico. As rronras tlo ('(ry)i// (lcste rrrtigo naio se aplicanr a aiuda â pL'ssoas

li.i..ri etlilL,l(iir\ l)L'l()s r( cuT\()s,lrr Sislc t;r I ttico tlc SirÍ,tlc.

.\rt. -l(r. ,À tlrrrrslcrtirrcirr tle rccrrrsos llrrilDcciros tl!' urtlll cntidadc ptra olltra.
ine ltrsir c Ju l)rcl'citura N4u:ricipal l)atl rs eÍrti(Lrdcs tln r\rlnrinislrrçiro Indirr,'la e para a Câmara
\lrrniciPnl. llea linritirrllr ao valor prc-r islo nl l!'i ()rçirncrlliiriil arrLrtl u crtt scrts crórlitos adicionais.

l':rrrigrllir írnito. O ilurlrcnto du lllnsl'cr'.lncia tlc rcerrrsos íinancciros tlc unrtr

errtiil,r,.le piiril ()rrtra \()r)'lcnle poclcrir ocorrer nrccliantc prLr\ ill lutoriz-açiio legislativa- conÍirrntc'
ilclerrrirrir o rrl. 167. irrciso VI da ('onstituiçIo da ltcpública.

Scç:i o l\

.\rl. -17. ll r.r'rlrrrlu rr inclirsão. nr lci o r'çlrnrnli'rlirr c ,-'rr scus er('dittrs ittliciottais- rlc

rlLrlrriit' l)llll (lüc i, \ltrriciIi,, c0ntribrlir pi]nl () cuslei(),.1c tlcsp,-sits tlc crrtttnctôtleia rl,: tlLttr(] ctttc
tllr Ietlenrç-irir. tcssirlrtri.lils lrs lrLrt0riz-rrtlas ;trctliitnlc Iui cslrceiliclr c (luc sL'ill|lr cltslittaclas ao

:i(r'rrilr rriltr,,lllr sitrilrti,es,-lu( ür'r\1)l\llll cllraItcn{t rr ittletr.lre l,reiil.

l'rrrrigrrrl'o rinico.,\ r'c:rlizrrçiro tllr rle:perir tlcllni.llr i{ (ttl))tltleslt arligrt tlcretli sur

I I I it -'í)l I

Se çiio X

l)us l)irrânrclros paru a lilahor:rçiio «la ltrogrunr:rçrlo l.'inanccitt c tltt Cronogt'ama ['lonsal
tlc l)cscnt holso.

Âr1..1,3. O I'otJcl Lscctrtiro cstatlelecclt p()r i.l1o pr(ii)ri(). attt -10 (trinta)tiias aptis a

PLrlrlictrçrro rllr lci rrrçanrcrrtlri-iir rlr l0l(r. íls llrutils hirrrcstruis rl,. iurcciriluçiio. it l.rrtrgrattt;tçit,
Iin,tncuinr e o cti)l)()t:titr']lit tDcnsirl tlc tlcscntbrllso. resPeetir.irttt,,'ttlc. r)(]s lcItTi()s d0r;trts. li"e8o
riii I ei ( orrrplerrerrtar n." I() li 2(X)(,

n CatriCtr
(lon*'rrrhasTI,:\:: ll

l)rr .\ulorizaç:io paru o )lunití;lio Âurililr no ( usteio tlt' l)r'spcsas tlc ( ontpctône irt tlc
Outros linÍcs da l"ctlc raçã o
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§ l" l'nrlr irturtlet lo ('(Í/)r// dcslc ulti[o. ils er]ti(lirdcs dl arlrtrinistlaçiro irtdire'ta e tr
I'rxler l.cgislatiro cncilntinharào ir l)irctoria dc I)lanr'irnrento c Or'çarncnto. ate I.5 lquinze) dias
rrpirs ir Irttblicaçiio tla lci orçanrcntriria tlc 2()l(r. os s..'gr.rintcs tlenrorrstrrtiros:

AS

ll - lr Irr,,trlrrllr,,'rjr, llrurnecirii ilirs ..le,,pcsl.. nr)s lerr))()s tlo lrlt. li" dit l.cj
( ()rrlr !Ir!ntlrr r)" l()l l0Oll: c

lll - ,Jslirerctr prc:crrarlos ()s rccrrfs()s Decc5:jli[i().i ir c0ltscrraçào tl() 1.)atrinrtiuio
Irtrlrlico:

lll -() cr1)nogr';.l la nrcnsill dc tlcscr»hOlso. inclurdrls os pagan)enlos rlos restos a

l-rirrriir. r()s lcüllos d() u|1. 8" tla I-ci ('onrplerucntar n." l0lll(X)0.

§ 2" O l)orlcr l'lxccrrtiro deverii dar puhlicitlatlc ars rnqti.rs birncstrais !l('arrccirdoçâo.
ii Pr()urirrrçllo llnanccil.lr c ao cr(|l'l()grauna nrensal dc tlescnrlrt'lso- no tiruâo oflcial d,,'publicação
ik, \lLrnieipirr iltc .10 (trintir),,lias rrpris a publicaçiul da lci trr'çirrrrcrrti'rria tlc l0l6:

§ 3" r\ prograrnaçiul linuncciru c () cl'()nogriu'nrr n)ensal dc descrnbolso. dc que trata
o ('rl/)/// rlc\lc atligo. rlcYcriur scI eiltrorudos dr' lbrnu a !l liri)tir () c Lrr.tlprintct.tl() tla tnr'ta dr-

resull;r,.l,, prirrLiIio esti.rhclee itla ncsta l,ci.

Scçir o \ I

l)ir l)cl'iniçiio rle ( r'itórios;rara Irrírio rlr Novos l)rojtlor

,\rl. -l(.). ,\lcnt tia olrscn'i'rnciu das rrrctus c ;.lliolitladcs tlclinitlas llos lcnlos dLr

irrlig() l'' tlcstl l-ci. ir lci ()rçanrcntllrirr dc l0l(r c seus crédil()s a(licionais. rlbservado o disp()slo no
irtl. J5 rla Lci ('onrp lcrrcn tirr n." l0i/l(X)0. son)enlc irrcluir'ào prrrickrs rrrrrtrs sc:

I - estir crcnr cr)nlpati\/cis cont o Plarro l)luritrntritl dc 2()ló-l()19 c col'» ts nomtlrs

ll - i.rs (lotlçi)cs consigrradas às oblas .jri iniciadas lirrcnt sullcienlos pora L.)

irl(n(l i nrcnlo r.lc sctr cronotrantn I ísico-Ílnatlcciro:

l\: - ()s t(.r tsr)s ill()cit(l()s ilcslinat.'rtr-.c ir

!'\lirrli,iri.,,11 1lç , '1rç'1;1ç'i,ç., .le cti.lit,,
c( )r l I riliiilrl i(l Js rlc recursos Í,.'derais

I':rr:igralir único. ( orrsitlr-'r'a-sc Pl.rrjct0 cnr rrntl:rrrrcrt,r l)ilril ()s cli'il()s tlssta l.ci
Itqttclc ettilt c\ecuçi-lo irriciur-sr- alLi ir clxta,.lc c'ncrrnt inhlrr rcnt() rlir Ir()P()sla Ur'çi,ln]cntária dc 2016
e tt.io e rorro,:rarrlr tlc clccttçirrr rrltrlpnsse o t(ifntino tlo crctr:ícir,,.l* 2015.

I

A,d[,s;n cabido
t'nÍeilo rtt li'ngorrhas

Se ç:i u \ ll

I - as nrctils ttrcnslris rle irrrccatlaçirrr tle lreçitrrs. d,. tirr-rtlr a lttendcr () tlis;'rrrsto no itri,
I \,Lr Ir'i ( ,,nrl)lenrcltlilt n." l()),/11)Í10:

tlcsta I.c i:
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l)a I)eliniç:irr tlits l)cspcs:ts ( onsitlrrudus Irrclcr:rnles

t3)

\fu
'\ r't. 

.ll). l'ar{r ti ns tlo rlisposto rro 
"§ 

-j" tlr ârt. I 6 (lir I -e i Conl pl!'n.]cntar n." I (] I /2í)00.
siltr trtttsitleritclls tlcsltesas irrclcvanlcs aquclas cuio ralol rritl ultlirpilssc os linrites plcvislos na
I e i n.'' l-{. l li/l0l l . nos cil\r)s. rcspcc t ivànrr-nlc. dc obras c sclr içrls r-le cngcnharia r.- de outros
set\'içL)s c cr)mll[as.

Scç:io \lll

l)o lnee ntiT o r\ P:trÍicipar;ito l)opullr

,\r't. I l. ( ) prirjclo tlç lci ()rÇllrllcrltiilia rlo i\ 1rrri iu ip i,,. tclittir o lto crercici,r linancciro
rie ltlltr- (lL\clri .lsscttrrilt ll ll'illlsl)lra]]eiir nir Llirhrrtlrçl't0 c c\ett,(Jr) r[) ()lçi] tellt().

l'rrr:igt'llir r'rni(o. () t)tin(iIi1, dir lrirrsl.llr'ôrreirr irtPlicir. irlcnr Lilt rrhscrriincia tltt
l.l in.iirrL),.Lrrt.,litLrr'irrllrl Jrr pLrhlieiLllrLlc. nlr iltilizi.rÇal()r.iosnr,.'irrs,lisPrlnireisl) rx !ilnlntir rr clt'livrr
.,ç;s-,,. .l1rs nruirieiIe: irs iriirrnrlrçires ]!,lirtivils it() ()r'çiinlenlíl

Art. -12. Scrii ir5:(l]u[il(la ao cidrdij() a pi]!ticiPilçà(, rta: rtutliónr:ias pÍthlicas pilr:r

I - cJabot açl-rrr da çrroposlir orçanrcntiilil clt'201(r. nrctlilntc' regullr proc!'sso de

consLrlt.r

JI - irtirliaçiro rlrr: rrrctirs llseiris. crrrrlornre ,.lcllnirlo nr.t iLrt. 9".:\ -1". da i.,.:i
( r)lttplcrt,! nlrrr Ir." l(|l l()(X)- i,casii-ro trrt rgLre o I)orler-l.\c(r{r1i\()l.lultons1r'irrii () c()llpl rftilll en ld
r 't- lr, l.l ,r.'r i..llrs llL,\llt LCi.

Scçílo Xl \

l)as l)isposiçtics (i cra is

.\r'1. {-1. i Ir rl!(,)rrt.rr(iir tic c:ilittçiio. irirll:il()rrlr,,a t. i t r i n ' I r'tcl t r c il t . itt,i,rtlt,rTil\ir,','L
rir.:rii. :1,tlr,rr;'rr ti,. irrl;r.r: ,- ,.'rlirllr.les. lrcrtl conr,, tic lrller;rçires tir sulrs crrtrl.te-1L1]tciir: L,ri

lrs tlrrl.rçrjes (,rçilrrentiiriirs u;.rTorrrtlrrs nir lei r)rçrurelrLliria rlc l0l(, u ünr seLls crcdilos litliciltlri:.
tnrrl]li,ll lr Lslrulrrrir Pl()gl.lrtrr;tt icli. c\l]rcssa prrr citlet0tiit ilc pr',rgr';1111;;ç;1i1. crtttlirrntc dcllni,,iir n,,

lrrl. i" rlcsllr I ci

§ l".{stlrte,:oriirs(l('I11)!rlr'1rirçi'l().Jl.\r'()\ir(llsnrt lci trtçrtn't,-'ttltiria ilc 102(1 tdrrrstLls
ctü(lilrr. irl.ii(:i()r)rris. Irl,-ic['rtl \cr r]rrxliÍiex(lir\- prlr tnei() rlc ,ictlrllr- piitir illcnrlcr iis Icccssitllrtlcs tie

L t.'.litrr. ulilrtrtl()- Lliriutrl(r t)e(r':siltii,. l]0ilrs tiilllnd/its rl,.: rle:Pç1.i,.

§ l" .\: lrri,r.lillellr'aas il (luc sc |r-l('Tt',,:re lllii!,, llr|1 lruttt ltrttlçt'r],, ()e()trcI i.lttlltl(l() (iit

ltbetlLilrt Llc (r'irtiil!rs slil)lur,elt{urcs iirrIrriz;rtlrrs nlr lei rr!\iult.Ilrr]iri...) riiliii\ (lt,er:l(l scr iti'rúr1os
r,r.(lr u, l,.nt",.l,, i',r.lr r i r,Ltrrtirl Ii'

Â r r d t{"sotl (iriritlrr
;'rrl.itiiie (:Ón[on]ri§ 

| i
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r\rí. {J. .\ ltbctlLtrt ric ctcrrlitos suplcl»cntatcs c cspcrriiris clcpcndcra tle prcvilr
iltltorir.tÇão legislatira c tla existêncir de rccurscrs disprrrrír'cis para cohrir B clespcsa. nos tcmtos
tlu l.ci n'4.-il0i 196..1 c du ('()nstiluição cla IlcpÍrh1ica.

§ l" .-\ lci orçiul(nlrrrir çorrtelii irrrtolizuçrir c tlisi-.,rlll ,obrc o lintitc parl u atrerlrrrii
,le . r't'.lit, ,., ir!iieir)nilis sLrltientr.rrlirles

§ 2" i\cottt grit n lta tii() os proiatos dc' le i lclativos il crúditos atlicionais erposiçirus de
trr)li\ r)s circun\tilnciadas (luc os.irrstill(luem r: que indiquellr ils corlsc(lr.r.-rrlcias dos cancelarnenkrs
tlc tlotaçt-res Pl()postos.

Art. J5. Os Lecursos legalmenle vinculltlos à llnaiitlade especiÍlca não prcvista ua

[.ci t )rçlrttcntáriir 
^11uall. 

oriur](l()s dc corrrrlnios c tlolrçircs. Potlt'rào ser utilizaclos couro Í'onte dc
Iccu!:(r\ pll,'u xb!'rluril tl,-' cr'útlitos lrlici0nitis suplerrerlares (- csPcsiilis. trent cnttto 0 cxccsso ele

lutre e ir,.iaçi-trr apLuado or.r ()s sll(l()s linunccilos de exercicios anleritrrcs.

,\rt. -16. r\ rclrl.rL rlLrrri tlos crctlilos asl)üciiris c esilaorrlirt:irios. cr'rrtlitrtttc tlisposlo ttrr

:Lrr. i,,l.i l . Lirr ( rrn'litiri\'lio ri:r [(ePirlrlirrr.\(rii!1.ti\ir(lir ]r((iiirrte tltcreto.loI)r'cli-'ito\'lLrniciPirl.
Ltlrlii.trr.l,, it\ l.(a,l\\)r pt(\ i\t(r5 nl iltl. "ll tilr Lci n. +..111),,it)ô I

.\r'1. J7. () l'Lrtlr': l-.xc.irtir,.r p,rclcrii crieirrrtinhilr irfnriirgrrt att l)o,.lel l,cqislativrl

l)iIir Ir\,[{)] rrrr!iilirirções rLr prtrjctLr dc Ici orçl.trncrtiitir lrrtLrlrl. rienltrr tlrt l)lâl() rcginlclltal PJrll
irIre:(rilirçil(r rle eDrcrtrlits te:crr itrirl il rcsl)cctivit lttirposiçl'io. n() l{)!llnlc às parlcs cIirt lrlter;tçit t'

l)ti1l)ost;1.

Arl. .18. Se o prtrjcto rJe Ici orçanrcrrtária cls l0l6 não ltrr sancionaclo pr-'lo Prcf'cito
ate o tlia ll d!' dL'z!'mbro tlc l0l5- ir progrirraçâo tlclc constantc poderá ser c\!'cutadit pcra o

irlltr I i nr,"'rrto .ilr r scutri rrtcs tlespcsas:

I - pcssolri c ct'reirtgos socirtis:

Ií - lri rrclicir,: P|r:r i.luncitit ios:

iil rrrtt0rlizir,, i,, luro5ceneiru)stl.r .lii irllr:

lv ' I'lr-l',\Sl l':

\ .ierI:ris .le:ltcsrrs riuc e()nslilucnl 0brig;it,irer corlslittlei()nilis otl lL'gais d()

\ltririirt.rio:

Vl - trtrtr.rs desgr.sx5 er)r'rcnlcs tle eitt.lilcr inirtlirirci.

§1".Àr.ltsPrsasrlcscritasri()ilrcis()\/ltlcstciu.li!()a:ti'i(riirrita,lasil,ll(Lrrttrl,rze
ir\o: )(irr lLlLirl \l( cit(lil ;1(li1r Pr'!'risl;r rr0 [r0jeto (lc lt.i \)r'çiiill,- rrl:'lrilr rlc ,10.)(,. rtitiltilllicittlrl 1;elL,

ltL'rr)( r',, (le Irlusir tlçcorlitlo\ irta il sançi'i(l tlii tcsncctit it l(i. \.^ -
I

Àntl"rLon Caààdo
1'refr.'ir;rirli (iru[orrh:rt 

,t
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§ 2" Na cxccuçiLo de outras despesas con'enles tlc carátcr inatliál'cl. a que sc rcl'erc
o inciso \/i do capLrt. o ol(lerratior,lc tlespesa poderii considlrlirr os \ralores coustantes do Pro.icto
tle lti or'çamentár'ia dc lCllíj parâ llns do cunrprinrento tlo disposto no trr1. I6 da Í.ci C'omplcrncntar
rr '' I0li 1000

Art. -19. I:nr it(cnljiulcn t() iio (lisp()st() no arl. 'lr. :\§ 1". l'c .l" da l,ei ('o nr plcnrentur'
1r.r l()l l()l)0 irrtcqritnr ir Prcsrnle l.r-i os scllrrintcs lrrcri,s:

I - .\ttcxo tl! NÍclas ljiscais

ll - Ârcso dc Íi.iscos lrisclris:

Ârl. 50. I-sla l.ei !'rltril crrr r igol nir tllrtir dc sLra ;ttrhlieaçiio.

L onqonhirs. 29 tlc.iLrlho dq 1025.
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lviUNlClPlO DE CONGONHAS - À,1G

I EI DE DIRETRIZES ORÇAÀ,,IFNTÀRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO V. METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
PARA O MONTANTE DA DIVIDA
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TOTAL DAS RECEITAS

2026

AS REçETTAS

L/rt tb

@As nrelos ãnrlãrs de recerla íorâm câlculadas a pârtir das seguintos receilas orÇamentárias

Prêvisào - RS 1.00
Especificaçáo

I1l:01.4 I ).,.rl)rÍr )' lÍns I.rràii iirli. Fr,rsld,:.:r(, rr S',-!Çi)§ - Divrda Áliva l0j.5C0.t'r0

1.501.000.0 )aÍl - Oil'.s Rtrx,rsi)í f,jo Vu c,r àdos 10:1.500.00

1.1.2.1.01.(t I Jd íÍ] (Í) ' Lrx.r U.j L,rrD,rrrr Prlrlrcâ - D vi.l, ;\!rv, - rúr ll.rs e .lLrcs 1.r.1_)ÔO.00

Lr01 0(!U.oi)tiú l)Lrlros ll.i.rri.iir, riro VI,í:rir(1,)s l.l.Cr0o 00

'|1.2.2.01() t )7.,i,.]:Ír- )r rr)rTtxâst)rl,r Pri,sla(irooc S,ÍvtÇt)s, Ojvrdâ Àlrva, À,í!lt.!s ij !ú.000.00

1.501.4r(lÍ).',li)(10. il,rlÍLrs Hecursos rrôo Vrí (:rrlados 90.000 00

1.2 ) tr.i)0 ll.0.lü.()t. O() ' rirrl.]tjLr crtr:s 3Ír.277.{i00 00

1.2.1 0.00.C.U.)0.00.0(i ' ConllburÇôes Soc,a s 29.Í107.000.00

<2. ] 5.011.0.0.00.Í10.00 - Cont,rbuiÇões paía Regrnres Própncs de PÍevidéncia e Srslema de 29.rJ07.000.00

I 1.5.01.0.0.00.00.00 - Co[lnt)Lriçào do Servidor Cvil 21.'.68Íj.000.00

1.2. 1 .5.01. l. r)..r0.úÍ).{Xl ' C,)nl,itlriÇao do SarvidDr C ivil Ât vo 26 4tJ't.OOO 0O

1.2.15.i)1.1.1.J0.rr(j.l)i) ' Conl.burÇaodo SorvrljoÍ (:rvll Atvi).PÍnÜpal 2tj.177.000.0ú

1.2. 1 .5.01 .1. 1. r 1.r)iJ.()0 - Corrúrburçlo do SeÍvríjr). úrvrl Ât v() - PMC 25.201).000,00

1.800.000.0\r!0 - Rric,,rrscs Vrniolir(,í,s âi) RPPS ' FrFlk),rm tlaprtalEaçáo lPÍarlo 25.200.000.00

'21:'ll l. ):l'i(1.(r0 rl(r1l.rl.urÇ.lo Jo servrdJí arvrl Âl,vo-Cl"âC i:l:.(ro0,00

l.B0C.d{J!1.{)()rl0 R,r Lrsús Vrl,Íxrl (1,)s n,r ttl'lrS , í:rir dr),II Cât,rtaitzaÉo (Plarx) :,:t2.000.0C,

l.l.15.rl l.l.:)j.!r0.Ull a-nrlllrLr(ão do Se.vrí:)Í CLvrl Âtrvo IUl,4CllLt :rtO00000

l.,lô().ir1i) 0r)ril). r_l r:! r..i< Vn'.,,1a(jo5 na Rl)frS. I I.d.),-.D óâprl:r|zaçi.) (Plnrr(, 25,) 000.00

1.2 15.011.1.').1.rL(lll-',orrr,rlLrçárrr)(]S(rr!r\11,r L,vlÀtrv('-Í,lltVCON .l:i 000.00

LBll() (JdO.lr ),rí) ll,: rn,r!V,r (Lri.r,l,,ea.)1il'l'S, r-,r rn,lrl]L--irtjl,rl|la(nr'(Í,li r() 9lOio00
r 2.ls.Ll1.l. ll5.,ril.irr) 'l.rrt.iL,.j, jir.:)í:rvLr:,r Lrrt Aljvr L,erLCfljú(, - llt(j.{l1l

1.8r..4r]{ri.rr1, r) li.,,L,rti a VI rt;rd(,s.r,lti Í:,Sr Fur.ít(,,rÊ (}P lâtrzaÇáo lllâ a t01000
I 2.t 5.1)1.1.2.i)tl.rlLl.{X) - l.nri.ll:ri!.a,, ti' Servrd:Í Cr- r A!rv(, - hfulta r JuÍos Li) D0Ct,00

r.?, r.01.!..,'1li-rrl') Llur r.i^r,á!iL Servr.j., cvrl ÂlLvo"Í\.iúttrs e Jures 15.rc0.0t1

1.80C 000.00110 - R.rc.ríscs V,nculados ào RPPS - Fur\rjoenr Câpilâlização (Pla'l{l 15.{1C0.00

1.2.1.5.01.2.0.00.00.00-Conr.rbLri(áotjoServrdorCivil lnati'/o 2.q.r0.000.00

a\2 
1.5.01.2. Ll)0.0t100 - ContribuiÇâo do Sorvrdor Civil lnahvo - Píinc,pal 2.!rá0.000.00

:1 r5.01.2.1 ll.f,o.o0- (lorrl.iburÇâo.lo SÊrvrdor Civi lnalrvo, RPPS 2.750.000.110

i,Bí10 arl.lD o,'lcro RicuÍ,os V,ôcLrlsdos ao RPPS Fundo e,n Cafritaliz.lçáo {Plâôrr 2.750.ôCO.00

t2:::11 2.1.'):,.rr,r.(tr) Conr']I,urÇi! dú Serlrc,cr (ji,rl Inátrvo-Entê l!D.0C0.00

1.30.r (ri'1.'iiio il-cu,.r.s V i.ulÍlôi ír RPP§ , Fú.,Jo em Capilal,zaçà. iplan.r rS.t.r:'10.00
jI'!5_)rl,l,r{'.''-.aia-arnr.ii:,Jia.rn,!.,Se,rdraivil - [,Êns.rtust;rs ]:t000.00
1..1 15-Dl-1 l.lirir)rxl (.,r|t1.:Lriçan, i., SÉrlLC1r Ci!rl . Peís anrstis - Principrl t:1rr10.(ú
1.2.1.5.D1_:1.1.)1.Ôlr.ilrr-í-.rnl.i|Ur.t,rL I,t,::er,;(l!r rl1.)l - Perr! nnrslir:i IIPPS .l,l.t'10 tlo

1.ljoi (-rtra.0,ri0 , li,.i ,,ri )Vl, _r'r rd.,s.rL ÍiPPS - F,.]l,du e,rl C.apri, izitfao (Pt.nü 8J.(r0{J.ú0

r 2 I 5.11 :i 1.02.Íll (l1J ' (',rirl, ir!,r.ri rlo Sery,cjnr C,vrl - Ppns ,nrsias, Fírte i'U t,Co 0O

1 Ai)a (r(,r) (r 1110 Ê" ir..:,iVr1ul3(l,rsrlRPFS F J|ldc, err CaprtêlzaÇão (Plàno I'r.0X0 00
l.:.,5i)l{.,r)(,!i!r-;-a-1],,1 ,ir,,.ar,Oru,'d],jnSÉ'LrÊnçâsJldi:r,Is-Se,vrd,)íC!,r^ir\c titt).{jl)0.00

t:i !.Lll.1.r -,i,,, ir.r_,rr'lrl_!i.a(i.\,r,.t:,telteilar/rrr,tlLIrrJrs Seírido, C r.t^ti\c l)1r :i.)(l r-t'-l

l.:.r 5!i1 .l.l-rr,-rtUr,rjo,rllb!,\ó.ri,r,n'J.,ris::enlcrlÇis-tudl.,.r,s-Se,vrdoÍC,at^x!a iUU.0,IJ.Uú

I.BL)r.l 0!-'.UrriJ0 RrÍ-!r:.5 V fLllild,rs sc RPPS- :!ndo e,r Capla|r.lçéo (Pbr& 1i,,).01C.00

1.2 1 5.02 0 0.00.00.U0 - (;rnrl,rrrrL.,âo prtr,nrâl -SI,rvú,'rCrvd 1:lúU0,00
1.2.1 5-02.1.1J.00.{10.ílll Conlntr'rÇãc PilrLrnrl - Servrdôr Crvrl Alrv(, 1 0a,0.O0

1.2.15.02.1.1.00.í10(X) i;orÍ1trurçãt Ps!r,)nr] , Ssrvrdúr CrvilÀlivo - prLn']par t.l:130.00

1.2. 1 .5.{)2.1. 1.01.00.{l'l ' i lonlr hl|çás PálÍonal - ServÍlor a)rvil Aliu, - Lri;encJcer I r,o l.000 (lt,

l.l00.t.ilr)C,rrr0 Ri,i:rrrr.i,s Vrni:riiari,)s iro R ÊPS - Frrrílô em C3tllalizaç;(, (a,lànr ' 1.0C0.00

Ita.tt221t)t\ {,.r,i,. )h,1trLllr.ao P.rlr ,.3t OÍr,r.rrit rlr: Se rtr.tlças JU(1n.1áls, pítr, .rt I ::,. lrll0. 0

" 

,',! ),,1,i',1," ,'l';, ::,,,:.|::il.::: :1:3 ::li ::: :: ::.li::',: i,l:i:i::: . :íff, , h;il ::il :l

Anô: 2028

315.000.00

315.000.00

12.fm0.o0

12.000.0ô

96.300,00

96.300.00

39.230.0.10.00

33.383.840.00

33.383.&10.00

33.248.320,00

29.671.0.r0,00

29.654.210,00

2A.224 ,tnt) ,00

28.224.000.00

1.043-&10,00

1.043.1t{0.00

280.000,00

2t10.0c0.00

104.160,00

104.1Íi0,00

2.2.r0,00

:.:.240.00

1ô.800.00

1G.800.00

16.800.00

3.29?.800.00

3.292.800.00

3.080.000,00

3.080.0c0.00

z12.WO.O0

212.@O.O0

172.480.00

l /2.ó80,00

94.080.00

94.080..J0

/8.4C0 00

78.400,00

112.0r,0 00

112.0C0 00

112.000.00

112.000.00

135.520.00

1.120.00

1,120,00

1.120.00

1.120.U0

1.r4.400.c0

134.400,u0

134.400 00

340.m0.00

340.000.00

12.00() 00

r2.000.00

103.400.o0

r03.400.00

43,644.800.80

37.389.900.80

37.383.900.80

37.238.118 40

33.23 r.564.80

33.212.748.80

3r.6í 0.880.00

31.610.840.0C

1.169.100.80

1.169.100.8.J

313.600.0C

313.600.03

116.659.20

116.659,20

2.50Ír.BO

2.501].81

1Ij.81n.00

18.8 r6.0C

r8.8r6.D0

3.687.936.00

3.687.936.0C)

3.449.600 00

3.449.600.00

238.336.00

238.336.03

193.1,f/.60

193.17/,60

105.369.ô0

10s.369,60

87.808.00

I7.808.0C

125.4.10 00

125.140.00

125.440.0ü

125...40.0C

151. /92.4C

1 .254,4t)

1.254,40

1.254.40

1.25d.J1

r50.52rJ.OO

150 52ú.00

I50.5t8 Í),J

Ano: 2026 Ano:2027
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À,4UNlClPlO DE CONGONHAS - IVG Pásina: / / 1Á

LEI DE DIRETRIZES ORÇA\,lENTARIAS

ANEXO DE IVETAS F ISCAIS

ANEXO I. METODOLOGIA E MEMORIA DE CÂLCULO OAS METAS ANUAIS PARA AS RECEIÍ]E§
TOTAL OAS RECEITAS ' ;.r- àÀ ..'

2026 't' l-*r4

Ano 2026
^no: 

2027

As metas r,ruais de r€ccrtâ forâol câlculadas â paÍtir dâs seguintes rêcêitas orçâmêntárias

EsDeciÍrcaçáo

1.3.:1.1.01 0.(r 00.00.00 - Oete!açào páre i PrestaÇás üos ScívrÇos de Íranspone Rodovrário

1.3.3.1.01.0 1.C0.ol 00 , oereçaçáo pàrá a PÍestâçào Ílos Serviços de Íransporte Rodoúaíu
1 501 000.0(líJ0 - OLrlrus Recxrrsos l|ão Vrnc lâítos

f .i.d 0 0íl O |.a)(r (ri) 0O . t:essàú .j. D e tos

1..',].ri.1.t)l) Lt ir.()ír.{rir 00 . ())ssáo cie D Í(| los

1 :t i, I 01 0 1-.00.0('0ll , ücssào (io Drrc lo .lE Opera(ronalrzâcào .le Pagemêntos

1:r(r1(r1 1tr;{'irrr(Íl lltss,:,,JoOrí,rlo(ir,a)pe.âÍrn1ãi123(:ir),krP.:qarfent.}s.pdír,ies

1 :, {j.l{rl ll.i)(,.(,r0íl .l-cssin du O 'rtode O!aÍ:,(r('rrirtrzrÇac Jc pilganre|tos - pirdcros

^ 
l.Í0l.1luil.tliluo OUlrrrs ljr)c|rrsos riác V,n(:|lli)(1,)s

).t1.0{) (r tr.r'(r 00 0{l . Rccerl.r de sL'Ív Ços

r.l:. r.0.(Í).().ír.lXr.(rLr u0 S,rrt,.sA(tll!|rslratv,:ieCor1l.,.rcatsGcrais
1.Íj.1.1.00 0.0 í)C.l11).0i1 . ltrr! ç,;: Ad IrIsLralvô5 0 tl,) rlcrc ari Gürar:{

1.Í).1.1 0I 0 (r.r( .irr 0íj - 5i;r, ,Ji:! AcnUrnstí.rt ., )s n (i,) llcÍ.'âI: Gir;ls
I Íi.l.l.rl101r)(.rlll(r0 :-ji,r,, ci:s Arfr rnsirar !r;5 ', i:.fn.r nrs Grrnrs, princ pat

I í01. ),rL,,l(,1ir, O!l!-,s it,:.!rsos r,à(l V nírtird,)s
l.í; 2.4 í)0 0 (1.J0.(X' 0(l 'irirfraL-s e Atrv (lâLics ReÍeÍenlÍ\ ii NavegaÇáo e ao Trar,spo/te

l.{,.2.1.{)!) (i.(r.lr(1.(lí) 00 . Ser!ri.§ e Atv da,ies Rpterentcs a Nâycgaçào e ao TÍanspoíe
l.{i.2-1.02 0.ü.01) 0í) 0O - Sêrviços de Trânsporte de l,assagêiros ou lúercâdorias

1.ti.2.1 02.0. 1.0( ).00.O0 - Sr!Ívrçcs de ÍrarlspoÊe (ie l)assagorÍos ou t\rercadorlâs - prlnctpal

1.501.0011.(lí)00 - Oulros í{uriursos nâo Vin,:üta(ios

Ltt.l-0.r)0 (r.Í).1X1 (\) 00 , ai,rt.,)s S(!rvi!us

1 {i.9.g.tX) 0.0.t)0.00.00 - íJurrÍ,s ServiÇos

I t, .i 9l'- 0.0.:)í).t,(r 0t) . 'rul.(,s S!.rvrÇas

1.Í:. a.9 9) t, ' tt rr) (,rr) )!,11,! !,.ftrço:i . Pfl|r)rf,nl

1.51) I :) rrl.,r'rn ) . írui,L j Rr{ ,trros ,)ao V,ilt útnd,rs

I i, r.9.t,q,1. I.,i;,. L_,0r'l lt,r..'1i1 O|,.Ir,l.r .e Ri,tn:Nr,

^ 

1 :rl . :_,i'tn r r i.t ír,,1 ú1 ilra_,Lrio.ir,n:V,f,,,1-.t,)i
'. j.r.rlr, ü ir,ln. rLt.O{t t,,rn11..ai:cirr Cí)rrcnl.l

r i.I rÍ) 0.4.rr,.ôn 00 , t :1ô.:.ij,Ê.a,a\ õâ Uf,ti . ii,. ,:Lrâ3 Fnlrd.des
I /l.l 1))arl. )r ilrr.0í I rniií- al:aê; {)a.caÍrinii.r:i,r PêriILpirÇrrrítn Receli]da Unrna,

1./ LLr-r O.n.la ni.Üi) r_ú:.i r..!Íle j., É!r,c., a.:. Pi-t.rpi\-.no rjo; \,[rnrcipios - Ftru
1./.1.1 5l 1.(, )01í'r0l] a.a..e-l.tt.e d. [!Uic.r d, Pnrt,c!paç.:ro cjos tulrnicipios -Cota Mens.it

1. /. 1. 1.51 l.r.l0.O(,rlrl- Côt;!P.rÍte do f trioúcte Parl cioar,áo dc,s l\,lunrcipios - Cota Mensat-
1.500.000.0{)00 ' Rraursos náo Vill.rLládos de lntpostos

1.500.000.100? - RêCuísos náo Vincllados (le lnrpDslos (Sar'rde)

1.500.00i).lin',1 - Reíj,Jrsos 1ão Vincrtados de lnlposla,s (Fducâçáo)

{-)[uNl)É6
I ' ' ' !01.00t,4)00,1- Reclrs..ts náir \'írcrra.iOs íe lnlposlos

1 / l.l ljl:.t, x,,ra01-1 .ílrr:í.P: redô Furrcode Parr rj,parÇa, d.rs Í\,tuniíripios, Colos

1./ I I l.t : .. _,(.,.t,r-).(i{-) rll.j:ê-Pr,le do Funco de p,r.l c,pí{.ro dos l",tun,Cilnos - Col3s
I i'i!;.0lji) 0Íl(r), ReL.r's(js.ráíj Vrt]!Llsdi,s Í:lê l|],0osl()s

I Ll.)il.!-,,i 1r.r.rl - iiri'r,: ,q r.nr yxr,.r.1:1,l,,s í1. In,tr,\k,( LÉ,jtríjiú.ài)
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1i'1.1 t20.1.rrC.r,i,0{1 . (-{rl; Pi,rlc dL, lf,r,.,s:L, S,ro,c., f ropr,dàoE Ter,roníl Íirrrit Pín ri..,t

Previsào - RS 1.00

50.0c0.00

50.000.00

50.0ôo,00

2.COO.000.00

2.r00.000,00

2.O00.000,00

2.001,.000.00

2.000.000.00

2.C00.000.00

2.§82.000.00

1.8ô0.000.00

1.800.000 00

1.30ír.0c() 00

I80Íi.000,00

1.800.000.00

Íi12.000.00

6r2.úm,00

612.000,00

61!.0m,00

612.000,00

270.000.00

270.000,00

270.0m.00

270.000.00

750.0c0.00

20.030,00

,0.0Í).00
i44.0(',2.374.i18

I /3.860.044.68

63.';úü.9.12.40

61.?d3.000 00

s8.0ô0.000.00

72.600.oco.00

43.5ô0.000,00

10.890.000.00

18.150.000,00

.14.520.000,00

,14 s:0.000,00

3 1d3 0ü1.00

:r. ríj3.0()1.J 00

2.37 2.25t) .00

l'1,r;./50.íJú

:.:..1.,J.Í)t2 40

-1.0:};.rrlX),()i,

1.8:1-{.m,0(l

4arii.4l{) lC
7a,jr.0o0 00

-r- I -'.()57.{i0

"6 !2.057 ÂÍl

53.000.00

53.000.00

53.000.00

2.000.000.00

2.000.0c0.00

2.000.000.00

2.000.000,00

2.000.0c0.00

2.C00.0{r0 00

2.682.000.0r)

1.800.000,00

1.800.000.00

r.800.000.ofJ

r.800.000,00

r.800.0c0.00

512.m0,00

612.000,00

612.000.00

612.000,00

6'12.0C0.00

270.000.00

270.000.00

270.0c0.00

270.000.00

250.0c0.00

20.000,00

20 0c0.00

769.5e{.467.4B

378.S57.837 48

ct.a36.?c3,24

65.243.0C0.,J0

62.080.000.00

77.600.000.00

46.560.000.00

11.ü0.000.00

19.400.000.00

- r 5.s20.000.00

-15.52ü.0C0.00

3.163.0111100

3.1d3.0c0 00

2.371.250.00

79C 750.0C

2.531.203.20

3.2{e.0o0,o0

1.M8.800,u)

447.20ÍJ.0U

812.000 00

-6 54. 7lni. E0

-654.796.80

56.000.00

56.000.00

5Íi.000,!cr

2.000.000.rr,

2.000.000.03

2.000.000.00

?.000.000.o0

2.000.000.0c

2.000.000.00

2.682.000.00

t.800.000.(r0

1.800.0Í)0 00

r.300.000.00
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1.800.c00.00
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612.000.0c
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612.0ú0.00

612.000.00

270.000.0c

270.000.00

270.000.0c

270.000.00

250.000.00

2r'l.0oQ.D0

20.000.úc

7 97 .246.1 t2 .2A

384.81 1.782.28

12 .131 .144 .O0

69.563,000.,)0

66.400.C00.D0

83.0r)0.000.00

49.800.000.00

12.450.000 0c

20./s0.000.ú0
,16.600.000.úc

'16.60ú.0u0.0C

3.163.000.00

3.rri3.000.00

2.372.250.00

790.750.0C

2,7? 4 .441) .OO

3..175.O00.00

2.085.000.00

521.1Ír0.U0

líid.75,) ()0

.?/i0.4!ru,)i;

'7C{r'5tÍ, ''ra

1.50{).1)ilil.l]ir1,{) R, r. iís.\ r:rr í nr r.l!rJ,js ri,r trrrtr,!jt !
l.Íil),.]úiJ{r lrrL,: ii, I|r:,)..raj,,/!(.r.jíl ,\,r.itrr,r,ÊlrÁ rS-Ijitrr)
I l,0o.rlil| lL L I ti' , !rl:1r]. r,rL),ir x.L. ijíi ..,h: ll,rn,st( s L[,],rcirç.r,)l
, . il,\ili.tt

I a(r'J.0(r(l ilt)N1J . Flí\:LIs,[r r]:. \' rri:l].r,l('. .k: lrtlt,os!lrs *,Ài****'
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MUNICIPIO DE CONGONI-IAS - I,lG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

DOLOGIA E MEMÓRIA OE CÁLCULO OAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

2026
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1?4 .AA5. / 50 32

2.1s0.500 00

744.062-374 68

61.243.0C0.00

256.00C.000 0t)

r4.t-)oc.000 00

2.423.942 40

,1.00c.0t0 0c

ôa).110C.O00 00

:i.i r.:r05.432 2a

r3.5e7.875 00

6C.0ôt 00

13.527.875 00

918.200,00

20i.150.0c

ú18.35,"r.00

715.009 üC

090.000,00

900.000,00

453.900 00

846.!00,00

097.052,0?

943.552,0?

153-500,00

56.1.467,48

213.000.00

c00.000.0c

000.c0c.0c

593.203.20

32ü.00c.00

000.00c,00

44e.2ç4 28

2ô3.33u.5ú

60.000 00

:13.33t 50

f. i81.559.9úC.0,J

:.1a. l3!.5(r(,.[í.1

;i;._ .t /.ôa!.01,

14LT !6: !iLj'_l 0ll

: :loo r:'c' ii
i:. int.l ia r,r-l

a.i:r: ltr0ar lt
ts.:É.!,')Lr.1l

ljai ,/:Ê.:\/0:i.
r2f 5/ll.l'i;0 :l:

:r r tiil 5(x) Í,0

itt1 21t.. i2 2P.

ô!,56:1.0c0 üt

-ilu.0'.r! Ú0c ,J
14.01{.r f,oo iil

; i_) 0irÍr i,arar (lí,

:, 1;:.22t':) ; ' 2t'

r'1 !!lt.i r; i,i
rji.úirir i-l

RECEIÍAS CORRENÍFS (EXCÊlO ÊôNTES RPPS; (l)

l,npôstos. Tayôs e Co:rlr b!1 ao-.s t-lr iÍelhoda

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Oulíos lÍnooslas. Târãs, ConiÍb!içaes de lleliôriã
ConlÍrbuiçóes

Recerla Painrronia

AplicaÇôes Finân.erÍas (ll )

Outí.s R-"ccilas Par.rmlln,l .i

Trâ.sieíónclas CoÍienles

cotâ.Parte íJo FPf,/

Cotir-PâÍrc dc lClvl:l

Cotê Parte .:ic lP'//\

Cota-Párl-- rn, ltR
Tr31sk-.ri:n.uás o, L(. €1r'lifai
TÍa:r!íí!rirnax:s ítÕ Ft iNDEB

O!1,ás TÍonsie,arnarôs [:a reúrÍ,s

Dri'f àrs R{r.e,las (,(Ír.iDlcs

OulÍàs Re.erlâs Frniirce'ã:i llll)
RccsÍâs Correi l"-s Ecsl:ii)l('s

f.i31
221

t.J

1:l i
3

S{-.

5

7ôSj

a5

27)

í
t'(t

:i,10

1.1

t-l

2t2 |2023 2D?4 2ü25

RECEIÍAS PRIMARIAS i:()RllENlfS LEICEÍO ÊONÍES RPPSI(lr,'r. l tll + llljl
RECfITÂS nR!l'lARlAS ,lDRRÚlTf :' Lt)Oll TONIES RPPS, iVr

.'.1 l

001 ú t0 158.239.843.gri

RtcflTAs NÀo Pp[,rÁrirAS {la)HRLr!Írs íco[1 FoNÍES RPPS ) tvr) ú.Lti) ir (l{r 0ç0
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ANEXO DE IIIETAS FISCAIS

E CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTAOO PRIMÁRIO E NOMINAL
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PáA|na.2 i 7

RÊCEIÍAS DE CAPIÍAL (EXCETO FONTES RPPS)(VII)

Operâçóes oê Crédiio (Vlll)

Amoíizaçào de Êmpréstimos ílX)

ÀlienâÇão de Bêôs

Recêitas de Alienação de ll\lestimentos TÉnrpoíâíics 1X)

Receitas de Àlienaçáo de lnvrstinrerros PerÍ'3ne.le. (xil

OulÍas Alienaçôes de Bens

Transíeíéncias cie Capilâl

Convênios

Oúlras Transíerências de Cêpital

Ouhas Receitas dê Capilêl

Oulías Recêilas de Capilal Náo Prrmaias (XIl)

Oukas Rêcerlas de Capilal Pr màrins

36.008.00:r 0.)

0.i0

u o,)

0c0
0a0

!! ia
36.003.004 40

10.067.00t ú0

25.941.000 00

1:r 30

(r i.r0

0,00

8.635.r58.49

o.0D

0.0,,1

r..t.0c

(r.01

00c

Lr.0t

â.635.1í)3.4!

335 67S.64

4.249.i1t.63
,,1.03

0.03

0_tl:r

2.3d0 562 39

0.00

000

0.00

0.00

tt.D0

0 rl0

5ô2,39

i87 75

17 4,M

0,00

0.00

0.00

2.340

1 89ô

18.765.500.00

000

0.00

000
000
0 otr

ú00

1ô. zôi, 5C0 011

8.26.',.500 0a

10.49:r.,.1,1 00

000
LT OlJ

1.o1 1.800.00

0. !10

0.c]0

r-1.00

000

r-l0ü

a0n

I 1: l1 300 ú0

r 41 't0c 00

1 1/!.r !-,0C 0t
1r.00

t00
c rlc

1.720.100.0ú

c.ll0

000

0 r)0

000

0.tr0

(,u0

'1 /lr:r -00 ú()

l5ri !0 ú0

1.57ô 0C0 00

0.ú0

0.00

0oü

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (EXCEÍO FONTES RPPS) {XIII) = IVII. (VIII + IX.
x-xl + xll)l

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPTTAL tCOr\.1 FONTES FFPSr ().lvr

I 6.11. r 58 4J

t).03

3ô-D[r8-o0r, C0

r: A0

18.7ô!.500.J0

0 oil

r 6l r.50t.0i)

1l rlí,

1.72í1. r0c otl

RE;EITAS NÂO PRlt\,lÁRl^S DE CÁPtÍÀL {cOr.r FONTEii RPPS)Íxvl ú.tr:) 0a0 0!! 000 0.".ij

3{rÂ.471.11À i6 902.052.08?.39 957.87ú.355.Cr) f.i4ti.198.0ÍlJ al4 1181.520.86794 -',.236.sijÚ.19'1.á6FtECE|TA pRtMAR|A TOT^L 1X\,/t) = (t!r + V + X t + XtVr

RECEITA PRIMÂRIA TOTAL (EXCETO FONIfS RPPS] iXVII) = (IV + XJII) e06..171...r16.16 902.052.082,39 957.874.355,0r1 9!! !5:, .,;!r {ift I ,r I .r :r2i: .1J7 q8 1.057 ôJ.t.!12.i 7P

DESPESAS PRIMÁRIAS li;ltl

DESPES/\S CORRENTES (EXCf TLr F()flÍtS RPPSI x'.'illl
P.ssr,al . ErrcaÍgos Só.r.ir\

, ,rtu)s P EncaÍgos da Drv da (XlXt

O!rlÍns D!:spesas CorÍenlcs

, I ,:. ú67.3'r6.000 00

38s.55Íi.50ô C0

2.200.000.c11

475.559.500 C0

r ,5a. 171.625 Í10

.:r Bil.úir0 r-r0

a7i :17i1..1',2 28

2C25lt2) 2421

otsPtsAS PRll,lÁRIAS coRRtNrfs lfxafTo fo\Ícs ErcPs) (xx r - íxvlll - xlx)
oESPESAS PRD,rÁRIAS CORRENTÊS (L-Orr4 FONTES r.iÊ'.ÊSr ir(Xrl lr oil

crg2 941, tt2 72

iro
8rjs.116-00(r 0r.l

ll l 5:l2. rr l M
DESPÍISAS NÃO PRINIÀFJAS CORRfI.JIfS ICoÀI TON I.S R',PSI IXXII) ir 0: il 0(l 0 cíi 104 ar 0ú

157.194.0ú4r 00

1r5.292 000 níl

4.500 00i, OrJ

8.500.0t1t! !rl

1t:l ..i irl.i l:l

tn:t Í,1.i 1r.l:/ 'il

son Câbid!'
de C!ôr€màaJ

I

DfSPESAS DE CAPTTAL iEXCi:Tô rÕr]Tf:i Upfrs) \Xr.: r

l.,vtÍsii(]s l-inancerÍas

ao.::Éssão :1e Enrprcsll|,Lr:: ê F .rafr'ra,!ir,r 1,- tX \l'r.
a':l(] srçà5 de Tiiulo de cei' t1 ja lrtrgíâr rnLl ' Lxx,rl
Aqu srçao de Iilulo de CÍporto (Xx,./i)

Oin)a,s ln!êÍsôês Ír,na'l._e,its

{.,

0 0r)

00c
0.0c

!1.00

0.0ô

3-g.53tr 2,1'., :il
)'6.2.,2 l',t\ ^li rr'r

t 0Íj

, últ

ü.ô0

0.00

b.i)a

0.00

0.00

139.r4 r.(ri i] 0íl

l2ir / 1rl.llii){){)

9. t0i. !a fr lal

!r!0
00c
il 00

',)7 

' 
DA

:17 ! r)0

,lll,0 00

I r-0

'1. 
ílf.l

t.00

76.A1\.231 )1
ti3.95:i.23.1 it7

sl traí_r.iiJi) Íril

9_000.40rJ ui
0 Lríl

0.11r':

tt.0r.l

^'{41

=

,1.00
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tl'tr"il"-^ 
o RESULTA,. pRrMÂRro E N.MTNAL

20?6

3.402.000 00

\
t

Amo(izaçâo .lê Divrda (XxVll) 3.3?f .57 0 .1 2 3.321.57Q /) 3.623.000.r,i0

OÊSPESÀS PRIMARIÀS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XX\lIII) = IXXIII
(xxtv + xx\,/ + xxvl + xx!1|»

RÉSÊRVA DE CONIINGENC'A (XXIX)

143.61ó.042.38 3'6.252.i?8.6/ 1L5.2ti2.0ÚL)C0 126.739.r1r)000

0.0c 0.00 ra0.00! 00 151.o!,',jü C0

7C.'45.3 /5.00 a:r.':53.231.3 /

r 5 r.lil! 0rl i: l 100.00

DESPESAS Pr?ri.4^R|AS DE CÂPTTAL (COM ÊONTES RPPS) iXXX)

DESpESAS NÀo pRl rÂpr^s DE cAptrAL (cor,, For.rTES RpF,s) ixxxrl
0.0c

0.tr3

{-T, DÚ

ú 011

0c0
i,0t

7!rô.00n 00

Lr 00

80rl irlal cl) :t5t.LrD1.0lr1

'-1.f 1: !'.4(-1

DESPESA PRll,,4ÀRlA ÍrflÂl ,XXXll)= (XX + XXI - XX,",lll . XXIX ' X\I)
IIFSPFSÀ PRIMÂRl/r roiAl. (F:{CEÍo FONTES RPPS)(xxxllll = ra - ,"',,lli - .\\1()

8ü)e4.2gl f3 l.:1)ar-lal.9.ír j:, I aila a:ir i-r!''r'-ll 1'9?l''r1 l!atlj i 2'1"';j'l:: -

1?X-284.?cr7 ar-r T 3t9:ai!:r.r1 39 r 010..5r'.00.-! i.,l 1.039.5?3.alr l'a 1.12:'i-jr.!' l.ri-' I r:lj l/ i30ci

RESULTADO PRIMÁRlO (COM RPPS) - Àcima cta Linha (XXXTV) : (XVr - XXXI)

RESULTAõo PRIMÂRlo (sEM RPPS) - Acima da Li',ha {xxxv} = (XVll -xxxlll)
(21.8'12.380.87) (407.148.859.00) 152.683.645,00) (44.363.062,40)

(21.812.880.87) (407.148.859.00)

(5;,5 6:1.21 2. I 0 ) 1 4 830.ii70.C6)

(52.683.645.00) (109.564.750,321 (109.307 5s2.021 11 t 1 .-1a7 .a20 ,22)

VALOR INCORRIDO
JUROS NOIúJNAIS

.lums Encârqos Ê Varin(ôes [,'lDneláÍias At vos lExcelo RPPS) (XXXVI]

Juros Encargos e Variações Monetáías Passrvos iErceto RPPS) (XXXVll)

8ô.615.C33.20

3.222.1õ8.9C

78.312.Í-165 ô5

3.-í02.ô 12.23

126.156.250 3:
3.a00.000 00

r:É.t!7.052 !:l
.1.8r,1 Uir0 rrii

1:,C;26.570 22

a.ô9í1.000.0c,

:(,2824.:t'202:l

RESULTÂ0O NOMINAL íSEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVlll) = XXXV + (XXXvl -

xxxvlr)
61.579.983,43 (332.538.605.18) 23.432.500.00 1?.9S1.500.00 14.955.500 !0 I5.26ê.750.00

ABAIXO DA LINHA

,/ÂL()R [']CORRIDO

LI]V]DA ÜOI\SOLIDADA iXXXIX )

DIOUCOES iXt)
.'iirJ,, Drst:rr^,!l

1 ilirst.: i pà-oâr Pr,,at'rssâal.rs

Hr!Éres lriàirr.,, rrs

RLr!!rl? 0! FÍr, Jlr? Jrar.:i

l-rssrvcs ilür.rnh.L tjor'

!1,/rLrÂ CO\SOL1DÀt);. LlúlrlDÂ lXLlll ..

cÁLc uLô Dô RESULTÀDo NoMrNAl

i(joir;( . xL

ar!2?

72.,170.956.8C

8' 9.79 r.256.06

652.698.291.85

i2 ! 07. C-i5.79

íJ.0Ú

000
D LTC

\; )7 _32t).299 2Í))

t0.987 !;,n 2r

5:i6.710.€4.1 l:r

i52..lrí.li)5 !]a

a.t.\4,' .!02 \'i 1

{_i Lt(r

ar l)0
-t li:

1l ii. /-rJ i ?.1 :')

70.ir10.0011' 00

:r(l5 ra0.l3É !ri
:ti)it.i "(i.:i6{' t{;

i, :f)
.r :o
,-) a0

\2':a )do 1 lz ':1r)

000
-166.612.0e,3 

5.1

3e7.2 ll.l40.-ifr
ii15.15í) | l

0 ílo

0 0Í..r

11 l!

t3ó6.63.2.!u9.:: l

0.00

.r(j-r 235.293 5ô

1'_l -t.:r71.!iúr l.,l

i)76.1tt,i ttl
J riO

a l)t:

rt I,l
\14t,.!t1a 2.!8 :,t)

0 c,0

r;l.t.i;l6.2lrl8ü
:;. I /; S71 5.

a.i 1 1:\2 t- ',

'i ú0

t.{)0

C Lrt-l

i:ta.t-3í.2:) zri

2026 lti?l

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (Xllll) = iXLlla - XLllb, i132.823.736.09) 1271 77.62,1.51) (240.262.535,80) 131.151.s50.59

(
And

Jrehi
(:Àido (

md Con8oúa.

36.661.206.36 (80.659.059,70)

i:',t)r1â 3r3

1.862.00c.00
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l\rLJNlClPlO DE CONGO|JHAS - lvlG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORE§
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Págrna 2

AMÊ - Demonslrativo 3 F an.4'. §2t. iíciso ll)

Espêcií;caçâo
Vâloíes a PíeÇos Conslanlês

Recêirâ Torar lExcETo FoNTES RPPS)

Receitas P(márias IEXCEÍO FONfES
RPPS)(I)
DgsLIeSà To:aI ]EXCE.ÍO FONÍES RPPS)

[rêsocsâ PÍrn.arÉs ÍEXCE IO FONIES
IIPPS) (ll)

PECEiIA TOIAI ICOM FONÍÊS RPPS)

F,r(:cilas Píinúrias (COM í:ONIES RPPS)
tlll)
0esresa Tolal (COM FONTES RPPS)

Ocspcsas Prinrâíias {COM FONÍES
RPPS) {IV)
Rcslrllodo PÍnrário (SEM RPPS) Ac,ma
J I Linr,a íV) = ll_ ll)
Rcsultârjo Pr:lxilrao (COl,J RPPS)- Acrma
ila L rnra lvl) : iV) | (lll- lV)

Di\,rda Públlcà Cônso|dadâ (DC)

0ivida Cons,rl,dâdâ Liquidâ (DCL)

RÉs,ÍtâÍ1o Ncnnnal (SE[4 RPPS) - Abaixo
d.l Linl'il

1.018.518.584r ii3

932.a73.õ23 16

1.0i6.32C.J / t 15

1. C33.7;5 6/ti , !

153 463.041.ô

1r1.57 /.125 ! !

15B.8tt:.J/S, :i

rc7.asÊ.5a5;3

tl(rr.i.lir.rj:,:r;r

r5f.571..197 ill:

0 (l'l

(-171 0A5.114 rq

:-'.735-' i ll ll1

2027 2n2820262023 2024 202s

3.08

(1.10)

418

412

0.00

0.00

0.00

r 06,94

106 94

106 94

000
(601.21)

( r61,29,

, aa1 0t0.31t.r2

Ji r 111 ::,', 83

'lr!il14'rlCA
- : )i- ) )5 212.:1

I1_:. i.:0.11 1.Ír:i

r 58.5?6..125.68

lü:i.C15 ô86:rtj

I :," liJ.379 82

-lo. lli-rid4 :18 )

,;i 'rj1.l3Ê 52j

c.00

,,,1a l|.2.P,12 71t
_ ' .rf i Tlil rl3r

(1 à1J

r1 5,j j

i1 /g;

r' ô!i I

; 1t)

i!ú

J:'
,ÍJ ti'l

r1_r ii'

00u

úlr
(711:r

i3.0ô)

860.37

í30,r2)

(31.03)

c.00

c.00

c.00

re5.89)

(-ôc 89)

(95,É 9)

(17.85)

/- 5a.1O

11 2?i

r066.r-r51.674,ü

-à47.328.468.59

) Q;e 175.142 !0

r it2. /ô3. /s0 68

r:a.337.129 19

'51.125.688 00

':)3.r{j 1.722 ag

ô9. ri:1 1 . 718.2 /

, t ir..::15:i12 09)

14J.11,11.352.3ô)

0.00

r50 ,'.1a 104 82i

'rS a.ú..f58.9{

ga7 .162 .411 .0O

914.903.525,4:

' 3t 2. _1il;.5 59 l-
:.34ú. r 07.ôS7.53

0t0

0.00

0í0

COrJ

(.125 19rr.I É2 1f)

(425.1§rJ 1á2 1l)

r50.2c8.295.9{_i

(st27.736_5ô:r C2)

i2ól 1t,j't4t).7i,1

1.066.695.941.00

!S.,i88.218.00

1 .l rl.lô1.ô67 55

146c ll;.03;.35

0.c0

0,00

0.00

000

i 1..lal'i.:58.789 S5,

r I -li:.).r53.789.95)

I 12.274.ô91.05

:i7.70_<n2.41)

,2J i .Jrr-r J-:17 191

10,31

(89.10)

9.76

0.00

0,00

0.00

236.E7

236,8/

236,87

129.92i

i96.67)

t12 J4t

1.034.200. C00.0c

957.874.355.03

1.C:5 21S.2?A ar
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RECEITAS REALIZÂOAS

RECfiÍI'rS tIE IJ|IPITÂL /\LIINAÇAO Dt i\TIVOS (I)

Aliena,;l(] de B.rrr\ [,1u!,]It

/(r(,rraçiio (l!r B,rfs lnro\Ír s

^|fl1açao 
(l(? Bcrrs llll r(liv(j j

Rcr,(, ,rnrr,lLis (li: Ali]l! ilç(xrs frn;lit. crrns

Tí)TAL

MUNICIPIO DE ÇONGONHAS - MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO OE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBÍIDOS COM A ALIENAçÃO DE
ATIVOS

2026

Pâqinà: 1 / 1

%q

IM
2022

(cl

132.Ír42.9/

1:.2.U2,97

0.00

0.00

0.00

132.842.97

(b)(3)

r 33.585.10

000
0.00

0.00

r 3:1.585.10

154.00E.40

0,00

0,00

0,00

154.008.40

r:r3 585.10 r5í.1)0Ít 40

OESPÊSAS EXECUÍADAS

APLICAÇÁO DOS RECURSOS DA ALIENÀÇÀO OE ATIVOS (lI)

DESPESAS OE CÂPITAL

lIvesl,,rr,:i.los

lrv{rísr \r9 Frn,rnr,,rri.!

Arll) I]â(,i,, J,) Lrr! Í),r

JL)irt rAS :jlil\tfJ,.S LrOS liEGlL,lLS Ot PRE\4DÉNCIA

R'rerr)4 Ll,)rirl d:, Pí, /rl.rrcrâ Soc:rl

Íl|(i!f irroi, r,,.i.r'r()/40r'.:, (1).r il!Í/ líres

IÔIÂL

SÂLOO FINANCÊIRO

VALOR (lll)

2022

tÍ,

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,0c

2022

(r)= (lc'llí)

1.5r4.105.8J

t-
St:."l"#-

2024

(d)

2023

(e)
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0,00
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0,00

0,00

0.00

?02.r

{gi = {la,lldl } lllllt)
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ARF (LRF an 4" § 3ô)

DEMAIS RISCOS ÊISCÁIS PASSIVOS

Oescrição

Acordos de paÍcelamenlo de dividasjunlo a credoíes

lnsuicrgrcra de aíÊcadaçào da CFÊM e do ICMS er.elaçâo ao varo. p,pvslo na Lei
O.ÇaÍrenláí â C,e 2026 em deçoírêncra 3e íãloíes co'liuô:u.a,s que oossaÍi alelaí o
aresamenlo oa econoúiâ
Dâsll?ôrn€nlos de solos, inundâçées, solâpamenlo ê píocessôi corr.rla'cs. culô polencial
desltulivo lenr câusado de Íoma recoí€nle dairos maleítais e peroJs humaaas sobreludo
nos leÍilónos peí í€ricos das cidades, onde a vulrrerabilioade
é caÍacterísli(a

DErrandas tudiciais enr Íace do Munrciplo de Congonhâs espccralnlente cerrandas
tíâbalh stâs e Rêqursaçôês dê Pêquêrlo VâloÍ IRPV)

LimitáÉo de empenhos e da ínovimentaÉc trnan@iÍá e anultÉc de .eservô

LirrttaÉo dê emFe,rhoa c Úa movlíncntação Iioancê;ra..) êntrlnção dá rcleíva
conl,ngéncia-

Limtâ€o de cnrpeohos e dâ Íncvimenlação ,illancerra e à,tulaçào da írservâ
.:onlngêocia. alenr de captaçáo de Íecrlrsos do Novo PAC

PRÔVIDÊNCIÀS

Descrição

600.000.00

19.00ú.ú00.Lral

13.000.000 00

6úú.C00.u0

ô,rü 00c.00

.ic r!,.ü0, ooo oo

de 13.000.000.00

cOo Ctoll 00

S U STOTÀL 33.200.000.00 SUBTOTAL

TOTAL 33.200.000.00 TOÍAL

; orre' !'5reô; plrnÉrà.retrro - 0€,,hô Srsremü!.Un'd.rde R€srloasàr€l r.turlr(lp,o DE íOI{GONts^S ann35âo 1e,06,/2025 às 0B ?: ,0
ltrldisr trpl(dt,ràt1)

33.200.000,00

33.200,000,00

And Cüi{to
Preíêito Congonhas

(

MUNICIPIO DE CONGONHAS . N1G

LEI DE DIRETRTZES ORÇAMENTÀRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

OEMONSTRAÍIVO DE RTSCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
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?/, cÂvana ivluNrcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei no 5112025

lVlatéria encaminhada ao Arquivo Trâmite finalizado

Câmara l\íunicipal de Congonhas, 07 de agosto de2025.
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